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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILID.ADE DE 
LICITAÇÃO. N~ 00,5/2023 

~ Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para 
que patrocine demanda judicial (cumprimento de 
sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) 
visando a recuperação dos valores que deixaram de 
ser repassados tempestivamente ao Município em 
razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por 
Aluno - VMAA. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida .A.dir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA . 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 , 

Solicitação de Abertura de Processo 

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial 
(cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a 
recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município 
em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

Senhor Assessor Executivo - Ordenador de Despesas, Elias Rodrigues Lima. 

A par de cumprimentá-lo, valho-me do presente expediente para informar 
à V.Exa. a constatação de que o Município de Presidente Outra - MA pode ser incluído 
como beneficiário das receitas decorrentes da recuperação dos valores ·do extinto 
FUNDEF, que deixaram de lhe ser repassados em face da ilegal fixação, à época, do 
valor mínimo nacional por parte da União. 

No entanto, da mesma forma que a grande ma1ona dos munic1p1os 
brasileiros , nosso Município necessita da Contratação de banca jurídica especializada 
para este tipo de trabalho, com o fito de ajuizar, acompanhar e liquidar a demanda 
executiva. Razão pela qual sobrevém a necessidade de contratação de Banca 
Especializada na matéria, sendo recomendável que seja realizado por profissionais de 
notória especialidade, a sorte de garantir o sucesso da demanda. 

Registre-se a importância do mun1c1p10 em buscar eventuais créditos 
existentes em seu nome, no período de janeiro/1998 a dezembro/2006 (ou fracionário -
have.ndo já em curso ou em deslinde demanda que abarque parcela desse período 
creditício) . 

Ademais, acerca do assunto, informo-lhe que se trata de crédito 
extraorçamentário até então não previsto no Município, e que deve ser buscado na 
preservação arrecadatória de sua competência, segundo preceitos da · Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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Assim , tendo em vista a pr~mente necessidade de arrecadar recursos, 
vejo como vantajosa a referida contratação de banca de advocacia especializada para 
iniciarmos o trabalho de recuperação de tais créditos, e sugiro, por consequência, a 
abertura de procedimento administrativo para.estudo e respectiva contratação. 

Presidente Outra, .;... MA13 de fevereiro de 2023. 

icipal de Administração e Finanças. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista . , 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - óOO 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ · 



Ao senhor 

~ 

• ESTADO DO.MARANHÃO 
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INFORMAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

Presidente Outra/MA, 13 de fevereiro de 2023. 

John Lennon Dias Araújo 
Contador Municipal 
CRC Nº-013534/0-4 

Venho, através deste e de acordo com especificações acostadas 

aos autos, solicitar a verificação de recurso orçamentário, bem com·o dotação 
' . . 

orçamentária para inexigibilidade de · 1icitação destinada à Contratação de 

Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de 

sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos 

valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão 

da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

Sem mais para o momento, subscr vemo-nos. 

Secretá io Municipal de Administração e Finanças 

. . 
,·' ; ~ 

. '.,. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

··certidão de Dotação Orçamentária 

Rômulo Carvalho Alves 
Secretário Municipal de Admi nistração e Finanças 

Informamos a existência de previsão orçamentária na dotação abaixo 

discriminada para Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda 

judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município 

em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 Administração · 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Geral 
04 122 0002 2156 0000 Manut. Do Controle Interno, Contábil e Jurídico 
Municipal 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

Valor da rubrica orçamentária: 1. 111. 000, 00 (um milhão cento e onze mil reais) 

Presidente Dutr~ - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

John Lennon Dias Araújo 
Contador Municipal . 
CRC Nº-013534/0-4 
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2023 

FICHAS DA DESPESA 

Entidade Discriminação da Entidade 
Ficha CLoc Func/Prog Catgo Discriminação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 Administração 
04 122 Administração Geral 

04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2156 0000 MANUT. DO CONTROLE INTERNO, CONTÁBIL E JURÍDICO 

MUNICIPAL 
055 3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria 

Total 

. ..&?digo de Aplicação 

.. 1 Ordinario 1.111 .000,00 
001 Recursos Proprios do Municipio 1.111 .000,00 

TOTAL 1 . 111 000' 00 

• 

Page 1 

Vinc Fte Recurso I STN Dotação Atual 

1.500.00-001 001 1.500 1 111 000,00 

1 . 111 000' 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

•• 1 

OFÍCIO Nº 003/2023. 
·: ' ., 

À empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCÍADOS, localizada 

Rua Eng.Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, CEP:52061-022, Recife/PE. 

Assunto: Solicitação de Documentos de Habilitação e da Proposta Econômica. 

Prezados Senhores, 

Diante do interesse desta Instituição, em celebrar possível contratação 

com esta Municipalidade, cujo objeto é o ajuizamento de ação judicial em nome do 

Município de Presidente Outra/MA para a recuperação dos valores do hoje extinto Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de valorização do 
Magistério - FUNDEF, que deixaram de ser repassados aos cofres desta Administração 

em face de ilegal fixação, pela União, do valor mínimo anual por aluno. Solicitamos a 
Proposta Econômica com o detalhamento completo dos serviços a serem prestados, 

assim como os Documentos de Habitação abaixo: 

1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

1.1. Cédula de identidade ou .Cadastro de Pessoa Física 

representantes/sócios da empres.a; 

1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

. CPF dos 

1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
.11 • 

administradores; · 

1.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento r.o país, e ato de registro ou autorização para 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65.760 - 000 

Site: https://presidentedutra . ma.gov. br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

2. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

2.1. 

2.2 . 

Certidão negativa de falênçía, insolvêricla, concordata, recuperação 
jud icial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante pessoa jurídica, dentro do prazo de validade ·previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, com data não exceder:te a 60 (se~enta) 
dias, contados da data de sua apresentação; . - ~~ ' 

.. 
Balanço patrimonial e demonst,rações contábeis do último exercíciotsocial, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

2.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de·balanço de abertura . 

3. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista : 

3.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa ju rídica 
(CNPJ); 

3.2. Prova de inscriçãu no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3.3 . Prova de regularidade perante: 

3.3.l. A Fazenda Federal, mediante aprese.ntação de: 

3.3.1.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários F.edera is e à Dívida Ativa da União; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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3.3 .2. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de: 

3.3.2.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
3.3.2.2 . Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

3.3.3. A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de: 

3.3.3.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
3.3.3.2. Alvará de Localização e FunCior:iamento; · 
3.3 .3.3. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal. 

3.4. Prova de regularidade. relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Fornecimento (FGTS) por nieio de apr~sentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS- CRF, 'emitido pela .caixa Econômica Federal. 

3.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos 

trabalhistas, emitida pelo sítio oficial do Tribunal de Justiça do Trabalho, 
www.tst.gov.br. 

4 . As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido ern lei ou pelo 
órgão expedidor. 

5. Qualificação técnica 

5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos 
compatíveis em características com o objeto da licitação, devendo o 
atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do 
atestador, ou qualquer out ra forma de que a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL possa valer-se para manter contato com o atestador; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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6. Atestado de exclusividade. 

Secretário unicipal de Administração e Finanças 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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Nós confiamos em Deus 

~~ rM~O-N_T_E-IR-O~E-M_O_N~TE_l_R_O~~~~~~~~~~~~~~-r-~*+---=-~~ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Aracaju -SE 

Belém-PA 

Belo Horizonte - MG 

Brasília - DF 

campo Grande - MS 

Cuiabá - MT 

Curitiba - PR 

. nópolis - SC 

Fortaleza - CE 

Goiania-GO 

Maceió-AL 

Manaus-AM 

Natal- RN 

Palmas - TO 

Petrolina - PE 

Porto Alegre - RS 

Porto Velho - RO 

e 
Recife - PE 

Rio Branco - AC 

Rio de janeiro - RJ 

Salvador - BA 

Sàolufs-MA 

São Paulo - SP 

Teresina - PI 

Vitória - ES 

São Luís/MA, 02 de fevereiro de 2023 . 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A) RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE - RECUPERAÇÃO 

DE VERBAS DO EXTINTO FUNDEF 

Sr(a) . Prefeito(a) , 

Através do presente, trazemos a Vossa Excelência / 

informações relevantes acerca da possibilidade de se vindicar em juízo 

em nome dessa municipalidade a recuperação dos valores do hoje extinto 

Fundo de Manutenção e Desenvolvim~nto do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério - FUNDEF que deixaram de ser repassados 

aos Cofres dessa Administração em face da ilegal fixação , pela União , do 

Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

É de se ressaltar que a matéria de fundo - necessidade de 

complementação do FUNDEF peia União aos illl unicípios - já está 

pacificada em nos Tribunais pátrios, sendo inclusive matéria julgada sob o 

Rito do Recurso Repetitivo - processo Resp 1.101 .015-BA. 

É certo que diversos Municípios ingressaram , ern nnos 

pretéritos, com ação de conhecimento própria , individualmente manejadas 

com o objetivo de se discutir o referido direito, seja através de suas 

respectivas Procuradorias, seja por intermédio de escritórios privados 

contratados. 

Noutros casos , alguns Municípios que tenham se utilizado 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, CEP 52061 -022 

Recife-PE 

Tel.: +55 81 2121 .6444 
www.monteiro.adv.br 
monteiro@monteiro.adv.br 



Nós confiamos em Deus 

~~ ~M~O-N_T_E-IR-O~E-M~O-N_T_E_IR-0~~~~~~~~~~~~~~----4-!--T'-~~~~ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Aracaju - SE 

Belém - PA 

Belo Horizonte - MG 

Brasília - DF 

campo Grande - MS 

Cuiabá- MT 

Curitiba - PR 

e ianópolis - se 

Fortaleza - CE 

Goilinia- GO 

Maceió-AL 

Manaus-AM 

Natal - RN 

Palmas-TO 

Petrolina - PE 

Porto Alegre - RS 

Porto Velho - RO •• Recife - PE 

Rio Branco - AC 

Rio de janeiro - RJ 

Salvador - BA 

São Luís- MA 

São Paulo - SP 

Teresina - PI 

Vitória- ES 

de demanda coletivamente ajuizada também podem/puderam buscar, via 

execução especializada , ditos valores . 

Em qualquer das hipóteses o período creditício restringe-se 

sempre ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação individual ou 

coletiva e estende-se sempre à extinção do Fundo (ocorrida em 

dezembro/2006). 

O que se objetiva com o presente Requerimento é a 

contratação deste escritório especializado para efetivar-se em juízo a 

recuperação das verbas relativas ao FUNDEF NÃO ALCANÇADAS POR 

EVENTUAL DEMANDA PRÓPRIA OU EXECUTIVA JÁ EXISTENTE, 

respeitando-se os prazos e períodos eventualmente já discutidos em 

juízo. 

É dizer: buscar-se-á, sob o patrocínio da Banca 

Especializada, a recuperação de créditos do FUNDEF acumulados no 

período de janeiro/1998 a dezembro/2006, ou deste fracionário , conforme 

a realidade do Município (conforme estabelecido na planilha de créditos 

em anexo) . 

Referida execução, que ora se pretende propor/acompanhar, 

necessita atenção a critérios específicos da matéria "FUNDEF", 

envolvendo cálculos complexos aptos a definir o valor recuperável aos 

Cofres da Administração Municipal. 

Questões como Legitimidade, Competência e diversas 

outros argumentos de ordem material e processual emergem da União, 

como forma de retardar o direito dos Municípios - o que exige do 

prestador o profundo conhecimento da matéria , para evitar que isso 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferreira , 47 

casa Forte, CEP 52061-022 

Recife-PE 

Tel. : +55 81 2121 .6444 
www.monteiro.adv.br 
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Nós confiamos em Deus 

~'~· i---------,------~ 6' . MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Aracaju - SE 

Belém - PA 

Belo Horizonte - MG 

Brasília - DF 

campo Grande - MS 

Cuiabá-MT 

Curitiba - PR 

~nópolis - se 

Fortaleza - CE 

Goi.lnia-GO 

Maceió-AL 

Manaus-AM 

Natal- RN 

Palmas-TO 

Petrolina - PE 

Porto Alegre - RS 

Porto Velho - RO 

. ife-PE 

Rio Branco - AC 

Rio de Janeiro - RJ 

salvador - BA 

São Luís- MA 

São Paulo - SP 

Teresina - PI 

Vitória- ES 

----
aconteça e que faça perecer a possibilidade de recuperação dos créditos . 

Para tanto, apresenta os argumentos e documentos que 

comprovam o preenchimento das condições legais ensejadoras de sua 

contratação por inexigibilidade de licitação. 

A expertise da Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

se torna evidente, considerando ter 312 (trezentos e doze) demandas de 

Fundef VMAA, em 9 Estados: Sergipe, Bahia, Alagoas , Pernambuco, 

Paraíba , Rio Grande do Norte, Ceará , Piauí , Maranhão e Pará , inclusive 

com decisões procedentes definitivas, conforme demonstram as decisões 

exemplificativamente acostadas (Doe. 01) - Município de Jucás/CE (Doe. 

01.1) e Curuçá/PA (Doe. 01.2) . 

No âmbito coletivo , a Requerente patrocinou e patrocina 

diversas ações em favor de Associações Municipalistas , sendo o único 

escritório com êxito em demandas desta natureza - conforme cópia das 

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas (Doe. 02) , comprovando 

o triunfo obtido pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE 

e Associação dos Municípios Alagoanos - AMA. 

Com relação ao título executivo respectivo à Ação Civil 

Pública nº 0050616-27.1999.403.6100, a Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados já obteve diversas decisões, tanto em primeiro grau de 

jurisdição quanto perante o Tribunal Federal da 1 ª Região, com 

determinação de expedição de precatórios (Doe. 03) . 

Ainda na atuação inerente às ações executivas da sentença 

proferida naquela ACP, esta banca jurídica teve sucesso em centenas de 

demandas de Suspensão de Tutela Provisória - STP, sendo pioneira , 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferrei ra , 47 

Casa Forte, CEP 52061-022 

Recife·PE 

Tel. : +55 81 2121 .6444 
www.monteiro.adv.br 
monteiro@monteiro.adv.br 



Aracaju - SE 

Belém - PA 

Belo Horizonte - MG 

Brasília - DF 

Campo Grande - MS 

Cuiabá-MT 

Curitiba - PR 

e ianópolis - se 

Fortaleza - CE 

Goii!nia-GO 

Maceió-AL 

Manaus - AM 

Natal- RN 

Palmas-TO 

Petrolina - PE 

Porto Alegre - RS 

Porto Velho - RO 

. ife - PE 

Rio Branco - AC 

Rio de Janeiro - RJ 

Salvador - BA 

São luís - MA 

São Paulo - SP 

Teresina - PI 

Vitória - ES 

Nós confiamos em Deus 

nesses casos , a buscar a ordem de prosseguimento dos processos 

correlatos, junto ao Supremo Tribunal Federal (Doe. 11), propiciando aos 

municípios patrocinados dar continuidade às ações que haviam sido 

interrompidas pela Ação Rescisória de nº 5006325-85 .2017.4.03.0000 . 

Comprovando que a atuação da Requerente e êxito na 

matéria já se encontram sedimentados, anexa-se cópia de Precatórios 

Judiciais (Doe. 04) expedidos e devidos pela União em nome dos 

Municípios patrocinados. 

Ademais, o profissionalismo e capacidade do escritório 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados foram reiteradamente 

confirmados por diversas entidades coletivas representativas dos 

Municípios a ela circunscritos, conforme demonstram os atestados de 

capacitação técnica em anexo (Doe. 05) , dentre os quais inclusive os das 

já mencionadas AMUPE e AMA. 

É necessário, entretanto, para que a Requerente represente 

esse Município, a sua efetiva contratação, através de inexigibilidade de 

licitação, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 : 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercia/ exclusivos; 

li - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexiqibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
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MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Nós confiamos em Deus 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

b) pareceres. perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises. testes e ensaios 
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaracão do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercia/ exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica. 

§ 2° Para fins do disposto no inciso li do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaracão, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 
em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local especifico. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso Ili do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior. estudos, expenencia, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso Ili do caput deste 
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artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 
inexigibilidade. 

§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 
utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

li - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

lfl - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 
vantagem para ela. 

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos contratarem 

escritório para a prestação de serviços jurídicos especializados , pela via 

da inexigibilidade de licitação (preenchidos os requisitos) , o Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP editou a Recomendação nº 

036/2016, ora anexada (Doe. 06), afastando a possibilidade , em tal caso, 

de imputação de irregularidade aos Gestores. 

De igual sorte , a própria Advocacia Geral da União - AGU , 

ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de serviços 

jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e não corriqueiros , 

mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta de 

Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu 

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim 

como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo - Doe. 07) . 

Não obstante, em mesmo sentido, a Presidência da 

República promulgou a Lei nº 14.039 de 18/08/2020 (Doe. 7.1) , para 

dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços profissionais do 

advogado e regulamentar a contratação de profissionais do direito, 
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mediante o instrumento do art. 74 , 111 , "c" , § 3°, do Caderno de Licitações, 

sempre que comprovada sua notória especialização. 

O novo regramento, ratifica entendimento uníssono da 

Jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, visto que já arguiam a 

possibilidade de os Municípios procederem à contratação de advogados 

para prestar-lhes serviços específicos e singulares, como o presente, 

mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se, neste sentido, precedentes 

em anexo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Does. 08 e 09, respectivamente) . 

Perceba-se que para o Poder Judiciário, além do requisito 

da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da 

própria expertise que advém de fatores como a complexidade das causas 

e do planilhamento, patrocínio de ações de conhecimento , trâmite 

processual perante todas as instâncias, multiplicidade recursai e de 

demandas decorrentes, etc) , sobrevém a necessidade de se estabelecer 

o vínculo de confiança entre o Município-Contratante e o Escritório

Contratado. 

Ademais, ainda que detenha o Município Procuradoria 

própria , tal não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para 

os fins exclusivos a que se destina - seja pela complexidade, seja pelo 

insuficiente aparelhamento humano local, seja pela impossibilidade 

recorrente de a Administração manter e custear o diligenciamento da(s) 

demanda(s) durante toda marcha processual. 

Especificamente na presente matéria , o SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade 

na contratação de advogado para atuar na recuperação de verbas do 

Matriz 
Rua Eng. Oscar Ferrei ra, 47 

Casa Forte. CEP 52061-022 
Recife-PE 

Tel.: +55 81 2121 .6444 
www.monteiro.adv.br 
monteiro@monteiro.adv.br 



Nós confiamos em Deus 

~J~~ r----------::~ 
" MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Aracaju - SE 

Belém - PA 

Belo Horizonte - MG 

Brasllia - DF 

campo Grande - MS 

Cuiabá- MT 

Curitiba - PR 

9 anópolis - se 

Fortaleza - CE 

Goiânia - GO 

Maceió-AL 

Manaus-AM 

Natal - RN 

Palmas - TO 

Petrolina - PE 

Porto Alegre - RS 

Porto Velho - RO 

. ife - PE 

Rio Branco - AC 

Rio de Janeiro - RJ 

Salvador - BA 

São Luís-MA 

São Paulo - SP 

Teresina - PI 

Vitória - ES 

/ 

FUNDEF (Doe. 10). ' ' 

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados , além de 

preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda a 

documentação necessária à contratação, inclusive Certidões dos Órgãos 

Públicos e demais documentos de regularidade , conforme segue 

acostado (Doe. 12). 

Além disso, o atual cenário de Pandemia e queda abrupta 

das Receitas próprias e de transferências, exige do Gestor a adoção de 

posturas legais, sempre visando a manutenção dos serviços e da coisa 

pública - com a chancela normativa da Lei nº 13.979 , de 06.02.2020, da 

MP 926/2020 e do Decreto-Lei nº 4.657 /1942 , com alterações da Lei nº 

13.655/2018 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB) . 

Vem pedir assim , que V.Sa ., com base na documentação 

ora anexada , e em conformidade com os ditames da Lei Federal 

14.133/21, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e seguir todos 

os ditames legais pertinentes ao caso. 

Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a 

apuração do quantum devido pela União através de perícia judicial a ser 

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença . 

Propõe-se a remuneração honorária futura , em valor fixo e 

irreajustável , correspondente a R$ O, 1 O (dez centavos) , para cada R$ 

1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais. 
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Ressalta-se, contudo, que o pagamento dos honorários poderá € :... 

com os juros decorrentes da expedição do respectivo precatório, 

conforme decidido pelo STF nos autos da ADPF 528 (DOC. 13). 

Tal decisão, inclusive , já vem sendo apl icada pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 01ª Região (DOC. 14): 

"ADMINISTRATIVO. AÇ~O CIVIL PÚBLICA. 
FUNDEFIFUNDEB. MUNICIPIO. CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. NULIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666193. 
AUSÊNCIA DE PRÉVIO PROCESSO LICITATÓRIO. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGITIMIDADE A TIVA 
DA UNIÃO. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 
LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO.COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. ADPF 528. JULGAMENTO RECENTE. 
POSSIBILIDADE DE DESTAQUE DOS HONORÁRIOS 
CONTRATUAIS DO VALOR A SER PAGO A TÍTULO DE 
JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO 
FUNDEF/FUNDEB. PRECATÓRIO. NOVEL 
ENTENDIMENTO DO STF. APLICAÇÃO IMEDIATA. 
(. . .) 
6. É importante esclarecer, no entanto, que o Supremo 
Tribunal Federal, em recente juigamento em sede de Ação 
de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 528), 
de Relataria do Ministro Alexandre de Moraes, com ata de 
julgamento publicada em 2510312022, apesar de ter mantido 
o entendimento pela inconstitucionalidade do destaque das 
verbas destinadas ao FUNOEFIFUNDEB para pagamento 
de honorários advocatícios, dada a vinculação constitucional 
desses valores, ressalvou dessa vedação os juros de mora 
legais, por terem "natureza jurídica autônoma em relação à 
natureza jurídica da verba em atraso ". Portanto, de acordo 
com esse novel entendimento do STF, o valor principal do 
precatório pago pela União Federal aos Estados e 
Municípios a título de diferenças do FUNOEFIFUNDEB não 
pode ser objeto de desconto para fins de pagamento de 
honorários advocatícios contratuais, não se estendendo 
essa vedação aos encargos moratórias decorrentes desse 
precatório, que poderão servir à quitução dessa espécie de 
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honorários devidamente ajustados. 7. Trata-se de decisão 
irrecorrível, a teor do art. 12, da Lei n. 9. 88211999, com 
eficácia "erga omnes" e efeito vinculante, consoante previsto 
no art. 1 O, § 3°, dessa mesma lei, além de efeito "ex tunc". 
( ... )" 

Vê-se, pois , a urgência de adoção das medidas e o amparo 

legal à terceirização pontual e específica, para garantir o ressarcimento 

dos créditos não repassados (conforme valor estimativo em anexo - Doe. 

15). 

Sem mais para o momento, estamos à disposição para 

qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os 

protestos de elevada estima e consideração. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

OAB/PE 11.338 
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Superior Tribunal deJustiça 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.348.814 - CE (2012/0217188-0) 
RELATOR 
RECORRENTE 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AGRAVANTE 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
UNIÃO 
MUNICÍPIO DE JUCÁS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) 
UNIÃO 
MUNICÍPIO DE JUCÁS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) 

~==~~~~~~~~~DMINISTRATIVO. 
1 :i CONFIGURADA. 

O DO ENSINO 

. 'ÉRIO (FUNDEF}. 

R ALUNO (VMAA). 

VEIS DE ÂMBITO 

01.015/BA, REL. 

O RJTO DO ART. 

ÇÃO CONTRA .4. 

DO ANTERIOR A 

EM FACE DAS CARA STICAS DA DEMANDA (5% SOBRE O VALOR 

DA CONDENAÇÃO). RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO 

FEDERAL, com fundamento na alínea a do art. 105, III da Constituição 

Federal, contra Acórdão do Tribunal Regional Federal da 5a. Região, assim 

ementado: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVI1v!ENTO DO ENSTNO 

nnmfS9 
c~~~~mg€> c~~;i:!tmsi 
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SlgMil4rio{a): MINISTRO Napolelo Nunac Maia Flfho A&.Gina•fo em: 12112120 12 1 3~8:0S 
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Documento 
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FUNDAMEN::p:i:E ~:::::u:~ MAGISTÉfilO - FUNDEF ~ 
COMPLEMENTAÇÃO PELA UNIÃO. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO 

{VMAA). ART. 60 DO ADCT. EMENDA CONSTITUCIONAL 14/ 1996. LEI 

9.424/96, ART. 6° E PARÁGRAFOS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. VALOR 

MÉDIO MÍNIMO OBTIDO A PARTIR DE VARIÁVEIS DE ÃMBITO 

NACIONAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 

ERRADICAÇÃO DAS DESIGUALDADES REGIONAIS. PRECEDENTES DO 

STJ E DESTE REGIONAL. INAPLICABILIDADE DO ART. lo. -F DA LEI 

9.494/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. APELAÇÃO DA 

UNIÃO E REMESSA Ol}'I~IAL IMPROVIDAS E APELAÇAO DO MUNICÍPIO 

PARCIALMENTE PROTÍ.. . 

social, não descurou 

/ ~' ~ "; ~ 

União Federal e 

gou parcialmente 

r o valor mínimo 

e a pagar as 

e 08.06.2001 a 

nal, tudo a ser 

.de juros legais e 

; azé';;i"deoutros, como corolário do Estado 

cial, vez que voltada à consecução da justiça 

i.lcação como um de seus direitos sociais. 

3. Com fundamento no § 7o., do art. 60 do ADCT, a Lei 

9.424/94, instituiu no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, o 

FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e de 

Valorização do Magistério. 

4. Nos termos da legislação de regÉ?ncia, somente haverá a 

complementação dos recursos destinados ao FUNDEF, por parte da 

União, no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, quando o valor 

destes -recursos não alcançar o mínimo definido nacionalmente, por ato 

do Presidente da República. 

5. O ato do Presidente da República de fixação do VMAA -

C~U.-Oíll~lólf/~@ 
Oorumt1llo olettônico VOAS~ Ji.1,M;Jo4eiotronlcamento nos tennos do Art.1' §2' i•dso Ili da tJ.q \ 2JWJd'J~S-O 
Sqlatário(a): MINlSTRO N;ipoleão Nunes Mala Fiiho Assinado em: 1211212012 13:48:05 
Pub+ic&lçâo no OJetSTJ n• 11S4 de 14/121".i:?012. Código de Cootro'6 do CX:iwmonto: 986002GG -1087-4959-8EFS.55f~EB9440 
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Valor Mínimo Anual por Aluno deve respeitar os limites impostos pela 

legislação, no caso, o art. 60., §lo., da Lei 9.424/96, ou seja, desde que 

esse valor min.imo seja igual ou superior à média nacional, que é a razão 

entre os recursos totais do fundo (nacionais) e a matricula total no ano 

anterior (nacional), acrescida do total estimado de novas matriculas 

(nacional). 

6. A Lei 9.424/96 ao a.finnar em seu art. 60., caput, que o 

valor mínimo por aluno, a ser fixado pelo Presidente da República, tem 

que ser nacionalmente unificado não admite valores regionais ou locais, 

dando um sentido de .: · ogeneização do gasto com ensino público. 
-· i . ": -

f@~~z:m1itrmmm:r11a~m~: deve ser igual ou 

W'1'1lWf!~mativa de recursó 
' ~ 1 

ração {ue ,·" ' 
r ... 

dos FUNDEFs de 

fundo), dividida 

m . ano anterior e da 

as : lei fala em total), 

Ministro José Delgad , 

Eg. 1 a. Turma deste 

·o da Educ ão. 
l 

Regia~ l Federal - Sa. 

Dese ' argador Federal 

STJ, no REsp . 

. rma, julgado em 
0

APELREEX 3843, 

· e·sembargador Federal Marcelo 

J0/2007; do STJ, no REsp 882.212/AL, Rei. 

i ·meira Tunna, julgado em 04/09/2007, e da 

Regional no APELREEX 3843, Relator: 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, julgado em 05/02/2009, 

e AC 438719, Relator: Desembargador Federal José Maria Lucena, 

julgado em 07/08/2008. 

9. E não se diga, como pretende a União, que o cálculo do 

valor mínimo anual por aluno deve ter como parâmetro o menor valor 

apurado entre as unidades da federação, vale dizer, cada Estado 

apuraria um valor e o meno1· encontrado seria utilizado como limite 

mínimo para o valor nacional unificado. Em assim procedendo, haveria 

inobservancia dos critérios estabelecidos na Lei 9.424/96; deixaria de 

atender aos fins colimados pela Constituição da República quanto ao 

C~Olll~~llW@ c~~;i:IUJ'.© 
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desenvolvimento do ensino, a teor do que prescreve o seu art. 112 e, 

ainda, afastaria a política de igualdade e equilíbrio na distribuição de 

recursos vinculados ao ensino obrigatório, retomando assim aos moldes 

estabelecidos anterionnente à EC 14/96. 

1 O. Não se aplica, ao casó, a regra fnsita no art. lo.-F, da 

Lei 9.494/97, tendo em vista não se tratar de pagamento de verbas 

remuneratórias devidas a servidores públicos. A Lei 11 .960, de 

29/06/09, que, dando nova redação ao art. lo.-F, atribuiu nova 

s istemática para o cômputo dos juros moratórias devidos pela Fazenda 

. e condenação judicial, independentemente de 

sua natureza, não s~i .; , ·{ ~ às ações que foram ajuizadas anterionnente 
à __ , vj - · · · ····- ela :. ·· (Edcl no REsp . 

13. 

596/612). 

11/ 09, publ. em 

os do art. CPC, reputa-se 

orários do a sobre o valor da 

, esforço des nperihado lo causldico e por 

a importáncia da 

provida para 

o valor da 

oficial improvidas (fls . 

2. Opostos Embargos de Declaração pela recorrente, foram 

rejeitados (fls. 629/681) . 

3 . Nas razões de seu Apelo Nobre, a UNIÃ.0 FEDERAL 

alega, preliminarmente, violação ao art. 535, II do CPC, porquanto a 

Tribunal de origem não enfrentou a questão de acordo com a legislação 

vigente. Referente ao mérito, sustenta violação ao art. 60., § lo. da Lei 

9.424/96 e 48 da MP 339/2006 (conver tida na Lei 11.494/2007), bem como 

aos arts. lo. -F da Lei 9.494/97 e 20, § 4o. do CPC. 

nnmt~9 
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Superior Tribunal de Justiça 

4. Aduz que, com o advento da EC 53/06 e da MP 339/06, 

posteriormente convertida na Lei 11.494/2007, as decisões judiciais que 

obrigavam a União a refazer o cálculo do valor mínimo por aluno do 

FUNDEF, com Vistas à complementação daquela pessoa jurídica de direito 

público ao Fundo perderam o objeto. 

5. Afirma ainda que o Tribunal de origem em sua decisão 

aplicou o conceito do valor míni1J10 nacional (VMAA) para além dos limites da 

unidade federativa da qual o M ' . ' jpio recorrido faz parte. Por fim, requer a 
,;· . .. i .. \ ': 

fixação dos ~!i~~~~-,:- ·:ação . do artigo 

da a redução 

dos h 
i 
f 

74), o re1 rso foi admitido 

,eve relatóri 

ao art. ~iso II do CPC, 

contradição ou obscuridade. O · 

de qualquer omissão, 

·e-se., ademais, que julgamento diverso do 

pretendido, como na espécie, não implica ofensa à norma ora invocada. 

9. Referente ao mérito, não obstante a sua irres.ignação, a 

pretensão não comporta acolhimento. 

10. No que diz respeito à fixação do Valor Mínimo por aluno 

{VMAA), verifica-se que o acórdão objurgado está em consonância com o 

entendimento desta Corte, uma vez que a Primeira Seção deste Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.101.015/BA, representativo 

nnmf89 
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Superior Tribunal de Justiça 

de controvérsia, realizado em 26.05.2010, . da relataria do ilustre Ministro 

TEOR! ALBINO ZAVASCKI, firmou o entendimento de que afixação do Valor 

Mínimo por Aluno (VMAA), para fins de complementação do valor do fundo de 

Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino fundamental e de Valorização 

do Magistério (FUNDEF), deverá observar o valor mínimo nacional, e não a 

média mínima obtida em determinado Estado ou Município. Eis a ementa 

desse julgado: 

ião ao Fundo de 

:az -FUNDEF (art. 

anual por aluno ' 

eue ser calculado 

· ,pimento. Acórdão 

solução STJ 08/08 

~~~--~~·~' ~. ;'BÉ'INo ZAVASCKl, DJe 

11. Quanto às regras de estipulação dos juros moratórias, a 

Corte Especial, quando do julgamento do REsp. 1.205.946/SP, sob o rito do 

art. 543-C do CPC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, firmou o 

entendimento segundo o qual a Lei 11. 960/ 09 é norma de natureza 

eminentemente processual, que deve ser aplicada de imediato aos processos 

pendentes, concluindo, ainda, que é de se firmar tal orientação 

interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das 

normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 

11. 960/ 09 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, 

nnmf39 
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Superior Tribunal de Justiça 

retroagir a período anterior à sua vigência. 

veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, 

que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, 

como tais, possuem natureza de quest.ão de ordem pública (REsp. 

1.205.946/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 02.02.2012). 

12. Cumpre ressaltar que, nesse julgamento, determinou-se, 

independentemente da data df çitação, que a incidência dos juros e da 

correção monetária havida no ·; . ·.do anterior à vigência da Lei 11.960/90 
,J : : 

o posicio amento s ' ndo o qual o 

dos juros de mora ve respeitar as 

entre a ta da citação da 

<anta aos juros de 

1-iginal do l o.-F da 

à 

2. Dai P9 ~nte, ou seja, após 29.06.2009, data da edição 

da Lei 11.960/09, os consectários da condenação deuem ser calculados 

conforme os novos critérios estabelecido no art. So. da referida nonna 

(correção monetán'a e juros nos m esmos moldes aplicados à caderneta 

de poupança) . 

14. ln casu, a ação· foi proposta em 08.06.06 (fls . 2), anterior 

à vigência da Lei 11. 960 / 09, de modo que a taxa de juros dos . novos critérios 

estabelecido no art. So. da referida norma (correção monetária e juros nos 

mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança) não deve ser aplicada. 

nnmíS9 
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15. Por fim, a orientação firmada por esta Corte Superior é de 

que a revisão dos honorários advocatícios fixados pelas instãncias ordinárias 

somente é admissível em situações excepcionais, quando o valor revelar-se 

manifestamente irrisório ou excessivo. Constatada a irrisoriedade ou a 

excessividade, é possível o julgamento do Recurso Especial pelo Relator, nos 

termos do art. 544, § 4o., II, e, ou do art 557, § lo.-A, ambos do CPC. 

16. O critério p~a ,a fixação ·da verba honorãria deve levar em 

conta, sobretudo, a valor, em face do trabalho 

:1!.!~pl!Blmll•nnm1m~··. do altear-se a 

eis claramente 

omente o valor 

, o nível de sua 

úmero ou pela 

dmite a revisão 

circunstâncias 

18. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput 

do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao Recurso Especial. 

19 . Publique-se 

20. Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 05 de dezembro de 2012 . 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
MINISTRO RELATOR 

Cfl;!:~!@ 
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REsp 13488141CE 
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Certifico que a r. decisão retro transitou em julgado. 

Remeto as peças geradas neste Tribunal (da Certidão de Digitalização ao 
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nesta data. 
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•Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1° § 2º inciso Ili alínea "b" da Lei 11.419/2006 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.302.172 - PA (2012/0004501-4) 

RELATOR 
RECORRENTE 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

: MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
: UNIÃO 
: MUNICIPIO DE CURUCA • PA 
: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 
PRESCRJÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
INCIDÊNCIA DA S' ·,A 211 DO STJ. FUNDEF. VMAA. 
FÓRMULA DE CÁL ·._ VALOR MÍNIMO NACIONAL. 

" ., 1 • • 

ENTEND . /\~~lidllilltiíBilt~tlli.Ult4iTITIVO . 

' . 
' 

. ART. 
ATIVA. 

'. E FINANCEIRO. DECRETO-LEI 
20.91011932. FUN ~ DE Jv!ANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF. CÁLCULO DO 
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO VMAA. 
COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 6~ § l~ 
DA LEI 9.42411996. DECRETO 2.26411997. 

1 O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF 
foi criado pela EC J 411996, que deu nova redação ao art. 60 do 
ADCT, é regulado pela Lei 9.42411996, com natureza contábil, e 
mantido com recursos tributários definidos nos artigos 155, 1 e II, 
da CF, com o propósito de garantir a efetividade e a 
universalidade do direito social' de acesso ao ensino 
fundamental, distribuindo entre todas as entidades políticas da 
federação a responsabilidade pelo seu cumprimento. 

D. O piso para fixação do Valor Mínimo Anual por 

~~illl lll~üUll@ C21~11l!J&k@ 
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Aluno - VMAA é estipulado pelo§ 1 ºdo art. 6° da Lei 9.42411996 
e representa a média nacional descrita como a razão entre o total 
para o fando e a matrícula total do ensino fundamental no ano 
anterior, acrescida do . total estimado de novas matrículas, 
levando-se em conta os dados do País como um todo, não de cada 
Estado da Federação isoladamente. 

UI O Decreto 2. 26411997, ao regulamentar a Lei 
9.424/1996, estabeleceu como parâmetro para fixação do valor 
mínimo do FUNDEF a observância de uma importância 
intermediária resultante da média de cada valor mínimo 
alcançado dentro de c . .a fundo por unidade da federação, 
exorbitando, assim, do · 'poder normativo ao criar limitação 

~ . t l . ., , } 
nao previs a na e1. .: " : 

IV.- -'· · · ~ - · · ·- · . s valores 
n .' "an'u· · ... ' .. ,. es. te o grau 

. . ' e· cÚscri ,.: 'ari;dade. mínimo 

itados. 

Município, nos termos · 
20.910/32. 

Sustenta, em síntese, que a "problemática trazida nesta ação 
judicial gira em torno do correto entendimento sobre o disposto no art. 6~ § 1 º 
da Lei Federal nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, que disciplina a forma de 
cálculo para afixação do Valor Mínimo Anual por Aluno" (fl. 471, e-STJ). 

Aduz que "( ... ) o FUNDEF é um fundo 0..12.eracionalizado por 
Estado. criado e desenvolvido em âmbito estadual. de modo que calcula-se o 
valor anual gor aluno dividindo-se a rece i(.q do Estado/DF relativa ao 
FUNDEF 12elo total de matrículas atuais e iutura .. J .. JW_ Estado/DF" (fl. 473 , 
e-STJ). 

Alega ainda que a fixação dos juros moratórios deve ser nos 
termos do art. l"-.F da Lei n. 9.494/97. 

Com as contrarrazões, sobreveio juízo de admissibilidade 

Rfap 1302172 
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negativo na instância de origem. Deu-se provimento ao agravo para determinar 
a subida do recurso especial. 

É, no essencial, o relatório. 

O recurso especial merece prosperar em parte. 

Ab initio, verifica-se que a Corte a quo não analisou a matéria 
relativa à prescrição. Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso 
especial por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e 
indispensável exame da questão pel ,decisão atacada, apto a viabilizar a 
pretensão recursal. Incide no caso ·' 'úmula 211 do Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis: 

REsp 1302172 

i 

. sidera sufi 
1 

itada pelas : 
ido . · 

o que, a 
não foi 

nte, para 

·~menta esp; ·ado pelo 
1 

-
' '. iJ . '·. c_onhecer indisp? ·". e/, para a 

· : l : · ~ }ÍIJ.~.M.~qfie a questão 
·~~~· <·;a· '-~·-pré~l~'ii~ · pela parte não 

·; rende-se ao âmbito da devolução dos 
recursos em geral e -·. 'dstrição do juiz ao libelo, o que 
obviamente limita a possibilidade de decisão pelas instâncias 
ordinárias, mas não diz diretamente com os recursos 
extraordinários. Essa condição, necessária para viabilizar os 
recursos, é de sua índole, derivando dos termos em que 
constitucionalmente previstos. Se assim é, não deve ser 
dispensada, pena de ofensa à Constituição. Desse modo, requer 
esteja presente em todos os casos, ainda quando haja vício do 
próprio julgamento. E a apresentação de embargos 
declaratórios, por si, não é o suficiente para ter-se como 
realizado esse pressuposto. Imprescindível é o exame da questão 
pela decisão recorrida" ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos 
Recursos Cíveis de Acordo com a Lei n. 9.756/98" , l" ed., Ed. RT, 
São Paulo, 1999, pp. 256/257). 

Em relação à questão também se pronunciou a Segunda Turma do 

Cl!i.õót~~~füll@ C~f~Q~l!lk@ 
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STJ, no seguinte sentido: 

REsp 1302172 

"Para configurar-se a existência do prequestionamento não 
basta que o recorrente devolva a questão controvertida para o 
tribunal, sendo necessário que a causa tenha sido decidida à luz 
da legislação federal indicada, bem como seja exercido juízo de 
valor dos dispositivos legais, interpretando-se a sua aplicação ou 
não ao caso concreto. Nesse diapasão, também não é suficiente a 
simples menção da norma considerada violada, seja no relatório 
ou no voto condutor, sem que se atenda aos requisitos adrede 
mencionados" (AGA 34~ .42/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
julgado em 16.4.2001, p;· ;:8.2001). 

. . ( .. 

MÍNiM , R"ÃLu~· ~·,·-,.·~· 
NACIONAL. 

!8.1~r,JilW§1P~ml~RW:1entações 
do REsp 
a fixação 
do valor 
ntal e de 

mínimo 
unicí12io 

1. Para fins de c ·i mentação pela União ao Fundo de 
lvfanutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FUNDEF {art. 60 do ADCT, redação da EC 14196), o 'valor 
mínimo anual por aluno' (VMAA), de que trata o art. 6 ~ § l° da 
Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta a média 
nacional. Precedentes. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. Acórdão 
sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08108. li 

(REsp 1.101.015/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 
Primeira Turma, julgado em 26.5.2010, DJe 2.6.201 O.) 

No mesmo sentido : 

''ADMINISTRATIVO. FUNDEF. VALOR lvllNIMO ANUAL 
POR ALUNO (VMAA). CRITÉJUO DE FIXAÇA~O. MÉDIA 

ClllllollliW1~11ll@ C2~~I~~@ 
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NACIONAL. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO 
STJ SOBRE A MATÉRIA. RESP 1.101.015/BA .. APLICAÇÃO DO 
ART. 543-C DO CPC. SÚMULA 83/STJ. 

Assentou-se no julgamento do REsp 1.101.015/BA, pela 
sistemática do art. 543-C do CPC, que afixação do Valor Mínimo 
por Aluno (VMAA), para fins de complementação do valor do 
fundo de }.;fanutenção e de Desenvolvimento do Ensino 
fundamental e de Valorização do Magistério (FUNDEF), deverá 
observar o valor mínimo nacional, e não a média mínima obtida 
em determinado Estado ou Município. 

Agravo regimental i . rovido." 
(AgRg no REsp L · . ~10/BA, Rel. Min. Humberto Martins, 

Segunda Turma, julgacf ~n :3.8.2011, DJe 1°.9.2011.) 
- • ; ·. ' .. -:,. ·- -- -·- ,' / . . 

. 535 DO 

FALIA 
ÇÃO E 
E DE 

MÍNIMO 
. MÉDIA 

3. O 'valor mínima 'al por aluno' (VMAA), de que trata o 
ar!. 6~ § 1 ~ da Lei 9.424196, deve ser calculado levando em conta 
a média nacional; mesmo entendimento do decisório atacado. 

4. Orientação firmada por esta Corte no julgamento do 
REsp 1.101.015/BA, de relataria do eminente Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, Dje de 2.6.10. Acórdão sujeito 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08108. 
Incidência da Súmula 83/STJ. 

5. Nas causas. em que for vencida a Fazenda Pública, os 
honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o 
artigo 20, § 4~ do Código de Processo Civil. 

6. Os honorários advocaticios são passíveis de modificação 
na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios 
ou exorbitantes, sendo certo que a ideia de razoabilidade 
extrapola o méro confronto de valores da causa e da verba de 
sucumbência. 

C)ililfill~j)OO~Uli@ c~m11m~(@ 
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7. Diante da inexistência de maiores esclarecimentos acerca 
das circunstâncias que conduziram o Tribunal a quo a arbitrar 
os honorários advocatícios nesse patamar, confirma-se a 
aplicação da Súmula 07/STJ. 

8. Recurso especial não conhecido." 
(REsp l.206.062!DF, Rei. Min. Castro Meira, Segunda 

Turma, julgado em 22.3.2011 , DJe 4.4.2011.) 

Por fim, quanto aos juros moratórias, a Corte Especial do STJ, no 
julgamento dos EREsp 1.207.197/RS, pacificou o entendimento de que o art. 
lº-F da Lei n. 9.494/97, com a reda ~,o dada pela Lei n. 11.960/2009, por 
tratar-se de norma de caráter eminent · · .nte processual, deve ser aplicado sem 
distinção a todas as demandas judiei" je '~trâmite, a partir de sua vigência. 

l:'' ' ~ . ,: ..• ••• .: , . : .. • ~ w 11. • • 

' ' ~; 't'~. . • . ·: 

" ·· '.. 2. As norm . .. :q ' 
-p ~ .. "- ··' ,. . ... . ·' 
Proceúmrem andai . 

-~1 

Precedentes. . 
3. O art. 1°-F, d ; '. : 9.494197, modificada p ela Medida 

Provisória 2.180-3512001 e, posteriormente pelo artigo 5° da Lei 
nº 11.960109, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado 
aos processos em tramitação. Precedentes. 

4. Embargos de divergência providos." 
(EREsp 1.207.197/RS, CE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 

2.8.2011 .) 

Ademais, ressalte-se qúe a Corte Especial do STJ, na assentada de 
19.10.2011, julgou o REsp 1.205.946/SP (acórdão não publicado), de relatoria 
do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 
11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543 .. c do CPC. 
No julgamento, por maioria, prestigiou-se o entendimento de que, por tratar-se 
de norma de caráter eminentemente processual, deve ser o referido artigo 
aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em trâmite. 

REsp 1302 172 

Documento eletrOnic:o VDA5330606 auinado elelronieamentc nos termos dO Alt.1• 52' inciso Ili da l ei 11 .41 9.12006 
Slgr.atArio(a): MINISTRO Humberto Mattfns Auínndo cm: 04/0512012 18:-44:.47 
Publl<açao no OJe/STJ n' 1C46 de 11.1)512()12. C6d lgo do Conlr.llo do Oocuni<nro: 76F91\llÕ(·2F22-<2911-00F3·2187E2306029 
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Superior Tribunal deJustiça 
24122 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, 
conheço em parte do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, a fim de 
consignar que o art. 1°-F da Lei n. 9..494/97, com a redação dada pela Lei n. 
11.960/2009, deve ser aplicado sem distinção a todas as demandas judiciais em 
trâmite, a partir de sua vigência. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de abril de 2012 . 

Cílblil~~WU@ C~lllll!~@ 
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Superior Tribunal de Justiça 

REsp 1302172/PA 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA 

Certifico que a r. decisão de tis. 527 transitou em julgado. 

Remeto eletronicamente as peças geradas neste Tribunal ao Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região nesta data. 

Brasília - DF, 29 de maio de 2012 

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA 

*Assinado por SÉRVIO TULLIUS BARBOSA DE ARAÚJO 
em 29 de maio de 2012· às 12:47:27 

2 Volume(s) 
O Apenso(s) 

Qi 
g 
~ •Assinado eletronicamente nos lermos do Art . 1° § 2º inciso Ili alínea "b" da Lei 11.419/2006 

~ 

(e-STJ Fl.537) 



DOC. 02 

CERTIDÕES DE TRÂNSITO EM 

JULGADO DE PROCESSOS 

COLETIVOS PATROCINADOS PELA 

MONTEIRO ADVOGADOS EM 

MATÉRIA DE FUNDEF VMAA 



DOC. 02.1 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM 

JULGADO 

FUNDEF - AMUPE 



O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 489327/PE, do(a) 
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e , como 
AGRAVANTE , UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como 
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO 
AMUPE , advogados(as) BRUNO ROMERO. PEDROSA MONTEIRO E 
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases : em 19 de Março de 
2014, RECEBIDOS OS .AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
5ª REGIÃO; em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO 
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de 
Março de 2014 , CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) 
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março 
de 2014 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO 
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014); 
em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO .(PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 
04/04 /2014); em 03 de Abril de 2014 , DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014 , 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO/ DECISÃO; em 04 
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO/ DECISÃO EM 04/04/2014; em 
04 de Abril de 2014 , PUBLICADO DESPACHO/ DECISÃO EM 04/04/2014; 
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO Nº 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de 
Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO Nº 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de Abril de 2014; TRANSITADO EM JULGADO 
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014 , BAIXA DEFINITIVA PARA 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 02 de Maio de 2014, 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Nº 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A} DA 
SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª 
REGIÃO EM MÍDIA. 

Certidão de número 470904, de código de segurança 85BF.5EBC.9978.59C9, Página 1 de 2 
gerada em 0510112015 13:03:33. 
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Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 470904 
Código de Segurança: 85BF.5E8C.9978.59C9 · 
Data de geração: 05 de Janeiro de 2015, às 13:03:33 

Certidão de número 470904, de código de segurança 85BF.5EBC.9978.59C9, Página 2 de 2 
gerada em 0510112015 13:03:33. 
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM 

JULGADO 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1432901/AL, do(a) qual é 
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no 
qual figuram, como AGRAVANTE , UNIÃO e , como AGRAVADO , 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS , advogados(as) BRUNO 
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases : 
em 17 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE 
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE dUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 28 de Março de 2014 , 
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES 
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 116421 O 
(2009/0211581-0); em 28 de Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO 
AO(À) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD; 
em 01 de Setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA 
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014 , 
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, À 
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de 
Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) 
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de 
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E 
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015) ; em 05 de 
Maio de 2015 , DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO/ 
DECISÃO; em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO 
EM 06/05/2015 ; em 07 de Maio de 2015 , ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000825-2015-CORD1T COM 
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000826-2015-CORD1T 
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de 
Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015 , ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO 
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); 
em 18 de Maio de 2015 , JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO 
REGIMENTAL Nº 191671/2015; em 18 de Maio de 2015 , JUNTADA DE 
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA À FL., 592 O NOME DO DR. 

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.AD00.1809.C76, Página 1de4 

gerada em 161091201616:38:46. 
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS 
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE 
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO , AMA - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio .de 2015, CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM 
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA 
09/06/2015 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE 
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO 
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA 
RELATORA. 
PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901 ; em 09 de Junho de 
2015 , NÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO.POR UNANIMIDADE, 
PELA PRIMEIRA TU.RMA PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG NO AG 
1432901; em 1 O de Junho de 2015 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO -ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO 
- PETIÇÃO Nº 191671/2015 -AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA 
17/06/2015; em 16 de Junho de 2015 , DISPONIBILIZADO NO DJ 
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO ; em 17 de Junho de 2015 , 
PUBLICADO EMENTA/ ACORDÃO EM 17/06/2015 PET IÇÃO Nº 
191671/2015 - AGRG ; em 18 de Junho de 2015 , ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 001277-2015-CORD1T 
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO); em 22 de Junho de 
2015 , PROTOCOLIZADA PEJ"IÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em 22 de Junho de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PR IME IRA 
TURMA) ; em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 254166/2015; em 23 de Junho de 2015, 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM 
22/06/2015; em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 257183/2015 (IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA PA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015 , 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO Nº 257183/2015 ; em 23 de 
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A) 
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO ; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : 

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.ADOD.1809.C76, Página 2 de 4 
gerada em 1610912016 16:38:46. 



CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA A DILIGÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO , PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO 
MANDADO JUDICIAL Nº 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À INTIMAÇÃO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015 , 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM 
25/08/2015 ; em 25 de Agosto de 2015 , ATO ORDINATÓRIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS 
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de 
2015 , JUNTADA DE PETIÇÃO DE Nº 348365/2015 ; em 27 de Agosto de 
2015 , JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A 
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE 
SOUSA SILVA - OAB/DF Nº 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO, 
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES 
AUTOS .; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) 
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO ÀS 
FLS. 704; em 1 O de Setembro de 2015 , RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2015, 
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00; em 14 de Setembro de 2015 , 
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO Nº 113/2015-CD1T (OBJETO E PÉ) 
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO(À) MINISTRO{A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ; em 15 de Setembro de '2015 , 
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO : A TURMA , POR 
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO , NOS 
TERMOS DO VOTO DA SRA. MIN ISTRA RELATORA. 
PETIÇÃO Nº254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901 ; em 15 de 
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, PELA 
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO Nº254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 
1432901 ; em 16 de Setembro de 2015, RECEB IDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 18 de Setembro de 2015, 
ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À 
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015;. em 18 de Setembro de 2015, 
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA/ ACORDÃO; em 21 de 

Certidão de número 1468136, de código de segurança B50C.A0 00 .1809.C76, Página 3 de 4 
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Setembro de 2015 , PUBLICADO EMENTA/ ACORDÃO EM 21/09/2015 
PETIÇÃO Nº 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de 
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 
001957-2015-CORD 1 T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015 
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015 , JUNTADA DE CERTIDÃO : 
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 1955/2015-1 ªT , 
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO 
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE 
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO 
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA. ; em 
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08 
de Outubro de 2015, BAIXA DEFIN TIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015 , EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO Nº 009654/2015-CD1T AO (À)DIREifOR(A) DA SUBSECRETARIA 
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado 
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO , Contribuições , 
Contribuições Especiais , FUNDEF - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 1468136 
Código de Segurança: B5DC.ADOD.1809.C76 
Data de geração: 16 de Setembro de 2016, às 16:38:46 

Certidão de número 1468136, de código de segurança B5DC.ADOD.1809.C76, Página 4 de 4 
gerada em 1610912016 16:38:46. 
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a Tribunal Regional Federal da 1" Região 
- PJe- Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1019900-83.2020.4.01.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 8ª Turma 

Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA 

Última distribuição : 26/06/2020 

Processo referência: 0063467-11.2016.4.01.3400 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, Intimação J Notificação 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

16/09/2020 

MUNICIPIO DE ICAPUI (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO) 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Assinatura ' . 

63055 0910712020 14:45 Decisão Decisão 
538 
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉL Y VILANOVA 

PROCESSO: 1019900-83.2020.4.01 .0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0063467-1 1.201 6.4.01.3400 

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE ICAPUI 

Advogado do( a) AGRA V ANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - f?E11 338-A 

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL 

DECISÃO 

A decisão recorrida (25.06.2020) indeferiu a expedição de 
precatório no valor incontroverso de R$ 10 .397.407,71 no 
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19ª 
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de 
complementação de Fundef 

O Município/exequente agravou alegando, em resumo, que na 
STP/MC 294/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução 
ajuizada no foro do Distrito Federal · 

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 300 e 
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido 
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF 
e de recurso repetitivo do STJ. 

Assim é que na SPT 294/SP, o Presidente do STF deferiu 
(08.06.2020) o prosseguimento da execução individua/ requerida pelo 
município/agravante , reportando-se à STP 66-SP em que o Plenário 
daquela Corte decidiu que (20.04.2020): 

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução 
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu 
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas 
aos demais entes federados. 
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~ A referida matéria. de resto. já foi submetida à apreciação do 

Plenário do STF. o qual também reconheceu a existência desse 
dever a cargo da União. Vide, apenas para exemplificar, o 
julgamento das ACOnºs 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas 
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor: "( ... ) 

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve se r 
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média nacional. RE-RG 636.978, de relataria do Ministro Cezar 
Peluso , Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relataria do 
Ministro Teori Zavascki , 1ª Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU 
871/2002 . 

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor 
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a 
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e 
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700 , todas de 
relataria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada 

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram 
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma 
vez que já definitivamente reconhecido o direito dos entes 
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento. 

Diante disso, é manifestamente protetalória e improcedente 
a " impugnação" da agravada/União alegando inexistência e 
inexigibilidade do título executivo judicial e · a extinção do Fundef -

CPC, art. 535/111 

O procurador da agravada/executada está confundindo a 
prescrição qu inquenal da ação de conhecimento com a prescrição da 
execução individual, que é aquela "superveniente" ao trânsito em julgado 
do título executivo judicial (CPC, art. 535/VI e Súmula 150/STF: "Prescreve 
a execução n mesmo prazo de prescrição da ação). 

Limitação territorial do julgado coletivo 

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do 
Distrito Federal, f ica prejudicada a alegação de que o julgado coletivo 

!!17.1~~;f~ [!] 
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proferido na 19ª Vara da SJ/SP 
daquele juízo. 

~ faz coisa julgada nos limites territoriais . / 

De qualquer modo cumpre observar que 
o STJ , no REsp 1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luís 
Felipe Salomão, Corte Especial em 19.1 ó.2011 decidiu que a 
sentença em ação coletiva não está sujeito à limitação territorial da coisa 
julgada prevista no art. 16dalei7.347/1985: 

" A iquidação e a execução 
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva 
pode ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário , 
porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão 
circunscritos a findes geográficos 
, mas aos limites objetivos e subjetivos do que fo i decidido, 
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a 
qual idade dos interesses metaindividuais postos em ju ízo 
(CPC/1973, arts. arts. 468, 4 72 e 4 74; CDC/Lei 
8.078/1990, arts. 93 e 103)" 

Excesso de execução 

A executada indicou o excesso de execução de R$ 
3.640.555,37 , mas reconheceu como devidos R$ 10.937.407.407,72. 
Sendo protelatória sua impugnação, o precatório deve ultimo valor 
incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 535, § 4°). 

Defiro a tutela provisória recursai em parte para que tenha 
segu imento no juízo de origem o cumprimento da sentença colet iva e requerido pelo agravante, devendo o valor da condenação ser defin ido 
após a conferência pelo contador judicial. 

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20 Vara 
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU , 
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/1 1) 

Brasília, 09.07.2020. 

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS 

Desembargador Federal Relator 
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~ Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 

- PJe- Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1019702-46.2020.4.01.0000 

Classe : AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 8ª Turma 

Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA 

Última distri bu ição : 25/06/2020 

Va lor da causa: R$ 1.000,00 

Processo referência: 0069023-91.2016.4.01.3400 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério 

Segredo de justiça? NÃO 

16/09/2020 

• Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE ERERE (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO) 
.. 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Ass inatura 

62560 13/07/2020 11 :46 Decisão Decisão 
519 

• 



• 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉL Y VILANOVA 

PROCESSO: 1019702-46.2020.4.01 .0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0069023-91 .2016.4.01 .3400 

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE ERERE 

Advogado do{a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A 

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL 

DECISÃO 

A decisão recorrida (24.06.2020) indeferiu a expedição de 
precatório no valor incontroverso de R$ 6.090.625,56 no 
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19ª 
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de 
complementação de Fundef 

O Município/exequente agravou alegando, em resumo , que na 
• STP/MC 333/SP o Presidente do STF deferiu o prosseguimento da execução 

ajuizada no foro do Distrito Federal 

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 300 e 
1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido 
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF 
e de recurso repetitivo do STJ. 

Assim é que na SPT 333/SP, o P,residente do STF deferiu 
(08 .06 .2020) o prosseguimento da execução individua/ requerida pelo 
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário 
daquela Corte decidiu que (20.04.2020): 

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução 
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de sentença proferida em ação civil pública em que se reconhec~ 
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas 
aos demais entes federados. 

A referida matéria. de resto. já foi submetida à apreciação do 
Plenário do STF. o qual também reconheceu a existência desse 
dever a cargo da União. Vide, apenas para exemplificar, o 
julgamento das ACOnºs 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas 
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor: "( ... ) 

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser 
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média nacional. RE-RG 636.978, de relataria do Ministro Cezar 
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relataria do 
Ministro Teori Zavascki, 1 ª Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU 
871/2002. 

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor 
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementação de recursos, mantida a 
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e 
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de 
relataria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada. 

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram 
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma 
vez que já definitivamente reconhecido o direito dos entes 
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento. 

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a 
"impugnação" da agravada/União alegando inexistência e inexigibilidade 
do título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do 
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal - CPC, art. 535/111. 

Limitação territorial do julgado coletivo 

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do 
Distrito Federal , é impertinente alegação de que os efeitos da sentença 
exequenda proferida na 19ª Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de 
São Paulo 

:'i.:r;:~ ~. 
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"A liquidação e a execução individual de sentença genenca 
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do 
domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da 
sentença não estão circunscritos a findes geográficos, mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta , para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts . arts . 
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)". 

Excesso de execução 

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu 
como devidos R$ 6.090.625,56. Sendo protelatória sua impugnação, o 
precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser exped ido (CPC, art. 
535, § 4°). 

É desnecessário a expressa vinculação do crédito objeto do 
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição 
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de 
controle acompanhar a correta apl icação desse dinheiro, nos termos do 
art. 26 dessa lei : 

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta 
Lei , especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos dos Fundos, serão exercidos: 
1 - pelo órgão de controle interno no âmbito da Un ião e pelos 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados , do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

11 - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições; 

Ili - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições 
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à 
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complementação da União. 

DISPOSITIVO 

Defiro a tutela provisória recursai para que 
o cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo 
agravante tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do 
valor incontroverso. 

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20ª Vara 
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a União/PRU, 
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11). 

Brasília, 10.10.201 O 

NOVÉL Y VILANOVA DA SILVA REIS 

Des Federal Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01.0000/DF (d) 
Processo Orig.: 0061459-61 .2016.4.01 .3400 

RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO 

AGRAVANTE UNIAO FEDERAL 

PROCURADOR MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 

AGRAVADO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - BA 

ADVOGADO DF00020013 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribu ição de efeito suspensivo, 
interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra decisão proferida pelo MM . Juiz Federal 
Substituto da 2ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal nos autos do Cumprimento de Sentença 
n.61459-81 .2016.4.01.3400 requerida pelo MUNICIPIO DE SANTA LUZINBA, que determinou a expedição 
de requisição de pagamento do valor incontroverso, autorizando o destaque de honorários contratuais . 

Sustenta a agravante, em síntese, que inexistem valores incontroversos, uma vez que na 
impugnação ao cumprimento da sentença insurgiu-se de forma ampla contra o títu lo executivo, trazendo 
argumentos que questionam a própria existência e exequibilidade do títu lo; que a impugnação apresentada 
tem o condão de suspender qualquer tipo de execução antes de seu julgamento final; e que ainda que os 
embargos á execução não tenham sido recebidos com efeito suspensivo, não é possível a expedição de 
qualquer requisição de pagamento (precatório) sem o trãnsito em julgado dos referidos embargos que 
discutem a totalidade da dívida. 

Afirma, ainda , a impossibilidade da retenção do valor contratual porque a verba do 
FUNDEF, por expressa destinação constitucional (ar!. 60 do ADCT, CF/88), não pode ser reduzida para 
pagamento de honorários advocatícios devidos pelo Município ao escritório de advocacia, sendo ilegal e 
nulo tal contrato. 

É do relatório do essencial. 

Na espécie, mostra-se acertada a decisão que determinou a expedição de precatório para 
pagamento do valor incontroverso, com destacamento da verba honorária contratual. 

Anal isando a impugnação aos cálcu los apresentada pela União, observo que às fl.154 a 
agravante observou que a conta no total de R$28 .304.364, 13 acarretou um excesso de apuração na ordem 
de R$ 6.939.724,39, entendendo como devido para o presente processo o montante apurado de R$ 
21 .364.639,74. 

Com efeito, não há dúvidas quanto ao reconhecimento de parcela incontroversa pela União. 

O STJ tem jurisprudência firmada no sentido de ser possível a expedição de precatório 
referente às parcelas incontroversas da dívida em execução contra a Fazenda Pública: 

ADMINISTRATIVO. 
RESPONSABILIDADE 

PROCESSUAL 
DO ESTADO. 

CIVIL. 
DANOS. 

( DA<n< ) -N' Lote: 2011129912 - a_ 1 . AGRAvo DE 1Nsm uMENTo N. 00J1613-66.2011A.0Loooo10 F (d) - TRJ00642 

PRECA TÓRIO. 
EMBARGOS À 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01 .0000/DF (d) 
Processo Orig .: 0061459-61.2016.4.01.3400 

EXECUÇÃO PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM 
JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO PARCIAL. POSSIBILIDADE. 
MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO POSTULADO. 
1. Recurso ordinário interposto contra acórdão no qual foi denegada a 
segurança ao pleito mandamental de inclusão em precatório de valor 
derivado de título judicial no qual o Estado foi condenado por danos em 
razão da morte de um resa sob sua custódia. O Estado alega o 
ajuizamento de embargos à execução e postula a impossibilidade de que 
haja inclusão do precatório parcial no seu orçamento. 
2. É cabível a impetração de mandado de segurança contra ato da 
Presidência de Tribunal de Justiça, a qual atua em função administrativa 
na gestão dos precatórios, como firmado na Súmula 311/ST J. Via 
adequada. Preliminar rejeitada . 
3. A controvérsia dos autos deve ser deslindada com base na 
documentação do mandado de segurança, de modo a que seja respondido 
se há valor incontroverso no que se refere ao título judicial. A autoridade, 
quando do fornecimento das informações no mandado de segurança, 
informou que havia uma parte incontroversa, pois não objetada por 
embargos à execução, e que a execução poderia seguir no tocante a esta 
(f/s. 144-145). 
4. Ainda, da análise da petição inicial dos embargos à execução, visualiza
se que o Estado reconhece existir uma parcela incontroversa acerca da 
qual nada contrapõe (f/s. 100-104) . 
5. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou 
compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório 
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de 
embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública" (EREsp 
638.597/RS, Rei. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 
29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp 1.497.627/PR, 
Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e 
AgRg no AREsp 436. 737/RS, Rei. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, DJe 19.3.2014. 
6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no 
sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição 
de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não 
afronta a Constituição da República" (AgR no RE 504.128/PR, Relatora 
Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em 
7.12.2007, p. 55, bem como no Ementário vol. 2302-04, p. 829). No 
mesmo sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes, 
Segunda Turma, publicado no DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário vol. 
2317-06, p. 1.187. 
Recurso ordinário provido. 
(STJ, RMS 45.731/RR, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 0111012015, DJe 0811012015) 

No que concerne ao destaque de honorários contratua is, o art. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994, 
dispõe que é possível a retenção de honorários, mediante a juntada do contrato de prestação de serviços 
profissionais, uma vez que tal verba pertence ao advogado. 

E mais, o entendimento firmado no âmbito dos Tribunais é no sentido da possibilidade de 
destacamento dos honorários contratuais quando da expedição de precatório do valor incontroverso. Nesse 
sentido, confira-se o seguinte precedente: 

( DA<fí< )-Nº Lote: 2017129912 -8_1 -AGHAVO DE INSTRUMEl'(TO N. 003767~66 .2017.4 . 01 .0000/DF (d) -TR300642 
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PODER JUDICIÁRIO ,._ fls.3/4 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO .. ---

, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0037673-66.2017.4.01 .0000/DF (d) 
Processo Orig .: 0061459-61.2016.4.01 .3400 

''AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FASE 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍC/OS 
CONTRATUAIS. DIREITO DE RESERVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. 

1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que a 
reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos, nos 
mesmos autos da execução, é permitida mediante juntada do contrato 
de prestação de serviços profissionais antes de expedir o mandado 
de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio entre o 
outorgante e o advogado. Precedentes. 

2. Verifica-se que o Tribunal de origem não se manifestou acerca da 
juntada tempestiva do contrato de prestação de seNiço, nem se houve 
divergência entre o outorgante e seu patrono em relação ao valor devido a 
título de honorários contratuais, de modo que o acolhimento da pretensão 
recursai, demandaria a alteração das premissas tático-probatórias 
estabelecidas pelo acórdão recorrido, com o revolvimento das provas 
carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, nos 
termos do enunciado da Súmula 7 do STJ. 

3. Agravo regimenta/ a que se nega provimento" 

(AgRg nos EDc/ no AREsp 305.891/RS, Rei. Ministro Luís Felipe Salomão, 
Quarta Turma, julgado em 0610612013, DJe 1310612013.) 

Quanto à peculiaridade da hipótese dos autos, qual seja, a verba pleiteada na ação ser 
advinda de fundo constitucional para a educação que, nos termos do art. 60 do ADCT, não poder ser 
vinculada a nenhuma outra final idade, tal argumento não prospera. 

A finalidade do legislador, ao instituir tal proibição, não foi impossibilitar que um patrono 
tivesse direito aos seus créditos honorários quando atuasse em ações de dessa natureza, uma vez que, ao 
defender municípios credores dessa verba constitucional , o patrono está atuando na defesa constitucional 
da educação (Resp 1.509.457/PE). 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDEF . 
VERBAS PARA EDUCAÇÃO. JUNTADA DO CONTRATO ESCRITO DA 
VERBA HONORÁRIA. ART. 22, § 4°, DA LEI 8.90611994. RETENÇÃO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

1. Discute-se nos autos a possibilidade de execução de honorários de 
contrato de prestação de seNiços diretamente no processo de 
execução principal, por dedução da quantia a ser recebida pelo 
constituinte, nos termos dos arts. 22, § 4°, e 23 da Lei 8.906194. 

2. "É pacífico, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que é 
possível ao patrono da causa, em seu próprio nome, requerer o destaque 
da verba honorária, mediante juntada aos autos do contrato de honorários, 
nos termos do artigo 22, § 4°, da Lei 8.906194, até a expedição do 
mandado de levantamento ou precatório" (AgRg no AREsp 447.744/RS, 
Rei. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
201312014, DJe 271312014.). 

3. A hipótese dos autos possui peculiaridade de que a constriçao se dá 
em processo em que se discute verbas do FUNDEF. Questão discutia no 
REsp 1.509.457/PE está pendente de publicação. 
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4. A previsão constitucional de vinculação à educação da verba do 
FUNDEF não retira do patrono o direito de retenção dos honorários, pois 
a sua atuação decorre das verbas educacionais. 

Recurso especial improvido. 
(Resp 1591198/AL, Segunda Turma, Min. Humberto Martins, DJ 
2510812016). 

Por último, cumpre esclarecer que, em qualquer hipótese de destaque de honorários, o 
pagamento deve ocorrer mediante expedição de precatório. 

Em vista do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

Publ ique-se. Intimem-se. 

Não havendo recurso, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição . 

Brasília, 6 de outubro de 2017. 

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, Relator. 
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RELATOR 
AGRAVANTE 
PROCURADOR 
PROCURADOR 
PROCURADOR 
PROCURADOR 
AGRAVADO 
PROCURADOR 

DECISÃO 

DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA 
MUNICIPIO DE OURICANGAS - BA E OUTRO(A) 
DF00020013 - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
PE0000129B - CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO 
PE00035280 -ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
PE00017232 - FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
UNIÃO (PRU) 
MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA 

O exequente agravou da decisão que indeferiu o prossegu imento da 

execução/cumprimento de sentença (29.03.2006) na Ação Civil Pública nº 
1999.61.00.050816-0 ajuizada pelo MPF para o pagamento de diferenças de 

complementação para o Fundef desde 1998. 

Existe probabilidade de provimento do recurso (CPC/2015, arts . 300 e 

1.019/1). Com exceção da incompetência, a impugnação da devedora não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 . 

Embora o cumprimento da sentença deva ocorrer no juízo que decidiu a 
causa no primeiro grau (CPC/2015, art. 516/11), o município/substituído na ação 

civil pública pode optar pelo foro de seu domicílio , considerando as normas do 
Código de Defesa do Consumidor, aplicadas analogicamente à ação coletiva. 

Nesse sentido: REsp 1.243.887/PR, "representativo de controvérsia", r. Luís 

Felipe Salomão, Corte Especial do STJ em 19.10.2011, adotado pelo relator. 
Nesse precedente não foi examinada a possibilidade de o cumprimento da 

sentença coletiva/execução individual ser ajuizado no foro do Distrito Federal. 

Foro do Distrito Federal 

No cumprimento de sentença, não há julgamento de mérito, cabendo, 

apenas , seu "processamento" no juízo competente . Daí que o interessado também 
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pode requerer esse processamento no foro alternativo do Distrito Federal, nos 
termos do art. 109 da Constituição: 

Art . 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§ 2° As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em 
que for domiciliado o autor, naquela onde houver .ocorrido o ato ou fato que deu origem à 
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou , ainda, no Distrito Federal. 

Em caso semelhante, o Supremo Tribunal Federal admitiu a competência do 

foro do Distrito Federal para processar cumprimento de sentença de ação 
originária - AR 2254 CumpSent/SC (cumprimento de sentença na ação 

rescisória), r. Fux em 24.03.2015: 

AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
QUE NÃO SE PRORROGA PARA A EXECUÇÃO DE VERBAS SUCUMBENCIAIS. 
REMESSA À JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU PARA PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. 

Decisão: Trata-se de ação rescisória ajuizada por Iara Loeser Miola em face da União, 
tendo por fim desconstituir decisão monocrática proferida pela Min. Ellen Gracie nos autos 
do RE 516.024, processo do qual era relatora. Nos termos do art. 21, § 1°, do Regimento 
Interno do STF, neguei seguimento à ação e a autora foi condenada ao pagamento de 
honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa .... 

Dispõe o art. 102, 1, j, da Constituição Federal: "Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal 
Federal, precipuamente , a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 1 - processar e julgar 
originariamente: j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;" 

A competência constitucional originária do Supremo Tribunal Federal para a ação prevista 
nesse dispositivo circunscreve-se tão somente ao juízo de rescindibilidade da decisão 
combatida . ln casu, já extinta a ação sem resolução de mérito, verifica-se que o objeto do 
pedido, qual seja, a execução da verba sucumbencial , não se enquadra nas hipóteses de 
aplicação dos incisos art. 102 da Constitu ição da República, por já não persistir 
fundamento capaz de ensejar a manutenção da competência originária deste Tribunal para 
a presente execução. 

A execução de honorários, por si só, não enseja a atuação originária do Supremo Tribunal 
Federal. É cediço que, em regra, a execução dos honorários sucumbenciais tram ita no 
mesmo juízo que aquele em que apreciada a fase cognitiva. Contudo, não se vislumbra , in 
casu , qualquer preceito constitucional que justifique a manutenção deste feito no âmbito 
desta Corte. 

A propósito, o art. 109, § 2°, da Constituição Federal assim dispõe: "§ 2° - As causas 

intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for 
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 
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demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal." 

Assim, não subsistindo, na hipótese, elementos capazes de justificar a competência 

desta Corte à execução da verba sucumbencial, tenho que o mencionado dispositivo 
constitucional aplica-se analogicamente ao caso, de modo que deve o feito tramitar 
perante a Justiça Federal, mais especificamente em vara competente da Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 

Ex positis, diante da incompetência do Supremo Tribunal Federal para julgar a execução 
de verba sucumbencial , determino que os autos sejam remetidos à Seção Judiciária do 
Distrito Federal para que a referida execuç~o possa ter sua tramitação no juízo 
competente. 

Defiro em parte a tutela cautelar requerida pelo exequente para o 
prosseguimento da execução/cumprimento de sentença (Ação Civil Pública nº 
1999.61 .00.050816-0 ajuizada pelo MPF), relativamente ao valor incontroverso. 

Comunicar ao juízo de primeiro grau para cumprimento desta decisão (20ª 
Vara da SJ/DF) publicar e intimar a União/PRU para responder em 30 dias (NCPC, 
arts.183e1.019/11). 

Brasília , 28.06.2017 

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS 
Desembargador Federal Relator 
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• Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
- PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1024281-37 .2020.4.01.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão ju lgador colegiado: 8ª Turma 

Órgão ju lgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA 

Última distribu ição : 03/08/2020 

Va lor da causa: R$ 1.000,00 

Processo referência : 1033336-94.2020.4.01.3400 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, Precatório 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

16/09/2020 

MUNICIPIO DE TELHA (AGRAVANTE) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL {AGRAVADO) 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Assinatura 
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉL Y VILANOVA 

PROCESSO: 1024281-37 .2020.4.01.0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 1033336-94.2020.4.01 .3400 

CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DE TELHA 
Advogado do(a) AGRAVANTE : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A 

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL 

DECISÃO 

A decisão recorrida (29.06.2020) indeferiu a expedição de 
precatório no valor incontroverso de R$ 131 .081 , 53 no 
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil públ ica na 19ª 
Vara da SJ/SP , em que a União foi condenada a paga r diferenças de 
complementação de Fundef . 

O exequente/Mun icípio de Telha/SE agravou alegando , em 
resumo , que na STP/MC 227 o Presidente do STF deferiu o prosseguimento 
da execução ajuizada no foro do Distrito Federal. 

Existe parcial probabilidade de provimento do recursQ (CPC, art. 
300 e 1.019/11). Embora a impugnação da agravada/executada não tenha sido 
apreciada no juízo de origem, a matéria é objeto de precedentes do STF e 
de recurso repetitivo do STJ. 

Assim é que na SPT 227 , o Presidente do STF deferiu 
(08 .06 .2020) o prosseguimento da execução individua/ requerida pelo 
município/agravante, reportando-se à SPT 66-SP em que o Plenário daquela 
Corte decidiu que (20.04 .2020): 

l!l .f":~·~~ [!] 
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Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução 
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu 
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas 
aos demais entes federados. 

A referida matéria. de resto. já foi submetida à apreciação do 
Plenário do STF. o qual também reconheceu a existência desse 
dever a cargo da União. Vide, apenas para exemplificar, o 
julgamento das ACOnºs 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas 
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor: "( ... ) 

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser 
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média nacional. RE-RG 636.978, de relataria do Ministro Cezar 
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relato ria do 
Ministro Teori Zavascki, 1 ª Seção do STJ. Acórdão do Pleno TCU 
871/2002. 

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor 
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementação de recursos , mantida a 
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e 
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700, todas de 
relataria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada. 

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram 
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria. uma 
vez que já definitivamente reconhecido o direito dos entes 
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento. 

Diante disso, é manifestamente protelatória e improcedente a 
"impugnação" da agravada/União alegando inexistência e inexigibilidade do 
título executivo judicial e a extinção do Fundef a limitação territorial do 
julgado e incompetência do foro do Distrito Federal - CPC, art. 535/111. 

Limitação territorial do julgado coletivo 

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do 
Distrito Federal, é impertinente alegação de que os efeitos da sentença 
exequenda proferida na 19ª Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de 

...__ ___ .. -
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São Paulo 

De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsp 
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r: Luís Felipe Salomão, Corte 
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está 
sujeito à limitação territorial da coisa ju lgada prevista no art. 16 da Lei 
7 .34 7 /1985: 

"A liquidação e a execução individual de sentença generica 
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do 
domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da 
sentença não estão circunscritos a findes geográficos, mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts . arts. 
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)". 

Execução pelo MPF 

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo 
federal em SP não impede a execução individual requer ida pelo 
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado 
ao "fundo" previsto no art . 13 da Lei 7.3471/1985. 

Prescrição da execução 

A prescrição quinquenal arguível no cumprimento de sentença é 
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se verifica 
(CPC, art. 535NI) . "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da 

9 ação" (Súmula 150/STF). 

Excesso de execução 

A executada indicou o excesso de execução mas reconheceu 
como devidos R$ 131.081,53. Sendo protelatória sua impugnação, o 

precatório desse valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 535 , § 
4º). 

É desnecessária a expressa vinculação do crédito objeto do 
precatório às finalidades previstas no art. 214 da Constituição 
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de 
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro, nos termos do 
art. 26 dessa lei: 

1!17.~.rf~.l!l 
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Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do 
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta 
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 
recursos dos Fundos, serão exercidos: 
1 - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados , do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
li - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições; 
Ili - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições 
a cargo dos órgãos federais, especialme nte em relação à 
complementação da União. 

DISPOSITIVO 

Defiro a tutela provisória recursai para que o 
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante 
tenha seguimento no juízo de origem, expedindo o precatório do valor 
incontroverso. 

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (20ª Vara 
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art . 183) e a União/PRU , 
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019/11) 

Brasília, 08.09.2020 

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS 

Des Federal Relator 
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Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

Número: 1023142-50.2020.4.01.0000 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: 8ª Turma 

Órgão julgador: Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA 

Última distribuição : 24/07/2020 

Valor da causa: R$ 1.000,00 

Processo referência: 0067253-63.2016.4.01.3400 

16/09/2020 

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério 

Segredo de justiça? NÃO 

41t Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes 

MUNICIPIO DE SAO JOAO DO ARRAIAL (AGRAVANTE) 

UNIÃO FEDERAL (AGRAVADO) 

Procurador/Terceiro vinculado 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

Documentos 
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Gab. 23 - DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉL Y VILANOVA 

PROCESSO: 1023142-50.2020.4.01 .0000 PROCESSO REFERÊNCIA: 0067253-63.2016.4.01 .3400 
CLASSE: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) 
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO ARRAIAL 

Advogado do{a) AGRAVANTE: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A 

AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL 

DECISÃO 

A decisão recorrida (03.07.2020) indeferiu a expedição de 
precatório no valor incontroverso de R$ 4.167 .595,40 no 
cumprimento/execução individual de sentença em ação civil pública na 19ª 
Vara da SJ/SP, em que a União foi condenada a pagar diferenças de 
complementação de Fundef . 

O exequente/Município de São João do Arraial/PI agravou 
alegando, em resumo, que na STP/MC 269 o Presidente do STF deferiu o 
prosseguimento da execução ajuizada no foro do Distrito Federal. 

Existe parcial probabilidade de provimento do recurso (CPC, art. 
300 e 1.019/11). Em sua impugnação padronizada, a agravada/executada 

alega a inexistência e inexigibilidade do título executivo judicial , a 
extinção do Fundef, a limitação territorial do jul.gado e incompetência do 
foro do Distrito Federal (CPC, art. 535/111). Essas matérias foram objeto 
de precedentes do STF e de recurso repetitivo do STJ, sendo assim 

protelatória ao cumprimento de sentença 

Assim é que na SPT 289 , o Presidente do STF deferiu 
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"~17'. ~""%ff.;1i° ~ Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/09/2020 13:40:51 

1%t.it ·. , http://pje2g.lrf1 .jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listVicw.scam?x=2009091 340510530000006654 8525 
[!]~LZ: ·:.::i Número do documento: 20090913405105300000066548525 

Num. 6-/488540 - Pág . 1 



• 

município/agravante, reportando-se à 
daquela Corte decidiu que (20.04.2020): 

Conforme dantes destacado, a controvérsia se origina da execução 
de sentença proferida em ação civil pública em que se reconheceu 
o dever da União em complementar verbas do FUNDEF devidas 
aos demais entes federados. 

A referida matéria. de resto. já foi submetida à apreciação do 
Plenário do STF. o qual também reconheceu a existência desse 
dever a cargo da União. Vide , apenas pa ra exempl if icar , o 
julgamento das ACOnºs 683/CE-AgR e 722/MG-AgR, ambas 
relatadas pelo ilustre Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe 
de 19/2/20. Destaque-se , de suas ementas, o seguinte trecho 
esclarecedor: "( ... ) 

1. O valor da complementação da União ao FUNDEF deve ser 
calculado com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da 
média nacional. RE-RG 636 .978, de relataria do Min istro Cezar 
Peluso, Tribunal Pleno do STF. REsp 1.101.015, de relataria do 
Ministro Teori Zavascki , 1 ªSeção do STJ . Acórdão do Pleno TCU 
871/2002. 

2. A complementação ao FUNDEF realizada a partir do va lor 
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média nacional 
impõe à União o dever de suplementação de recursos , mantida a 
vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e 
manutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 700 , todas de 
relataria do Ministro Marco Aurélio e com redação dos acórdãos a 
mim designada. 

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram 
se despiciendas ulteriores considerações sobre essa matéria, uma 
vez que já definitivamente reconhecido o direito dos entes 
federados destinatários das verbas a seu efetivo recebimento. 

Limitação territorial do julgado coletivo 

Ordenado pelo STF o prosseguimento da execução no foro do 
Distrito Federal , é impertinente alegação de que os efeitos da sentença 
exequenda proferida na 19ª Vara da SJ/SP ficam limitados ao Estado de 
São Paulo 

[!)jjf(~~ r'§bJ,1· Assinado eletronicamente por: NOVELY VILANOVA DA SILVA REIS - 09/09/2020 13:40:51 
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De qualquer modo cumpre observar que o STJ, no REsp 
1.243.887-PR, "representativo de controvérsia", r. Luís Felipe Salomão, Corte 
Especial em 19.10.2011 decidiu que a sentença em ação coletiva não está 
sujeito à limitação territorial da coisa julgada prevista no art. 16 da Lei 
7.347/1985: 

"A liquidação e a execução individual de sentença generica 
proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do 
domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da 
sentença não estão circunscritos a findes geográficos, mas aos 
limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta , para tanto , sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (CPC/1973, arts. arts. 
468, 472 e 474; CDC/Lei 8.078/1990, arts. 93 e 103)". 

Execução pelo MPF 

A execução da sentença coletiva promovida pelo MPF no juízo 
federal em SP não impede a execução individual requerida pelo 
município/agravante, porque o dinheiro daquela execução será destinado 
ao "fundo" previsto no art. 13 da Lei 7.3471/1985. 

Prescrição da execução 

A prescrição quinquenal arguível no cumprimento de sentença é 
aquela superveniente ao trânsito em julgado - que ainda não se verifica 
(CPC, art. 535/VI). "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição 
da ação" (Súmula 150/STF). 

Excesso de execução 

A executada indicou o excesso de. ex·ecução mas reconheceu 
como devidos R$ 4.167.595,40. Sendo protelatória sua impugnação, o 

precatório desse ultimo valor incontroverso deve ser expedido (CPC, art. 
535, § 4°). 

É desnecessário a expressa vinculação do crédito objeto 
do precatório às finalidades previstas no art. 214 da Const itu ição 
regulamentado pela Lei 11.494/2007, art. 21. Porque cabe aos órgãos de 
controle acompanhar a correta aplicação desse dinheiro , nos termos do 
art. 26 dessa lei: 

Art. 26. A fiscal ização e o controle referentes ao cumprimento do 

[!] _t;." - ~ [!] 
!:!!:. • '9'. . t ~ : Assinado eletronicamente por: NOVEL Y VILANOVA DA SI LVA REIS - 09/09/2020 13:40:51 
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(~ 
disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta~~ 
Lei , especialmente em relação à aplicação da totalidade dos 

• 

• 

recursos dos Fundos, serão exercidos: 
1 - pelo órgão de controle interno no âmbito da Un ião e pelos 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados , do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
li - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições; 
Ili - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições 
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à 
complementação da União . 

DISPOSITIVO 

Defiro a tutela provisória recursai para que o 
cumprimento/execução de sentença coletiva requerido pelo agravante 
tenha seguimento no ju ízo de origem, expedindo o precatório do valor 
incontroverso. 

Comunicar ao juízo de origem para cumprir esta decisão (2ª Vara 
da SJ/DF) e intimar o município/agravante (CPC, art. 183) e a Un ião/PRU , 
esta última para responder em 30 dias (art. 1.019111) 

Brasília , 08.09 .2020 

NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS 

Des Federal Relator 

[!)~7.~~ 
!:lr~~'9'. ~~: ,~ .:: 
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Nº 2376 I 201.7 

513t1.1s : 5 • Requts\ção Cadastrado COncluldo 

íipode Requisição: Geral 

oatade Cad·astro da Req; 30106/2017 
' ?ODER. JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAl FEDERAL t1 3 REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ÔISTR.lTO FEDERAL 

zi VARA FEDERAL· Especialização • Va:ra Comum 

Requisição de Pagamento 
Do( a): JUIZ(ÍZA) CHARLES RENAUO FRAZÃO DE MOAAES DA 2ª VARA FEDERAL 

PJRVA1529 

AO: DESEMEJARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO 
Requisito o pagamento em 1avor do(s) credor(es) e no(s) valor(~) individualizado(s). em virtuda d? decisão mmsitadn .em julgado. 

proferida na Ação Originária nº 1999.61.oo.osó616·ll e AÇ'ão de EXec:ução o• 61454-39.2016.4.01.3400, seglindo as informações ab.:tlxo 
indíc:adas. Informo, outrossim, Q\J& não el<ls.te qualquer recurso pendeme quanto aosvator~s contid~ na presente Requisição. 

~~uerente /Credor-: MUNlCIPIO DE ~VERACRUZEOÜTRO(A) ·-~-,-------------·---· ····---·-··--··--···--·· ··--· ..• . -··· .•. ·1 

~d~~"do"íoA"ã-;-s.ÂÜNO ROMERO PEORCSAMONTEIAO m=~oo20013 êPF: 377.m.244-00 ·--·-·-·-· ·-- - ._.... \ 

'8;Bue.rido / f!.8..~'!.'i!.º.' · · :_ UNlp.O FEDE~~· ·· · · · ·.~--==~~\..... . . .. . '"""-=-=" • ········ ···=·~"· ··· .. "º·' ""··•;.-· ·,,,,, .. . . ,., . . .... ..... ,. , .... · ··' ·' · .,, ..•.. ,., . ; 

r --·- ··-··-·- ESPÊClEDE~-~-Q_~~lÇAO - ·· .. · ·----·- ·- ·· ·· ·-···· - -- ·---- ····· -· ···- ·- -·- · -) 
1 { ) 1. Originário · ( } 2. Complement~r ~ _(_l_R_e_q_u_is-iç.a_-_º_q_e_P_e_q_ue_n_o_v_a_1o_r_·_R_P_v_~---~-~1 

1

• -------------ir-(_x_)_3._P_a_rc_la_1 --· - ·····-·-·· _____ > 4.S~plitment1r 
( x ) Precatório 
.--------------------:-::-::;:::-;-;:;-;: ·-~---·------·------·-·--··-··-••••• -- ·•-•A•••1 

NArtlREZA DO CREDITO ·----·- - ···-- ··· ··-
Alimeiitar ____ .. ____ .:..:...;..:.:.:.:. ______ _ ___ L __________ Com~- ·---·--· .. ·- ········--·········· ..... 

i 
.( ) 11 • Salários .• Vencimentos, Proventos, P~_nsões 7 ~nden!:açães \ ( x) 21 _· N_ão-allmentar 
por morte e invalidez fundadas na responsabíl1dade CIVIi ( § l - A . 

do art. 100 da CF ) .

1 
( )3\l • Desapropriações 

i~B;;nefícios Previdencláríos r---·---··-----··-··--·-·-··•· ·-···-·-·············--·-
_o_o_en_ç_a_G_ra_v_e_: < __ ! .. :S::_im:.:..:_<_:~_:_N_:_ã.:_º __________ _Ll ----------

,ou~~s.: -1ll~ai;;iQ.Sl~a.dQ .. 1t..W.b~tadrut~~rtdi~.nto~;:s.~~iiú1..1.0$:iÇ\ünu~d~~nte..::.RRA .~~::· ~--~ :.~ :· .-::.·:::· :..-. ·· ·.~-] 
-----·- ·--;;ti · ºá · : RS Dedução para a ease de Calculo do IR (PRC e RPV). 
Valor Total do Ben '1º' ndo. "'xe~lcíos Anteriores:· Total de Valores de Eicercicío& Ariterto11ts: R$ Quantidade de Parce as os "' w 

Quantidade de Meses Exerci cio Corrente {Somente RPV~: 

Total de Valores do Exerci cio Corrente (Somente RPV):!!!..__..,.- ·-·-·-.---- . . - ·- --·A"·····- ··· .. ···· ·· ..... · ···-· ·· . . . . . ..... ... ····· ··-···-· .... ·· ·- · 
1--··----·--·- ·-··--·.. NA TUREZ:A OA OBRIGAÇAQ. ~....Q.l,J_E_~MEE.E.~.li.Rrn!Jl~\Ç --º·----·---···-·· .. . _ .... .. -.. -.. ·.:; -·· -·-·--· .... ! 
L_____ ··-. --~OOOeMANÜ.TENCÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇAO 1 

{~ Descrição; (03.04.05.0
7

) FUNÕOEF/ S~~CIAIS • CONTRl801ÇÕES. TRJBIJTÃRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO 
.. MAGISTÉRIO· CONTR1$UIÇ ES E . ---·- · - ·--- ···----------·-~-·--·-·· ··· -·- ·- ····· · ] 

.------- lt!CIOEITT.E.S_. •·· · ------·--· ··- - ···- -·-··· ··· -·· • 
L.____ ···----- Bloqueie/Com Alvará 

e··----·-..... ---: __ ··· ___ .... 1B'~~~~1º#""J~l!!i~~-~l:~=:.~:~ .~~~-::== -·-;:::.~~:~~:~,~~;;;:~~~~~~~;,~=-~~::~;~ 
r·- -- ___ O,~M;;J?!=J~.\;f..~B.;.l'JÇJ.A f dia f rm;~ 1 i!no.} _ _____ ---~- . -- · --···· ·· . . •... . ·---··- ··-····-·· .• , 
' ·····--- ·----·---- 1 t . 1s11011009 
b ta d . b:amento cio processo de conhec men o. · 
o:t.a d~ :nslto em fulaado. do p rocesso de conhecimento :f. 01/07/202:tos l . ._ ........ 

J. •~ d dos embargos à execução (se oram OJ>w ' · 
Oata do ttám1íto em 11 • .,a 

0 
· ·T d ~ .... s• da Resoluçfo 405/201.5. CJF; datti : 30101/2017 

Se na·o foram opostos ver Inciso X o ,.. L 

Adf, 30 de junho de 2017. 
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Nº 2376 / 2017 1 ttS ~C'.f - 92.4t>1.01 

p;i.do Ceáa11tro da Req: 30/0612017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL<, 1ª REGIÃO 
SEÇÃO JU.DJCIÁRJA DO DISTRrlO FEDERAL 

2
3 

VARA FEDC:RAL - Especialização - Vara Comu'm 

Requisição de Pagamento 

. . P.ig: 21 2 

; ·;: .. ~ ... P .- : 30f0t201118:26:20 

PJRVA1529 

i ....... - -- ....... ... . ..... ----····------.,,,B""'e-N""""E_F,_/C-l""'A_R_tO-S-------- .Rio. cÕr;p!.;,iiirr.tÃ. --' 
; .... ··-••·- •····..-:e - •. ....,..1.:.,: .. ~ :...:,<~11:ac-.•1C.::......,.u•~ .. :.;,:..., ,,........,,.~~·;~o.,..,. .. ~..._-. __ --~~~·~~~N=w;;::m~~;--=.~,~---4,,_...:rs_f!!~~.!!~~.~.,~<;~~j 

Expressa . Data Bi1se Valor Totai J 
Nome Completo CPFICNPJ Renúncia Da(a Base Valor(RS} cr9".rl. Exet.;. Crãd. Ex1te. ' 

<MUNlC\PIO DE VERA CRUZ ;1Ú91 .1_30/ÓÕÕ1-0_3_ NAO_j_ 11/2016 ;· 35 .~71.383.49'.._ 11:~-~~o~.!~2,31/ 
i ··-· .. ........... ··-··-··· ·····- -·--··--·-- ·--·-·· ----------------.. ---------···--···- ··----·- ! ! Prlru:lpal(R$J JuroSISelic (RS) Jvros Compensatório · 

::.---~c::·:~'.:~=~~~~~~~~:2if:eà -~~--------w;~r -~====~=! 
! 

: ······ ___ ,. ___ ~:::::-:·:.::_-;::.:::::::-:.::::.:.-_-__ :::::_=:-==::====:=:==H=o:;.:.::N=o=R::;A;:::R:::/O::::::S=c:::o:::,,:::IT=:'RA::=:=T:;:U.~A:=/::::S======;==-=:: ... ::-:R::::EQ.=COMPLEME~TAR . j 

Adf, JO de jonho de 201'7. 

Or('}.CHARLES RENAUO FRAZÃO DE MORAES 
· Aninallira do(a) iUíl (iza)-roquisitante 

-----~··i 

---- ··- ·-·-···'"' "'- ·l ; 
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Status : 4 · Requisição C<:Jrrferida 

Tipo de Requisição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 21/06/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL l 1ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

PCTT • 92.401.01 
Pág: 1 i 2 

271061201716:57:01 

PJRVA1529 

2ª VARA FEDERAL - Especialização ·Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Oo(a): JUIZ(lzA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2ª VARA FEDERAL 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
Requisito o pagamento em favor do(s) credor(es} e no(s) valor(es} indMdualizado(s), em virtude de decisào t ransitada em juíQat.io, 

proferida na Ação Originária nº 1999.61.00.050616·0 e Ação de Exa<:l.lção nº 61471-75.2016.4.01.3400, segundo as informações abaixo 
indicadas. Informo, outrossim, que náo existe qualquer recurso pendente quanto aos valores contidos na presente Requisição. 

--···· ···---·---·· --- -------- --- ------- - -, 
equerente I Credor: MUNICIPIO DE MAR\ E OUTRO(A) 1 

dvogado I OAB : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO DF00020013 CPF,,;....: -"'3;.;...77.:..;·.::.37;..;7..;.. 2;;;.4.:..;4""'·0=0'"-----~---·----~ 
!Requerido I Devedor : UNIAO FEDERAL 1 _J 
J ESPÉCIE DE REQUISIÇÃO _J 

) Requisição de Pequeno Valor - RPV ( ) 1. Originário ) 2. Complementar 

(X ) 3. Parcial ) 4.Suplementar 

( x ) Precatório 

~----------·· ·--·-----·-· ·---'N~A-'-T'""'U"""'R-"E=z.A=--=-=-º-"O_C;..:R-'-'E=· D"'"'l'"'"T""O ________ ______ -_·· ·=====--·-· ·· ·_·· · =-~--'· I 
Alimentar --··4-------··- ·· ·-----C_o_m...cu_~_n _______ ___ _ 

( ) 11 • Salários, Vencimentos, Proventos, Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( § 1° · A 
éo art. 100 da CF i 

( xl 21 - Não-alimentar 

( ) 39 • Desapropriações 
.. ······-· ·······-·---·- --------

( ) 12 · BGnefícios Previdenciários 

Doença Grave ; { ) Sim ( ;Não 

Outros: 
:=::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=.,-1ri-d-l-ca-c-ã-o-d-a-A-p-1-u-a-cã-o-e-T-ri-b-ut-a-c-ão-d-e-R-end._i_ro_e_n_to_s_R_0_c_e_b-id-os-Açjirriuiad_a_rn_1!"-~t.,,"~~· ·-._,R:;R_,,Ã'"'"··_· ·_··_·_·-·_-_-_-___ ·_-_-_-~-~J 

Valor Total do Beneficiário: R$ Dedução para a Base d9 Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Quantidade de Parcelas dos Exercícios Anteriores: Total de Valores de Ex:erdcios Anteriores: R$ 

Quantidade de Meses Exerddo Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): R$ 

1 NATURE~ DA 0Bfü9.ACÃO A QUE SE REFERE À REQUISIÇÃO 

DescriÇilo: (03.04.05.07) FUNDEFIFUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 1 
MAGISTÉRIO· CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRISUTÁRIO ·DIREITO TRIBUTÁRIO . 

~- INCIDENTE.s___ ·---- ---- ·-··· .. ·---·--· ··· ········· - - - -········ 
Bloqueio/Com Alvará 

_____ TBJ.êUJÁRIO : ( )Sim (X )Não ·---· 

~-------------------=º~A-'-'T'""A_,,S'-"DJ;. REFERÊNC!!H dia I mé.§.Lª!:JoJ _______ _____ _______ _ 
Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 15/10/1999 
Data do transito em iulQado do processo de conhecimento: 01/07/2015 
Data do trânsito em julgado dos embargos à execução (se foram opostos) : "'"**~****""* 
Se não foram opostos ver inciso XI do art. 8° da Resolução 405/2Q16 - CJF; data : 09/01.1201 7 

Adf, 27 de junho de 2017. 

Dr(ª) .ANDEP.SON SANTOS DA SILVA 

Assinatura do(a} juiz(íza) reQuisitante 



Nº 2181 / 2017 

Status : 4 - Requisição Conferida 

Tipo de Requisição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 21/06/2017 

Nome Completo 

' PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL l 1ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2ª VARA FEDERAL. Especialização -Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

··--···~· 

BENEFIClARIOS 
·-·- ... ···-

Expressa 
CPFICNPJ Renúncia Doif.a&se Valor(R$) 

PCTT - 92.401.01 
Pág: 21 2 

27/0612017 16:57:01 

PJRVA1529 

REQ. COMPLEMENTAR, 
SUPLEMENTAR ou PAF?CIAL 

.. - ·· . .. .. . 
! Data Base Valor Total ~ 

, Créd. Exec. Créd. Exec. l 

i MUNICIPIO DE MARI : 08.917. 1os10001-se1 NÃO i 
' 

10/2016 1 12.897 .337,5":f .10/2016 ~ 25.$90.783,23 

! 
! 
l 

' 

Prlnclpal(R$) Juros/Selic (R$) Juros Compensatório 
... . .. ··-····· ·· 1 

' 
' . 1 - --·······--- l 7 297 998 96 5 fi89 :nR 56 __J 

1 

··-· · --·- -·-· ·· - · -·-·· --··· · .... . .• J 
HONORARIOS CONTRA TUA/S ReQ. COMPLEMENTAR, 1 

1 

. Expressa Data Bsse Valor Total i 
Nome Completo CPFICNPJ Data .!3ase Vafor(RS) ' ! Renúncia Créd. Exec. Crécl. Exec. _J ..... ... ........ ·- ·-···- ·- .. - .. ·· ······ -· 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ~5.542.612/0001-9q NÃO 1 10/20í6 1 3.221 .834.3E 10/2016 li ............. , 
Principal(R$) Juros!Selic (R$) Juros Compensatório 

1.824.499. 7 41 1 t. ········-· t.3fil~ 1 1 ! 
~ 

Justificativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS f · - ·······. ····--· ---· ~ ........ _ 
~ 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 16.109.171,90 i 
'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~_J 

Adf, 27 de junho de 2017. 

Dr{ª}.ANDEASON SANTOS DA SILVA 

Assinatura do(a) juiz(íza) requisitante 



Nº 2250 I 2017 

s · 8 Requ1s1ça· o s 1 · St•tu · ava no S1s1em11 

TlpO d• ~equi•lçio : Ger;il 

OJtJ dO CJd.l&tro d• Req : 23106/2017 

~ ... ~ ...... ... , ,,... 

PODER JUDICIÁRIO · 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL l 1• REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2ª VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

Requisição de Pagamento 
Do(a): JUIZ(iZA) ANDERSON SANTOS DA SILVA DA 2• VARA FEDERAL 

PCTT • 92.401 .01 
p;g: 1 / 2 

23/06/2017 15: 22: 13 

PJRVA1529 

~~·~:i-~ 
~'.:::-~c:::A--' 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1• REGIÃO 
ro terida naRequisito 0 pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) w1lor(os) 1nd1v1dual1 zado(s}. em virtude de oec1sáo tran5 itada em 1utgarlo . 

p · d Ação Originária nº 1999.61 .00.050616-0 e Ac;lo de Execuçlo n• 61459-61 .2016.4.01 .3400, segundo as mformaçóos abai•o 
indica as. Informo o t . 

· u rossim, que náo existe qualquer recurso pendente quorilo aos valores contidos na presente Requisiçao 

R~uitrente I Cf'9dor: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA E OUTRO(A) 

Advo ~AB : BRUNO ROMERÕ PEDROSA MONTE1RÕ ÜFÕ002ooli- CPF'7" 3n 377 244 -00 
Ritquenc:Jo 1 Devedor : UNIAO FEDERAL .~......!:'!:.!.~!!..!.~~~~-------·-----

e ( l_RequJaiçllo de Pequ~o Valor - RPV 

( x ) Precatório 

Alimentar 

ESPÉCIE• DE REQUISIÇÃO 

· ( ) 1. Orlginârlo 

(X) J . Parcial 

NATURÊZA DO CRÉDITO 
1 

( 1 11 - Salários. Vencimentos. Proventos. Pensões e indenizações 
por morte e invalidez fundadas na responsabilidade civil ( § 1 • · A 
do art 100 da CF ) 

(X) 21 · Náo·allmentar 

( ) 39 - Desapropriações 

( l 12 - Beneficias Pr'evidenciários 

Doença Grave : ( ) Sim ( l Não 

Outros : 

) 2. Complementar 

) 4.Suplementar 

Comum 

Indicação da, Ai>uril.(;.lo f Jrlbutacão dt.Rendimentos Becobldo..s Acumuladilmente • RRA 
Valor Total do 6eneficiârlo: R$ Deduçlo para a Ba1>11 de Cálculo do IR (PRC e RPV}: 
Quantidade de Parcelas dos Exerciclos Anteriores: Total de Valores de Exercicloa Anteriorn: R$ 

Quantidade de M~s Exercício Corrente (Somente RPV): 
Total de Valores do Exercicio Corrente (Somente RPV): R$ . 

r - ~NATUREZ~ c°Ã_Q-!3~1~Açt.oÃ <iuE_si:;jEFERi~.13ça-u1s1ÇÃo 

• 

ascrfção: (03.04.05.07) FUNOEF/FUNOO OE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO 1 
iA AGISTÉRIO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS - CONTRIBUIÇÕES - TRIBUTÁRIO - DIREITO TRIBUTÁRIO 

INCIDENTES 
Bloqueio/Com Alvarâ 

----=-~ ~=--=--=-18-1sui:ÁRIO :. (_ }Sim (X )Na~ - . 
_ _:__-:_~ - - DATAS-·oe: .~ff.ER(NÇ1~ ( d:l!!.1 mês) a-..;Q_i ~: 

Data do ajuizamento do proceHo de conhecimento: 15/10/1999 

Data do tr~nalto em lulaado do processo de conhecimento : 01 /07/2015 
Data do transito em julgado dos embargos â execução ( se foram opostos ) · ___... .... 
Se não foram opostos \Per inciso XI do art. 8° da Resolução 40512016 • CJF; data : 30/01 /2017 

Adf, 23 de junho de 2017. 

Dr(ª).ANDERSON SAN ros DA SILVA 

Assinatura do(a) 1uiz(iza) requisitante 



Nº 2250 I 2017 

statUf : 8 . Requisição Salva no Sistema 

Tipo dS Requisição : Geral 

D,u ~ Cad;istro da Req: 23106/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL l 1ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2ª VARA FEDERAL - Especialização -Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

PCTT • 92.401.01 

P•g : 2 / 2 

2310612017 15:22: 13 

i
~ • .•• 
~ . 

PJRVA1529 

·1 )f)~ - . 

~u~-' 

REO. COMPLEMENTAR, 
SUPLEMENTAR C'U PARCIAL 

Expressa Data Base 
~tito CPFICNPJ Renuncia Data Base Valor(R$) Créd. Exec. 

Valor Total 
Créd. Exec. 

MUNICIPJQ OE SANTA LUZIA ------·-.-13-. 2-6-9-. 6-34-/0_00_1_-g"""sj~N-Ã-0--10/20 1 6 17.091 711 .80 10/2016 20 304.364.13 

Juro~Sellc (RSJ 

Z,624 .008.9.4 

_ _ Princlpal(RS) r -·-- --- - --- ----
.:. _ __ -~A6l.Z02.Jl6 

Juros Co_mP_en5!'._tório 
,_ 
1 -=----.= -::::: 

-

HáNORARIOS êONTRATUAIS REQ. COMPLEMENTAR. 

-~---~~~~~~~~~ -~~~~--+~-~~~-
··- .. - ·----

E Data Base Valor Total 
N e 1 xpressa ,, / r(RS) 

ome omp eto CPFICNPJ Renúncia Data Base "ªo Créd. Exec. Créd: Exec. 

MONTEiÁOE MONTEIRO ADVt5GAD0°S.:::::::;·===-3;:::5==. 5=4=2==.s==12=1=ooÕ1~sq-NÃO ] 10;2Õ1s r -~ . 272 .~~~94'i 10/2016 --~ 
1 

- -~·~_:--;-~~-::....- - _ _ ::--:.- .... - - -:::::.:--· . ·:--:---- ~- -:. ~~- -* . 
_ 1:ri-;;c; alfRf ) -~-_.:!~!oslSellc (RS) _____ J_uro~ Cof!!pe!!satórlo _ 

r - - -- • - - - -
-~66 .925.J,!, 

Justificativa: SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
-· - - ----

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 21.364.639,74 

Adf, 23 de junho de 2017. 

Dr(') .ANDERSON SANTOS DA SILVA 

Assinatura do(a) juiz(íza) requisitante 
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·' --PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL l 1" REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA 00 DrSTRITO FEDERAL 

20" VARA FEDERAL - Especialização - Vara Comum 

0 Requisição de Pagamento 
O{a): JUl.Z(ÍZA) AOVERCI RATES MENDES DE ABREU DA 20" VARA FEDERAL 

PCTT • 92.401.01 ,~ 
Pág: 1 / 2~\'J 

JOJOei201716:17:06 

PJRVA1529 

AO: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
Profsrid Requisito ·o pagamento em favor do(s) credor(es) e no(s) vator(es) individuatizado(s) , em virtude de decisão tr~til~a em Julgado. 
outros 1ª na A~o Originária nP e Açi'lo de Execuçao nº 62190-57.2016.4.01.34-00, segundo as informaçc)es abaixo 1nd1eadas. Informo, 

s rn, que nao existe qualquer recurso pendente qUélllto aos valores contidos na presente Requisição. 

~or: MUNlCIPID OE OURICANGAS E OUTRO(A) . 
dvo ~-;;;;~:-:-:--~--..,,...~-=~~..,..,....------------.:...:.~---------------'-----~-----------------------, !Req_u . o 1 0A8 : BRUNO FfôMERO PEDROSA MONTEIRO OF00020013 CPF: 377.371.244-00 

t =::_: °!:'.-5!.!: .:: · ~.~iAo FED~~-~L · es"Ptc1-e1 oe Reóiiísrcio~~=·-=--="··=· .. =-~~=~-=-...-~----====1 
) Requisiçlio de ~equeno Valor • RPV ('"' )1'. Onglnárío ( ) 2. Complementar 

:--:---,..:.;,.~-~~· ~--~----------------~·-----------l-(x __ >3_._P_a_rc_ia_1 __ ~---------(--)_4_.s_u_p_1e_m_e_n_ta_r ____ ~-----~ 
< x ) Precatório 
- ·-·-: ,. .... 

ir-----~~----------~------------------....1------~------------------------------------- i. 
·· ·· ------------------------~ATUREZA DO CRÉDITO 

Alimentar 

( ) 1 1~ ~f~rlos, Vencimentos, Proventos, Pensões e Indenizações 
por m?,~e lnvalidez: fundadas na responsaollidade civil ( § 1· -A 
do art; 1ÇP.da CF) 

< l 12 : ~enefícJos Previdenciários 

Doen~: ~rilve : { ) Sim f j Não 
~ ·· · . ·.·.'·· 

Comum 

( xl 21 • Não-alimentar 

( ) 39 • Desapropriações 

. ':·~' ·. lnáU;.ago_da.AD.V~twí.aQjo de RendjmentQ!iB.c..çnJdos Açumulaltilm.e,...n...,.te>t....:..-uR~RA"'-------------~J 
ValorJi)fur do Beneficiári.o: RS .Dedução para a 6ase d• Cálculo do IR (PRC e RPV): 
Ouanti(lãde d• Parcelas dos Exerclclos Anterior8$: Total de Valores de Exerclclos Anteriores: RS · 

QuantJ~~de de Meses Exercído Corrente (Somente RPV): 
Tot.al de Valores do Exercício Corrente (Somente RPV): RS 

... · :, NATUREZA DA OBRIOACÃO A ÇUlgiE R~fERE À REQUl.~,ÇÃO ____________ ___, 
~esc!'fÇÍo: (03.04.05.07) FUNDEF/FUNOO DE MANUTENÇÃO E D!:SENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL i: VALORIZAÇÃO 1 

MAGl~tÉRJO - CONTRIBUIÇÕES ESPECIAJS ·CONTRIBUIÇÕES ·TRIBUTÁRIO • OJ~EITO TRIBUTÁRIO 
:.•.: . . 

'· ·-----~-----------------------"'"'ClC.ENIES: 
BloQueío/Com Alvará 

[" - DATAS 0..IE REFERÊNCIA (_!lla""f.,,.,m.:.=e=s_._1,..a,n""o""l _______________________ __i 

Data do ajuizamento do processo de eonheeimento: 1Sff0/1999 
Data do tr.§nsito em julQado do processo de conhecimento: 01/07/'2015 
Oat.a do ti-~nsito em julgado dos embargos à execuçao (se foram opostos ) • .. _,.... 
Se não foram opostos ver inciso XI do art. ao da Resolução 40~/2016 • CJF; data: 10/03/2017 

Brasília, 30 de junho de 2017. 

Dr("}.AOVEACI RATES MENDES DE ABREU 

Assinatura do(a) juiz(lza) requisitante 
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Nº 678412017 

• >. 

·' ' ""<: 

(§!6}; 
Status ; 5 • A9QUisiçào C8dwra00 Concluíào ·~ 

~ Tipo de Requisição : Geral 

Data de Cadastro da Req: 30/C>e/2017 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL l 1ª REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

2~ VARA FEDERAL. Especfallzaçio -Vara Comum 

Requisição de Pagamento 

PCTT • 92'.401.01 
Páv: 21 2 

3W0&/2017 1g:2'T:ot 

PJRVA152$ 

... -· ··-- ... _ - -- . ...... -.... BENEFiciAiilõs · ·--·- · .. ·-·---- .. -·- ·· REQ. c-ON~_;~--- 1 
•• --·-.. ~ - ~n·---· ~"'~~AA!.~.!~~"~j · .. ·- · --,,~·-.. ~-~-~~ ... ..... -,.,,_,..,.,N, ..... ,, "-~~-.~~"'"'N~ """" '"""""·.·~· ... , .. ,... .,,~ ............. =, .. ~ ..... , "· "' · '·'·~ ·· '"~~·"· .-.-,,~•·' '"Hw•-· .. 0.IB ~ Valor T:otal -. f 

Nome Completo CPF!CNPJ = Data tus& Vafol(RS) crlJd. Ex.e. Cr~. Exec. ) 

~ MUNICIPIO DE OUAlCANGAS ~ fa-:-648.ooiiiiXii-20 NAO 10/2016_ .. J _ _ .~:~~:~~O . ..... J.9.@~ _-2.!_.259.~·-- - . 
f.. .. ,.,_ ----.. ______ ,,_ -· ._,, .. __ .. --- .... - .: ... -:- -~--" : .• ··:..:.: .... " ::::::-::= .. - --::.: :._· . __ .... . ....... -----;:;;,- ·--.. -----·- - .. _____ ... -- i 

1 ....... . . .. . .• Pr!'!;~,lf».1~) .. Ju~Selíc (RSJ Juros~f.""~--- .. ~--··-- .. .. - ·- ·- - ---·······-·--/ 

L ___ L-=:: ~:'.~ '.·.~ ... ~~:~-~=-- '·"+.-i49.~;;;:i ~_-_"l-:_~::~~-~: ... =~=~~~~i.~~l .: ... (~~~:~-~ ., ... , .,_:. ;~::~~~=;~;:] _____ .. ___ .. ... · ·---....... ___ .. ... .. .... / 
! 

. .... ··· - ..... _ .. ... ·-
··- ·· -·- ·---.. ··· . ... _ 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$ 16.695.476,86 
. ····-- - ···-··-----· . ·····-·---------- -·-""'·- - ----- .. -· 

Brasilia, 30 de junho de 2017. 

Dr(8) .ADVERCI RATES MENDES OE ABREU 
Assinatura do(a} juiz(íza) requisitante 

e 
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DOC. 05 

ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA EM MATÉRIA DE FUNDEF 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA- PE, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 

11.361.904/0001-69, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542 .612/0001-90, 

através do seu sócio diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito 

na OAB/PE sob n. 11 .338-D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, 

OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela 

representação judicial e administrativa do município visando à recuperação de 

verbas de Fundef não repassadas pela união em razão da ilegal fixação do VMAA 

(valor mínimo anual por aluno). 

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem 

o trabalho ofertado, conduta técnica e responsabilidade das obrigações assumidas 

pela banca advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Timbaúba - PE 23 de julho de 2021 

Assinado de forma digital por 
MARINALDO ROSENDO DE MARINALDO ROSENDO DE 

ALBUQUERQUE:40806022 ALBUQUERQUE:40806022434 
434 Dados: 2021.07.29 11 :44:43 

-03'00' 

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA- PE 

Rua. Doutor Alcebíades, 276 - Centra - Timbaúba - Pernambuco CEP: 55.870··000 

Fone= (81) 3631.3485 - gobineteprefeito @timbaubo.pe.gov.br 

• , • • < • • • • ' ••• ' • • .. .. • • • •• ~· '. • • ' • : • .. ) <I ,:. .. ,; •• 



• 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MUNICÍPIO DE JURU/PB, pessoa jurídica de direito público no CNPJ 

07.711.963/0001-42, atesta para fins devidos que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 35.542.612/0001-90, através do seu sócio 

diretor DR. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE sob n. 11.338-

D, OAB/AL 3726-A, OAB/BA 840-A, OAB/CE 16.012-A, OAB/DF 20.013, OAB/RJ 2483-A, 

OAB/SP 161.899-A, é o responsável pela representação judicial e admin istrativa do 

município visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados ao Município 

em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno pela União Federal. 

Informamos ainda que não existe informações ou situações que desabonem o 

trabalho ofertado, conduta técn ica e responsabilidade das obrigações assumidas pela banca 

advocatícia MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

JURU/PB - 10 de agosto de 2021 

AC LINK 
RFBv2 

08888950000106, OU=prcscndal, OU=RFO 
e-CN?J Al, OU=Secretaria da Receita 

li Federal do Brasil - RFB, OU= 
21612003000156, L=JURU, S=PB. O=ICP
Brasil, C=BR 
Oata:2021.08.10 

MUNICÍPIO DE JURU/PB 



• 

ATESTADOS DE MUNICÍPIOS 
CONTRATANTES 



ATESTADO DE FUNDEF 

ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE 

PERNAMBUCO -AMUPE 



• 



• 
ATESTADO DE FUNDEF 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

ALAGOANOS - AMA 



• 

• 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS ALAGOANOS - AMA, pesso 

jur1dica de direito privado, d vidamente inscrita no CNPJ/ MI:; sob o n. 

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol, 

Maceió - AL, 57051-190, neste ato representada. por seu presidente MARCELO 

BELTRÃO SIQUEIRA, ATESTA, para os dev.idos fins, que possui contratos 

firmados com a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n. 35.542.612/0001-90, objetivando, entre outros: 

a) A sustação dos efeitos da Portaria n. 743/2.005 do MEC, corn n rie11oluçlio 

à conta do FUNDEF dos municípios rzlagor111os do quantum ilegalmente es tornado; 

b) A recup 'ração dos valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados 

nos Municípios alagonnos em face da ilegal fixação do valor rnínimo 1wcional; 

e) A recuperação dos valores do FUNDEB - Fu ndo de Mnnutençif.o e 

Desenvolvimento da Educação Básica - devido n desoneração sofrida pelos FPE - Fundo 

que participnção Estndual -, FPM - Fundo de Participnçiio M11niópal e IP! - Exportação 

que contribuem com 20% 1w bn e de cálrnlo rio fundo; 

d) O repasse integral do FPM sem a dedução de ·valores referentes a 

incentivos fiscais e/ou quai quer res tituições. 

for outro lado, informa-se que aludidas contratações foram 

previamente autorizadas em Assembleias Gerais Extraordinárias, realizadas na 

sJde desta entidade, conforme consta dos respectivos livros e atas. 

Av. D. Antôn;o Brandão, 218 · Farol · Mace;ó · AL • CEP: 57.021-190 · Tel.: 82 2122·73~22-7302 



• 

~---

Ressalta-se que o aproveitamento de eventual crédito peioi:. 

municípios em decorrência dessas ações, pressupõe a adesão ao processo 

coletivo, bem como a con tratação do escritório a ima rn ncionado. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados ae 

forma exfmia, nao existindo em nossos registros, até a presente data, fa tos que 

desabonem sua conduta té -ni.ca e responsabilidade com as ob1igações 

assumidas. 

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015 . 

Av. D. Antônio Brandão, 218 - Farol - Maceió - AL - CEP: 57.021-190 - Tel.: 82 2122-7300 /Fax: 2122-7302 



ATESTADO DE FUNDEF 
- , 

FEDERAÇAO DOS MUNICIPIOS DO 

ESTADO DE SERGIPE - FAMES 



• 

;:;;: 
;1;· . •. 

,::~derafáo dos Munir;ípios 
~'#ó, Estado de Sergipe 
~h'fü:: _ : : . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe - F AMES, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF - valor 

mínimo anual por aluno. 

Constatamos, ainda; que os serviços jurídicos são executados de fonna 

exímia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015 . 

Rua Duque de Caxias, 341 - São José - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org.br E-mail: fomes@fames.org.br 



DOC. 06 

RECOMENDAÇÃO Nº 036/2016 -

CNMP . 



RECOMENDAÇÃO 

Nº 036/2016 - CNMP 

(AUSÊNCIA DE IMPROBIDADE PELO 

SIMPLES FATO DE SE CONTRATAR 

SERVIÇOS JURÍDICOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO) 



CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO P úB LICO 

RECOMENDAÇÃO Nº 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

(Publicada no Diário Eletrônico do CNNIP, Caderno 
Processual , de 61712016, págs. 8/9) 

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que 
devem ter os membros do Ministério Público ao 
analisar a contratação direta de advogados ou 
escritórios de advocacia por ente público. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO , no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2º, I, da Constituição Federal e com fundamento no 

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público

RICNMP, nos autos da Proposição nº 0.00.000.000 171/2014-42, julgada na 2ª Sessão 

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016; 

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no aii. 13 da 

Lei nº. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização ; 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº. 1.192.332/RS 

(20 10/0080667-3), julgado em 12/ 11/2013, entendeu que é impossível aferir, mediante 

• processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual , por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja 

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de 

licitação ao julgar o Inq 3074 / se, 1 a Turma, rei. Min. Roberto Barroso. Uulgado 26/08/2014); 

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação 



CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO Púsuco 

de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, ut1 1zar da 

di scricionariedade, que lhe foi conferida pela lei , para a escolha do melhor profissional; 

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida 

no julgamento da Ação Penal 917 Uulgada em 07/06/2016); 

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por 

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo, 

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição, 

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO: . 

Art. 1° A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público, 

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que 

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação, 

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de 

Licitação. 

Brasília-DF, 14 de junho de 2016. 

RODRJGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

RECOMEN DAÇÃO N° 36, DE 14 DE JUNHO DE 20 16 212 



DOC. 07 

PARECER DA AGU PELA 

POSSIBILIDADE DE INEX PARA A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

JURÍDICOS 



J 
l 

l 
J 
j • ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

INFORMAÇÕES N.º 00127/2016/NUINP/CGU/AGU-RMS 
PROCESSO N.º 00688.000780/2016-81 
AÇÃO DECLARA TÓRlA DE CONSTITUCIONALIDADE N.º 45 
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL 
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPÚBLICA E CONGRESSO NACIONAL 
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO 

Senhor Consultor-Geral da União, 

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar, 

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos arts. 13, inciso V, e 25, 

inciso li, da Lei n.º 8 .666, de 21 de junho de 1993, os quais preveem a contratação, pela 

Administração Pública, de advogado na ·modalidade inexigibUidade de licitação, 

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de 

contratação de serviços advocatícios. 

A AÇÃO 

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da 

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas 

jurisdições do País, enquanto os advogados que contratam com a Administração Públic~fl~ 

sofrem reiteradamente condenações por improbidade administrativa. ·);7 
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A . d R . . 'b'l'd d d l. . - ' . ~ centua, am a, o equerente que a mex1g1 1 1 a e e 1c1taçao e o u co 

meio para a contratação do serviço advocatício peJa Administração Pública, em razão 

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantiJização 

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento Jicitatório poderia 

incorrer em punição perante o Órgão de Classe. 

4. Aponta o Conselho Federa] a existência de relevante controvérsia judicial 

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser 

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada 

constitucional idade~ 

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de 

detenninar que os Juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que 

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitação, especialmente 

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido 

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade 

dos arts. 13, inciso V, e 25, inciso li, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

6. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que, 

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. 12 da Lei n.º 9.868, detenninou: "(i) 

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presidência do Congresso 

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado

Geral da União para man~festação, no prazo de cinco dias ,· e, (iii) sucessivamente, 

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias." 

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALI CONTIDOS 

7. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original): 

''Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
proflSsionais especializados os trabalhos relativos a: 

(. .. ) 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
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§ 1. ºRessalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para 
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, 
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com 
estipulação prévia de prêmio ou remuneração. 

§ 2. ºAos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3. º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que 
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento 
licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem 
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato . 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

(. . .) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

(. .. ) 
§ 1. º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2. º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano 
causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos§§ 2. ºe 4. ºdo art. 17 e no inciso Ili e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no ar/. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8. ºdesta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação epublicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei n. 0 11.107, de 2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a 0iV~ 
dispensa, quando for o caso; (Y" 
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II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)" 

Um traço característico da relação entre contratante e advogado é 

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibilidade conceituai entre o 

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia - os quais, nada obstante 

sua personalidade jurídica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado. 

9. Tanto assim é q~e a Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo 

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas 

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art. 

15, § 3.0
) . 

1 O. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente 

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo 

licitatório. De fato, o art. 5.0 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o 

exercício da advocacia. E o art. 7 .º,do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento 

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação 

de clientela. 

11. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do oficio, não 

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar 

naturalmente inexigível toda e qualquer contratação de serviços técnicos profissionais 

de advocacia pela Administração Pública. 

12. Isso porque a própria Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, enuncia os 

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de 

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possui~ . ~µ} 

notória especialização. ~ 
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e, 

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são 

passíveis de contratação direta, sem a obser\tância do regular procedimento licitatório. 

Não se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau 

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autorizar o abandono da 

observância do princípio constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art. 3.0 da Lei n.º 

8.666. 

O QUE AFIRMA A DOUTRINA 

14. Não é outra a lição extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS 

CARVALHO FILHO 1, a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços 

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação: 

"Não são quaisquer serviços que podem ser contratados diretamente, mas 
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua 
execução depende d,e habilitação especifica. A lei faz remissão ao art. 13, 
onde estão mencionados vários desses serviços, como os de pareceres, 
auditorias, fiscalização, supervisão, · treinamento de pessoal, estudos 
técnicos ou projetos, patrocínio de causas etc. 

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qualificação de notória especialização, ou seja, aqueles que desfn1tem 
de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera 
de notória especialização o profissional ou a empresa conceituados em seu 
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como 
estudos. experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 
organização, equipe técnica e outros do género. Por outro lado, é preciso 
que a Administração conclua que o trabalho a ser executado por esse 
profissional seja essencial e o mais adequado à plena consecução do objeto 
do contrato. Embora não seja muito comiim encontrar a pessoa profissional 
que possa qualificar-se como tendo notória especialização, entendemos. 
apesar de alguma divergência, que é possível que haja mais de uma no 
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de 
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição ern tal sentido. 

Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza 
singular. Serviços singulares são os executados segundo características 
próprias do executor. Correta, portanto, a observação de que 'sing11/ares~ 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 
2005, 13.ª edição, revista, ampliada e atualizada, pág. 207. 
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são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa ma11eira e coni_. 
determinado grau de conjiabilidade, por um determinado profissional ou 
empresa. Por isso mesmo é que a singularidade do serviço está contida no 
bojo da notória especialização' (EROS ROBERTO GRAU, 'Jnexigibilidade 
de licitação - Serviços Técnico-Profissionais Especializados - Notória 
Especialização', ln RDP 99, pp. 70 e seguintes). 

Revestindo-se o serviço de todas essas características, pode a Administração 
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria 
inviável a competição." 

Por seu turno, MARJA SYL VIA ZANELLA OI PIETR02 enfatiza a 

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade: 

"A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso 11); não 
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas 
para os contratos de prestaçlio de serviços, desde que observados os três 
requisitos, ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13, 
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional 
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1. º do 
artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato '. 

Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, é evidente 
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta 
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13; é necessário que a 
complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tornem o serviço 
singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente 
especializado,· não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer 
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar 
expresso que não ocorre inexigibilidadé para os serviços de publicidade e 
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são 
incluídos entre os serviços técnicos especializados do artigo 13, o que por si 
exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôr fim à interpretação 
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de 
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O 
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido parçi o extremo 
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgação. sem 
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que ~ 

. ~· 
~ D! PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. Atlas, São Paulo, 2001, págs. 312/313. 
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realmente a inviabilidade de competição esteja presente; 
de qualquer modo, obrigatória. 

/~ 
~ ~vj- ~'. 

a licita à~ 
_, 

Com relação à notória especialização, o§ 1. <>do artigo 25 quis reduzir a 
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios 
de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho, como sendo o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em 
zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser válida a inexigibilidade." 

Mas é CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELL03 quem parece atingir 

o cerne da questão específica, ao ocupar-se de discorrer, de fonna lapidar, sobre a 

relevância da singularidade para a Administração (original com grifos): 

"Em face do inciso II do art. 13 (contratação de profissfonal de notória 
especialização), pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço 
esteja arrolado entre os previstos no art. J 3 e que o profissional ou empresa 
sejam notoriamente especializados para que se configure a inexigibilidade 
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância 
de sua natureza singular? 

Parece-nos certo que, para compor-se a inexigibilidade concernente aos 
serviços arrolados no art. 13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade 
seja relevante para a Administração (e que o contratado possua notória 
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver 
mencionado 'de natureza singular', logo após a referência feita aos serviços 
arrolados no art. 13. 

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto, 
irrelevante que seja prestado por 'A ' ou por 'B ', não haveria razão alguma 
para postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singularidade 
só terá ressonância para o tema 11a medida em que seja necessária, isto é, 
em que por força dela caiba esperar melhor satisfaçdo do interesse 
administrativo a ser provido. · 

Veja-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrolado entre os serviços 
técnico-especializados previstos no art. J 3. Entretanto, para mover simples 
executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar 
- e diretamente - um profissional de notória especialização. Seria um 
absurdo se o fizesse. Assim também, haverá perícias, avaliações ou projetos 
de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria 
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia 
em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado 
do serviço. 

Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como .1-
singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório ll..JY 

(/ 
3 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. Malheiros, São Paulo, 2002, 14.• 

edição, refundida, ampliada e atualizada, pãgs. 489/490. 
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atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo es-e 
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, 
a contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, 
atributos, estres, que são precisamente os que a Administração reputa 
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa. 

(..) 

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual 
contratado - a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de 
reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou empresa 
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o 
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o caso. 

Há, pois, nisto, também um componente .subjetivo ineliminável por parte de 
quem contrata." 

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

17. Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese 

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

18. Com efeito, ao julgar o Habeas Corpus n.º 86198-PR (Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, DJ de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão 

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original): 

"/. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao 
primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666193, art. 92), ocorrido em 
28.9.93. 

II. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de 
Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada originariamente no 
Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do 
pedido é deficiente. 

III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 8. 666193:/alta 
de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de 
licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A presença dos 
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do 
trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da 
licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 1. Extrema 
dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a (f. 
incompatibilidade com as limitaç~es éticas e legais que da profissão (L. ~i..: 
8. 906194, art. 34, IV; e Código de Etica e Disciplilia da OAB/1995, art. 7j." &, 
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Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos 

critérios da notória especialização e da confiança da Administração, ao apreciar o 

Inquérito n.º 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25-9-2012): 

20. 

"Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncia 
oferecida. Artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei n. º 8.666193. Artigo 41 
do CPP. Não conformidade entre os fatos descritos na exordial acusatória e 
o tipo previsto no art. 89 da Lei n. º 8.666193. Ausência de justa causa. 
Rejeição da denúncia. 

1. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito à existência de 
substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal 
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos 
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer 
uma das hipóteses do ar/. 395 do mesmo diploma legal. 

2. As imputações feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram 
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município, 
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibi/idade de 
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em 
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL. 

3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especializaç4o, 
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto, 
requisitos suficientes para o se11 enquadramento em situação na qual não 
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os 
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada 
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade 
inexistente. Fato atípico. 

4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente 
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da 
licítação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade 
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio 
procedimento licitatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres 
públicos por meio do afastamento indevido da licitação. 

5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de'Processo Penal, não há 
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto 
no art. 89 da Lei n. "8. 666193. 

6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n. º 8.038190, art. 6. ~ capUI}." 

Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO 

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da confiança, os parâmetros (cinco) de 

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advoçacia sem J-
licitação: ~ 
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"IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEXIGÊNCIA INDEVIDA~ 
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATÍCJOS. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA 
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de 
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a) 
existência de procedimento administradvo formal; b) notória 
especialização profissional; e) natureza singular do serviço; d) 
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do 
Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo 
mercado. lncontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser 
considerado singular o serviço de retomada de concessão de saneamento 
básico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso 
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta. 
Denúncia rejeitada · por falta de justa causa." (Inq. 3074-SC, Min. 
ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014) 

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO 

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração não 

se afigura bastante para, por si somente, impedir a contratação direta de serviços 

advocatícios - ou seriam de aplicabiJidade meramente residual aquelas disposições 

encontradas no art. 13, incisos II, III e V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da 

Lei n.º 8.666, de 1993. 

22. Entretanto, no âmbito da União, nonna de estatura constitucional atribui à 

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a 

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos termos da lei 

• complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo" (art. 131 , caput, CR-1988). 

23 . Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da União tem 

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da 

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderão exercer, 

respectivamente, as funções institucionais de representação judicial e extrajudicial da 

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consu1toria 

e assessoramento jurídico do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplicabilidade 

do disposto no art. 25, inciso II, combinado com o art. 13, inciso V (ao menos), da L~S,.. 
n.º 8.666, nessa esfera. 'X-
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CONCLUSÃO 
.,,.·" ---

24. Por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposições 
··--~-- _.. 

contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o 

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela 

Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que 

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares. 

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de 

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria 

J urldica j unto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto 

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam 

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a título de informações no processo 

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 45-DF. 

À consideração superior. 

Brasília-DF, 27 de setembro de 2016 

e-~ 
~, (_ c_gJ{ c~_r cce"-"--""-

Ricarf rav · · Silva 
A vogado da U 

\ 

"---
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LEI nº 14.039 
D:ISPÕE SOBRE A NATUREZA TÉCNICA E 
SINGULAR DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
POR ADVOGADOS E POR 
PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE. 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 1 

LEI N• 14.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

Altera a Lei n!i! 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da 
OAB), e o Decreto-Lei n• 9.295, de 27 de maio de 1946, 
para dispor sobre a natureza técnica e singular dos 
serviços prestados por advogados e por profissionais de 
contabilidade. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo S!i! do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art. 1• A Lei n• 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 3•-A: 

"Art. 32-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua natureza1 técnicos 
e singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Considera-se notória especiallzação o profissional ou a socle.dade 
de advogados cujo conceito no campo de sua especia lidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato." 

Art. 22 O art. 25 do Decreto-Lei n2 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ li e 22: 

"Art. 25 .................................................................. ........................... .. .................... .. 

§ li Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 

§ 22 Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 1 
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou de outros requisitos re lacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e Indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do e objeto do contrato." (NR) 1 

1 Art. 3i Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 1 

• 

1 Brasília, 17 de agosto de 2020; 1992 da Independência e 1322 da República. 1 

l-.~~~~~~~~~~~~~~~~JA-IR~M-E_s_si_A_s _B~O-Ls_o_N_A_R_º~~~~~__J 
Atos do Poder Executivo 

DECRETO N• 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 2020 

Regulamenta a Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, 
que dispõe sobre as ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n2 6, de 20 de março de 2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso 1V, da Consti tuição, e tendo em vista o disposto na Lei n2 14.017, de 29 de 
junho de 2020, 

D ECR E TA: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, que 
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n2 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 22 A União entregará aos Estados, ao Dist rito Federal e aos Municípios, em 
parcela única, no exercício de 2020, o valor de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) 
para aplicação em ações emergenciais de apoio ao setor cultural, conforme estabelecido 
no art. 22 da Lei ni 14.017, de 2020, observado o seguinte: 

1 - compete aos Estados e ao Distrito Federal distribuir a renda emergenci3I 
mensal aos trabalhadores da cultura, em observância ao disposto no inciso 1 do caput do 
art. 22 da Lei n2 14.017, de 2020; 

11 - compete aos Munidpios e ao Distrito Fede ral distribuir os subsídios mensais 
para a manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenéls empresas 
culturais, coopera tivas, instituições e organizações culturais comunitárias que tivera m as 
suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, em observância 
ao disposto no inciso li do caput do art. 22 da Lei n2 14.017, de 2020; e 

Jll - compete aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios elaborar e 
publicar edita is, chamadas públicas ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, 
aquisição de bens e serviços vinculados ao setor cultural, manutenção de agentes, de 
espaços, de iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de 
economia criativa e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações 
cul turais, e realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela 
internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em 
observância ao disposto no inciso Ili do caput do art. 22 da lei n2 14.017, de 2020. 

§ 12 Do valor previsto no caput pelo menos vinte por cento serão destinados 
às ações emergencia is previstas no inciso Ili do caput . 

§ 22 Os beneficiários dos recursos contemplados na Lei n2 14.017, de 2020, e 
neste Decreto deverão residir e estar domiciliados no território nacional. 

§ 32 Para a execução das ações emergenciais previstas no inciso Ili do ca put, os 
Estados, o Distrito Federal e os Munidpios definirão, em conjunto, o âmbito em que cada 
ação emergencial será rea lizada, de modo a garantir que não haja sobreposição entre os 
entes federativos . 

§ 42 O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
edita rá regulamento com os procedimentos necessários à aplicação dos recursos recebidos 
na forma prevista neste artigo, no âmbito de cada ente federativo, observado o disposto 
na Le i n2 14.017, de 2020, e neste Decreto. 

§ 52 O pagamento dos recursos destinados ao cumprimento do disposto nos 
~ ncisos J e li do caput fica condicionado à verificação de elegibilidade do beneficiário, 
realizada por meio de consulta prévia a base de dados em âmbito federal disponibilizada 
pelo Ministério do Turismo. 

§ 62 A verificação de elegibilidade do beneficiário de que trata o § 52 não 
dispensa a realização de outras consultas a bases de dados dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios que se fa çam necessárias. 

-~- Este documQnto pode si;r verif!cõido n? endereço etetrôníco 
~ htt p://www.in.aov.br/õiutent lcldõide.html, pelo códlao 05152020081800005 

N• 158, terça-fei ra, 18 de ag 
~ 

sto de i ,,, ISSN 1677-7042 

~ 7• As informações obtidas de base de dados dos Estados, do ·st\ito Fed;,:-; I ' 
e dos Munidpios deverão ser homologadas pelo Ministério do Turismo. ~ 

§ 82 Na hipótese de inexistê ncia de inscrição no Cadastro Naciona l essoas ' 
Jurídicas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios informarão o número ou ~ 
código de identificação único que vincule o solicitante à organização ou ao espaço 
beneficiário. 

§ 92 O agente público responsável pelo pagamento em desacordo com o 
disposto nos § 52 ao § 82 poderá ser responsabilizado nas esferas civi l, administrativa e 
penal, na forn1a prevista em lei. 

CAPÍTULO li 
DA RENDA EMERGENCIAL 

Art. 32 A renda emergencial de que trata o inciso 1 do caput do art. 22 terá o 
valor de RS 600,00 (seiscentos rea is ), será paga mensalmente, em três parcelas sucessivas, 
e estará limitada a: 

1 - dois membros da mesma unidade familiar; e 

li - duas cotas, quando se tratar de mulher provedora de família monoparental. 

§ 12 O beneficio referido no caput será concedido, retroativamente, desde 12 
de junho de 2020. 

§ 22 O beneficio referido no caput será prorrogado pelo mesmo prazo que for 
prorrogado o beneficio previsto no art . 22 da Lei n2 13.982, de 2 de abril de 2020, limitado 
ao valor da parcela entregue pela União, ressalvada a faculdade dos entes federativos de 
suplementá-lo por meio de outras fontes próprias de recursos. 

Art. 42 Farão jus à renda emergencial prevista no inciso 1 do caput do art. 22 os 
trabalhadores da cultura com atividades interrompidas que comprovem: 

1 - terem atuado social ou profiss ionalmente nas áreas art ística e cultural nos 
vinte e quatro meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei n2 14.017, de 
2020, comprovada a atuação por meio da apresentação de: 

a) autodeclaração, conforme modelo constante do Anexo li ; ou 

b) documentação, conforme lista exemplificativa constante do Anexo 11; 

li - não terem emprego formal ativo; 

Ili - não serem titulares de benefício previdenciário ou assistencial ou 
beneficiários dÇ> seguro-desemprego ou de progra ma de transferência de renda federal , 
ressalvado o Programa Bolsa Familia; 

IV • terem renda familiar mensal pe r capita de até meio salário-mínimo ou 
renda familiar mensal tota l de até três salários-mínimos, o que for maior; 

V • não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de RS 
28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); 

VI - estarem inscritos, com a respectiva homologação da inscrição, em, pelo 
menos, um dos cadastros a que se refere o art . 62; e 

VII - não serem beneficiários do auxílio emergencial previsto na Lei n2 13.982, de 2020. 

§ 12 Entende-se como trabalhador e trabalhódora da cultura as pessoas que 
part icipam da cadeia produtiva dos segmentos artísticos e cultura is descritos no art. 82, 
incluídos artistas, contadores de histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e 
professores de escolas de arte e ca poeira. 

§ 22 São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os 
empregados com contrato de trabalho formalizado nos te rmos da Consol idação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943, e todos os agentes 
públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou 
função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titu lares de mandato eletivo. 

CAPÍTULO Ili 
DO SUBSÍDIO MENSAL 

Art. 52 O subsídio mensal de que trata o inc.iso li do caput do art. 22 terá valor 
mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) e mrlximo de RS 10.000,00 (dez mil reais), de acordo 
cem critérios estabe lecidos pelo gestor local. 

§ 12 Previamente à concessão do benefício de que trata o caput, os critérios 
estabelecidos pelo gestor local deverão ser publi~ados em ato formal. 

§ 22 Os critérios estabelecidos pelo gestor local serão informados detalhadamente 
no relatório de gestão final a que se refere o Anexo 1, disponível para preenchimento na 
Plataforma +Brasil. 

Art. 62 Farão jus ao subsidio mensal previsto no inciso li do caput do art. 22 as 
entidades de que trata o referido inciso, desde que estejam com suas atividades 
interrompidas e que comprovem a sua inscrição e a homologação em,· no mínimo, um dos 
seguintes cadastros: 

1 - Cadastros Estadua is de Cultura; 

li - Cadastros Municipais de Cultura; 

Ili - Cadastro Distrital de Cultura ; 

IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura ; 

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura ; 

VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Cul turais; 

Vil - Sistema de Informa ções Cadastrais do Artesanato Brasileiro; e 

VIU - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes no ~mbito do 
ente federativo, bem como projetos cultura is apoiados nos termos da Lei n2 8.313, de 23 
de dezembro de 1991, nos vi nte e quatro meses imediatamente anteriores à data de 
publicação da Lei nS! 14.017, de 2020. 

§ 12 As entidades de que trata o inciso IJ do capu t do élrt. 22 deverão 
apresentar autodeclaração, da qual i;onstarão informações sobre a interrupção de suas 
atividades e indicação dos cadastros em que estiverem inscritas acompanhados da sua 
homologação, quando for o caso. 

§ 22 Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecidv pelo Decreto 
Legi!:lativo n2 6, de 20 de março de 2020, cada ente federativo deverá adotar medidas que 
garantam inclus.ões e alterações nas inscrições ou nos cadastros, por melo de autodeclaração 
ou de apresentação de documentos, preferencialmente de modo não presencial. 

Oocuniento õinlnõido d lc iulmeme confcrm• MP nl 2.200.2 de 24/~/2001 , 
4ue Institui "' l nfm~struturõi de Ch;ives PUbUus Brõisllelrõi - ICP-Brull. 

ICP 
Bratoil 

? 
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNC~l~"w ~r,l~:eGl.,</ç"1 
D.J. 03.08.2007 , f\ 'v "'f,· 

EMENTÁRIO N" 2 2 8 3 -1 ~ ,:;_;t;, 
. Tl BÚNAI.. PLENO 15/12/2006 

AÇÃO PENAL 348-5 SANTA ~TARINA 

RELATOR 
REVISOR 
AUTOR(A/S)(ES) 
RÉU (É) ( S) 
ADVOGADO(A/S) 

MIN. EROS GRAU 
MJ:N. SEPÚLVEDA PERTENCE 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
LEONEL ARCÂNGELO PAVAN 
PAULO ARMÍNIO TAVARES BUECHELE E 
OUTRO(A/S) 

EMENTA; AÇÀO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇAO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AU'l'OS, l~LIADA À CONFIANÇA 
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. 

A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis 
gue nào caracterizado o r:equisi to da emergência. Caracterização de 
situação na qual hã inviabilidade de competição e, logo, 
inexigibilidade de licitação. 
2. "Serviços técnicos profissionais especi alizados" são 
serviços que a Administração deve contratar sem licitação, 
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, corn o grau 
de confiança que ela própria, Adminis t ração, deposite na 
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da 
confiança da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Daí 
que a realização de procedimento licitatório para a contratação de 
tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo principio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício 
de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para 
a escolha do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado ã 
plena sa t isfação do objeto do contrato" (cf. o § 1° do art. 25 da 
Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a 
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança . 

Há, no caso concreto, requisitos sufic.ientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou 
seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados 
possuem notória especialização, comprovada nos autos, aLém de 
desfrutarem da confiança da Administração. 

Ação Penal que se julga improcedente. 

''l 
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AP 348 I se 

Vistos, relatados e discutidos estes <:tutos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribundl Federal, em Sessào Plenária, sob a 
Presidência da Ministra Ellen Gracie, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em 
absolver o réu das imputaçõe!l que lhe foram feit.:1s, nos termos do 
voto do Relator. 

Brasília, 15 de dezembro de 2006. 

· ''\ . ....... ______., 

EROS GRAU·~\ RELATOR 
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S T ~ 102.002 

17/04/2007 

HABEAS CORPUS 86.198-9 PARANÁ 

RELATOR 
PACIENTE(S) 
PAClENTE(S) 
IMPETRANTE(S) 

ADVOGADO(A/S) 
COATOR(A/S) (ES) 

MJ:N. . SBPÚLVEDA PERTENCE 
ADYR SEBASTIÃO FERREIRA 
ÍRIA REGINA MARCHIORI 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO 
PARANÁ 
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EMENTA: J:. Habeas corpus: prescJ:i9ão: ocorrência, no 
caso, tão-somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia {L. 
8.666/93, art. 92}, ocorrido em 28.9.93. 

XX. A1•9a9ão de nul.idade da clacisão qu• recabou a denúncia 
no Tribunal. de Justiça do Paraná: quQstão que não cabe ser ana1iaada 
oriqinaria.mente no Supre1110 Tribunal. F4adera1 e em rel.ação à qua1, de 
resto, a instrução do pedido é de~iciente. 

J:J:I'.. Habeas . corpus: crimes previstos 1'1.os artiqos 89 e 92 
da L. 8.666/93: fal.ta de justa causa para a ELção penai, dada a 
inexig:Lbil.idada, no caso, da l.icitação para a contratação do 
••rviços de advoeaeia. 

1. A presença dos requisitos de notór~a especialização e 
confiança, ao lado do relevo do trabalho a ser contratado, que 
encontram respaldo da inequivoca prova documental trazida, permite 
concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a 
contratação dos serviços de advocacia. 

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de 
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações 
éticas e legais que da profiss~o (L. 8.906/94, art . 34, IV; e 
Código de ~tica e Disciplina da OAB/1995, art. 7°). 

A C Ó R D ~ O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a 

Presidência do Sr. Ministro Sepúlveda Pertence, na conformidade da 

ata do julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de 
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1034 
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votos, em deferir o pedido de hab••• co.r:pua dos pacientes, por falta 

de justa causa, e estender os efeitos dessa decis~o ao co-réu 

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator. 

17 de abril de 2007. 

-

2 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332- RS (2010,()080667-3) 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

EMENTA 

ADMINISTRATNO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATNA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 178 DO 
CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 
ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666{-)3. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA 
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O 
INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO 
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7o., 80., 9o. e 10 da Lei 
8.429{-)2, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se que tal 
matéria não restou debatida no acórdão reconido, carecendo de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões 
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimentn de que até 
mesmo as matérias de ordem pública devem est.ar prequestionadas. Precedentes: 
AgRg nos EREsp l.253.389;SP, Rel. Min: HUMBERTO MARTINS, DJe 02P5/2013; 
AgRg nos EAg l.330.346~J, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 20P2/2013; AgRg 
nos EREsp 947.231;SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10P5/2012. 

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666{-)3 
que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com 
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza 
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização. 

4. É impossível aferir, mediante processo licita.tório, o trabalho 
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado 
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação 
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para 
prest.ar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração 
não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). 

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 
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assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é s im....aef 
administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 
profissional. 

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma ao Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, dar 
provimento ao recurso especial pqra julgar improcedentes os ~didos da inicial, em 
razão da inexistência de improbidade administrativa, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo 
Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. 

BrasíliatÜF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento). 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
MlNISTRO RELATOR 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 I RS 

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11 /2013 JULGADO: 05/ 11/20 13 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Ex.mo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Subprocurador-Geral da República 
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUNA 

AUTUAÇÃO 

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
MINISTÉRJO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREJTO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 I RS 

Números Origem: 10400007354 1050021170 6310400007354 
70028737385 

PAUTA: 05/ 11 /2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra.pra. DENISE VINCI TULIO 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORJM SOUSA CAMUNA 

AUTUAÇÃO 

ÉLBlO DE MENDONÇA SENNA 

70020487922 

JULGADO: 07/ 11 /2013 

RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRJDO 

JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DlREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - ImP.robidade Administrativa 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010,(l080667-3) L ;:: 1 '..-
RELATOR : iyrINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO~~ 
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO l.VIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto por ÉLBIO DE 

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alínea a do inciso m do art. 105 da 

Constituição Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio 

Tribunal de Justiça do Esta~o do Rio Grande do Sul, ementado nos seguintes 

termos: 

APELAÇÃO CívEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIYA. MUNICÍPIO DE 

SANTA VITÓRIA DO RALMAR. CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO 

PELO SR. PREFEITO MUNICIPAL, COM MALFERIMENTO À REGRA 

CONSTITUCIONAL DA LICITAÇÃO, CQM CONSEQUENTE VIOLAÇÃO 

AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, MORALIDADE E. IMPESSOALIDADE. 

Preliminar de coisa julga.da material afastada., visto que o processo 
cnminai julgado improcedente ppr falta de provas, não impede o julgamento 
na esfera civil 

Impõe-se a sua responsabilização por ato de improbidade 
administrativa, na medi.dà de sua culpa, aplicando-se a penalidade de 
ressarcir o erário dns valores pagos a título de diária.e; pagas indevida.mente, 
suspendendo os direitos políticos e proibindo-o de contratar com o Poder 
Público pelo prazo de 05 anos. 

APELAÇÃO DESPROVIDA (fls. 638). 

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos arts. 

17, §§ 7o., 80., 9o. e 10 da Lei 8.429/-)2; 295, V do CPC; 178, § 9o., V, b do CC/16; 

10, V, Vill e IX e 12, II da Lei 8.429/-)2, sob os seguintes fundamentos: (a) 

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Ação de 

Improbidade; (b) a pretensão punitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de 
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ilícito e de ato de irnpro bidade. 

3. Contranazões às fls. 710/716. 

4. Parecer de lavra do douto Subprocurador-Geral da República, 

Dr. AURÉLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso 

Especial, nos termos da seguinte ementa: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CNIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07;STJ. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA JURÍIJICA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NULIDADE DO 

ATO. NÃO OBSERVÃNCIA DA LEI 8.666;93. REPARAÇÃO AO ERÁRIO. 

NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

I. O recurso especial só merece ser conhecido em relação à matéria 

enji-entada pelo tribunal a quo. 

II. O reexame da matéria fático-l{robatória dos. autos é vedado pela 

Súmula 07 do STJ. 

m. No caso, é patente a ilegalidade da contmtação do recorrente, 

uma vez que não se '.,encontram- presentes os requisitos que autorizariam a 

inexigibilidade do certame, impondo-lhe a nulidade do contr~to celebrado. 

N. O ressarcimento ao erário não é considerado sanção e a ação de 

reparação do dano causado ao Erário é imprescritível conforme 

interpretação sistemática do arl. 37, § So., da Constituição Federal 

V. Parecer pelo conhecirnento parcial do recurso e, no mérito, pelo 

seu não provimento (fls. 760). 

5. É o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332- RS (2010'°°80667-3) 
RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

VOTO 

ADMINISTRATNO E PROCESSUAL CNIL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATNA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. ART. 

178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE ?REQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 

356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666;93. REQUISITOS DA 

INEXIGIBILIDADE DE LICTI'AÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR 

PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E 

INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Quanto à al.egada violação ao 17, §§ 7o., 80., 9o. e 10 da Lei 

8.429;92, mt. 295, V do CPC e ait. 178, § 9o., V, b do CC/16, constata-se 

que tal matéria não restou debatida no acórdão recorrido, carecendo de 

prequestionamento, requisito indispensável ao .~ acesso às instâncias 

excepcionais. Aplicáveis, assim, as S~mulas 282 e 356 do STF. 

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões 

suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de que 

até mesmo as matérias de ordem pública devem estar prequesti.onadas . 

Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, Rel Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rel Min. ELIANA 

CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.23.l;SC, Rel Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012. 

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666;93 

que, para a contratação dos senJiços técnicos enumerados no art. 13, com 

in.exigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do senJiço prestado, inviabilidade de competição e 1wtória 

especialização. 

4. Ê impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho 

intelectual. do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 

personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de 
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competição. ~ 
5. A singularidade elos serviços prestados pelo Advogado 

consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua 
capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor 
profissional para prestar serviço de natureza intelectual por meio de 
licitação, pois tal mensuração não se fa.nda em critérios objetivos (como o 
menor preço). 

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 
assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito 
ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 
discricionariedade, que lhe foi conferida pela le~ para a escolha do melhor 

pro jissiona? 

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial em razão da inexistência de improbidade 
administrativa. 

1. Desume-·se dos autos que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recorrente, Ação Civil 

Pública de hnprobidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado 

serviços advocaticios ao então Prefeito do Município de Chuí~S, mediante 
,. 

dispensa irregular de licitação, tipificada nO art · 10, incisos V, VIII e IX da Lei 

8.429 /)2, assim descrita na inicial acusatória: 

No dia 3 de fevereiro de 1997, o Município de Chuí, representado 
pelo requerido Mohamed Kassem Jomaa, firmou contrato com o requerido 
Élbio de Mendonça Senna, para que este prestasse, confomie a cláusula 
segunda, serviços de assessoramento jurídico, planejamento e 
acompanhamento institucional (fls. 35/37). 

O contrato retroagiu a lo. de janeiro de 1997 e estabeleceu a 
remuneração mensal de R.$ 4.300,00; perdurou, por meio de sucessivos 
aditamentos, até o final de outubro daquele ano, mas a partir de junho a 
remuneração foi revista para R$ 3.000,00 (fls. 40/42). 

Ocorre que a contratação revelou diversas ilegalidades praticadas no 
ãmbito da Prefeitura Municipal, e que acabaram por beneficiar indevidamente 
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o segundo demandado. 

Em primeiro lugar, o contrato não foi precedido de licitação, pois, 
segundo previsto na cláusula sexta, esta não seria exigível no caso, pela 
incidência do artigo 25, inciso 11, da Lei de Licitações. 

Todavia, é ilegal o dispositivo. 

Veja-se que o arligo 25 da Lei 8.666;93 permite a inexigihilidade de 
licitação para contratação dos serviços técnicos enumerados no arligo 13 do 
mesmo diploma legal, apenas nos casos em que o profissional ostentar 
notória especialização (fls. 05). 

2. Inicialmente, no tocantê'' às' alegações de <?fensa aos arts. 17, 

§§ 7o., 80., 9o. e 10 da Lei 8.429/)2, art 295, V do CPC e art 178, § 9o., V, b do 

CC/16, constata-se que tais matérias não restaram debatidas no acórdão recorrido. 

Aplicáveis, portanto, as Súmulas 282 e 356 do STF, pois ausente o 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das 

questões suscitadas (inadequação da via eleita e prescrição), a Corte Especial 

deste Tribunal já fmnou entendimento de que até mesmo as matérias de ordem 

pública devem estarprequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/)P, 

Rel. Min. HUl\IBERTO MARTINS, DJe 021)5/2013; AgRg nos EAg 1330346ft<J, Rel. 

Min. ELIANA CALMON, DJe 201)2/2013; AgRg nos EREsp 947.231/)C, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 101)5/2012. 

4. Quanto à alegada violação ao art 10, incisos V, VIII e IX Lei 

8.429/)2, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a 

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo 

licita.tório, conforme fixado nos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/)3, in verbis: 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabüidade de 
competição, em especial· 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigihilidade para serviços de publicidade e 
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divulgação; 

§ lo. Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento,: equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, pennita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, pericias e avaliações em geral; 

m - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

5. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto, 

que pata contratação dos seIViços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8 .666;93, 

com inex:igibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória 

especialização. 

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fundamentos da 

Sentença, conclui-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais 

do recorrente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitória 

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que e laborou os 

levantamentos pata a prestação de contas para o Município que se instalava, (c) 
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prestou serviços de assessoria jurídica para algumas empresas, (d) participou de 

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal 

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na 

Faculdade de Direito da UFRGS. 

7. Na percepção do Juiz · de Primeiro Grau, em que pese ter 

destacado as qualificações e experiências profissionais anteriores do advogado, ora 

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e 

inviabilidade de competição: 

No caso ... em análise, está-se discutindo sobre a regularidade do 
contmto firrr,iado em 03.02.97 entre o Município do Chiâ, representado pel.o 
então Prefefto, Mohamed, e Élbio para que este prestasse serviços de 

assessoramento jurídico planejamento e acompanhamento institucional (jls. 
43/45). 

A primeira irregularidade apontada pel.o autor consiste na 
inexistência de prévia ' licftqção. Segundo a peça porta~ a realização das 

atividades enjrentadaS por Élhio não está marcada pela singularidade ou 
rwtória especialização. 

f ' 

Os réus justife.aram a contratação em análise sem a realização de 
prévia licftação na singµlaiidade dos serviços que senam prestados por Élhio 

e na vasta expériêncid que este tem na área 1do Direito Púbbco Municipal. 

(. .. ). 
'· 

Como visto, para que seja inexigível o certame licitató1io é 

necessária a presença de quatro requi..c;itos: inviabilidade de competição, 
previsão do serviço no artigo 13, singularidade do serviço, e notória 
especialização. 

Os fatos de Élhio ter desempenhado a fanção de Procurador do 
Município de Santa Vitória do Palmar por sete ou ofto anos e ter 

acompanhado a comissão que elaborou os levantamentos para a prestação 
de contas para o município que se instalava {não impugnados pel.o autor), por 
si só, não autorizam que se afimie que era inviável a competição para 
executar o objeto do contrato entabulado com ele. 

Isso porque os serviços contratados (previstos na cláusula segunda 
do contrato 005/)7, fi. 43) são comuns à Administra.ção Pública. 
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Nesse sentido foi o relatório dD Tribunal de Contas (jfs. ~!no 
qual constou: ao se examinar o objeto da contratação, depara-se com um 
elenco de temas que praticamente afeta, de forma permanente, toda a 
Administração, descaracterizando a inviabilidade de competição como causa 
da incidência da regra exceptiva de dever de licitar com base no art. 25,II, da 
Lei 8. 666;93. 

Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho diferenciado 
com relação ao de um Procurador de Município já instalado, como referiu o 

réu Mohamed {pois era necessário organizar a estlutura administrativa e 
fa.ncional, formar o arcabouço jurídico e tratar sobre a pwtilha de bens), é 
obrigatório que se reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que esteja sehdo instalado. 

,; 

Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio nunca 
participou da organização de um novo município. Dessa forma, se foi 
entendido que ele tinha condições de realizar o trabalho porque foi 
Procurador do Municipio-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de Município teria 
condições de exercer o encargo. 

Tendo em vista que, consoante o site u;uw.culiura.gov.br, o estado 
do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, conclui-se ser gmnde o número de 
pessoas, em tese, aptas pam o serviço almejado. 

t 

O curriculum vitae de Élbio (jL 306), de outra banda, não demonstra a 
"notória especialização" mencionada ·na Lei de Licitações. Da análise de tal 
documento, depreende-se que, além de ter exercido a }Unção de Procurador 
do Município, já prestou serviços de assessoria jurídica para algumas 
empresas e parl:icipou de alguns congressos de curta duração, grande parte 
na época da faculdade. O que mais chama a atenção é a informação de que 
cursou parte da Especialização em Economia na Universidade Federal de 
Pelotas e, integralmente a Especialização em Direito Municipal Comparado 
Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito . Público .da Faculdade de 
Direito da UFRGS. 

Saliente-se que, com essa análise, não se afirma que ÉJbio não seja 
um bom e competente profissional. Aliás, ainda que esta Julgadora pudesse 
emitir opinião sobre o trabalho desenvolvido por advogados, não poderia 
fazê-lo com relação ao analisado porque conhece muito pouco o seu 
desempenho, até porque é um advogado pouco atuarite nesta Comarca. 

Por outro lado, é possível que o curriculo de Élbio seja o da pessoa 
mais indicada para atender ao objeto do contrato. No entanto, e inviável que 
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se chegue a tal conclusão 
currículos, como aconteceu. 

(liP 
sem a possibilidade de comparar com 'ri-u.tres-' 

Vale lembrar que, segundo dos dispositivos legais acima transcritos, 
considera-se de rwtória especialização o profissional cujo conceito no campo 
de sua especialidade (em virtude de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicação, organização, · aparelhamento, equipe técnica e 
outros requisitos relacionados com suas atividades) permita inferir que o seu 
trabaUw é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plenn satisfação 
do objeto do contrato. 

Registre-se que a Lei não menciona que essa análise deve ser feita 
no âmbito municipal Aliás, a Lei não fala em questão territorial. 

Dessa forma, pouco importa o argumento sustentado por Mohamed 
de que, nos municípios do Chuí · e · Santa Vitória do Palmar, Élbio era o 
advogado mais experiente e apto àfanção. 

A realidade é que, se tivesse acontecido a licitação, haveria a 
possibilidade de eventuais interessados concorrerem à vaga, sendo que 
inclusive seria possível o, interesse por · parte de profissionais de outros 
municípios, uma vez que o salário oferecido (R$ 4.300,00) é muito bom, 
inclusive para a nossa realidade atual Lembre-se que 'tal valor fo i pago por 
serviços prestados há dez anos! 

Ainda, não se pode deixar de comentar :icerca da prova testemunhal 
produzida, que deixou claro que havia outros advogados que, assim como 
Élbio, trabalhavam para o Município de Santa Vitória do Palmar. 

E é certo que havia outros profissionais aptos a exercer as ./Unções 
que foram desemperúw.das por Êlbio, tanto é que a testemunha Ruiter 
Canabarro é atualmente o Procurador do Município do Chui. 

8. Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de ongem, nos 

seguintes tem1os: 

No caso concreto, restou p lenamente de monstrado nos autos que o 
Sr. Prefeito Municipal contratou o Sr. Élbio para prestação de serviço de 
assessoramento juri.dico sem que houvesse a necessária licitação, e 
tampouco caracterizando a hipótese de incidência de qual.quer uma das 
causas expressamente previstas na Lei de Licitações. 

Em que pese terem os réus justificado a contratação sem análise da 
realização do processo licitatório por ter o Sr. Élbio va..c:;ta experiência ju1idica 
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~ na área de Direito Público, e assim possibilftando a dispensa de lic açdo (fl. 

137), tais fatos não restaram devidamente demonstrados nos autos, bem 
como não foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, confom1e 

relatório de fls. 109/129. 

( .. .) 

Assim, encontrando-se os serviços prestados não justificados, bem 
como a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiva (R$ 4.300, 00), 
é de ser reconhecida a irregularid.ade da contratação direta do advogado pelo 
Sr. Prefefto Municipal, com a caracterização do ato de improbidade inscrito no 

artigo 10, inciso VIII, da Lei 8429/1992: ( .. .) (fls. 642/644). 

•' 

9. Em que pese os 'argumentos esposados pelo Juiz de Primeiro 

Grau e pelo Tribunal de origem, entende-se, na verdade, ser impossível aferir, 

mediante processo licita.tório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de 

prestação de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente 

a inviabilidade de competição. 

10. No caso concreto, pactuou-se, no contrato celebrado, a 

remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e trezentos reais), valor que , notoriamente, 

não se mostra excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, não há 

elementos nos autos que atestem o suposto excesso e discrepância na 

remuneração pactuada, ressaltando-se , ainda, ser inviável valorar se aludida 

remuneração encontra-se discrepante do valor de mercado; e assim é porque, a 

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria 

jurídica ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos 

serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a 

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual. 

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre professor 

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS: 

O advogado desempenha um trabalho singula1~ onde a sua criação 
intelectual retira do administrador público a necessidade de promover o 
certame li.citatório para, através do menor preço, escolher qual seria a melhor 
opção para o serviço público contratar: "A singularidade dessa prestação de 
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. __ _,., 
serviços está fincada nos conhecimentos individuais de cada profissional da 
advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da competição seja plena, 
pois não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. (. . .) 
Vamos mais além por_ entender que a singularidade do advogado está 
obviamente interligada à sua capacitação profissional, o que de ceita forma 
inviabiliza o certame licitatório pelo fato de não ser aferido o melhor serviço 
pelo preço ofertado. Ou, em outras palavras, os profissionais que se 
destacam nos vários ramos do . direito geralmente não competem em 
processo licitatório por ser totalmente inviável a .sua cotação de honorários 
em face de outras formalizadas por jovens advogados em início de carreira. 
Não vai nessa afirmação nenhum demérito aos jovens advogados, pois, 
como sabiamente afirmado por Calamandre~ 'a juventude nunca é 

melancólica porque tem o faturo diante dela '. 

A singularidade (capacidade intelectual) da prestação do serviço do 
advogado, por si só, justifica a ausência de competição, bem como da 
pré-qualificação também, pois o preço da contratação não é fator crucial que 
direciona a melhor contratação para o ente público. 

Contratando diretamente o advogado, não estará a autoridade 
administrativa cometendo infrações e nem agindo no vácuo da le~ visto que a 
Lei 8. 666;93 não impede a aludida tomada de posição, devendo apenas o 
administrador justificar a escolha dentro de uma razoabilidade. 

(. . .). 

Por outra vertente, como já çnalfecido, o art. 25 da Lei 8. 666;93, ao 
enumerar os casos de inexigibilidade, pela inviabilidade de competição, 
deixou assente que os trabalhos intelectuais, como o declinado no presente 
caso, ficam fora da regra geral de competição, sendo lícito ao administrador 
agir movido pela discricionariedacle, visando, única e excb1sivamente, ao 
interesse público (O Limite da Improbidade Administrativa, Rio de Janeiro, 
Forense, 2010, p. 91;92). 

12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços 

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando 

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o 

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor 

preço) . Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se 

determinar a melhor contratação para o ente público . 
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13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços 

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao 

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei,_ para a escolha do melhor 

profissional. 

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATIOS, in verbi.s: 

Justiça: 

Após a análise da Lei de Licitação, pode-se afirmar, com certeza, de 

que os seroiços técnicos profissionais e$JJecializados relativos a patrocínio ou 
defesa de causas judiciais ou adniinistrativas dos advogados, 
independentemente de suas qualificações pessoais, possuem natureza 
singular, pelo fato da notória especialização que a profissão em questão 
exige. 

A intelectualidade do advogado independe da sua inscrição na OAB, 
não se vincula a qualquer rótulo, tendo em vista que a advocacia é um estado 
permanente de criação intelectual 

Mais uma vez abrimos parênteses para registrar nossa ótica 
proferida em outm trabalho que se encaixa peifeitamente 1w presente 
contexto: "Neste último aspecto, entendemos que a notória especialização, 
para efeito de exonerar a Administraçã._o de prévia licitação para a 
contratação dos serviços, tem como critério básico o perfil da profissão da 
advocacia e a intelectualidade do prestador de serviços, na forma do§ lo . do 
art. 25 da Lei 8.666;93. E humanamente impossível dimensionar-se qual é o 

melhor advogado do Brasil (se é que é possível tal rótulo) em virt.ude da 
complexidade jurídica que o caso comporta, bastando o advogado possuir 
alto grau de especialização ( op. cit , p. 93). 

15. Nesse sentido já se m.anllestou este egrégio Superior Tribunal de 

ADMINISTRATWO. AÇÃO CWIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

SÚMULA 284;STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. 

LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO 

SINGULAR E NOTÓRIA ESPEC'IALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS E DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS SE 7 DO 
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STJ 

1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do 

CPC não bastam à abertura da via especial, com base no art. 105, inciso Ili, 
alínea "a", da CF. Incidência da Súmula 284;STF. 

2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de 

licitação está expressamente prevista na Lei 8.666;93, art. 25, II c/c o art. 13, 

V. 

3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da 

análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático-probatório dos autos. 

Dessarte, o acolhimento da pretensão recursa!, no sentido da ausência dos 

requisitos exigidos Pª!ª a contratação d.e escritório de advocacia por meio da 

inexigibilidade de licitação, esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7 ;STJ 

Precedentes. 

1. Recurso especial não conhecido (REsp 1285378fiVIG, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, ~EGUNDA TURMA, DJe 28P3f2012). 

16. Confira-se também o precedente do Supremo Tribunal Federal: 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL: TRANCAMENTO. 

ADVOGADO: CONTRATAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

I. - Contratação de advogado para defesa de interesses do Estado . . 
nos Tribunais Superiores: dispensa de licitação, tendo em vista a natureza do 

trabalho a ser prestado. Inocorrencia, no caso, de dolo de apropriação do 

património público . 

II. - Concessão de "habeas corpus" de oficio para o fim de ser 

trancada a ação penal (RHC 72830, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ 

16P2/1996). 

17. Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços 

foram prestados, não havendo que se falar, po1tanto, em restituição dos valores 

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado. 

18. Diante de todo exposto, conhece-se e dá-se provimento ao 

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da 

ausência de ato tipificado como ímprobo . É como voto . 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 

~ p 

--RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRJDO 

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

VOTO-VENCIDO 

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que 
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642 
do acórdão, o seguinte: 

" Em que pese terem os réus justificado a contratação sem 
análise da realização do pr~cesso licitatório por ter o Sr. Élbio 
vasta experiência jurídica na área de Direito Público, e assim 
possibilitando a dispensa de licitação (fl. 137), tais fatos não 
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não 
foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, 
conforme relatório de jls. 1091129. 
Cumpre transcrever o que o art. 25, da Lei 8666193, que expõe 
as possibilidades de inexigibilidade de licitação: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
artigo ' 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada d inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
§ 1 º - Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari 
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fim de evitar 
tautologia: 

"Os fatos de É!bio ter desempenhado a função de 
Procurador do A1unicípio de Santa Vitória do Palmar por 
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão que 
elaborou os levantamentos para a prestação de contas 
para o município que se instalava (não impugnados pelo 
autor), por si só não autorizam que se afirme que era 
inviável a competição para executar o objeto do contrato 
entabulado com ele. 
Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho 
diferenciado com relação ao de um Procurador de 
Município de um município já instalado, como referiu o 
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura 
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e 
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se 
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que esteja sendo instalado . 
Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio 
nunca participou da organização de um novo município. 
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de 
realizar o trabalho porque foi Procurador do 
Município-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de 
Município teria condições · de exercer o ,encargo. 
Tendo em vista que, consoante o site www. cultura.gov.br, 
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, 
conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese, aptas 
para o serviço almejado . 

. Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o 
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do 
contrato. No entanto, é inviável que se chegue ·a tal 
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros 
currículos, como aconteceu. " 

Pautado nesse acertamento, em torno do contexto fático levado em 

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa 

avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice 

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo 

respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a 

questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por 

força do óbice d.a Súmula 7. 

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é 

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os 

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a 

intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer 
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que 

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade 

judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse 

caso concreto, em ordem a tomar inexigível a licitação. 

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que, 

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do 

recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto 

divergente, adiantando-o desde já . 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro : 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 I RS 

Números Origem : 10400007354 1050021170 6310400007354 70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11 /2013 JULGADO: 12/11 /2013 

Relator 
Ex.mo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão. 
Ex.mo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS 

Secretária 
Bela. BÁRBARA AMORJM SOUSA CAMUNA 

AUTUAÇÃO 

ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
MINISTÉRIO P . LICO DO ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINlSTRATJVO E OUTRAS .MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Admin istrativa 

,CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso 
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial , cm razão da inexistência de improbidade 
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. . · 

Os Srs . Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendlcr e Arnaldo Esteves Lima votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 
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Notícias 

DECISÃO 

21/ 03/2017 09 :47 

Primeira Turma não vê improbidade na 
contratação de advogado pela prefeitura de 
Ubatuba (SP) 

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e julgou 

improcedente ação de improbidade administrativa movida contra o ex-prefeito de 

Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação 

de advogado para o município. O advogado também foi absolvido . 

Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP), o advogado foi contratado em 

2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o 

MPSP, os serviços de advocacia poderiam ser desempenhados pelos procuradores 

de Ubatuba e, além disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o 

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica. 

O TJSP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o 

político e o advogado. A licitação foi anulada, e o ex-prefeito condenado a 

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa 

aos princípios legais aplicáveis à licitação devido à contratação do advogado sem 

demonstração de notória especialização. 

Atividade corriqueira 

• Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sérgio Kukina 

explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade 

corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de 

capacidade extraordinária e diferenciada para a prestação dos serviços jurídicos. 

Segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notória especialização 

dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa. "A opção do 

gestor por licitar o objeto do contrato mediante carta-convite nada teve de ilegal, 

aj ustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatória 

(artigos 22, III, parágrafo 3º, e 23, II, 'a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator. 

Princípios 

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba, o ministro concluiu que a 

ex istência de quadro própri.o de servidores não demonstra, de forma isolada, que 

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização. 
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"Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo, a partir desse mesmo ( \ ~Z_7i_.,_ _"\\. 
contexto, a irrogada ofensa aos princípios norteadores da administração públi .-- , 

(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode fala ~ __ , , 

• 

• 

. -~ 

pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra 

suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher 

o recurso. 

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 

• REsp 1626693 

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 1 imprensa@stj.jus.br 

Informações processuais: (61) 3319-8410 
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DOC. 11 

DECISÕES EM SUSPENSÃO DE 
TUTELA PROVISÓRIA- STP JUNTO 

AOSTF 



ACOMPANHAMENTO DAS STP'S 

QUANT. MUNICiPIO N' DA STP 

1 PB - MARI I PB -JURU STP 12 
,...,_ .,,,,.. .. 

2 PE - EXÜ / PE - PALMEIRINA I PE - PANELAS I PE - SOLIDÃO I PE - TEREZINHA STP 13 

3 SE - JAPARATUBA I SE - MONTE ALEGRE DO SERGIPE I SE - MURIBECA I SE - NOSSA SEN HORA DE LOURDES STP 14 

4 BA - IGAPORÃ / BA- OURIÇANGAS I BA - SANTA LUZIA I BA - VERA CRUZ I BA- BOM JESUS DA LAPA I BA - UAUÁ STP 15 

5 CE - ANTONINA DO NORTE / CE - CHORÓ / CE -CROATÁ/ CE- GENERAL S/IMPAIO ICE - PED RA BRANCA / CE -ARACATI STP 16 

6 AL - SÃO MIGUEL DOS MILAGRES STP 196 

7 PE - BARREIROS STP 19'1 

8 PE- IATI STP 198 

9 PE - ITAQUITINGA STP 199 

10 PE - GLÓRIA DO GOITÁ STP 200 

11 PE - LAGOA DO CARRO STP 201 

12 AL - PALMEIRA DOS INDIOS STP 202 

13 PE - BREJO DA MADRE DE DEUS STP 203 

14 PE - BUENOS AIRES STP 204 

15 PE - CABO DE SANTO AGOSTINHO STP 205 

16 AL - OLHO D'ÁGUA DO CASADO STP 207 

17 PE - BREJINHO STP 208 

18 PE-CATENDE STP 209 

19 AL - MONTEIRÓPOLIS STP211 

• 20 AL - MARAGOGI STP 212 

21 PE-CEDRO STP 213 

22 PE-CUPIRA STP 214 

23 AL - ÁGUA BRANCA STP 215 

24 AL - CARNEIROS STP 216 

25 BA- IBIRATAIA STP 217 

26 AL-CRAIBAS STP 218 

27 AL - ESTRELA DE ALAGOAS STP 219 

28 AL- INHAPI STP 220 

29 PE - TACAIM BÓ STP 221 

30 AL- JUNDIÁ STP 222 

31 BA - !BIPITANGA STP 223 

32 SE - RIBEIRÓPOLIS STP 224 

33 SE - SANTANA DO SÃO FRANCISCO STP 225 

34 SE - SIMÃO DIAS STP 226 

35 SE-TELHA STP 227 

36 SE - TOMAR DO GERU STP 228 

37 BA-WAGNER STP 229 

38 PE-CABROBÓ STP 230 

39 BA - ANDORINHA STP 231 

40 BA - APUAREMA STP 232 

41 SE-ARAUÁ STP 233 

42 BA - BARRA DA ESTIVA STP 234 

43 BA - CRISTÓPOLIS STP 235 

44 SE - PEDRA MOLE STP 236 

45 SE - POÇO VERDE STP 237 • 46 BA - PARAMIRIM STP 238 

47 SE - PORTO DA FOLHA STP 239 
·-

48 BA - SÃO JOSE DO JACUIPE STP 240 

49 BA - TANQUINHO STP 241 

50 SE - AREIA BRANCA STP 242 

51 SE - BAl<RA DOS COQUEIROS STP 243 

52 SE- BOQUIM STP 244 

53 SE-CANHOBA STP 245 

54 BA - CATURAMA STP 246 

55 SE - CEDRO DE SÃO JOÃO STP 247 

56 SE-PACATUBA STP 248 

57 PB-AGUIAI< STP 251 

58 SE - FEIRA NOVA STP 252 

59 SE - FREI PAULO STP 253 

60 SE-GARARÜ STP 254 

61 SE - ITABAIANA STP 255 

62 SE - CRISTINAPOLIS STP 256 

63 SE- MARUIM STP 257 

64 PB - CALDAS BRANDÃO STP 258 

65 SE - NOSSA SENHORA DA GLÓRIA STP 259 

66 SE - MALHADA DOS BOIS STP 260 

67 SE - MALHADOR STP 261 
·-



68 SE - DIVINA PASTORA STP 263 

69 CE - BARROQUINHA STP264 

70 PB-CUBATI STP 265 

71 PB - DONA IN~S STP 266 

72 PB - BREJO DOS SANTOS STP 268 

73 PI - SÃO JOÃO DO ARRAIAL STP 269 --
74 RN -JAÇANÃ STP 273 

75 PB - SERTÃOZINHO STP274 

76 PB - SALGADO DE SÃO FÉLIX STP275 

77 PB - SANTO ANDRÉ STP 276 

78 PB - SÃO JOÃO DO TIGRE STP 277 

79 PB - SÃO VICENTE DO SERIDÓ STP 279 

80 RN - ALTO DO RODRIGUES STP 284 

81 RN - RAFAEL GODEIRO STP 285 

82 PB - SALGADINHO STP 288 

83 CE - PALMÁCIA STP 289 

84 PB - SÃO MAMEDE STP 290 

85 CE - PINDORETAMA STP 291 

86 RN - SERRA CAIADA STP 292 

87 CE - IBICUITINGA STP 293 

88 CE-ICAPUI STP 294 

89 CE - RUSSAS STP 295 

90 CE-MILHÃ STP 301 • 91 PB - SANTA CECILIA STP 302 

92 CE-ABAIARA STP 303 

93 PA - RONDON DO PARÁ STP 304 

94 CE-ITATIRA STP 305 

95 CE-PACOTI STP 306 

96 PA-VISEU STP 308 

97 PI - i\L TO LONGA STP 309 

98 PI - ANISIO DE ABREU STP 310 

99 PI-ARRAIAL STP 311 

100 CE-ARARIPE STP 312 

101 CE-ASSARÉ STP 313 

102 PA - BARCARENA STP 314 

103 PI - CAMPO ALEGRE DO FIDALGO STP 315 

104 PI - CAMPO MAIOR STP 316 

105 PI - CANAVIEIRA STP 317 

106 PI - CURRALINHOS STP 318 

107 PI - DOM EXPEDITO LOPES STP 319 

108 CE-BAIXIO STP 320 

109 Pl-INHUMA STP 321 

110 PI - JOAQUIM PIRES STP 322 

111 PI - MATIAS OLIMPIO STP 323 

112 PI - MURICI DOS PORTELAS STP 324 

113 PI - SANTA CRUZ DOS MILAGRES STP 325 

114 PI - SEBASTIÃO LEAL STP 326 

115 MG - ARGIRITA STP 328 • 116 MG - ARGIRITA STP 329 

117 CE - CARNAUBAL STP 330 

118 CE-CHAV/\L STP 331 

119 CE-COREAÜ STP 332 

120 CE-ERER~ STP 333 

121 GO - AURILÃNDIA STP 337 

122 CE-ALTANEIRA STP 338 

123 GO - CACHOEIRA ALTA STP 339 

124 GO - IVOLÃNDI/\ STP 340 

125 MG - CANA VERDE STP 343 

126 MG - FRANCISCÓPOLIS STP 344 

127 MG - GUAR/\CIAB/\ STP 345 

128 MG - ITACAMBIR/\ STP 346 

129 MG - FRONTEIRA DOS Vf\LES STP 347 

130 MG-LAGAMAR STP 348 

131 MG ' MINAS NOVAS STP 349 

132 MG - NATALÃNDIA STP 350 

133 MG - NEPOMUCENO STP 351 

134 MG - PADRE PARAiSO STP 352 

135 MG - PERDIGÃO STP 353 

136 MG - PIEDADE DOS GERAIS STP 354 

137 MG - PIRACEMA STP 355 

138 MG - SANTANA DO JACARÉ STI' 356 



139 MG - RIO PRETO STP 357 

140 MG - SANTO ANTÔNIO DO AMPARO STP 358 

141 MG - SÃO BENTO ABADE STP 359 

142 PB - IMACULADA STP 360 

143 PB - JUNCO DO SERIDÓ STP 361 

144 PB - BOQUEIRÃO STP 385 

145 PB - CACHOEIRA DOS INDIOS STP 387 

146 PB - POÇO DANTAS STP 388 

147 CE - IBIAPINA STP 400 

148 GO - SANTA CRUZ DE GOIÁS STP 476 

149 BA-ICHU STP 489 

150 PE - JOÃO ALFREDO STP 504 

151 PE - DORMENTES STP 515 

152 AL - PIAÇABUÇU STP 517 

153 AL - JAPARATINGA STP 520 

154 AL-NOVO LINO STP 521 

155 AL - OLHO D'ÀGUA GRANDE STP 522 

156 AL - OURO BRANCO STP 523 

157 PE - ABREU E LIMA STP 526 

158 PE - AFOGADOS DA INGAZEIRA STP 527 

159 PE-AFRÃNIO STP 528 

160 PE - TUPARETAMA STP 529 

161 AL-PINDOBA STP 531 • 162 AL - RIO LARGO STP 532 

163 AL - SANTA LUZIA DO NORTE STP 533 

164 AL - SANTANA DO IPANEMA STP 534 

165 PE - ÁGUAS BELAS STP 536 

166 PE-ALTINHO STP 537 

167 PE - ARARIPINA STP 538 

168 PE - SÃO BENEDITO DO SUL STP 539 

169 PE-BETÃNIA STP 540 

170 PE-BODOCÓ STP 541 

171 PE - BOM CONSELHO STP 542 

172 PE - CAMUTANGA STP 543 

173 PE - CANHOTINHO STP 544 

174 PE - CARNAIBA STP 545 

175 PE-CONDADO STP 546 

176 PE - IGARASSU STP 547 

177 PE - IGUARACI STP 548 - -
178 PE - ITACURUBA STP 549 

179 PE - MACHADOS STP 550 

180 PE - LAGOA GRANDE STP 551 

181 CE - CAMPOS SALES STP 552 

182 PE - JAQUEIRA STP 553 

183 CE - APUIARES STP 554 

184 PE - PRIMAVERA STP 555 

185 CE - CARIDADE STP 556 

166 PE-QUIPAPÀ STP 557 • 187 PE-JATAÚBA STP 558 

188 PE - JOAQUIM NABUCO STP 559 

189 PE - NA7_ARE DA MATA STP 560 

190 CE - NOVA RUSSAS STP 5G4 

191 PE-SAIRE STP 565 

192 PE - SANTA MAi<IA DA BOA VISTA STP 56B 

193 PE - SÃO BENTO DO UNA STP 568 --
194 PE - SÃO CAETANO STP 569 

195 PE - SÃO JOSE DO BELMONTE STP 570 ,.._. --
196 PE-VERTENTES STP 572 

197 SE - PACATUBA STP 5·r3 

198 CE-PACUJA STP 574 

199 PE-SERRITA STP 575 

200 PE - TABIRA STP 576 

201 PE - TRINDADE STP 577 

202 PA-BUJARU STP 578 

203 CE-POTENGI STP 579 

204 PA- CAPITÃO POÇO STP 581 

205 PA-CHAVES STP 582 

206 PA" - COLARES S7P 583 

207 CE-SALITRE STP 584 

208 CE - SÃO LUIS DO CURÚ STP 585 

209 CE- UBAJARA STP 586 --



210 CE - VIÇOSA DO CEARA STP 587 

211 PI - ELESBÃO VELOSO STP 590 

212 PI - LAGOA DO PIAUI STP 591 

213 RN - SÃO RAFAEL STP 593 

214 RN-TANGARA STP 594 

215 PB-ARARA STP 595 

216 PB - BANANEIRAS STP 596 

217 PB - ALGODÃO DE JANDAIRA STP 597 

218 PB-JACARAÜ STP 598 

219 PB-CUITEGI STP 599 

220 PB-LUCENA STP 600 

221 PI - MANOEL EMIDIO STP 601 

222 PB - POÇO DE JOSE DE MOURA STP 602 

223 PI - WALL FERRAZ STP 603 

224 PI - SIMPLICIO MENDES STP 604 

225 PI- URUÇUI STP 605 

226 PB - RIACHO DOS CAVALOS STP 606 

227 PI - SÃO FRANCISCO DO PIAUI STP 607 

228 MA - BERNARDO DO MEARIM STP 608 

229 SE - CAMPO DO BRITO STP 609 

230 SE - CANINDE DE SÃO FRANCISCO STPC>10 

231 SE· GENERAL MAYNARD STP611 

232 SE- LAGARTO STP 612 • 233 SE - MACAMBIRA STP 613 

234 PB-SAPÉ STP 614 

235 SE - ILHA DAS FLORES STP 615 

236 SE-JAPOATÃ STP 616 

237 SE - RIACHÃO DO DANTAS STP 617 

238 PB - SANTA LUZIA STP 618 

239 SE - SANTA ROSA DE LIMA STP 619 

240 PB - SÃO JOSÉ DOS RAMOS STP 620 

241 PS-VÁRZEA STP 621 

242 SE - ITAPORANGA D'AJUDA STP 622 

243 SE - GRACCHO CARDOSO STP 623 

244 SE - SANTO AMARO DAS BROTAS STP 624 

245 SE - SÃO CRISTOVÃO STP 625 

246 SE - SÃO FRANCISCO STP 626 

247 SE- UMBAÜBA STP 627 

248 BA-AIQUARA STP 629 

249 BA- CABECEIRAS DO PARAGUAÇU STP 630 

250 BA - CATOLANDIA STP 631 

251 BA -CATÜ STP 632 

252 BA - CRAVOLANDIA STP 633 

253 BA- GAVIÃO STP 634 

254 BA - !BICOARA STP 635 

255 BA - PIRAI DO NORTE SlP 636 

256 TO - MATEIROS STP 643 

257 AM - IT AMARA TI STP 644 • 258 TO - BRASILÁNDIA DO TOCANTINS STP 645 

259 PA - NOVA ESPERANÇA DO PIR!Á STP 650 

260 GO - CAMPINORTE STP 666 

261 GO - LEOPOLDO DE BULHÔES STP 667 

267. CE - MARTINOPOLE STP 678 

1 
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MEDIDA CAUTELAR NA SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA,i-205 SÃO 

PAULO 

REGISTRADO 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

REQDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

lNTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

lNTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

: MINISTRO PRESIDENTE 

:MUNICÍPIO DO CABO DE SAN 
( 

: BRUNO ROMERO PEDROSA JvíONTEIRO ,. 
:RELATOR DA AR Nº 5006325-85.2017.4.03.0000 
DO TRIBUNAL REGIONAL F EDERAL DA 3ª REGIÃO 

- I 
:SEM REPRESENTAÇAO .i TOS AUTOS . 
:UNIÃO 

( r 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

:MINISTÉRIO PÚBLICO F EDERAL 

:PROCURADOR-G ERAL DA REPÚBLICA 
l 

*7 \ \• 
DECISÃO: ~ 0)',. 

~O) 
Vistos. 

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo 
r 

Município de Cabo de Santo Agostinho (PE), em face de decisão 

monocrática proferida p~lo emfuente Desembargador Federal Fábio 

Prieto, nos autos da ação rescisória nº 5006325-85.2017.4.03.0000, em .. 
trâmite na 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e por meio 

da qual foi determin -da a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo, 

bem como de todas as ~xecuções desse derivadas, que são decorrentes da 

ação civil públíca n'l , 005061627)999.4.03.6100, em que reconhecido o 

dever da União de complementar verbas repassadas a menor, a partir do 

ano de 1998 e relativas ao FUNDEF. 

Aduz·u que ingressou com ação de cumprimento de sentença, 

perante o Tribunal Regional Federal da · 1 ª Região, processo cujo trâmite 

foi obstado pela referida cautelar. 

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão 

à õrdem e à economia públicas, postulando seja permitido o 

P. ·osseguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos 

'd.~sse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria 

da educação municipal do requerente, destacando que não há 

~ controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado. 

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito, 

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema 

Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que ente . . de aplicáveis ao 

caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações 

apresentadas na referida ação rescisória, com fundamento para a 

oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais 
; 

beneficiários do acórdão rescindendo. , 
Postulou, assim, a pronta suspensão do? efeitos da decisão atacada, 

para que possa prosseguir com a aludida execução . 

É o relatório. 

Decido: 

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na 

controvérsia em disputa na origem, a qual está consubstanciada na 

análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema 

disciplinado no artigo 212 da-Constituição Federal. 

Assim, ainda que outras mafé ias em debate nos autos originais não 

se relacionem, diretam.ente, a ternas constitucionais, tem-se que esta 

Suprema Corte detém cornpetência para análise do pedido de 
' . 

contracautela, sempre que, como no presente caso, haja concorrência de 

temas infraconstituciqnais e 'constitucionais, cf., p. ex., Recl. n º 2.371-AgR, 

Rei. Min. Maurício Cou~a, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. n º 2.252-

AgR/ED, Rel. Min . Maurício Corrêa, Tribuna] Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl. 

n º 433, Rei. Mi:n. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93. 

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do 

ajuizamen o da presente medida de contracautela, pelo município, ora 
~ 

requerente, vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja 

execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da 

presen~e contracautela. 

A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada, 

posto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua 

propositura, e te1n a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão, 

2 
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perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais, üe regem a 

espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sído cumpridos, 

posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas, 

representado pela decisão atacada, máxime quanto a ma boa prestação 
<: 

dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente, 

que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela 

liminar proferida na aludida ação rescisória, e 'gue ora se pretende ver 

suspensa, ressalte-se, ainda uma vez. 

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao 

direito à educação, e, conforme já tive opo tunidade de escrever acerca do 

tema, 
o 

o direito à educaç€i·o; dáda sua absoluta relevância na 
,. ; 

garantia de um futuro nelhor aos brasileiros e à própria nação, ,, 
não pode ser negligenciado e este Tribw1al já proferiu diversas 

f 
decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de 

impor ao Poder Público sua efetiva implementação, nos moldes 

em que previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para 

exemplificar, parte .da ementa do seguinte precedente: 

' • "( ... ) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

te1 reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário 

d terminar, excepcionalmente, em casos de omissão 
• 

estatal, a implementação de políticas públicas que visem à r" có ;cretização . do direito à educação, assegurado 

~ expressamente pela Constituição ( ... )" (ARE nº 1.092.138-

<1:) AgR-segundo//SE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

~ Segunda Turma, DJe de 6/12/18). 

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução 

de sentença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o , 
de 1er da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos 

demais entes federados. 

Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário 

deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código OAOF-6C3A-685C-6741 e senha AE8D-D43E-260A-41A3 



• 

• 

:~ 
~ L2_ 

STP 205 MC / SP 

União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO's nºs 

683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson 

Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de suas ementas, os 

seguintes e esclarecedores trechos: 

"( ... ) 1. O valor da complerr entação da União ao 

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo 

nacional por aluno extraído da média nacional. RE--RG 636.978, 

de relatoria do Ministro Cezar Pelüso, Tribunal Pleno do STF. 

REsp 1.101.015, de relatoria do t '1inistro Teori Zavascki, 1 ª Seção 

do STJ. Acórdão do Plt::no TCU 871/2002. 2. A 

complementação ao -cuNDEF realizada a partir do valor 

mínimo anual por aluno fixada ,em desacordo com a média 

nacional impõe à União o dever d~ suplementação de recursos, 

mantida a vinculação • · constitucional a ações de 

desenvolvimento e n;1anutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 

700, todas de relatoria do Ministro Marco Aurélio e com 

redação dos acórdãos a mim designada( ... )". 

Em face dessa posição jurisprudencial assim consolidada, mostram

se despiciendas ulteriores çónsiderações sobre essa matéria, vez que já 

definitivamente reconhecido 0 direito dos entes federados destinatários 

das verbas, a seu efeti o r:ecebimento. 

E a delonga em f9rmalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera 

lesão à ordem pública ,e administrativa dos credores de tais valores, posto 

que, por cuidar se de ' verba cuja destinação está vinculada à educação 

pública, poderia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias 
,. 

nesse setor sempre tão carente da Administração Pública, na maioria dos 

município e estados brasileiros. 

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em 1neu discurso de 

posse ; 10 cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel 

Bomfim: ,.. 

"Um povo não pode progredir sem a instrução, que 

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência, 

4 
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0 conforto, as artes e a moral" (A América Latjna: males de ·--· ,. 

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Ciências Humanas 

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008. p. 273). 

Uma educação falha, de baixa qualidade, é mna das causas do 
. . 

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvin1ento esse que apenas 

pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus 
~· 1 

direitos e à efetiva colaboração para o engrandeçimento da nação. 

Não se deve perder de vista, quanto p. tal aspecto, que nesta 

Suprema Corte, de há muito já se pacific~uJo entendimento acerca da 

plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao uso em 

educação pública e a nenhum outro fim . Nesse sentido, e apenas para 

ilustrar, citem-se os seguintes precedentes: 

.. 
"AGRAVO IN'fE,RN0 .. ~ RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. C NSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO OM ENTENDIMENTO FIXADO PELO 

SUPREMO TRIBUNAi/FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA 
- r -

UNIAO PA <.A ,. MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUé:AÇ."' Q BÁSICA INVIABILIDADE DO USO DOS 

RECU~~os PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO 

PARCI.A.L. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado 

pelo -Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da 

repercussão geral reconhecida no RE 841.526--RG (Rel. Min. 

L1JIZ FUX, Terna 592). 2. As verbas do FUNDEF não ,podem ser 

utilizadas para pagamento de despesas do Município com 

honorários advocatícios contratuais. 3. Agravo interno a que se 

dá parcial provimento" (ARE nº 1.066.281-AgR/PE, Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18) . 

"( ... ) O adirnplernento das condenações pecw1iárias por 

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos 

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção 

do direito à educação, {mica possibilidade de dispêndio dessas 

verbas públicas" ( ... )" (ACO nº 648/BA, Rel. p/ acórdão Min. 

5 
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18). 

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pefa jurisprudência 

pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de 
""~ 

verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, tf~ntudo, a utilização 

dessa verba assim vinculada, a uma utilização~"· outra, que não o 

incremento da educação pública, no âmbito do rrm~·ricípio requerente . 
• 

Cite-se, em arremate, a ementa de re,éenfe acórdão proferido a 

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprem:a~Corte, nos autos da STP nº 
'\...! • 

66, de minha relatoria e ainda pendente de·publicação: 

~ 

' SUSPENSÃO DE 'LlJTÉLÂ 6 VROVISÓRIA. VERBAS DO 

FUNDEF. DIREITO . · ,À ·"'"' COMPLEMENTAÇÃO JÁ 

RECONHECIDO. EXECUÇ1\Cr' DA DECISÃO OBSTADA EM - , ~.. ""' ' 
AÇAO RESCISORIA. J<lSCGt DE GRAVE DANO A ORDEM E 
' l - • , 
A ADMINISTR-1.\ÇA<:) ·~ PUBLICAS EVIDENCIADO. 

DESTINAÇÃO D~ VfE~BA, CONTUDO, QUE APENAS PODE 
'•" ~ , , - ,. _. 

SER DIRECIO~{ADA~ EDUCAÇAO PUBLICA E NAO AO 

PAGAME~\Q) ,..D1/'." HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUSPENS~tPA:I: CIALMENTE DEFERIDA. 

1 Et. · s ' "'""' c ·, nh d. · d . sta uprema orte Jª reco eceu o ueito e entes 

federag::f ª <( i~~bimento de verba complementar do FUNDEF, 

da files a forma como decidida pela decisão rescindenda. 

""-"V-2: Su~pensão da execução do acórdão que reconheceu tal 
\f"' ,, 

direito. aos requerentes que tem potencial de acarretar graves 

~/ p'rajuízos' à ordem e à administração públicas, máxime porque 

(~veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de 

~ serviços de educação pública, em um país tão carente de um 

<">) melhor sistema educacional público. 

~· 
3. Verba vinculada, que apenas pode ser utilizada na 

prestação de serviços educacionais. Destinação de parte desse 

montante para pagamento de honorários advocatícios que se 

afigura inconstitucional e deve ser obstada, remetendo-se os 

interessados às vias ordinárias, para a solução de eventuais 

~ 
rR 
~ 
~ 
~ 

controvérsias acerca desse matéria, a qual, ademais, tampouco 

se reveste de índole constitucional, a justificar a intervenção 

~ 
6 
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deste STF para dirimi-las. 

4. Suspensão parcialmente deferida. 

Assim, impõe-se a parcial suspensão da ordeIYi atacada, para 

permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a 

execução do julgado proferido na ação civil pública em tela. 

Ante o exposto, acolho, em. parte, o presente pedido de suspensão, 

para permitir' que o requerente prossiga com a execução movida em 

relação ao acórdão proferido n.a aludida ação civil pública, suspendendo, 

com relação a ele, os efeitos da decisão monocrática proferida pelo relator, 

nos autos da ação rescisória nº 5006325-: Sí.2017.4.03.0000, em trâmite no ,. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, até •o respectivo trânsito em 

julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do 

valor executado para pagamento advocatícios, porque 
i 

inconstitucional. 

Comunique-se. 'r 
Após, notifique-se o interessado para manifestação. , 
Na sequência, abra-se vista dós autos à douta Procuradoria-Geral da 

República. 

Publique-se. 
• 

Brasília, 8 de junho de 2020. 
f"' 

v 
~ . . 

~ J'Mrrustro DIAS Tül'FOLI 

~ Presidente 
<h Documento assinado digitalmente 1\.., 

(~ 
~ 

~· 

tf 
~ 

0 
lb 
~ s 
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MEDIDA CAUTELAR NA SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA 5,27 SÃO 

PAULO 

REGISTRADO 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

REQDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

DECISÃO: 

Vistos. 

: MINISTRO PRESIDENTE ' 

: MUNICIPIO DE AFOGADOS D,- INGAZEIRA 

: BRUNO ROMERO PEDROSA JVIONTEIRO 

:RELATOR DA AR N º 5006325-85.2017.4.03.0000 

DO TRIBUNAL R EGIONAL ~'EDEH.AL DA 3ª REGIÃO 

:SEM REPRESENTAÇÃO 1 10S AUTOS 

:UNIÃO 

: ADVOGADO-GERAL UA UNIÃO 

:MINISTÉRIO PÚB1 ico F EDERAL 

: PROCURADOR-GERAL.DA R EPÚBLICA 

Trata-se de pedido de suspensão de hltela provisória ajuizada pelo 

Município de Afogados da lngazeira (PE), em face de decisão 

monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal Fábio 

Prieto, nos autos da acão rescisória nº 5006325-85.2017.4.03.0000, em 

trâmite na 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e por meio 

da qual foi determi Jda a suspensão da eficácia do acórdão rescindendo, 

bem como de todas as execuções desse derivadas, que são decorrentes da 

ação civil pública n~, 005061627.1999.4.03.6100, e1n que reconhecido o 

dever da Un!ão de c01nplementar verbas repassadas a menor, a partir do 

ano de 1998 e relativas ao FUNDEF. 

Aduz ·u que ingressou com ação de cumprimento de sentença, 

perante o' Tribunal Regional Federal da 1 ª Região, processo cujo trâmite 

foi obstado pela referida cautelar. 

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão 

à o:rdern e à economia públicas, postulando seja permitido o ,. 
prosseguimento da execução que ajuízou, visto que os recursos advindos 

desse processo poderiam contribuir consideraveh.;ente para a melhoria 

da educação municipal do requerente, destacando que não há 

~ controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da 
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado. 

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito, 

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema 

Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que ente de aplicáveis ao 

caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações 

apresentadas na referida ação rescisória, com fundamento para a 

oposição ao pagamento de tais valores ac ,, equerente e demais 

beneficiários do acórdão rescindendo. 

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada, 

para que possa prosseguir com a aludida execÚção . 

É o relatório. 

Decido: 

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na 

controvérsia em disputa na ºl i :em, r·a qual está consubstanciada na 

análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema 

disciplinado no artigo 212 da Constit:vição Federal. 

Assim, ainda que outras maté ias em debate nos autos originais não 

se relacionem, diretamente, a temas constitucionais, tem-se que esta ... 
Suprema Corte detém : cmn petência para análise do pedido de 

contracautela, sempre que1' cómo no presente caso, haja concorrência de 

temas infraconstitucíonais p constitucionais, cf., p. ex., Recl. nº 2.371-AgR, 

Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Recl. nº 2.252-

AgR/ED, Rel. Min. Maurício Corr.êa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl. 

nº 433, Rel. Min. Paulo Brossard, Tribtmal Pleno, DJ de 8/10/93. 

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do 

ajuizamento da presente medida de contracautela, pelo município, ora 

requererhe, vez que se trata de um dos beneficiários . da decisão, cuja 

execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da 

presente contracautela. 

A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada, 

posto que o requerente detém inquestionável legítimidade para sua 
n 

• propositura, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão, 

2 
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perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais que regem a 

espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos, 

posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas, 

representado pela decisão atacada, máxime quanto a uma boa prestação 

dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente, 

que é wn dos beneficiados com a decisão, cuja execução foi obstada pela 

liminar proferida na aludida ação rescisória, e qu e ora se pretende ver 

suspensa, ressalte-se, ainda uma vez. f 

Quanto à matéria de fundo em debate nos autos, refere-se essa ao 

direito à educação, e, conforme já tive opor.,tunidade de escrever acerca do 

tema, 
-· (i 1) . 

"' \ 
o direito à educaçâo, d,àda sua absoluta relevância na 

garantia de um futuro melhor aos brasileiros e à própria nação, 

não pode ser negligénciado e este Tribunal já proferiu diversas 

decisões no sentido' de reconhecer sua relevância e mesmo de 

impor ao Poder J?.ú,blko ~ua efetiva implementação, nos moldes 

em que previstos em p ossa Magna Carta . Cite-se, apenas para 

exemplificar, parte da ementa do seguinte preceden te: 
~-

.. 
1 

ª ( ... ) jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

te1 recqn,hecido a possibilidade de o Poder Judiciário 

... determinar, excepcionalmente, em casos de omissão 

estatal, a implementação de políticas públicas que visem à 

( / c.6 1cr~tização do direito à educação, assegurado 

~ expressamente pela Constituição ( .. . )" (ARE nº 1.092.138-

(\.~ AgR-segundo//SE, Rel. Min. Ricardo Lcwandowski, 

(\.... Segunda Turma, DJe de 6/J 2/18). 

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução 

de se tença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o 

de rer da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos 

demais entes federados. 

Referida matéria, de resto, já foi submetida à apreciação do Plenário 

deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da 

3 
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das ACO's nºs 

683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson 

Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de su as ementas, os 

seguintes e esclarecedores trechos: 

"( .. . ) 1. O valor da complementação da União ao 

FUNDEF deve ser calculado coni base no valor mínimo 
/ 

nacional por aluno extraído da média•nacional. RE-RG 636.978, 

de relataria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. 

REsp 1.101.015, de relataria do 't duüstro Teori Zavascki, 1 ª Seção 

do STJ. Acórdão do Pleno TCU 871/2002. 2. A 

complementação ao FUN DEF realizada a partir do valor . ' 
mínimo anual por aluno fixada em desacordo com a média 

nacional impõe à Uniã o dev r. de suplementação de recursos, 

mantida a vinculaÇão ~constitucional a ações de 
~ 

desenvolvimento e L?aÍlqte,nção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 

700, todas de relataria do Ministro Marco Aurélio e com 

redação dos acó dãos a mim designada( ... )". 

, e 
Em face dessa posiçã · jurisprudencial assim consolidada, mostram-

se despiciendas ulterior~s g msiderações sobre essa matéria, vez que já 

definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários 

das verbas, a seu efe t-ivo recebimento. 

E a delonga em fqrmalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera 

lesão à ordem pú1:5lica e administrativa dos credores de tais valores, posto 

que, por cui ar-se de verba cuja destinação está vinculada à educação 

pública, podéria ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias 

nesse set t sempre tão carente da Adm:iriistração Pública, na maioria dos 

municípi e estados brasileiros. 

Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em meu discurso de 

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel 

Bom.fim: 
"" 

"Um povo não pode progredir sem a instrução, que 

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência, 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001 , O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento .asp sob o código A03B-30E4-EAE7-7E09 e senha 3A4D-FD6A-7544-A831 

4 



STP 527 MC / SP 

o conforto, as artes e a moral" (A América Latinã: males de 

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de Ciências Humanas 

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008.·p. 273). 

Urna educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do 

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvim~nto esse que apenas 

pode ser almejado com a formação de cidadãos nptos ao exercício de seus 

direitos e à efetiva colaboração para o engrandecimento da nação. 

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta 

Suprema Corte, de há muito já se pacificou 'o entendimento acerca da 

plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao uso em 

educação pública e a nenhum outro fim. Nes "e sentido, e apenas para 

ilustrar, citem-se os seguintes precedentes: 

"AGRAVO IN'fE .NO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO OM ENTENDIMENTO FIXADO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 
' 636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA 

UNIÃO PARA "MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃ BÁSICA INVIABILIDADE DO USO DOS 

RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO 

PARCL~L. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado 

peto . Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da 

rep 17rcw1são geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rel. Min. 

LUIZ FUX, Terna 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser 

utilizadas para pagamento de despesas do Mtmicípio com 

honorários advocatícios contratuais. 3. Agravo interno a que se 

dá parcial provimento" (ARE nº 1.066.281-AgR/PE, Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, Primeira Turma, DJe de 26/11/18). 

"( ... ) O adirnplernento das condenações peCLmiárias por 

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos 

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção 

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas 

verbas públicas" ( ... )" (ACO nº 648/BA, Rel. p/ acórdão Min. 
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Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18). 

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pela jurisprudência 

pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de 

verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização 

dessa verba assim vinculada, a uma utilização. outra, que não o 

incremento da educação pública, no âmbito do município requerente. 

Cite-se, em arremate, a ementa de recente acórdão proferido a 

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprem· Corte, nos autos da STP :nº 

66, de minha relatoria: 

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO 

FUNDEF. DIREITO ' À COMPLEMENTAÇÃO JÁ 

RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM 

AÇÃO RESCISÓRIA. l ISCO DE GRAVE DANO À ORDEM E 

À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO 

DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA A 

PRESTAÇÃO DE SEl VIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA NO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
\ 

SUSPENS.Ã:G. PARCIALMENTE DEFERIDA. 

1. Tal cornQ, o acórdão rescindendo, o Supremo Tribunal 

Federal já reconheceu o . direito de entes federados ao 

recebjn ento de verba complementar do FUNDEF. 

2. A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal 

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves 

1'rejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque 

;veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de 

serviços de educação pública em um país tão carente de melhor 

sistema educacional público. 

3. A destinação de parte do montante de verba vinculada à 

prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários 

advocatícios se afigura inconstitucional e deve ser obstada, 

cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a 

solução de eventuais controvérsias acerca do pagamento de 

honorários advocatícios, matéria que, ademais, especificamente, 

não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica 

6 
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n.:.:. 
a intervenção do STF para dirimir questões a si relativas, sendo 

estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, o 

recebimento de complementação de verbas 'p FUNDEF e sua 

utilização obrigatória na área da educação 

4. Suspensão parcialmente deferida (D}e de 14/5/20). 

Assim, impõe-se a parcial suspensão du. ·ordem atacada, para 

permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a 

execução do julgado proferido na ação civil p·'ib ica em tela. 

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão, 
, . 

para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em 

relação ao acórdão proferido na aludida a'>ão ivil pública, suspendendo, 

com relação a ele, os efeitos da decisão monocrática proferida pelo relator, 
. , ( 

nos autos da ação rescisória nº 5006325-&.5.2017.4.03.0000, em trâmite no 

Tribunal Regional Federal da 3ª Régião: até o respectivo trânsito em 

julgado, ficando expressamente vedada a possibilidade de utilização do 

valor executado para pagani.en to de honorários advocatícios, porque 

inconstitucional. V 
Comunique-se. 

Após, notifique-se o interessado para manifestação. 

Na sequência, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral da 

Repúblic~. :) .. 
Publique-se. v, 

Brasília, 11 de agosto de 2020. 

+ 
.( + 

o' 
Q 

Ministro DIAS TOFFOLI 

Presidente 
Documento assinado digitalmente 
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MEDIDA CAUTELAR NA SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA 526 SÃO 

PAULO V 

REGISTRADO 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

REQDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

l NTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

DECISÃO: 

~ 
: MINISTRO PRESIDENTE 

: MUNICIPIO DE À BREU E LIMA 
: BRUNO ROMERO PEDROSA lVlONTEIRO 
:RELATOR DA AR N 2 500~?25-85.2017.4.03.0000 

DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
/ 

:SEM REPRESENTAÇÃO 1 TOS AUTOS 
:UNIÃO 
: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
: MINISTÉRIO PQBLICO FEDERAL 
:PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

IA 
Cuida-se de pedido de sy spensão dos efeitos de tutela provisória, 

com pedido liminar, ajuizado __ pelc1 .m unidpio de Abreu e Lima (PE), em 
( 

face de decisão monocrática· proferida pelo eminente Desembargador 

Federal Fábio Prieto, n os autos da Ação Rescisória n º 5006325-

85.2017.4.03.0000, em trâmite na'2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 
" 

3ª Região e por m~io da qual foi determinada a suspensão dos 

pagamentos devidos ao requerente, dentre outros entes da Federação, 

decorrentes da execução da sentença proferida na Ação Civil Pública n º 

005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o dever da União de 

complementar verbas repassadas a menor, a partir do · ano de 1998, 

relativas ao F tJNDEF. 

O município de Abreu e Lima defende a improcedência da AR nº 
!""\.. 

5006325-85.2017.4.03.0000, afirmando o caráter nacional da controvérsia 

atinente à complementação do FUNDEF pela União, a competência da 

Justiça Federal com jurisdição no Estado de São Paulo para solucionar a 

ACTP n º 0050616-27.1999.403.6100 e a legitimidade do Ministério Público 

Feéleral para ajuizar a referida ACP, bem como a inadequação do pleito 

rescisório para questionar a contratação de advogados pelos en tes 

públicos para executar a decisão transitada en1 julgado na ação coletiva, 

não sendo o montante a ser pago a título de remuneração de patronos 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O docomento pode ser aces~ado pelo endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código F311-2A5E-8540-5774 e senha A48F-BA5E-93F5-92DG 
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razão suficiente para rescindir o dever da União de complementar as 

verbas repassadas ao FUNDEF relativas aos estudantes matriculados na 

rede pública municipal no período. 

Assevera que a decisão cautelar proferida na AR nº 5006325-

85.2017.4.03.0000 impacta negativamente a ordem administrativa 

educacional e a econmnia pública, pois constitui óbjce ao acesso às verbas 

federais que deveriam ter sido repassadas desde 1998 pela União ao 

município, e que foram constituídas pela decisão judicial transitada em 

julgado na ACP nº 0050616-27.1999.403.6100 .. 

Requer que seja deferido o pedido liminar e, ao final, que seja 

deferida em definitivo a ordem de contracautela para viabilizar que o 

município de Abreu e Lima obteim a os recursos financeiros 

correspondentes ao direito reconhecido na ACP nº 0050616-

27.1999.403.6100 em face da União. ,., 

É o relatório. 

Decido. 

A controvérsia na origerr permeia-se 

constitucional, consubstanciada · r a análise da 
' ,, . 

de inegável matéria 

destinação de verbas 

próprias da educação pública, / tema disciplinado no artigo 212 da 
, 

Constituição Federal. , ' .1 

Também se discu tem, 'ná' AR nº 5006325-85.2017.4.03.0000, eventuais 

limites da atuação ~Ó IVIL.11istério Público Federal, autor da ação civil 

pública em que estabeleçida a coisa julgada, matéria que também tem 

sede constitucional. , . ' . 
Assim, aiQ.da que outros temas em debate nos autos originais não se 

relacionem, diretamente, a matérias constitucionais, te1n-se que esta 

Suprema. Corte detém competência para análise do pedido de 
( 1 h ' A ' d contracé!ute a, sempre que, como no presente caso, ªJª concorrencia e 

temáticas infraconstitucionais e constitucionais (v.g. Rcl nº 2.371/RS-AgR, 
J 

Rel. m. Maurício Corrêa (Presidente), Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Rcl 

nº 2.252/PR-AgR-ED, Rel. Min. Maurício Corrêa (Presidente), Tribunal 

Fleno, DJ de 16/4/04 e Rcl. nº 443/PI, Rel. Min. Paulo Brossard 

(Presidente), Tribunal Pleno, DJ de 8/10/93). 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenlicacao/autenticarDocumento .asp sob o código F311-2A5E-8540-5774 e senha A4 BF-BA5E-93FS .. 9206 
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Em prosseguimento, entendo que os entes públicos eventualmente 

prejudicados com a decisão cautelar proferida na AR nº 5006325-

85.2017.4.03.0000 detêm legitimidade para postular a suspensão do 

julgado no respectivo e competente Tribunal, independentemente de ter 

tornado parte na ação em que proferida referida decisão, o que deflui, 

corno consequência lógica, da regra do art. 4º da Lei nº 8.437/92, que 

confere ao Ministério Público ou à pessoa jurídica de direito interessada, 

legitimidade para requerer a suspensão do e{cºto de medidas lirninares 

deferidas contra o Poder Público. 

Não há que se falar em inadequaçãQ da via eleita, por estar o pedido 

de contracautela fundado no risco à orde1n administrativa e à economia 

municipal, rnáxirne quanto à prestação dos s0 rviços públicos de educação 

no município de Abreu e Lima. 

Nesse passo, tem-se que a matéria de fundo em debate nos autos, 

refere-se ao direito à educação, e, conforme já tive oportunidade de 

escrever acerca do terna, 

"o direito à edqcação, dada sua absoluta relevância na 

garantia de mn 'futurõ melhor aos brasileiros e à própria nação, 

não pode ser negligenciado e este Tribtmal já proferiu diversas 

decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de 

impor' ao Poder Público sua. efetiva implementação, nos moldes 

em qm/ previstos em nossa Magna Carta. Cite-se, apenas para 

exe1:nplificar, parte da ementa do seguinte precedente: . . 

'( ... ) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário 

determinar, excepcionalmente, em casos de omissão 

estatal, a implementação de políticas públicas que visem à 

concretização do direito à educação, assegurado 

expressamente pela Constituição ( ... )' (ARE nº 1.092.138-

AgR-segundo//SE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

Segunda Turma, DJe de 6/12/18). 

A controvérsia origina-se da execuçao de sentença proferida em ação 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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civil pública, na qual se reconheceu o dever da União em cbmplementar 

verbas do FUNDEF, devidas aos demais entes federados. 

Referida matéria já foi submetida à apreciação do J?ler ário deste STF, 

o qual também reconheceu a existência desse dever a c rgo da União (v.g. 

ACO nºs 683/CE-AgR e 722/MG-AgRG, ambas relatadas pelo ilustre 

Ministro Edson Fachin e publicadas no DJe de 19/2í20). Destaque-se, de 

suas ementas, os seguintes e esclarecedores trechos: 

"( ... ) 1. O valor da complementação da União ao 

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo 

nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978, 

de relatoria do Ministro <2ezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. 

REsp 1.101.015, de relatoria do Whistro Teori Zavascki, 1 ª Seção 

do STJ. Acórdão do B.leno TCU 871/2002. 2. A ., 
complementação ao PUNDEF realizada a partir do valor 

mínimo anual por aluno fi~ada em desacordo com a média 

nacional impõe õ qni~,? o dever de suplementação de recursos, 

mantida a : vin ulação constitucional a ações de 
. , I 

desenvolvimen o e m?nutenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 

700, todas de relataria do Ministro Marco Aurélio e com 

redação dos acórdãos a mim designada( ... )". 

f 

A meu ver, o atraso no adimplemento do direito - cujo mérito, 

ademais, já foi rei;;_ofthecido por esta Suprema Corte - causa grave lesão à 

ordem adminis -rativa por se tratar de valores cuja destinação vincula-se, 
j . . 

por determinação constitucional, à educação pública, sendo utilizada na 

implemente. ção de melhorias nesse setor sempre tão carente da 

Administração Pública, na maioria dos municípios e dos estados 

brasileiros. 

Resta, agora, a apreciação das demais questões postas em debate. 

Convém desde logo ressaltar que, na Suprema Corte, de há muito já 

se pacificou o entendimento acerca da plena vinculação das verbas do 

FUNDEB exclusivamente ao uso em educação pública. Nesse sentido, 

vide precedentes: 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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"AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃ0 DE VERBAS DA 

UNIÃO PARA A MANUTENÇÃO E. DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA. INVIABl ~IDADE DO USO DOS 

RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO 

PARCIAL. 1. O acórdão não divetgiu do entendimento firmado 

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da 

repercussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rel. Min . 
' LUIZ FUX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser 

utilizadas para pagamento de . despesas do Município com 

honorários advocatícios c;onti;:atuais. 3. Agravo interno a que se 

dá parcial provimento". (ARE nº 1.066.281/PE-AgR, Rel. Min. 

Alexandre de Moraés, Primeira Turma, DJe de 26/11/18). 
( 

"( ... ) O adim,plemento das condenações pec1miárias por 

parte da UniCo e respectiva disponibilidade financeira aos 

Autores VÍIJ.culaqi-se à finalidade constitucional de promoção 
# •• 

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas . 
verbas públicas'\ ( ... )" (ACO nº 648/BA, Rel. p/ acórdão Min. 

Edson Fachii , Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18) . 

A vinculaç~o constitucional de verbas públicas à educação orienta, 

também, o e ·e1;üamento da questão relativa a eventua] utilização de 

parte desses recursos para o pagamento de honorários advocatícios 

devidos aos profissionais contratados pelos entes públicos para a defesa 

de seus irlteresses em sede de execução da decisão que lhes reconheceu o 

direito élO recebimento da complementação de verba do FUNDEF. 

Essa matéria não é inédita na Suprema Corte, tendo sido objeto da 

SS n 12 5.182/MA, parcialmente deferida pela então Presidente, Ministra 

Cá~men Lúcia, a fim de impedir que os municípios contratantes arrolados 

n~queles autos efetuassem qualquer espécie de pagamento de honorários 

a'8.vocatícios em favor do escritório de advocacia contratado, enquanto o 

5 
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TCE-MA não deliberasse acerca da legalidade desses contratos, bem 

como dos pagamentos envolvidos. 

A destinação de verba pública clausulada (de utilização exclusiva na 

educação pública) para pagamento de honorários advocatícios constitui 

situação de chapada inconstitucionalidade, potencialmente lesiva à 
.. ' 

educação pública em inúmeros municípios carentes de recursos para 

implementar políticas nessa área, o que pode r~dundar em prejuízos 

irreparáveis à educação de milhares de crianças e adolescentes. 

Deve-se, assim, em face dessa apontuda inconstitucionalidade, 

refutar todas as pretensões de utilização dessas verbas para o pagamento 

de honorários advocatícios, vedado o destaque ou reserva de parte de seu 

montante para esse fito, incumbincfo a s interessados discutir a 

regularidade do contrato de serviÇos · advocatícios para execução da 

decisão proferida na ACP nº 00506J 6-27.19~)9.403.6100 em sede adequada, .. 
porque estranha ao objeto principal dá demanda, qual seja, recebimento 

de complementação de verbas do FUNDEF e sua utilização obrigatória na 

área da educação, incumbind2 aos Tribunais de Contas e aos membros 

dos Ministérios Públicos locais e federais a efetiva fiscalização quanto a 

essa correta utilização da verba e a tomada de medidas porventura 

cabíveis, em caso de mal 7e°rsaçâo desse dinheiro publico . 
.... 

Nesse sentido, vide ementa de recente acórdão a respeito do tema, 

firmado pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STP nº 66, de 

minha relataria: 

.. 
t + 

"SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO 

FUNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO JÁ 

RECONHECIDO. EXECUÇÃO DA DECISÃO OBSTADA EM 

AÇÃO RESCISÓRIA. RISCO DE GRAVE DANO À ORDEM E 

À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAS EVIDENCIADO . 

DESTINAÇÃO DA VERBA, CONTUDO, QUE APENAS PODE 

SER DIRECIONADA À EDUCAÇÃO PÚBLICA E NÃO AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUSPENSÃO PARCIALMENTE DEFERIDA. 

1. Esta Suprema Corte já reconheceu o direito de entes 

6 
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federados ao recebimento de verba complementar do FUNDEF, 

da mesma forma como decidida pela decisão rescindenda. 

2. Suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal 

direito aos requerentes que tem potencial de acarretar graves 

prejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque 

veda o recebimento de verbas destii adas à prestação de 

serviços de educação pública, em um país tão carente de um 

melhor sistema educacional público. 

3. Verba vinculada, que apcrias pode ser utilizada na 

prestação de serviços educacionajs. Destiii.ação de parte desse 

montante para pagamento d ~ honorários advocatícios que se 

afigura inconstitucional e deve ser obstada, remetendo-se os 

interessados às vias ordinárias, para a solução de eventuais ' . 
controvérsias acerca dess_e mat~ria, a qual, ademais, tampouco 

se reveste de índole constitucional, a 1·ustificar a intervenção I" .• 

deste STF para dirimHas. " 

4. Suspensão parcialmente deferida." (DJe de 14/5/2020) 

Diga-se, ainda, que todas . as demais questões concernentes ao 

eventual pagamento des;)es honorários são reconhecidas como 

infraconstitucionais pela jurisprudência pátria (v.g. ARE nºs 1.015.813-

AgR/PE, 2ª Turma, de minha .i elatoria, DJe de 14/8/17; 1.107.296-AgR/PE, 
\ 

1 ªTurma, Rel. Min. 1\1arco Aurélio, DJe de 19/2/20; 1.121.615-AgR/PE, 1 ª 
~' . 

Turma, Rel. Min. oberto Barroso, DJe de 13/11/18 e 1.046.379-AgR/CE, 

2ª Turma, Rel. } ,1in .' ~icardo Lewandowski, DJe de 4/4/19), de modo que 
, . V I . . d -as controvers1as que porventura sur1am a respeito os temas, em açoes 

próprias, não serão dirimidas por esta Suprema Corte. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido liminar para permitir 

que seja retmnado o curso da execução promovida pelo requerente em 

relação ao acórdão rescindendo, na parte que lhe toca, ficando 

expressamente vedada a possibilidade de utilização do valor executado 

para pagamento de honorários advocatícios, porque inconstitucional. 

r:. ./ Manifestem-se, com urgência, os interessados (§ 2º do art. 4º da Lei 

J . 8.437/1992). 

Publique-se. Int.. 

7 
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MEDIDA CAUTELAR NA SUSPENSÃO PE TUTELA PROVISÓRIA Si9 SÃO 

PAULO 

REGISTRADO 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

REQDO.(A/S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

DECISÃO: 

Vistos. 

: MINISTRO PRESIDENTE 

:MUNICIPIO DE TUPARETAMA 

: BRUNO ROMERO P EDROSA Iv10NTEIRO 

:RELATOR DA AR N 2 5006325-85.2017.4.03.0000 
DO TRIBUNAL REGION,AL F EDERAL DA 3 ~ REGIÃO 

: SEM REPRESENTAÇÃO 1 TOS AUTOS 

:UNIÃO 

: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

:MINISTÉRIO P ÚBLICO F EDERAL 

:PROCURADOR-GERAL DA R EPÚBLICA 

Trata-se de pedido de suspensão de tutela provisória ajuizada pelo 

Município de Tuparetama (PE), em face de decisão monocrática proferida 
V 

pelo em.:inente Desemba.gador Federal Fábio Prieto, nos autos da ação 

rescisória nº 5006325-85~2'017. • .03.0000, e1n trâmite na 2ª Seção do 

Tribtmal Regional Federal da 3ª Região e por meio da qual foi 

determinada a susRensão da eficácia do acórdão rcscindendo, bem como 

de todas as execuçoes desse derivadas, que são decorrentes da ação civil 

pública nº 005061627.1999.4.03.6100, em que reconhecido o dever da 

União de con1plementar verbas repassadas a menor, a partir do ano de 

1998 e relativa$ ao FUNDEF. 

Adu,z."u que ingressou com ação de cumprimento de sentença, 

perante 'b Tribunal Regional Federal da .1 ª Região, processo cujo trâmite . 
foi obstado pela referida cautelar. 

Acrescentou que essa decisão tem potencial para causar grave lesão 

à "o dem e à economia públicas, postulando seja permitido o r. . 
nr~seguimento da execução que ajuizou, visto que os recursos advindos 

desse processo poderiam contribuir consideravelmente para a melhoria 
.... 
t da educação municipal do requerente, destacando que não há 

~ controvérsias quanto ao montante a que faz jus, em decorrência da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
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execução do acórdão rescindendo, supra mencionado. 

Quanto ao mais, ressaltou o perfeito cabimento do presente pleito, 

bem como o posicionamento favorável da jurisprudência desta Suprema 

Corte, transcrevendo inúmeros precedentes que ente de aplicáveis ao 

caso, asseverando, ainda, que não devem prosperar as alegações 

apresentadas na referida ação rescisória, como Iundamento para a 

oposição ao pagamento de tais valores ao requerente e demais 

beneficiários do acórdão rescindendo. 
I 

Postulou, assim, a pronta suspensão dos efeitos da decisão atacada, 

para que possa prosseguir com a aludida execução. 

É o relatório. 

Decido: 

Reconheço, desde logo, a presença de matéria constitucional na 

controvérsia em disputa na origem, ª' qual está consubstanciada na 

análise da destinação de verbas próprias da educação pública, tema 

disciplinado no artigo 212 da Conshtuição Federal. 

Assim, ainda que outras matérias em debate nos autos originais não 

se relacionem, diretamen e, a t mas constih1cionais, te1n-se que esta 

Suprema Corte detém./ competência · para análise do pedido de 

contracautela, sempre que,' como no presente caso, haja concorrência de 

temas infraconstituciqnais e constitucionais, cf., p. ex., Recl. nº 2.371-AgR, 

Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ de 16/4/04; Red. nº 2.252-

AgR/ED, Rel. Min. l\1aurício Corrêa, Tribtmal Pleno, DJ de 16/4/04 e Recl. 

nº 433, Rel. Min. Paulo Brossard, Tribunal Pleno, DJ de 8/J 0/93. 

Em prosseguimento, deve-se reconhecer a plena possibilidade do 
,( 

ajuizamento da presente medida de contracautela, pelo município, ora 

requerente, vez que se trata de um dos beneficiários da decisão, cuja 

execução se encontra suspensa, por força da prolação da ordem objeto da 

presente contracautela. 

A via para tanto, por ele escolhida, também se mostra adequada, 

qsto que o requerente detém inquestionável legitimidade para sua 

proposihlfa, e tem a possibilidade de deduzir tal tipo de pretensão, 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus .br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 64B6-FE04-0D8B-3FED e senha 392A··E77D·E25A-OD28 
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perante esta Suprema Corte, segundo as normas legais que regem a 

espécie e, no presente caso, tais requisitos parecem ter sido cumpridos, 

posto ser inegável o potencial lesivo à ordem e economia públicas, 

representado pela decisão atacada, máxime quanto a uma boa prestação 

dos serviços públicos de educação, no âmbito do município requerente, 

que é um dos beneficiados com a decisão, cuja execüção foi obstada pela 

liminar proferida na aludida ação rescisória, e q e ora se pretende ver 

suspensa, ressalte-se, ainda uma vez. 

• 
Quanto à matéria de fundo em debat~ nos autos, refere-se essa ao 

direito à educação, e, conforme já tive oporh.midade de escrever acerca do 

tema, 

• 

o direito à educaç""· , d;~da sua absoluta relevância na 

garantia de um futuro nelhor aos brasileiros e à própria nação, 

não pode ser negligencia o e este Tribunal já proferiu diversas 

decisões no sentido de reconhecer sua relevância e mesmo de 

impor ao Poder .Público sua efetiva implementação, nos moldes 

em que previstos em nossa Magna Carta . Cite-se, apenas para 
I 

exemplificar, parte da ementa do seguinte precedente: 

" ( ... ) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
..! 

tem reconhecido a possibilidade de o Poder Judiciário 

determinar, excepcionalmente, em casos de omissão 

estatal, a implementação de políticas públicas que visem à 

cónc;retização do direito à educação, assegurado 
/ 

expressamente pela Constituição ( ... )" (ARE nº 1.092.138-

AgR-segundo//SE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

Segunda Turma, DJe de 6/12/18). 

Conforme dantes destacado, a controvérsia origina-se da execução 

de se tença proferida em ação civil pública, em que se reconheceu o 

dever da União em complementar verbas do FUNDEF, devidas aos 

demais entes federados. 

Referida matéria, de resto, já foi sub1netida à apreciação do Plenário 

deste STF, o qual também reconheceu a existência desse dever a cargo da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 64B6-FE04·0D88-3FED e senha 392A-E77D-E25A-OD28 
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União, citando-se, apenas para exemplificar, o julgamento das 'ACO's nºs 

683-AgR/CE e 722-AgR/MG, ambas relatadas pelo ilustre Ministro Édson 

Fachin e publicadas no DJe de 19/2/20. Destaque-se, de su as ementas, os 

seguintes e esclarecedores trechos: 

"(· ... ) 1. O valor da complementação da União ao 

FUNDEF deve ser calculado com base no valor mínimo 

nacional por aluno extraído da média nacional. RE-RG 636.978, 

de relatoria do Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno do STF. 

REsp 1.101.015, de relatoria do. I ·h istro Teori Zavascki, 1 ª Seção 

do STJ. Acórdão do Pk:no TCU 871/2002. 2. A 

complementação ao FU~DEF r alizada a partir do valor 

mínimo anual por aluno fixa~fa em desacordo com a média 

nacional impõe à União o de 1er de suplementação de recursos, 

mantida a vinculação , constitucional a ações de . , 

desenvolvimento e mai:Í.t~tenção do ensino. ACOs 648, 660, 669 e 

700, todas de relataria do Ministro Marco Aurélio e com 

redação dos acórdãos~ mim designada( ... )". 

Em face dessa posiçao jur.isprudencial assim consolidada, mostram

se despiciendas ulteriorf!s con iderações sobre essa matéria, vez que já 

definitivamente reconhecido o direito dos entes federados destinatários 

das verbas, a seu efe ti o recebimento. 

E a delonga en1 formalizar-se esse pagamento, inegavelmente gera 

lesão à ordem pública e, administrativa dos credores de tais valores, posto 

que, por cuidar.:.se de verba cuja destinação está vinculada à educação 

pública, podeJ ia ser, desde logo, utilizada para implementar melhorias 

nesse seto · sempre tão carente da Administração Pública, na 1naioria dos 

município e estados brasileiros . . 
Rememoro, por oportuno, o que destaquei, em meu discurso de 

posse no cargo de Presidente desta Suprema Corte, citando Manoel 

Bomfim: 

"Um povo não pode progredir sem a instrução, que 

encaminha a educação e prepara a liberdade, o dever, a ciência, 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento .asp sob o código 6486-FE04-0D8B-3FED e senha 392A-E77D-E25A-OD28 
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o conforto, as artes e a moral" (A América L tina: males de 

origem. Rio de Janeiro: Biblioteca Virtual de C ê1 cias Humanas 

do Centro Edelstein de Pesquisas Sociais, 2008. p . 273). 

Uma educação falha, de baixa qualidade, é uma das causas do 

retardo no desenvolvimento do país, desenvolvimento esse que apenas 

pode ser almejado com a formação de cidadãos aptos ao exercício de seus 

direitos e à efetiva colaboração para o engrand ~cimento da nação. 

Não se deve perder de vista, quanto a tal aspecto, que nesta 

Suprema Corte, de há muito já se pacificou o entendimento acerca da 

plena vinculação das verbas do FUNDEB exclusivamente ao uso em 

educação pública e a nenhum outro fiTIL . Nes e sentido, e apenas para 

ilustrar, citem-se os seguintes precedentes: 

"AGRAVO INTE NO. RECUH.SO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. CO SONÂNCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO 

SUPREMO TIUBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 

636.978-RG (TEMA 422). VINCULAÇÃO DE VERBAS DA 

UNIÃO P,A {A A MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA INVIABILIDADE DO USO DOS 

RECURSOS PARA DESPESAS DIVERSAS. PROVIMENTO 

PARCIAL. 1. O acórdão não divergiu do entendimento firmado 

pelo Plenário desta CORTE, no julgamento do mérito da 

r percussão geral reconhecida no RE 841.526-RG (Rel. Min. 

LUIZ FUX, Tema 592). 2. As verbas do FUNDEF não podem ser 

utilizadas para pagamento de despesas do Mimicípio com 

honorários advocatícios contratuais. 3. Agravo interno a que se 

dá parcial provimento" (ARE nº 1.066.281-AgR/PE, Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, Prim.eira Turma, DJe de 26/11/18). 

"( ... ) O adimplemento das condenações pecuniárias por 

parte da União e respectiva disponibilidade financeira aos 

Autores vinculam-se à finalidade constitucional de promoção 

do direito à educação, única possibilidade de dispêndio dessas 

verbas públicas" ( .. .)" (ACO nº 648/BA, H.el. pi acórdão Min. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado peio endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento .asp sob o código 64B6-FE04-0D8B-3FED e senha 392A-E770-E25A-OD28 

5 



• 

·. 

STP 529 MC / SP 

Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe de 9/3/18) . 

Tem-se, então, a consolidada situação, pacificada pela jurisprudência 

pátria, no sentido de que é devida a pretendida complementação de 

verbas do FUNDEF, em dadas situações, vedada, contudo, a utilização 

dessa verba assim · vinculada, a un1a utilização outra, que não o 

incremento da educação pública, no âmbito do n rmucípio requerente. 

Cite-se, em arremate, a ementa de re ente acórdão proferido a 

respeito do tema, pelo Plenário desta Suprema Corte, nos autos da STP nº 

66, de minha relatoria: 

SUSPENSÃO DE TUTELA PROVISÓRIA. VERBAS DO 

FUNDEF. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO JÁ 

RECONHECIDO. EXECUÇA0 DA DECISÃO OBSTADA EM 

AÇÃO RESCISÓRIA. T ISCO ''DE GRAVE DANO À ORDEM E 

À ADMINISTRAÇP O PÚBLICAS EVIDENCIADO. VEDAÇÃO 

DE USO DAS VERBAS PÚBLICAS VINCULADA À 

PRESTAÇÃO DE SE VIÇOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICA NO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUSPENS.ÂO PAI CIALMENTE DEFERIDA. 

1. Ta como o acórdãÓ rescindendo, o Supremo Tribunal 

Federal já reconheceu o direito de entes federados ao 

recebiniento de verba complementar do FUNDEF. 

' 2. . A suspensão da execução do acórdão que reconheceu tal 

direito aos requerentes tem potencial para acarretar graves 

· p ·ejuízos à ordem e à administração públicas, máxime porque 

veda o recebimento de verbas destinadas à prestação de 

serviços de educação pública em um país tão carente de m elhor 

sistema educacional público. 

3. A destinação de parte do montante de verba vinculada à 

prestação de serviços educacionais ao pagamento de honorários 

advocatícios se afigura inconstih1cional e deve ser obstada, 

cabendo aos interessados recorrer às vias ordinárias para a 

solução de eventuais controvérsias acerca do pagamento de 

honorários advocatícios, matéria que, ademais, especificamente, 

não se reveste de índole constitucional e, portanto, não justifica 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 64B6-FE04-0D8B-3FED e senha 392A-E77D-E25A-OD28 
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a intervenção do STF para dirimir questões a si relativas, sendo 

estranha ao objeto principal da demanda, qual seja, o 

recebimento de complementação de verbas do FUNDEF e sua 

utilização obrigatória na área da educação 

4. Suspensão parcialmente deferida (D]e de 14/5/20). 

Assim, impõe-se a parcial suspensão d c.. ordem atacada, para 

permitir que o requerente possa prosseguir, em seus ulteriores termos, a 

execução do julgado proferido na ação civil púb ica em tela. 

Ante o exposto, acolho, em parte, o presente pedido de suspensão, 

para permitir que o requerente prossiga com a execução movida em 

relação ao acórdão proferido na aludida ação c·vil pública, suspendendo, 

com relação a ele, os efeitos da decisão mopoçrática proferida pelo relator, 

nos autos da ação rescisória nº 5006325-·8-.. 2017.4.03.0000, em trâinite no 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, até o respectivo trânsito em 

julgado, ficando expressamente edad=i. a possibilidade de utilização do 

valor executado para pagamento de honorários advocatícios, porque 

inconstitucional. 

Comunique-se. 

Após, notifique-se o interessado para manifestação. 

Na sequência, abra-se ·vista dos autos à douta Procuradoria-Geral da 

República. ~ l 
Publique-se. .\.J 
Brasília, 11 de a~osto de 2020. 

t' I 1, 

~'\ 
1\? 
~ 

Ministro DIAS TOFFOLI 

Presidente 
Documento assinado digitalmente 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/200 1. O documento pode ser acessado pelo endereço 
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DOC. 12 
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CERTIDOES E DOCUMENTOS DE 
REGULARIDADE DA MONTEIRO 

ADVOGADOS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

35.542.612/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 15/02/1991 

NOME EMPRESARIAL 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS IA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 - Serviços advocatícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

223-2 - Sociedade Simples Pura 

-~RADOURO 
~NGENHEIRO OSCAR FERREIRA 

1 CEP 
52 .061-022 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CASA FORTE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
RECIFE 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 TELEFONE 
(81) 2121-6444 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

,l'. ;ado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2023 às 08:24:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

... _.. , --........__ - -· 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA OE FINANÇAS 

CIM - CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
GOTM • Gerência Operacional de Tributos Mercantis 

35 . 542 . 612/0001 - 90 

rMTLPE ZA JJR [DICA 

SOCIEDADE SIMPLES PURA 

TRIBUTOS 
ISS HOM TRIBUTAÇÃO NORMAL 
TLP TRIBUTAÇÃO NORMAL 

l"IVMEiR~Ãl)$0CW. E NVt.-Er.t--NTA~IA 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

E·MAL 

CL.l\UDIA . MACENA'fMONTEIRO . ADV . BR 

S:QIJEl'OPrl t.IOBILIA.~IO El..c€P!:'ÇO OC> ESTABB..ECIMENT::. 

RUA ENG OSC.l\R FERREIRA 4 7 

326671 · O POCO 52061 · 022 RECIFE PERNAMBUCO 

I
O,c,TACAOASTRAA1E:.ITO 

04 /04/1991 

MÁ.QW,jol,5,MQT(lf\'ESEl'Ft6 TF-O E.,~ ESA E!IOEREÇOU:C(.'R::.f SC(l l·Cf NC' IA ( , ·~ l >~ 
CONVENCIONAL RUA ENG OSC.l\R FERREI RA 47 \ ~'A 

>-o-_,,,-,,,-,,.-~I _O_o_ur-tO_A_ST_E_l~D-ro-.-... -o-l~MO_T_OP------< POCO 52 061- 022 RECIFE PERNAMBUCO L.. 

,_O_CU_P ____ Ao_ce_AA~EA-Al-,,_-~-A--~----~------+-.t\JIV(lo.(€~$ j ----------·--·- ----···------- -·- --;;<..~ - - - --:.--.........- --

SERVIÇOS ADVOCATiCIOS AP ._; __ _,.,.. 

f---------~1------------< SERVIÇOS ADVOCATiCIOS APP 

PU&lr:IOADE 

1 1 1 

ACRÉSCI MO DE 6,47% EM RELAÇÃO A 2022 COM BASE NO IPC.li (LEI 16 . 607/2000) . 
VERIFIQUE A DATA DE VALIDADE DO CIM. PAGA.>!ENTOS DEVEM SER EFETUADOS NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA OU NAS CASAS LOTÉRICAS . 
UTILIZE O 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E - MAIL E PARA TIRAR DÚVIDAS . TENHA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL. 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos admin istrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB ) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de dec isão jud icial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts . 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados . Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http ://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:36 do dia 05/01 /2023 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 04/07/2023. 
Código de controle da certidão: B78D.DF37.FDE3.AD4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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S[CR'(T ARIA DA FA.ZCHDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 

2023.000000212578-60 Data de Emissão: 05/01/2023 

35.542.612/0001-90 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa , nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é vál ida até 04/04/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. · 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

Página 1 de 1 
Emitido em: 05/01/2023 08:27:42 



PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

N2 da Certidão 

140009393 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

3. Endereço 

RUA ENG OSCAR FERREIRA , 47 
BAIRRO POCO , CEP 52061-022 , RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

~911-70 - 1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

6. Descrição 

2. CMC 

198 . 410-1 

4. CNPJ/CPF 

35 . 542 . 612/0001-90 

Certifico , com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação 
municipal em vigor , que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular 
perante o erário municipal , existindo crédi t os t r ibutários lançados porém não vencidos ou 
com a exigibi l idade suspensa nos termos do artigo 151 do C . T . N. 

7. Ressalva 

* * * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta c ertidão é válida por 60 (sessenta ) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirma d a na página http: //recifeemdia.recife .pe.gov.br/certidoes 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

e Código de Autenticidade 

578.0016.5977 

1 O. Expedida em 

Rec ife , 05 de JANEI RO de 20 23 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

30 de DEZEMBRO de 2022 



1 

.___v_o_l_ta_r _ _,l f 1 n1primj r 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

35.542 .612/0001-90 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS se 

RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE/ RECIFE / PE / 52061-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2023 a 18/02/2023 

Certificação Número: 2023012001061666109204 

Informação obtida em 31/01/2023 14:18:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



'PODER JUDICIÁRIO 
.J[lSTICf\. DC! ·:::RABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

.... __ ... ___ _ 

Nome : MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 35 . 542 . 612/0001 - 90 
Certidão nº : 443619/2023 
Expedição : 05 / 01 /2023 , às 08 : 30 : 31 
Validade : 0 4 / 07 / 2023 - 180 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
de sua exped ição . 

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inseri to (a ) no .. CNPJ sob o no 35. 542. 612/0001-90 ' NÃO CONSTA 
como i nadimp l ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidã o emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Traba l ho , a c r escentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou ciliais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne t ( h t t p : / / www . t s t . jus . b r ) 
Certi dão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ba n co Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identif i cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho q anto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorár i os , a cus t as , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Au reliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181 -0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão : 31/01/2023 14h21min 

Nº da Certidão: 01366754/2023 
Data de Validade: 02/03/2023 

Nº da Autenticidade : OS.NK.RJ .NU.KF 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua ti tularidade e autenticidade deverão ser 

conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual : 
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl: 
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distri bu ição no Sistema Processo Judicial Eletrônico -- PJe 1° Grau. 
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada . 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do T JPE nº 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confi rmada no sítio eletrôn ico do Tribuna l de Justiça do Estado de Pernambuco, através 
do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main .xhtml , na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
uti lizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃEo nÃEo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§ÃEo do Sistema Processo Judicial EletrÃ"nico ã€" 
PJe, no Ã\f. mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República , s/n , bairro Santo Antônio 
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50 .010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 31 /01/2023 14h22min 

Nº da Certidão: 01366759/2023 
Data de Validade: 02/03/2023 

Nº da Autenticidade: 6F.YT.RV.L9.F1 

.._ __ 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 
conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl: 
Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° Grau , 
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja 
em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do T JPE nº 
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através 
do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml , na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
util izando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidÃEo nÃEo abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§ÃEo do Sistema Processo Judicia l EletrÃ'nico ã€" 
PJe, no Ã\tmbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©. 
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Folha: 00001 

TERMO DE ABERTURA 

l Contém este LIVRO 
; E 0 I TO) elet r onicamen t e 
I dos l ançamentos das 
! abaixo identificado . 

DIJÍ.RIO número 017 
do núme.ro 00001 a c 

o~erações pr ópr i as 

( DE ZESSETE) , 00978 (NOVECENTOS E SE TENTJI_ 

nõmero 0097B e se deétina a escr ituração 
cio est abeleciment o do c ontribuinte 

f 

j Rezão Social: 

1 Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Estado: 

; CEP: 

f • 1 Registro na OAB-PE: 

. ./ 
· Data do Registro : 

, C.N.P.J./C.P.F.: 

i 

1 
l 

O;;ita de Encerramento do Exercício Social: 

RECIFE, 31 de Dezembro de 2021. 

ANA KARINA PEDROSA Assinadc de forma digita; 
DE por ANA KARINA PEDROSA 

OE CAR\IALHQ;(l1840414499 
CARV ALHO;Ol 8404144 Dados: 2022.04.14 15:07:27 
99 --03'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 166.228.634-15 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOClADOS 

R ENGENHEIRO OSCAR FERRElRA, 47 

CASA FORTE 

RECIFE 

PE 

52.061 -022 

n2 127, do Livro B, de n2 2, às tis. E, 3-v e 4 

31101/1991 

35.542.612/0001 -90 

31i'l 2/2021 

ROBERVAL Assinado de forma dig ital 

APARECIDO DA porROBERVALAPAREODO 

. SI L V A:4 704 31 304 DA SJLVA:47043130425 
Dadoo: 2022.04.1415:07:50 

25 -03'00' 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 
Contador 
RG : 3063157 
CRC: PE01156209 UF: PE 

aFdem '4Q& ~avegados do ras1I 
. secçlo Pernambuco , 

Livro averbado no livro P.. -OR, 
ns.Q?> csvea!t,ob.o nº UH 
em~{Í;J.J;n..~ 
Recife,~ de ...J.~IA.iil:J---de ;Jo:~.., 
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Ativo 2021 2020 

Circulante 

Caixa e Equivalentes de caixa 8.116,920 . 1.154.625,270 
Numerários em Caixa 2.952,970 2.952,970 
Bancos Conta Movimento 4.667,410 63.386,03D 
Aplicações Financeíras 496,540 1.088.286,270 

Direitos Realizáveis de Curto Prazo 5.955.984,530 1.845.469,410 
Cli entes por Duplicatas 5 .940.028,850 1.833.324,010 
Tri butos Recohido a Maior 15.955,680 12.145,400 

To t a 1 • Circulante 5.964.101,450 3 .000.094,680 

Ativo Não Circulante 
Ativo Realiável a longo Prazo 30.491 . 704,160 33.895.833,780 

Contratos de Mútuo Pessoas Ligadas 30.195.394,600 33 . 796.194,600 
Bloqueio/Depósitos Judiciais 296.309,56D 99.639,180 

Ativo lmobílizado 63 .651,090 57.241,090 
Bens em Operação-Custos 780.470,690 772.070,690 
Depreciação/Amortização Acum ul ada- Bens em Operação 716.819,60C 714.829,GOC 

T o t a 1 · Ativo ·Não Circulante 189.829,800 33.953;.074;870 

To t a 1 • Ativo . 36.519.456,700 36.953.169,550 

ANA KARINA PEDROSA Assinado de forma digital por 
DE ANA i<ARINA l'fDROSA DE 

CARVALHO:Ol840414499 
CARVALHO:Ol 84{)41449 Dados: 2022.04.1415:08'46 

9 -03'00' 

ANA KARINA PEDROSA OE CARVALHO 

SÓCIA 

CPF: 018.404 . .144-99 

·---------·-------.. ---·------- ·-· 

ROBERVAL Assinado de forma digital 
por ROBERVAL APARECIDO 

APARECIDO DA DA SILVA:47043130425 

SILVA:47043130425 ~~~~;.' 2º22
·
04

·
14 15 'º8

'
31 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 

CONTADOR 
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 

RG: 3063157 Orgão: SDS-PE 
Expedição: 05/03/2018 
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Passivo 

Círculànte 

Obrigacoes de Curto Prazo 

Fornecedores de Materiais e Serviços 

Obrigações Trabalh istas a Pagar 

Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar 

Tributos Retidos na Fonte a Recolher 

Tributos sobre a Receita a Recolher 

Tributos a recolher sobre o Lucro 

Créditos de Sócios 

Adiantamento de Clientes 

Tributos Parcelados de Curto Prazo 

Bancos. - saldo negativos 

. rxi~t ,.,,r -.. Çlr<;u,l;l'ht.é : .. 

Pass1vo 'N1Íõ'Órf~·1ã~'t-é; ... 
X' ,· • ,~ ' •'' ' ' 

Créditos de Terceiros - Longo Prazo 

Creditas de Ter ceiros - Longo Praz.o 

Parcelamentos Tributários de Longo Prazo 

.Parcelamentos Tributários Federais 

>· r o::~:,à f": ~P:a'.s_sivdN_ãb. tlf:FuJàtité 

Patrimôltkt?i(qc.ildô · , · 

capital Social 

Capital Socia l a integralizar 

Outras Contas do Patrimonio Liquido 

Resu ltado Acumulado no Patrimon io Liquido 

Outras Contas do Patrimonío Liquido 

~x.~'.l%~.l~~t~< ·P:atitfr.\ôrii~A1ci!Jii:fp i,.: Y <~ · · .. ·,. 

.. 

2021 

1.696.391,26( . 

59.913,36( 

11.604,64C 

43.255,76( 

5.230,30( 

4.459,30( 

1.073.641,80C 

133.083,98C 
O,OOC 

328.226,12C 
36.976,00C 

~.69Q,.3.9'1í'26C 

896.619,94( 

896.619,94C 
5.477.441,14( 

5.477.441,14C 

'6,;314.·061.;0BC 

350.000,00C 

350.000,00C 

28.099.004,36C 
28.099.004,36C 

2020 

1.571.910,13( 

5.571,08C 

3.720,20( 

33.942,45( 

1.876,38C 

607.485,33( 

587.177,66C 
O,OOC 

332.137,03( 

o,ooc 
O,OOC 

: ~:Sf'l.~1-0)'.tªC . 

• ..... •. . ! 

1.9.S4. 799,l8C 
1.954.799,18( 

6.450.265,26C 
6.450.265,26C 

-s.411s .... os4,44t. 

350.000,00C 

350.000,00C 

26.626.194,98C 
26.626.194,98C 

To ta 1 - Passivo 3ó.519.456,70C 36.953.169,SSC 

ANA KARINA Assinado de forma digital 

PEDROSA DE por ANA KARINA PEDROSA 
DE CARVALHQ:01840414499 

CARVALHO:Ol 8404 Dados: 2{)22.04.1415:09:07 
14499 -03'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 

SÓCIA 

CPF: 018.404.144-99 

ROBERVAL Assinado de forma digital por 
ROBERVAL APARECIDO DA 

APARECIDO DA SILVA:47043130425 

SILVA:47043130425 ~~~;;.: 2º22
·
04

·
1415

'
09

'
30 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 

CONTADOR 

CPF: 470.431.304-25 CRC: 0115·62 
RG : 3063157 Orgão : SDS-PE 

Exp~díção: os{o3/201s 



• 

R:ec~!~~:.o~~iàt;§~~r srUta . ' 
Dedução das Receitas 
Receita Operacional líquida 

Dê~ii~~XJP.~r.~Ç16:6_áis'. ::'.;;',: · ... 

Gastos com Pessoal e Encargos 
Gastos Comerciais 
Gastos Com Aluguéis e Arrendamento 
Gastos com Manutenções e Reparos 
Gastos com Consumo 
Gastos com Utilidades e Serviços 
Gastos Gerais e Adrrúnistrativos 
Gastos com Honorarios Profissionais 
Gastos Tributários, exceto IRPJ e CSLL 

'(~JJtsMJ: '~~itqJt' ~~~t';:·:~;_.;',J:..~j,~ :X 
Resultado Financeiro líquido 
Despesas Financeiras 
Receitas Financeiras 

'l~r'k1~mi~~~~es~acr..r~- e:dà:~[t! .:. -~ 
.. ,> ·-"-"°'''· ,,,.J'!l ., . ' -~fILl .~. ••r • --· •! -

Provisões para o IRPJ e CSLL 

Provisões de IRPJ 

Provisões da CSLL 

2021 
?.'~:oio.4zo,36 · 
-1 .492.505,57 

52.517 .914,79 

· · ti9;ss4.64s:soi 

2020 

._ 57 .o<à~o7,~s6. 
-1.461.858,35 

55.601.949,51 
· .,·(9 ;.fJiOA11;5:2~· 

-6.222.220,34 -1.787.873,55 
-23.453,73 -25 .011 ,33 

-499.525,43 -668.588,38 
-79.846,49 -111397,49 
-34.420,98 -60.518,95 

-288.445,09 -712.452,87 
-8.364.956,60 -2.376.026,57 
-3.751.219,21 -3.760.018,44 

-120.560,63 -108.524,94 

, . , ... ·;3~~33:~€~;29 .. i~ ~,~s::~~,~-~§199·~ 
(34.842,34) (34.454,88) 

-70.167,55 -53.660,30 
35.325,21 19.~05,42 

: .• ~~{J9~t42~;~?J'4~'."~.~~:g~:~f .. : 

(5 .865.075,96} 

( 4.298.849' 96) 

fl.566.226,00) 

(5.907.676,07) 

(4.262.547,97) 

. (1.645.128.10) 
LUCRO LÍQUIDO DO EXERcfCIO 27.233.347,99 40.049.406,04 

ANA KARINA Assinado de forma digital 

PEDROSA DE por ANA KARJNA PEDROSA 
DE CARVALHO:Ol 840414499 

CARVALHO:Ol8404 oados: 2on.04_1..; 1s :1o:s1 

14499 ·03'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
SÓCIO 

CPF: 377.377.244-00 

ROBERVAL 
APARECIDO DA Assinado de forma digital por 

ROBERl'A l APARfODO DA 

SILVA:4704313042 ~;~~~i~i~4°;';~s: 1 0:2a •03·00· 

5 

ROBERVAL APARECIDO DA S1LVA 
CONTADOR 

CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 
RG: 3063157 Orgão: SDS-PE 

Expedição: 05/03/2018 
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1 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA CO.M BASE NAS 

DEMON'SlRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 3L12.20'21. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa j urídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua 

Engenheiro Oscar Ferreira, 47, Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, 

neste ato representada por sua representante legal a Dra. ANA KARINA 

PEDROSA DE CARVALHO, brasilei ra, divorciada, advogada, OAB-PE: 35.280, 

CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828, SDS-PE, res idente e domiciliada na 

Rua Tapacurá, 75, Aptº 501-8, Poço da Panela, Recife- PE, CEP 52.061-095, 

BRASIL. 

Qual ificação Econômica Financei ra com base nas Demonstrações Financeiras 

encerradas em 31.12.2021. 

IU: .... Índice de ti.quide~:CoYrénté 

ILC:: FÓRMULA= AC 
PC 

ll'C 202.1 = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

5.964.101.45 
1.696.391,26 

lt 'C:: .2<J21 = 3,52 

ICL 20il: R$ 3,52 (três reais .e cinquenta e dois centavos) - Indica que para 

· cada R$ 1,00 (hum real), de dívidas de curto prazo, a empresa possui R$ 

3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos), para a correspondente 
liquidação. 



• , 

1 

ILG -Índice de Liquidez Geral 

ILG FÓRMULA = AC+ ARLP 
PC+ PRLP 

ILG .2021 = 
PRAZO 

PRAZO 

ILG· 2021 = 

ILG 2021 = 

ILG 2-021 = 

ATIVO CIRCULANTE+ ATIVO REALIZAVEL A LONGO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO REAUZAVEl A LONGO 

5.964.101,45 + 30.491. 704,16 
1.696.391,26+ 6.37 4.061,08 

36.455.805,61 
8.070.452,34 

4,52 

ILG 2021: R$ 4,52 (quatro reais e cinquenta e dois centavos) - Indica q·ue 

para cada R$ 1,00 (hum real), · de dívidas de curto prazo, a empresa possui 

R$ 4,52 {quatro reais e cinquenta e dois centavos), para liquidação de 

suas obrigações de curto e longo prazo . 

IE~ - Índiée de Endivi,dªm,e11to Geral 

IEG FÓRMVLA = CT 

IEG 2021 = 

JEG 2021 = 

AT 

CAPITAL DE TERCEIROS 
ATIVO TOTAL 

8.070.452.34 
36.519.456,70 
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.. 

... ··"'·----·············-··~--------~-----

IEG 2021 = 0,22 

IEG 2021= R$ 0,22 (vinte e dois centavos) - Indica que o 

comprometimento dos ativos gerais da sociedade para com capital de 

terceiros (público e privado), é de R$ 0,22 (vinte e dois centavos), o _que 

representa que a empresa possui liquidez suficiente para honrar seus 

compromissos com terceiros com uma sobra relevante para remonerar 

seus sócios. 

Recife, 31 de dezembro de 2021. 

ANA KARINA PEDROSA Assinado deforma d igital por 
ANA KARINA PEDROSA DE 

DE CARVALH0:01840414499 

CARVALHO:O 1840414499 Dados: 2022.04.14 1 s:11 :46 
-03'00' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
CPF: 018.404.144-99 

RQBERVAL APARECIDO Assinadodeformadigital porROBERVAL 
. APARECIDO DA SILVA:47043130425 

DA SILVA:47043130425 Dados: 2022.04.1415:12:30 -03'00' 

OPPORTUNITE SOLUÇOES CONi ABEIS E EMPRESARIAIS L TOA 
CNPJ: 37 .086.420/0001-42 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 



CARTA D~ ;RESPO.~SABl~I[)'.ADE ·oA ADMINISTRAÇÃO .- ·. . .. ,, ... . . . ~·· . - . . 

Recife-PE, 31 de dezembro de 2à21. 

À 
OPPORTUNITÉ SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARJAIS lTDA. 
CRC n.0 PE-002254/0 
Endereço: Av. Governador Agamenqn Magalhães, nº 2939, Empresarial Internacional 
Busíness Center, 10º Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de 
Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil. 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as 
informações relativas ao período-base de 01/01/2021 a 31/12/2021, fornecidas a 
Vossas Senhorias pa ra escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, 
obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fided ignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade 
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e vo lume de 
transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, 
frente à legislação vigente; 

(e) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de 
nossos fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e 
demais serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa 
inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos 
eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base 
que afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade 
das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 



• 

• 

{a) fraude envolvendo a administração ou 
responsabilidade ou confiança; 

em cargos 

(b) fraude envolvendo tercéiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações 
contábeis; 

(e) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser 
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar 

origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

Representante legal: 

ANA KAR!NA PEDROSA Assinado de forma digital por 
Dt ANA KARINA PEDROSA DE 

CARVALHO:Ol8404 l 449 CARVALH0:01840414499 
Dados: 2022.04.1415:13:47 

9 -03 '00' 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
CPF: 018.404.144-99 
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Folha 974 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCElRAS ENCERRADAS 
EM 31/12/2021 

1- Ativo - R$ 36.519.456,70 

As contas do ativo são compostas por bens e direitos que representam benefício econômico 
futuro . São divididos em ativo circulante, onde representam bem e direitos realizáveis até o 
final do exercício subsequente, e Ativo Não Circulante, representados pelo Ativo Realizável a 

Longo Prazo, Investimentos, Imobilizado e Intangível. 

Circulante - R$ 5.964.101,45 

Caixa e Equivalentes de Caixa- R$ 8.116,92 

1.1 Caixa Geral - R$ 2.952,97 

Representam valores mantidos na tesouraria para pagamento de pequenas 
despesas. 

1.2 Banco Conta Movimento- R$ 4.667,41 

1.3 

Representam saldos em conta de livre movimentação na data de 31 de dezembro 
de 2021. 

Aplicações Financeiras - R$ 496,54 

Os valores em aplicações financeiras, correspondem ao valores de aplicação 
automática e quando necessário para cobertura de pagamentos ou despesas 
financeiras transferidos para a conta corrente; 

Direitos Realizáveis a Curto Prazo - R$ 5.955.984,53 

1.4 Clientes por Duplicatas - R$ 5.940.028,85 

Os valores de clientes correspondem ao efetivo objeto social da sociedade e são 
conciliados com o departamento financeiro interno e representam o saldo a 
receber em 31 de dezembro de 2021. Não há provisão para perdas fiscais em 
operações de crédito e nem provisões para perdas nas operações da sociedade 
em 31 de dezembro de 2021. 
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Folha 975 

1.5 Tributos Recolhidos a Maior - R$ 15.955,68 

Ocorreram alguns recolhimentos a maior por parte da sociedade, que serão 

compensados dentro do exercícío 2022. 

Ativo Não Circulante - R$ 30.555.355,25 

Ativo ReaHzável a Longo Prazo -R$ 30.491.704,61 

1.6 Contratos de Mútuo Pessoas Ligadas - R$ 30.195.395,60 

1.7 

A Monteiro e Monteiro é credora de contratos de mútuo ativos junto a pessoas 

ligadas em 31 de dezembro de 2021 em R$ 30.195.394,60 (trinta milhões, cento 
e noventa e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), 
mantidos controles de forma individualizada por contrato . 

Depósitos Judiciais - R$ 296.309,56 

Os valores de depósito judicial são mantidos sob controles pelo departamento 

cível da sociedade de advogados. 

Ativo Imobilizado - R$ 63.651,09 

Ativo Imobilizado - Valor Residual - R$ 63.651,09 

A sociedade não realizou testes de lmpairment com relação aos seus bens do ativo 

imobilizado por não ter maior representatividade em seu Balanço Patrimonial. As taxas de 

depreciação utilizadas são as fiscais com base na IN SRF 162/98 e 130/99. 

2- Passivo e Patrimônio Líquido - R$ 36.519.456,70 

No passivo, estão representados pelas obrigações de curto e longo prazo da entidade. As 

obrigações circulantes, ou seja, àquelas obrigações que tem vencimento até 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias), do final do exercício atual. As obrigações não circulantes, tem 
vencimento após o l º dia do exercício posterior ao exercício atual. 

O Patrimônio líquido da Monteiro e Monteiro Advogados é composto do Capital Social 
totalmente integralizado e também dos Lucros Acumulados. 

Passivo Circulante- R$ 1.696.391,26 

2.1 Fornecedores - R$ 59.913~36 

Representam o saldo a pagar a partir de 01 de janeiro de 2022 dos fornecedores 
de serviços e materiais. 
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2.2 

Folha 976 

Obrigações Trabalhistas a Pagar- R$11.604,64 

Estão classificados os valores de férias a pagar e de Pró Labore da competência 

12/2021 e que serão pagos em janeiro de 2022. 

2.3 Obrigações Sociais e Demais Encargos a Pagar - R$ 43.255,76 

Correspondem aos valores de INSS sobre folha de pagamento e pró labore e o 

FGTS da competência 1212021, que serão recolhidos em janeiro de 2022. 

2.4 Tributos retidos na Fonte a Recolher -- R$ 5.230,30 

2.5 

Os valores apresentados correspondem a IR sobre folha de pagamento, serviços 
profissionais e o PIS, COFINS e CSLL que está ,previsto no artigo 30 da Lei 

10.833/2003 . 

Tributos a Recolher sobre a Receita - R$ 4.459,30 

Corresponde ao ISS sobre o nº de profissionais e o PIS e a COFINS cumulativos 
da competência dezembro de 2021. 

2.6 Tributos a Recolher sobre o Lucro - R$ 1.073.641,80 

A Monteiro e· Monteiro Associados é optante do Lucro Presumido, e no 4 ° 
trimestre de 2021, tem a recolher de IRPJ e CSLLo valor de R$ l.073;641,80 

(hum milhão e setenta e três mil, seiscentos e quarenta e um reais e oitenta 
centavos). 

2.7 Créditos de Sócios - R$ 133.083,98 

2.8 

Na data de 3l .de dezembro de 2021 , há uma saldo a pagar com sócios de R$ 

133.083,98 (cento e três mil, oitenta e três reais e noventa e oito centavos} . 

Tributos Parcelados a Recolher de curto prazo - .R$ 328.226,12 

Corresponde a párcelas de curto prazo ·ªº PERT. 

2.9 Demais valores - R$ 36.976,00 

Correspondem a demais valores sem maiores representatividades no passivo 
circulante. 

Passivo Não Circulante - R$ 6.374.061,08 
<• 

2.10 Crédito de Terceiros - R$ 896.619,94 

Correspondem a saldos de adiantamentos de clientes que serão faturados em 
·2022. 
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Folha 977 

2.11 Parcelamento Tributário de Longo Prazo -R$ 5.477.441,14 

Correspondem ao parcelamento PERT de longo prazo e outros tributos federais 

ativos e regulares e com certidão positiva com efeito negativa emitida. 

Patrimônio Líquido 

2.12 Capital Social - R$ 350.000,00 

Corresponde ao capital social totalmente integralizado no valor de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

2.13 Lucros Acumulados - R$ 28.099.004,36 

O valor dos lucros acumulados à disposição da administração é de R4 

28.099.004,36 (vinte e nove milhões, noventa e nove mil, quatro reais e trinta e 

seis centavos) . 

Recife, 31 de dezembro de 2021 . 

Assinado de forma dígital por 
ANA KARINA PEDROSA DE 

ANA KARINA PEDROSA 
DE CARVALHO:O 1840414499 
CARVALHO:O 1840414499 Dados: 2022.04.14 15:14:30 -03·00· 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001 -90 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
CPF: 018.404.144-99 

ROBERVAL APAR e Assinado de forma digital por 
. E 1 DO ROBERVAL APARECIDO DA 

DA SILVA:47043130425 SILVA:47043130425 
Dados: 2022.04.14 15:15:06 -03'00' 

OPPORTUNITE SOLUÇOES CONTÁBEIS E EMPR.ESARIAIS L TOA 
CNPJ: 37.086.420/0001-42 

ROBERVAL 'APARECIDO DA SILVA 
CPF: 470.431.304-25 CRC: 011562 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Con tém es t e LI VRO DI.Í\RIO número 017 (DEZES S ET E ) , 00978 (NOVECEN TOS E . SETENTA E OITO} Folha s 
numeradds e l etroni camente do número 0000 1 a o n úme r o 0 0 978 e se dest inou a es c r i tura ç ão dos 

· i ançamentos da s operações p r ópr ias d o est a be l e cimento d o con tribuinte abaixo ide nt i ficado , 
refe r entes ao per í odo de 01/01/202 1 a 31/12 / 202 1 . 

ílazão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 

CASA FORTE 

RECIFE 

PE 

52.061 -022 

••·· Registro na OAB-PE: ng 127, do livro B, de n2 2, às fls. E, 3-v e 4 

Data do Registro: 

.N.P.J./C.P.F.: 

Recife. 31 de Dezembro de 2021. 

ANA KARINA PEDROSA Assinado de f0<ma digitai por ANA 

DE ~::..:::~~~499 
CARVALHO:Ol 840414499 Dado~ 2022.ll4.a lS•tH o-01'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 166.228.634-15 

31/01/1991 

35.542.612/0001 -90 

ROBERVAL 
Assinado de forma digital 
por ROBERVAt APAREODO 

APARECIDO DA DA SILVA•470431 30425 

SILVA·47043130425 Dados• 2022.04.1415:1s.so 
• -03·00· 

ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 
Contador 
RG: 3063157 
CRC: PE01156209 UF: PE 

Ordem doa Advogados do Brasil 
Secção Pernambuco 

Uvro aventado no livro B-Oi 
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about:blank 
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~CRCPE 
CONSELHO REGIONAL. OE CDNTABIUIJADE 
EM PERNAMBUCO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habil itado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ........ ......... : ROBERVAL APARECIDO DA SILVA 
REGISTRO .......... : PE-011562/0-9 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ... ... ... ............ : ***.431.304-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 05/06/2023 as 16:27:08. 
Válido até: 03/09/2023. 
Código de Controle: 797904. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 
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15ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens. advogado, registrado na OAB/PE sob o nº 11.338, portador 

da cédula de identidade nº 2.377.431 , expedida pela SSP/PE, e CPF nº 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos. 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira. 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o nº 35.280, portadora da cédula 

de identidade nº 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF nº 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacurá , 75, Apto . 501-8, Poço da Panela, Recife (PE) , CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro, casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o nº 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285. expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas , Brooklin , São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, e FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parciai de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

nº 17.232, portador da cédula de identidade nº 4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF nº 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto . 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, únicos sócios da MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira , 

47, Casa Forte, Recife (PE) , CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil , Seccional de Pernambuco, sob o nº 127. do 

Livro B, de nº 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991 , e posteriores 

alterações devidamente registradas. pactuam neste ato promover a alteração e 

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Através deste instrumento particuiar de alteração, o contrato social acima descrito 

é modificado para os fins específicos de: 

a) Alteração do Quadro Societário; 

b) Alteração na Participação no Capitai Social ; 

c) Atua lização dos endereços das Filiais de Brasilia/OF. Fortaleza/CE e São 

Luís/MA; 

d) Inclusão das Filiais de Belém/PA e de Salvador/BA; 

e) Promover a Consolidação do Contrato Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 

Nesta oportunidade, consensualmente. altera-se o quadro social da sociedade 

com a cessão de 01 (uma) quota do sócio BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO para a nova sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES, brasi leira, 

casada , advogada, registrada na OAB/PE sob o nº 1.176-B, portadora da cédula 

de identidade nº 2000001088364, exped ida pela SSP/AL, e CPF nº 055.987.284-

43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre, Recife (PE) , CEP 

50.710-150. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS ALTERAÇÕES NA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL 

O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO cede, com a anuência dos 

demais sócios, 0,5 (zero vírgula cinco) de suas quotas ao sócio AUGUSTO 

CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES~ passando este a participar da sociedade 

com 2 (duas quotas) no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , 

cad2 uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA 
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DAS ALTERAÇÕES NOS ENDEREÇOS DAS FILIAIS 

Alteram-se os endereços da Filiais Brasilia/DF. Fortaleza/CE e São Luís/MA. que 

serão os seguintes: 

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS QL 04 , Conjunto 03, Casa 13, Lago 

Sul , Brasília/DF, CEP: 71.610-235; 

b) FILIAL FORTALEZA/CE- situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul , Salas 301 a 304 , Aldeota , Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002; 

e) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01 , Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luís/MA. CEP 65.075-038. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA INCLUSÃO DAS FILIAIS DE BELÉM/PA E SALVADORJBA 

Passam a funcionar as Filiais Belérn/PA e Salvador/BA, nos endereços abaixo: 

a) FILIAL BELÉM/PA - situada na Aven ida Gentil Bittencourt , 549, Ed . Torre 

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

b) FILIAL SALVADOR/BA - situada na .Alameda Salvador, 1057, Condomínio 

Salvador Shopping Business. Torre América , Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Árvores. Salvador/BA, CEP 41 .820-790. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA REVOGAÇÃO 

Além das modificações contidas acima:, revogam-se todas as alterações 

anteriormente efetivadas. 
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TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE: 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro , casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o nº 11.338 , portador 

da cédula de identidade nº 2.377.431 , expedida pela SSP/PE, e CPF/M F nº 

377.377.244-00 , residente na Rua de Apipucos , 317, Apto. 901 , Apipucos, Recife 

(PE) , CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira , 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o nº 35.280, portadora da cédu la 

de identidade nº 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF nº 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacurâ , 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, brasileiro. casado, 

advogado . reg istrado na OA8/PE sob o nº 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285 , expedida pela SOS/PE, e CPF sob o n. 055.540.91 4--74, 

residente na Rua Kansas, 1700, Apt. 344, Torre Kansas, Brooklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no reg ime da comunhão parcial de bens , advogado, registrado na OAB/PE sob o 

nº 17.232, portador da cédula de identidade nº 4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF nº 794.873.434-15, residente na Rua Tapacurá, 75, Apto. 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira , casada, advogada , reg istrada na OAB/PE sob o nº 1176. portadora da 

cédula de identidade nº 2000001088364, exped ida pela SSP/AL. e CPF nº 

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin Constant, 122, Apto. 1903, Torre, 

Recife (PE) , CEP 50.710-150, ún icos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/M F sob o nº 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade reg istrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o nº 127, do 

Livro B, de nº 2, às fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991 , e posteriores 

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de 

consol idação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 



,ÇAPiTULO 1 

DO NOME E SEDE 

. / --

CLÁUSULA 1" - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, se rege pela Lei Federal nº 8906/94, pelo 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos 

aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste 

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira , Nº 47, Casa Forte, 

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais : 

a) FILIAL BRASÍLIA/DF - situada na SHIS· QL 04 , Conjunto 03, Casa 13, Lago 

Sul , Brasília/DF, CEP: 71 .610-235; 

b) FILIAL BELÉM/PA - situada na Avenida Gentil Bittencourt , 549, Ed . Torre 

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

e) FILIAL FORTALEZA/CE- situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul, Salas 301 a 304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170--002 

d) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, nº 51 . 12° andar , Edf. 

Rodolpho de Paoli, Centro , Rio de Janeiro (RJ) , CEP: 20.031-000. 

e) FILIAL SALVADOR/BA - situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio 

Salvador Shopping Busir:ess, Torre América, Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Árvores. Salvador/BA, CEP 41 .820-790. 



f) FILIAL SÃO LUÍS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luís/MA, CEP 65.075-038. 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

CLÁUSULA 2ª - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os 

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 

profissional compete a cada sóclo, individualmente. 

CAPÍTULO Ili 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 3ª - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo início 

em 31 de janeiro de 1991 , com o devido registro na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seccional de Pernambuco. 

CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 4ª - O Capital Social é de R$ 350.000.00 (trezentos e cinquenta mil 

reais). dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais ), 

cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do país, 

pelos sócios, da seguinte maneira. 

a) O sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade 

com 91 ,5 (noventa e uma vírgula cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais) . cada uma, perfazendo um total de RS 320.250,00 

(trezentos e vinte mil , duzentos e cinquenta reais) ; 
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b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com 

3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) , cada 

uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) ; 

e) O sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES, participa na 

sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais) , cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e 

quinhentos reais); 

d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade 

com 2,5 (duas vírgu la cinco) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 8.750,00 (oito mil, 

setecentos e cinquenta reais) ; 

e) A sócia RACHELL LOPES PLECH TAVARES , participa na sociedade com 1 

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500 ,00 (três mil e quinhentos reais). 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA 5ª - A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital 

social. 

§ 1°. Além da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no 

exercício da advocacia , sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 

possa incorrer. 

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/ 

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma 

integrai. 

CAPÍTULO VI 
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DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA 6ª - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o título de sócio Administrador, 

praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

§ 1°. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade: 

a) representação perante terceiros em geral , inclusive repartições públicas de 

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro , bem como representação 

em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

outros fundos, benefícios, ônus e quejandos, previdenciários , qu itações e 

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais . previdenciárias 

e órgãos do Ministério do Trabalho; 

e) emissão de faturas; 

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais . 

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio 

Administradores . 

a) constituição de Procurador ad negotia com poderes determinados e tempo certo 

de mandato; 

b) al ienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles 

relativos . podendo fixar e aceitar preços e formas de pagamento, receber e dar 
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quitação, transigir, irnitir na posse, entre outros (rol não exaustivo7 mas 

exemplificativo). 

§ 3°. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração 

societária, não elencados nos §§ 1° e 2º desta cláusula, a sociedade estará 

representada pela assinatura de quaisquer dos sócios. Entre tais atos, 

exemplificam-se os seguintes: 

a) outorga, aceitação e assinatur·a de contratos ou atos jurídicos em geral , com 

assunção de obrigações e outras cláusulas; 

b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo , endossando e 

recebendo cheques e ordens de pagamento; 

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações 

da sociedade; 

d) constituição de Procurador ad judicia; e) recebimento de créditos e consequente 

quitação. 

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação á sociedade, o 

uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses 

sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos , mesmo 

que em benefício dos próprios sócios. 

CAPÍTULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

CLÁUSULA 7ª - O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada 

exercício levantar-se-á o balanço gera! da sociedade, apurando-se os resultados. 

que serão atribuídos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela 



forma que estabelecerem. 2pós z dedução dos encargos eventualmente 

incidentes, na forma da legislação fisca! apl icável. 

CAPÍTULO VIII 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

CLÁUSULA 8ª - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 

CLÁUSULA 9ª - A morte. incapacidade. insolvência , exclusão, dissidência ou 

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade: 

§ 1° - Em qualquer destas hipóteses , far-se-á um balanço geral apura ndo-se o 

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a 

seus herdeiros. 

§ 2° - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua 

liquidação. sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria 

do capital social. 

§ 3º - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei , 

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do 

capital social , não consideradas as quotas do sócio excluído , proceder-se-á 

conforme previsto na alínea a. 

CLÁUSULA IX 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA 1 Oª - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

quotas do capital social : 



§ 1º - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas 

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais, 

especificando quantidade , valor e forma de pagamento, bem como o nome do 

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB. 

§ 2° - Em prazo de trinta dias da efetivação da notificação, os sócios 

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu 

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual 

interessado na Sociedade. 

§ 3° - O silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito 

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercerá , em 

havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital 

social. 

§ 4° - Exercido o direito de preferência , far-se-á cessão de quotas, assinando-se 

alteração do contrato social. 

§ 5° - Não exercido o direiio de preferência e não havendo restrição ao ingresso 

do eventua l interessado na socledade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas 

a terceiro interessado, nas mesmas condições. 

§ 6° - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante 

poderá optar por sua retirada , nos termos da le i e conforme previsto na cláusula 

9ª. 

§ 7° - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a 

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prossegu ir com 

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo prev isto no Art . 5° do Provimento 

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia. 



CLÁUSULA X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 11ª -As alterações do contrato social serão decididas por maioria do 

capital social , valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas 

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo 

único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subsequente de 

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o 

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9ª. 

CLÁUSULA 12ª - A exclüsão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capita l 

social , mediante alteração contratual. O pedido de registro e de arquivamento da 

respectiva alteração estará instruído com a prova de que o interessado fora 

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de 

oficial de registro de títulos e documentos. 

CLÁUSULA 13ª - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram 

a Sociedade reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados socia is. 

PARÁGRAFO ÚNICO . Os sócios decidirão de comum acordo , os casos em que 

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a 

favor da Sociedade. 

CLÁUSULA 14ª - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou ofi cio 

público que origine impedimento ou incompatibil idade em face do Estatuto da 

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no ãmbito desta 

Seccional , nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei . que os impediriam de participar de sociedades. 



CLÁUSULA 15ª - A solução dos casos omissos será adotada consoante as 

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital 

social. 

CLÁUSULA 16ª - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem 

como quaisquer violações de s1:.J as disposições. deverão ser amigavelmente 

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao 

representante legal da outra parte. Não havendo acordo , a parte interessada 

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da 

Lei nº 9.307 /96 e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e 

Arbitragem da OAB/PE. 

CLÁUSULA 17ª - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, Estado de 

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro 

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem 

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento 

particular de contrato de constitu ição da sociedade de advogados em 03 (três) 

vias de igual teor e forma , para os mesmos fins legais e juríd icos . 

Recife/PE , 12 de setembro de 2022. 

Assinado de forma d igital por 
BRUNO ROMERO PEDROSA SRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIR0:37737724400 MONTEIR0:37737724400 
Dados: 2022.09.1 2 17:34:23 ·03'00" 

BRUNO ROMERO DE PEDROSA MONTEIRO 
OAB/PE 11.338 

~s 1nado de forrn ;) d ig i1a: por ANA 
ANA KARI NA PEDROSA DE KAiiNA >EORos;, DE 

( ARVALHO:Q1840414499 CAiVALHCoOl S<'l< 14499 
Cados: 2022.09.1 2 17:1 8:ll ·03'00' 

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
OAB/ PE 35.280 



AUGUSTO CESAR 
. LOURENCO 

Assinado de forma dig ital por 
AUGUSTO CESAR LOURENCO 
BREDERODES:055540914 74 

BBEDERODES:OS 5 5409 i"4 7 4 Dados: 2022.09.12 17:19:48 -03'00' 

·- ·. 
AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDEDORES 

TESTEMUNHAS: 

OAB!PE 49.778 
FERNANDO MENDES DE '""'""°de'º"'" d•g•••• ºº' HRNA"'oo 

MENDéS OE. Vil E. ll'A.S F«.H0 :?9487l'-l415 
FREITAS FI LH0:794873434 ~ 5 o.,;,,i:1012.C9. 1111:11:s9 .oyoo· 

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
OAB/PE 17.232 

RACHELL LOPES PLECH :~~~·,~·~~~~';s";::~g~ta l per 

T AVA RES:055987 28443 ~:~~~~º~~;::~~";: 1.36 .01•00. 

RACHELL LOPES PLECH TAVARES 
OAB/PE 1.176-b 

RAFAEL DE A.s.sin.ldo de forma digital por 
RAFA:L DE CARVALHO MACIEL 
Dados: 2022 .09.12 17:22:56 .03·00· NOME: CARVALHO MACIEL 

CPF:~~~~~~~~~~~~~ 

l\AARCELO BRUNO As;inadodefonnadigitalpor 
· 1 MARCE'-0 BRUNO D/; SILVA 

DA SILVA OLIVEIRA g~~v;;ii;022.a9 1 2 17 .m9o3w 
NOME:~~~~~~~~~~~~~~~ 

CPF:.~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel: (81 ) 2121.6444 
Fax:(81 )21 21.6472 

e-mail: bruno.monte1ro@rnonteiro.adv.br 

OAB/PE 11338 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro, 
advogado, OAB/PE 11 .338, casado, três filhos. 

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife - Universidade 
Federal de Pernambuco, 1988. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGA.DOS ASSOCIADOS, empresa 
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consulto l"ia e Planejamento. especializada nas 
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário 
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional. 

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, çituando também em todo o território 
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do Pais, e, ainda, com escritórios 
conveniados em 19 outros Estados da Federação. 

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 pro fi ssionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Cursos extra Curriculares/ Estágios 

- 1° Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - F acu idade de Dire ito 
do Recife 
- Congresso Nacional de Direito do Trabalho - Rumos Pós-Constitu inte (10/88) -- Academia 
Nacional de Direito do Trabalho 
- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife 

Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário 
Nacional 
- 42ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciéncia (07/90) -
Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
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Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas 
- 1° Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93) 
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) - São Paulo/SP 
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial 

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 - 1988) 

PALESTRANTE / FACILITADOR 

- 41 ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - Universidade 
Federal do Ceará 
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças 
Leg islativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco , Paraíba e Rio Grande do Norte para a 
Petrobrás Distribuidora S/A 
- Seminário Interno - DISREC (AL/PE/PB e RN) - Petrobrás Distribu idora SíA 
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos - Centro de Ciências Jurídicas 
São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário 
- Seminário Internacional de Certificados C02 e Workshop Energia de Biomassa (20 de 

fevereiro de 2003) 
- Seminário "Transferências Constitucionais Municipais - Acompanh amento e Verificação de 
Valores - Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003) 
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003) 
- Seminário "Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos - Aspectos Jurídicos e 
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) - (09 de setembro de 2003) - São Paulo/SP 
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003) 
- Palestras e Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos - Rio de Janeiro e 
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande dó Sul. 
- Seminário "As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários 
introduzidos pela nova Lei de Falências" (Fiscconsultores - São Paulo, 03 de maio de 2005) 
- li Congresso Mundial de Direito Processual - Civi l, Penal, Trabalhista, Constitucional e 
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005) 
- 3ª Conferência "Tributação em Energia" (IBC - São Paulo, 12 e 13 de ju lho de 2005). 
- Palestrante do 14 ° Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro ( 11 e 12 de setembro de 2006). 
- Participante do 16° Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro 
de 2009). 
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS - Imposto de Circulação de 
Mercadoria, para os colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife - 20 de maio de 201 1 ). 
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestlé, para os 
colaboradores da Nestlé Brasil L TOA (Recife - 12/12/2011 ). 
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- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group lnternational, network de firmas de 
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun - 29/1 O/ a 03/11 /2013). 
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Brazil ian process of insolvency, and 
general procedures for company recuperations (Cancun -- 29/1 O a 03/11/2013). 

ADVOGADO TRIBUTARISTA: 

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS 

- Grupo Dislub Equador. 
- Empreendimentos Pague Menos L TOA. 
- Distribuidora Big Benn L TOA e fil iais. 
- Total Distribuidora L TOA. 

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA 

- APM - Associação Paulista de Municípios. 
- AMUPE - Associação Municipalista de Pernambuco. 
- FEMURN - Federação de Municípios do Rio Grande do Norte 
- UPB - União dos Municípios da Bahia. 
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas. 

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS 

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo 
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia 
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará 
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro 
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará 
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí 

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varej ista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Ceará 
- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varej ista de Produtos Farmacêuticos do Estado do 
Piau í 
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- SINCOFARMA/MA - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Maranhão 

- ABART -Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão 
- AERP -Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná 
- AHERJ - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
- SINDHOSPI - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado do Piauí 
- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Cl ínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado de São Paulo 
- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e 
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo 

- ABIH -Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia 
- ABAMES - Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior 
- SINDUCSCON/RJ - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio ele Janeiro 
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará 
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civi l do Estado do Pará 
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia 

- ASCOFERJ/RJ -Associação do Comércio Farmacêutico do Esiado do Rio de Janei ro 
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel : (8 1) 2121.6420 

e-mail: ana. carvalho@monteiro. adv. br 
OAB/PE 35.880 

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de 
1973, brasileira, advogada, OAB/PE nº 35.880 , divorciada. 

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau , 2012. 

Experiência Profissional 

Atuou no Setor Operacional do Banco ltaú de ju lho de 1993 a janeiro de 1996. 

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em 
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças 
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribuna l Regional 
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributá rio e administrativo . 

O escritório atua em todo o território nacional e é fo rmado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formação Acadêmica 

- . Especialização em Direito Tributário . (Carga Horária: 760h) . Faculdade 
Cândido Mendes , Brasil. Em andamento. 

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012. 

Idiomas: 

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem. 



AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES"----· 
augusto.brederodes@monteiro.adv.br 

OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878, 12 andar, 
Vila Olímpia, São Paulo/SP 

(71) 99162-0107 / (1 1) 2361-4157 

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 02 de Junho de 1990, brasileiro, advogado, 
casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252. 

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

Desde 2012 atua como Advogado na Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação 
em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará, 
Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais 
de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil cl ientes em todo 
o País. 

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos 
administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres juríd icos, gestão de reia!órios, revisão de 
peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e adminis!íaiivos, notadamente 
Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição 
de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de aulomóveis, comerciais leves, 
caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas , tratores e máquinas ag rícolas. 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes - Rio de Janeiro/RJ, 2014; 

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios SocietÉ:lrios pela Fundação Getúlio Vargas/SP 
- São Paulo/SP, 2020; 

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa - Salvador/BA, 2012.2; 

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi - São PauloiSP. 9° Semestre, 2012. 1; 

- Acadêmico de Direito na Universidade Cató!ica de Pernambuco - Recife/PE. 1° ao 8° Seme~;tre, 2011 .2: 

- Ensino médio concluído no Colég io NAP - Recife/PE, 2007. 

PALESTRANTE 
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- Sindilojas/SP - Sindicato do Comércio Varejista do Município ele São Paulo : Exclusão do ICM a 
base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018, 2019, 2020; 

- Sindilojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS 
da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tri butos. Rio 
de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019; 

- Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região 
Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo, 
Fev/2020; 

- Abracop - Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação 
Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019; 

- Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford : PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e 
possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do l_ucro Real. São Paulo/SP, 
Jan/2019 e Mar/2019; 

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões 
acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019; 

- Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech : Oportunidades de Recuperação 
Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017; 

- Asserttem -Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária. 
São Paulo/SP, Ago/2018; 

- Acisa ·Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre : Exclusão do ICMS da base 
de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018; 

- Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fisca is - Oportunidade de 
recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015; 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional - Concretização dos Di1·eitos Fundamentais: Estado 
e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009; 

- 1 Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011; 
- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios - Como melhorar a 

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013; 
- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos 

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020. 

IDIOMAS 

- Inglês intermediário. 



EXQeriência Profissjonal 

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Rec ife/PE 
Tel: (81) 2121.6444 

e-mail: fernandoff73@hotmail.com 
OAB/PE nº 17.232 

Nascido 29/03/1973 

Desde 2003, atua como advogado na Monte iro e Monteiro Advogados 
Associados, em Recife - PE , desenvolvendo ati vidades na elaboração de 
peças processuais, pareceres juríd icos e representação perante o Tribunal 
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em di reito tributário e 
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas. 

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profi ssiona is qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

Formação Acadêmica e Cursos 

- Especialização em Direito Material e Processua l do Trabalho 
(Duração:18 meses) 
Faculdade Maurício de Nassau, Recife - em andamento 

- Graduação em Direito 
Universidade Católica de Pernambuco , Brasil 
Ano: 1998 

Idiomas: 

Inglês: Compreende bem, fala bem. 



CURRICULUM VITAE 

1. DADOS PESSOAIS 

Nome: RACHELL LOPES PLECH TA V ARES 

OAB/PE: 1176-B 

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, nº 122, Apto 1903, Torre, Recife

PE. 

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Superior Completo - Bacharelado em Direito 

Instituição: Universidade Federal de Alagoas - UF AL 

Conclusão: maio de 2008. 

Pós-Graduação em Direito Público 

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp. 

Término: julho de 2012. 

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes 

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho - ILMM 

Término previsto para: agosto de 2022 . 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

• Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121 .6444. 



15 de setembro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora Nacional do Setor Público 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

03 de fevereiro de 2022 até a presente data 

• Coordenadora do Setor Estratégico 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022. 

• Coordenadora do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444. 

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021. 

• Advogada do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81 . 

2121.6444. 

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015. 

• Advogada no Setor Privado 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados. 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 



2121.6444. 

31 de agosto de 2011 até Q2 de setembro de 2013. 

4. CURSOS E CERTIFICADOS 

Curso de Inglês Instrumental - 45h 

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006. 

5. IDIOMAS 

Inglês Intermediário 

Espanhol Intermediário 
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21/03/2022 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDR E DE MO RJ\ ES 

: PARTIDO SOCIAL CRJS'l'ÃO-PSC 

:ALESSANDRO M AR'l'l ·:LLO PJ\NNO E O UTRO(A/S) 

:TRIBUNAL DE CONTJ\S DA UNJÃ.O 

:ADVOGADO-GERJ\L DJ\ U NIÃO 

: CONFEDERAC/\O NJ\CfON/\L 

TRABALHADORES EM EDUCJ\CJ\O 

: EDUARDO BEU RMJ\NJ\J FE!mEmJ\ 

DOS 

: CONSELHO FEDElV\ L DA O RDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - CFOJ\B 

:FELIPE DE SANTA C1rnz O LIVURA SCALETSKY 

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPL EMENTAÇÃO DOS 

RECURSOS DO FUNDEF/FUNDEB. COMO VERB/\S DE NATUREZA 

EXTRAORDINÁRIA. CONSTITUCION ALIDADE DO AFASTAMENTO 

DA SUBVINCULAÇÃO QUE DETERMINA A APLICAÇÃO DE 60% 

DOS RECURSOS ANUAIS TOTAIS DOS FUNDOS /\O PAGAMENTO 

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSTONA lS DO MAGISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. IMPOSSIBILIDA D E DO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUA IS COM RECURSOS DO 

FUNDEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇ ÃO DE DESV IO DE VERBAS 

CONSTITUCIONALMENTE VINCULAD AS A EDUCAÇÃO. 

PRECEDENTES. CONSTITUCIONALID ADE DO ACÓRDÃO 1.824/2017 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UN IÃO. lNC lDl~NCLA DA EC 

114/2021. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A orientação do TCU que afa sta a incidência da regra do art. 22 da 

Lei 11.494/2007 aos recursos de comp1cm entnç5o do FUN DEB pagos por 

meio de precatórios encontra-se em conformidade com os preceitos 

constitucionais que visam a resgu ardar o d ireito à educação e a 

valorização dos profissionais da educa ção básica. 

2. O caráter extraordinário d a complemen ta ção d essa verba justifica 

Documento assinado digi talmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/200 1. O documento pode ser acess;;do pelo endereço 
http://www. stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6'189 e senl1a 4 F06-C~78-C664-A207 
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o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60, XII, do 

ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, implicaria em pontual e 

insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em 

razão da regra de irredutibilidade salarial, teria corno efeito pressionar o 

orçamento público municipal nos períodos subsequentes - sem o 

respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios 

-, acarretando o investimento em salários além do patamar previsto 

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem 

financiadas com os mesmos recursos. 

3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais com recursos alocados no FUNDEP/FUNDEB, que devem ser 

utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e manutenção 

do ensino. Precedentes. 

4. A vinculação constitucional em questão n5o se aplica aos encargos 

moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios 

contratuais devidamente ajustados, pois conforme decidido por essa 

CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica nu.tônoma em relação à 

natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855091-RG, Rel. Min. DIAS 

TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado cm ·15/3/2021, DJc de 8/4/2021). 

5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 

IMPROCEDENTE . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Minis tros do Supremo 

Tribunal Federal, em Sessão Virtual do P1cnário, sob a Presidência do 

Senhor Ministro LUIZ FUX, em conformidade com a certidão de 

julgamento, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de 

descumprimento de preceito fundamental, decl arando constitucional o 

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que 1) afastou a 

2 

Documento assinado digita!mente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O docu1ncnto pode ser ace»sado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-61\89 e senha 4í-06-C·178-C664-A207 
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subvinculação estabelecida no art. 22 da Lei n . 1J .494/2007 aos valores de 

complementação do FUNDEF/FUNDEB pagos pela União aos Estados e 

aos Municípios por força de condenação judicial, e 2) vedou o pagamento 

de honorários advocatícios contratuais com recursos alocados no 

FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de honorários advocatícios 

contratuais valendo-se da verba correspondente aos juros de mora 

incidentes sobre o valor do precatório devido pela União em ações 

propostas em favor dos Estados e dos Municípios, nos termos do voto do 

Relator. Os Ministros RICARDO LEWANDO\tVSKI, GJLMAR MENDES e 

ROBERTO BARROSO, apesar de também julgarem improcedente a ação, 

fizeram ressalvas em seus votos para consignar qu e apenas naquelas 

situações relacionadas à atuação de advogados que ingressaram com 

ações de conhecimento individuais cm favor de 'dado Município, seria 

legítüno o destaque do valor dos honorários advoca tk ios (art. 22, § 4º, da 

Lei 8.906/1994) da quantia a ser recebida pelo res pectivo ente municipal a 

título de cmnplementação aos fundos cducaóonais, bem cmno dos 

respectivos juros de mora. 

Brasília, 22 de março de 2022. 

Ministro ALEXANDR E DE MonA ES 

Relator 
Documento assinado digitalmente 

3 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser acessado pelo cnd0reço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/auteniicarDocumento.asp sob o código FACC-0386-5467-6489 e senha 4F06-C478-C664-/\207 
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15/04/2020 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FU NDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. A LEXANDRE DE Mü l{A ES 

: P ARTIDO SOCTJ\L CIUSTÃO--PSC 

:ALESSANDRO M AHTE LLO P J\ NNO E 0 UTRO(A/ S) 

:TRIB UNAL DE CONTAS D /\ U NIÃO 

: A DVOGADO-GET{AL D /\ U NIÃO 

: C ONFEDERA CJ\O N J\ ClON /\L 

TRABALHADORES EM E DUC/\ CJ\O 

: EDUARDO B EURMJ\NN f El\ REfRJ\ 

DOS 

:CONSELHO FEDERA I. D/\ ORDEM DOS 

A DVOGADOS UO BRJ\Sll. - CJ:O,i\ B 

: FELIPE DE SA NTA C EUZ 0 U V E1IV\ SCALETSKY 

R ELATÓR I O 

o SENHOR MINISTRO ALEXAN DRE D E MO RAES (RELATOR): Trata-se 

de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, com 

requerimento de medida liminar, proposta pelo Partiào Socialista Cristão 

- PSC, em que questiona a validade consti tuciorn1l de par te do Acórdão 

1.824/2017 do Plenário do Tribunal de Contas da 1J ni ão. 

Quanto ao ponto objeto de questi onamento n a presente arguição, o 

julgado da Corte de Contas veicu la de ter minàções relacion adas a 

situações em que Estados e lvI un icí pi rn; obti vera n1 crn juízo o 

reconhecimento do direito à complementação dos recursos provenientes 

do Fundo de Manutenção e Desen volvimento do Ensino Pundarnental e 

de Valorização do Magistério - FUND EF O TCU, embora tendo 

enfatizado a n ecessidade de destinação exclusiva desses ·valores para a 

manutenção e desen volvimento da educação bási ca pública, mesm o 

quando recebidos via pagamento judicial por precatórios, tcrja deliberado 

desobrigar os gestores públicos da observância da rcstriÇão que a 

legislação de regência impõe ao u so desses recursos, cspccifjcarnente no 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/200 1 de 24/08/2001. O documento pode ser 2.ccss:1do p;;lo endereço. 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 130D-33C4-f3 ·t 62··A81 1 e senha DCCG-EC93-8DA3-96BC 
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tocante ao patamar mínimo de 60% (sessenta por cento) para pagamento 

de remuneração dos profissionais de ensino (art. 60, XlI, do ADCT e art. 

22 da Lei 11.494/2007). 

Eis o teor da ementa do Acórdão impugnado: 

9.1. conhecer da presente represen tação, sa tjsfeitos os 

requisitos de admissibilidade previstos nos a rtigos 235 e 237, 

incisos I e VII e parágrafo único, do Reg imen to 1nterno do TCU, 

para, no mérito, considerá-la inteiramente procedente; 

9.2. firmar os seguintes entendimentos cm relação aos 

recursos federais, decorrentes da cornp lcrncntação da União ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorizáção do Magistério - Fundef e ao 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação -- f< undeb: 

9.2.1. a competênci a para fisca li za r a aplicação desses 

recursos complementares é do Tribunal de Contas da União, 

ainda que esses pagamen tos decorram de sen tença judicial, 

uma vez que são recursos de origem federal; 

9.2.2. aos recursos provenien tes da co mp lementação da 

União ao Fundef/Fundcb, ainda que or iund os de sentença 

judicial, devem ser aplicadas as scguü1 tcs regras: 

9.2.2.1. recolhimento integral à conta bancária do Fundeb, 

prevista no art. 17 da Lei 11 .494/2007, a fim de garantir-lhes a 

finalidade e a rastreabilidadc; e 

9.2.2.2. utilização exclusiva na dcstiJlaçâo prevista no art. 

21, da Lei 11.494/2007, e na Constituição Federa l, no art. 60 do 

ADCT. 

9.2.3. a aplicação desses recursos fora da des tinação, a que 

se refere o item 9.2.2.2 anterior, impli ca a imed iata necessidade 

de recomposição do Erá ri o, ensejand o, à n1íngua da qual, a 

responsabilidade pessoal do gestor que deu ca usa ao desvio, na 

forma da Lei Orgânica do TCU; 

9.2.4. a destinação de valores de prcrn tórios relacionados a 

verbas do Fundef/Fund,eb para o paga mento de honorários 

advocatícios é inconstitucion al, por ser incornpalível com o art. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser awssado pelo endereço 
http://www.slf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 1300-33C4-B 162-A871 e senha DCCG-EC93-8DA3-96BC 

2 
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60, do ADCT, com a redação conferid a pela EC 14/1996, bem 

como é ilegal, por estar em desacordo com as disposições da Lei 

11.494/2007; 

9.3. determinar, com base no ar t. 43, l, da Lei 8.443/1992 e 

art. 250, inciso It do Regimento Inte rno/ fCU, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Ed ucação (FNDE) que, no 

prazo de 90 (noventa) dias, crie mecanismos no Sistema de 

Informações sobre Orçamentos Públi cos cn-1 Educação (Siope) 

que evidenciem as receitas e as despesas vinculadas à Lei 

11.494/2007 oritmdas de condenaçã o jud icia l transitada em 

julgado (ACP 1999.61.00.050616-0 e processos similares) e 

nstitua controles no sistern.a que perm itam a ras treabilidade da 

aplicação desses recursos, possib ili tando, assim, a plena 

verificação da regular aplicação d esses valores; 

9.4. determinar à Scgeccx que, com o suporte da Secex 

Educação e das unidades sediad as nos Es tados: 

9.4.1. identifique todos os es tados e municípios 

beneficiados pela condenação judicial t rnnsitada em julgado 

(ACP 1999.61.00.050616-0 e processos simi lares) e certifique-se 

de que os recursos federa is fo ram integrn lmente recolhidos à 

conta bancária do Fundeb, prcvis la no ar t. 17 da Lei 

11.494/2007; 

9.4.2. na hipótese el e ve rifi ca r a util ização dos recursos em 

finalidade distinta da explicitad a no itern 9.2.2.2 anterior, ou em 

caso de não recolhimento d os valores ~1 conta do Fundeb, 

comunique o respectivo en te fede ra tivo d a necessidade de 

imediata recomposição dos valores à referida con ta; 

9.4.3. caso não comprovada a rccornposição dos recursos, 

de que trata o item anterior, na conta do Fun deb, adote as 

providências cabíveis para a p ronta ins ta uração dél competente 

tomada de contas especial, fazendo inclu ir, no polo passivo das 

TCEs, além do gestor responsável pelo desvio, o município gue 

tenha sido irregul armente beneficiado pelas despesas 

irregulares e, quando fo r o caso, o te rceiro irregularmente 

contratado ou que, de qual quer fo rin a, lenh;.1 concorrido para a 

prática do dano ao Erário; 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/200 1. O documento pode ser t1cess<1do pe!o endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento .asp sob o código 130D-33C4-B 162-Nl71 e sentia DCCô-t:C93-BDA3-96BC 

3 
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9.5. determinar, com base no art. 43, !, da f ,ei 8.443/1992 e 

art. 250, inciso II, do Regimento lnterno/TCU, no Ministério da 

Educação (MEC) , respaldado no art. 30, r, m e IV, da Lei 

11.494/2007 (Lei do Fundeb) , qu e, no prazo de 15 dias, 

utilizando-se dos meios m ais eficazes de que dispõe, encaminhe 

aos estados e rntmicípios que têm direito a recursos 

provenientes da diferença no cálculo da complementação 

devida pela União no âmbito do Fundef, referente a 1998 a 

2006, oriundos da ACP 1999.61.00.050616-0, ou de ações 

similares na esfera judicial ou adm in is tra tiva, cópia integral 

desta deliberação, alertando-os de que os recursos de 

complementação da União de verbas do Fundcf, obtidos pela 

via judicial ou adminis trativa, devem ser utilizados 

exclusivamente para a manutenção e desenvolvimento do 

ensino fundamental, sob pena de res ponsabi lidade do gestor 

que lhes conferir outra destinação; 

9.6. determinar aos munidpios benefic iados pela ACP 

1999.61 .00.050616-0 que não promovam pagamento de 

honorários advocatícios com recursos oriundos da 

complementação da União ao Fu ndd/Fllndeb, bem corno não 

celebrem contratos que contenh an1, de algum modo, essa 

obrigação; 

9.7. encaminhar cópia desta d ecisão, acompanhada do 

relatório e voto que a fund amentam, l1 0 S Tribunais de Contas 

Estaduais de Alagoas, Maranhão, Pé1rafba, Pernambuco e Piauí, 

bem como aos Tribunais de Con tas cios Municípios da Bahia, do 

Ceará e do Pará, informando-os do entendimento acerca da 

impossibilidade de os recursos transfe rid os, a título de 

complementação, da União para o Fundcf/f<undeb, comporem o 

cálculo do mínimo a ser aplicndo cm manutenção e 

desenvolvimento do ensin o, expresso no get yx do art. 212 da 

Constituição, conforme expresso nas normas de contabilidade 

pública, em especial no f..1lanual d e Demonstrações Financeiras 

emitido pela STN (Portaria STN 403/201 6) , bem corno, a título 

de colaboração, aos Tribmiais de Contas dos demais Estados da 

federação; 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo end ereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 13üD-33C4-8162-J\87 í e senha DCC6-EC93-BDA3-96BC 

4 



Inteiro Teor do Acórdão - Página 8 de 69 

ADPF 528 ! DF 

9.8. encaminhar cóp ia des te processo, para as finalidades 

que entenderem cabíveis, ao Minis té rio da Transparência e 

Controladoria-Geral da Un ião (CGU) , ao Min is tério Público 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, à 

Procuradoria d a União no Maranhão WU/MJ\) , ao Ministério 

Público dos Estados de /\ lagoas, Maranhão, Paraíba, 

Pernambuco, Piauí, Bahi a, Cean-í. e Pará, ao Departamento de 

Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, ao 

Ministério Público Federal (MPF) e à Polícia Federal; 

9.9. encaminhar, a título de colàbo ração, cópia desta 

decisão, acompanhada do rela tório e voto que a fundamentam, 

aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, 

inforrnandoos de que este Tribu nal firmou o entendimento de 

que, por força do art. 60, do ADCT, co m a red ação conferida 

pela EC 14/1996, é incons tituci onél l e il egal a destinação d e 

valores de precatórios rela cionados a verbas do Fundef/Fundeb 

para o pagamento de honorários ad voca l íc i os; 

9.10. autorizar a Scgcccx, cm conju nto com demais 

secretarias do Tribun al, a: 

9.10.1. comparti lhar as inf o rrna ções/docurnentos 

n ecessários à atuação conjm1 ta e coord cnJda dos órgãos 

parceiros da Rede de Controle no âm bilo d e s uas esfe ras de 

competência, seja cível ou crim inal; 

9.10.2. realizar, caso necessário, eventuJis ações em 

conjunto, corno diligências, fi scali zações e operações visando a 

obtenção de elementos comprobató rios ad icionais e a 

conjugação de esforços no sen tido do alcJnce da máxima 

efetividade no tocante ao ressarci mcn lo elos rccu rsos desviados 

e a correspondente responsabili/-:açã o dos ;1gcn tcs públicos e 

terceiros que deram causa élO S délnos que venham a ser 

comprovados. 

O Requerente argumenta que, n a p arte ques tionada, o a to implicaria 

violação ao art. 3º, III (erradi cação d a pobreza e redução das 

desigualdades como objetivos fundam entais da República), art. 205 

(direito à educação) e art. 206, V (valor ização dos profissionais da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/200 1 de 24/08/2001. O documento pode ser acesséldo pelo endereço 
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educação) e VIII (piso salarial dos professores), todos da Constituição 

Federal, e ao art. 60, XII, do ADCT. Sustenta o mbimento da ação, tendo 

em vista que o item 9.2.2.2 do citado Acórdão violou o preceito 

fundamental do direito à educação ao proibir os Prefeitos de vincularem 

o mínimo de 60% da verba proveniente da complementação do FUNDEB, 

devida pela União, para pagamento de profissiona is do magistério da 

educação básica. Assevera estar preenchido o requisito da 

subsidiariedade, pois se trata de decisão do TCU, de natureza 

eminentemente administrativa, contra a qual não há outro meio capaz de 

fazer cessar os vícios apontados. 

A arguição foi processada segundo o rito do art. 5º, § 2º, da Lei 

9.882/1999. 

O Tribunal de Contas da União (doe. 13 dos autos eletrônicos) 

suscitou, preliminarmente, o não atendimento ao requisito da 

subsidiariedade, porque seria possí vc1 a li tilização de outros meios 

eficazes para sanar a suposta lesividade, coirio a ação de procedimento 

comum, o mandado de segurança (individual e coleti vo), i.:1 ação popular 

e a ação civil pública. No mérito, defendeu a legitimidade constitucional 

do Acórdão impugnado, sustentando a irnpossibilid adc de vinculação na 

aplicação de recursos de natureza extraordinóri a recebidos a título de 

complementação da União ao FUNDEB à rcrnuncração dos profissionais 

do magistério, sob pena de afronta: (a) aos poslul ados constitucionais da 

irredutibilidade salarial, do teto remLmerató rio, da ra zoabilidade, da 

proporcionalidade e da economiddade; e (b) aos arts . ·1.=., ·16 e 21 da Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A Advocacia-Geral da União (doe. 27) secundou a preliminar 

arguida e, no mérito, manifestou-se pela improcedên cia do pedido, pois o 

Acórdão do TCU "assegura o emprego dos recursos em exame na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica pública, evil-nnrfo, contudo, o favorec imento 

momentâneo de determinados profissionais diante dn inexistên'cia de lastro 

permanente para custear essas despesas" . 

A Procuradora-Geral da Repúbb ca apresentou m anifés ta:ção em que 

opinou pelo conhecimento da ação, entendendo prescnti.: o requisito da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode sei acessado pelo endl)rcço 
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subsidiariedade, e, no mérito, pela improcedência da a rgui ção, conforme 

a ementa seguinte: 

CONSTITUCIONAL. CONTl\OLE CO CENTRADO DE 

CONSTITUCIONALIDADE. /\ RCUlÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECE1TO FUNDAMENTAL. 

ACÓRDÃO DO TRll3UNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

RECURSOS DE COMPLEMENTA Ç1\ 0 D/\ UNIÃO AO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E Dr\S l ~NVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E DI.~ V/\ LORlZAÇÃO DO 

MAGISTÉRIO (FUNDEF) OIHJDOS l' OR ESTADOS E 

MUNICÍPIOS PELA VIA JUDICIAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIOS. APLICAÇÃO VlNCL.JLJ\DJ\ À EDUCAÇÃO. 

SUBVINCULAÇÃO DE 60% À REMUNERAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DO MAC ISl'Í::R IO. AFASTAMENTO. 

NATUREZA EXTl~AORDTNÁRl/\ DOS RECURSOS. 

CABIMENTO DA Al\CUlÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 

1. Preenche o requisito da subsicliari edade, previsto no art. 

4º, § l º, da Lei nº 9.882/1999, o ajui zamen lo de arguição de 

descumprimento de preceito fun d0mcn ta l para impugnar 

acórdão do Tribw1al ele Contas dél Uni ão (J'C U) que, por 

apresentar elevado gra u ele generalidade e abstração, toma 

ineficaz a utilização de ações de GHc.1tcr subjetivo para 

solucionar, de form a ampla, geral e imedi ata, a controvérsia 

constitucional suscitad a. 

2. Não descumpre preceitos fund amentais a deliberação 

do TCU que afasta a subvinculação estabelecid a no art. 22 da 

Lei nº 11.494/2007 - destirnição de, pelo fftenos, 60% (sessenta 

por cento) dos recursos do r unclo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Ed ucação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) para o pagamento da 

remtmeração dos profissionais do magis té rio da educação 

básica em efetivo exercício na rede pt'.!b!i rn - aos valores de 

complementação da Uni ão ao extin to Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fund an1 cn lal e de Va lorização do 
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Magistério (Fundef) obtidos por es lacios e municípios pela via 

judicial. 

3. O art. 22 da Lej n(l 11.4-94-/2007, ao estabelecer a citada 

subvinculação, determina sua incidência aos "recursos anuais 

totais dos Fundos", para destinação à "remuneração dos 

profissionais do magistéri o", circunstância que afasta a 

aplicação do dispositivo legal aos recursos de complementação 

do Fundef pagos pela União por força d e condenação judicial, 

em razão da natureza extraordinária dessas verbas, e, ainda, de 

não se enquadrar no conceito legal de remuneração a realização 

de pagamentos eventuais. 

4. Embora os recu rsos de co mplementação do Fundef 

repassados pela União a estados e m uni cípi os por meio de 

precatórios permaneçam, como p reconheceu o Supremo 

Tribunal Federal, vinculados à finalidade cons titucional de 

promoção do direito à edu cação, a excepciona lidade da situação 

impossibilita a aplicação da subvincu lação do art. 22 da Lei nº 

11.494/2007 com base cm interpretação mcrc:i mcnte literal e 

descontextualizada do comando lcg<1L 

5. A liberação pontual de s ign ificativa quantia de recursos 

da educação a determinados profissiona is do nwgistério, além 

de carecer de respaldo constitucional m1 lega i, não atende à 

finalidade do extinto fundef e de seu sucessor, o Fundeb, que é 

a de viabilizar a implementação de po líli cas de melhoria do 

ensino e de valorização abrangente e con linu ada do magistério 

público. 

- Parecer pelo conhecimen to da ação e, no mérito, pela 

improcedência do pedido. 

Foram apresentados requerimentos de habilitação corno mnici curiae 

pela Confederação Nacionai dos Trabalhadores cm Educação, CNTE 

(Petição STF 76.681/2018, doe. 29), pelo . advogado Paulo Sirnplício 

Bandeira, OAB/PE 18.242 (Petição STf 83.75'1/2018, doe. 42), por 

Professores da Rede Pública do Município d e M iguel Alves/PI (petição 

STF 40.648/2019, doe. 44), pelo Munidpio de Ri o Rea] /I3J\ (Petição STF 

63.777/2019, doe. 72), pelo Sindicato Único cios Profissionais do 
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Magistério Público das Redes Municipais de Fnsino no Estado de 

Pernambuco - SINDUPROM/PE (doe. 144) e pelo escritório de advocacia 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados (doe. 78 e 157). 

Foi deferido o ingresso nos autos da Confede ração Nacional' dos 

Trabalhadores em Educação - CNTE (d oe. 29) e do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB (doe. 92) na condição de amici 

curiae, e indeferidas os demais requerimentos. 

O caso foi inicialmente levado a julga mento na sessão virtual de 3 a 

14/04/2020, suspenso nessa ocasião pelo ped id o de vis ta do Ministro 

RICARDO LEWANDOWSKI, que devolveu os autos para julgamento em 

19/03/2021. 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - CFOAB 

(doe. 137), em memorial, destaca decisão do Tribunal de Contas da União 

em que firmado o entendimento de que a vincu l<1 ção do ar t. 60 do ADCT 

não alcança os juros moratórias devidos pela Un i5o, de forma que o 

montante poderia ser usado para o adirnp lcrncnto das verbas 

advocatícias decorrentes dos contratos firma dos entre o ente federativo e 

o respectivo advogado. 

Acrescenta, ainda, a informação sobre o julgé1mcnto de mérito do RE 

855.091-RG por esta CORTE, em que consolid ada a tese de que "nüo incide 

imposto de renda sobre os juros de mora déoidas pelo atrnso no pagamento de 

remuneração por exercício de emprego, cargo ou Júnçno", concluindo pela 

natureza indenizatória dos juros de mora, o que corrobora sua tese de que 

os juros não estão compreendidos na vi ncula ção cio art. 60 do ADCT. 

Valendo-se desses argumentos requer a desvinculação cons titucional dos 

valores referentes aos juros de mora. 

Argumenta a necessidade de se dist ingui r u !Li bor elo advogado que 

atuou na fase de conhecirn.ento do que ªl~c 1 '.::i s ir1lcgrou a lide na 

execução. Citando precedentes des ta CORT E, entende que aqueles que 

atuaram desde a fase de conhecimento gern ra111 crédito novo, nela previsto na 

vinculação inserta do art. 60 ADC7~ quais sejarn os jurns de nHrra processuais, 

sendo justo e constitucionalmente adequarf.o permitir o pagamento (mediante 

destaque) dos honorários contratados aos referidos profission ais, até o limite da 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/200 1. O documrm lc pode se r accss~do pelo 1mc!ereço 
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parcela de juros contida nos respectivos precatórios. 
Em 08/04/2021, esta ADPF foi retirada de julgamento virtual ante 

meu pedido de destaque. 

É o relatório. 
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15/04/2020 P LENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECE ITO FUN DAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

V O T O 

o SENHOR MINISTRO ALEXANDRE DE M ORJ\ES (RELATOR): Cabe 

enfrentar, inicialmente, as preliminares de mérito suscitadas nos autos a 

respeito do cabimento da ADPF no presente caso. 

A Constituição Federal determina que a arguição de 

descumprimento de preceito fundamen tal seja apreciada pelo SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, na form a da lei (AgRcg cm Pctiç5o 1.140-7, Rel. 

Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 31/5/1996; Pc t 1369-8, T~el. Min. ILMAR 

GALVÃO, DJ de 8/10/1997), que, edité1 da cm 3 de dezembro de 1999 (Lei 

9.882), regulamentou o art. 102, § 1 º, da Cons ti tu ição Federal, 

consagrando a ADPF como ~tegrante de nosso cem trolc con centrado de 

constitucionalidade (ADPF 43-2/SP, AgReg, Rel. Min. CARLOS BRITTO, 

Pleno, DJ de 13/4/2004), com cabimento cm três hipóteses: (a) para evitar 

lesão a preceito fundamental, resultan te de a to do Pode r Público; (b) para 

reparar lesão a preceito fundamental resultan te de ato do Poder Público; e 

(c) quando for relevante o fundamento da con trové rsia constitucional 

sobre lei ou ato normativo federal, estadua l ou m un icipal, incluídos os 

anteriores à Constihlição. 

Com a edição da referida lei, es ta CORTE ampliou o exercício da 

jurisdição constitucional abstrata, passa ndo a ad mi Lir o aj uizamento de 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, n ão somente em 

relação a ato do Poder Público com potencialidade lesiva a direitos 

fundamentais, mas também em virtu de de controvérsia constitucional 

relevante sobre lei ou ato normativo federal, es té:l dual ou municipal, 

incluídos os anteriores à Constituição (ADPF BO/D f~ Rcl. M in. CARLOS 

BRITTO, Pleno, decisão: 30/4/2009; J\DPF 29J /DF, Rel. Min. ROBERTO 

BARROSO, Pleno, decisão: 28/10/2015), ainda que, excepcionalmente, 

revogados (ADPF 84/DF, AgR, Rel. Min . SFPÚLVED/\ PERTENCE, Pleno, 
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DJ de 27/10/2006) ou cuja eficácia já tenha se exaurid o (ADPF 77-7/DF, 

Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Plen o, DJ de 24/6/2006), inclusive 

com a possibilidade de concessão de medida lim inar (/\ DPF 77-MC, Rel. 

Min. MENEZES DIREITO, Pleno, DJe de n /2/2015), desde que presentes 

todos os demais requisitos constituciona is. 

No particular, a impugnação formulada pela in ici(,11 tem por objeto o 

Acórdão 1.824/2017 do Tribunal de Contas da União, que veicula 

determinações relacionadas a situações cm que Es tados e Municípios 

obtiveram em juízo o reconhecimento do direito à complementação dos 

recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desen volvimento do 

Ensino Fundamental e de Valorização do Magis té ri o - FUN DEF e do seu 

sucessor, o Fundo de Manutenção e Desen volvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - FU NDEB. 

Nessa perspectiva, a aplicação de med idas previstas no ato 

impugnado pode, em tese, conflitar co LT1 o conteúdo de preceito 

constitucional relevante, diretamente rclacio11 ad o a po líti cas públicas de 

educação. E considerando a insuficiência dos rn cccrn ismos de jurisdição 

ordinária para dirimir a questão constituciona l com amplitude, 

generalidade e eficiência, mostra-se a ten d ido o requisi to da 

subsidiariedade (art. 4º, § 1º, da Lei 9.882/1999). 

Patente, portanto, o cabimento da presente ADPF. 

Em relação ao mérito, o Requerente quest iona parte do Acórdão 

1.824/2017 do Plenário do TCU, que es tabeleceu algum as diretri zes em 

relação às situações concretas cm que ocorre com plcrnentação, via 

precatórios, dos recursos do FUNDFF/FUNDEB. 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Ed ucação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Edu cação (F U f'J DEI)), criado pela EC 

53/2006, que deu nova redação ao art. 60 do 1\DCl' da CF, é fundo 

especial, de natureza contábil e de 5mbi to es t<:1 d ual, constituído por 

recursos provenientes de impostos e de transferências dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, vinculados necessariamente à 

educação, e de parcela de recursos federai s, a tí tu lo de complementação 
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financeira. 

Além da vinculação a investimentos na educação básica pública, 

existe uma subvinculação determinada pelo inciso XJJ do art. 60 do 

ADCT, e pelo art. 22 da Lei 11.494/2007, a qual regulamentou o FUNDEB, 

no sentido de que, no mínimo, 60% dos recursos anuais totais dos Fundos 

devem ser destinados ao pagamento da remunera ção dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública. 

Transcrevo as referidas normas: 

ADCT 

Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 

promulgação desta Emenda Cons ti tu cional, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinar5o parte dos recursos a 

que se refere o caput do ar t. 212 da Cons tituição Federal à 

manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 

remuneração condigna dos traba lh ado res da educação, 

respeitadas as seguintes disposições: 

( ... ) 

XII - proporção não in fer ior a 60% (sessenta por cento) de 

cada Fundo referido no inciso l do caput des te artigo será 

destinada ao pagan1en to dos profissiona is do magistério da 

educação básica em efetivo exerdcio. 

Lei 11.494/2007 

Art. 22. Pelo menos 60°/c, (sessenta po r cen to) dos recursos 

anuais totais dos Fundos serão destin ados ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício na rede plibli ca . 

Parágrafo único. Para os fins do dispos lo no caput deste 

artigo, considera-se: 

I - remuneração: o tota l de pagamentos devidos aos 

profissionais do magis tério da edu ca~i'io, cm decorrência do 

efetivo exercício em cargo, emp rego ou função, integrantes da 

estrutura, quadro ou tabclu de servid o res do Es tado, Distrito 

Federal ou Mw1icípio, conforme o caso, inclusive os encargos 

sociais incidentes; 

3 
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II - profissionais do magistério da cduGição: docentes, 

profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao 

exercício da docência: di reção ou adminis tração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e 

coordenação pedagógica; 

III - efetivo exercício: a tuação efetiva no desempenho das 

atividades de magistério previstas no inciso ll deste parágrafo 

associada à sua regular v inculação contratual, temporária ou 

estatutária, com o ente governamental que o remunera, não 

sendo descaracterizado por even tuais afasta mentos temporários 

previstos em lei, coJTl ônus para o emp rega dor, que não 

impliquem rompimento da relação jurídicJ ex is tente. 

O caso, portanto, trata das regras conslituciona is de vinculação de 

determinadas receitas públicas que são objeto de transferências 

intergovernamentais obrigatórias e condicionad as à utilização e1n 

finalidades específicas. Por esse regime constitucional, é mandatória a 

utilização dessas verbas em ações voltadas à garanti a do direito social à 

educação. Como anota JOSÉ MA URÍCTO CONTT (Comentários à 

Constituição do Brasil, J.J. Gomes Canotnho... [ ct al.] - São Paulo: 

Saraiva/ Almedina, 1 ª edição, 2013, página 2.237): 

O FUNDEB insere-se no contexto do Federa lismo fiscal 

brasileiro, em que b á diversos mecanism os por meios dos quais 

são partilhadas as receitas entn' as w1id ades da Federação. O 

Brasil adota um mod elo de Fed eralismo cooperativo, 

especialmente no âmbi to financeiro, h avendo um sistema de 

partilha de recursos, co mo no caso do FUNDEI), em que essa 

cooperação dá-se com a divis5o de recu rsos entre os Estados

membros (e Distrito Federal) e os Muni cípios, com participação 

eventual da União. 

Trata-se de fundo de natureza conté:lbil , à semelhança de 

outros (como é o caso do Fundo de Participação dos Municípios 

- FPM e Fundo d e Participa ção dos Estc:i dos e do Distrito 

Federal - FPE), sem personalidade juríd ica, que estabelece 

regras por meios d as qua is se operacional iza a transferência de 

4 
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recursos entre os entes federados, com regras que vinculam a 

aplicação dos recursos que o compõem . Constata-se que 

basicamente ocorrem transferências i n tergovernarnentais 

obrigatórias, tanto nas transferências de recu rsos para compor 

as receitas do Fundo quanto rw distribui ção dos recursos. A 

aplicação dos recursos do Gundo é vincul ada a finalidades 

específicas, voltadas à área educacional, identi fi cando-se nesse 

aspecto a utilização de transferências intergovernamentais 

condicionadas, importantes · ins trumentos finan ceiros utilizados 

na condução de políticas públicas, com é o caso da educação . 

Veja-se que, além do que a Constituição dispôe especificamente a 

respeito do FUNDEB, há um conjunto de regras constitucionais que 

protegem e obrigam o gasto público cm edu cação, como a 

obrigatoriedade, que a União aplique, anualmente, nu nca menos de 18%, 

e os Estados, o Distrito Federal e os .Municí pios 2.5'Yci, no mínimo, da 

receita resultante de impostos, compreendid a é1 proveniente de 

transferências, na manutenção e no desenvol vimento do ensino, 

excluindo-se a parcela da arrecadação de i1T1postos transferida a outros 

entes. A distribuição dos recursos públicos assegurará, nos termos da EC 

59/2009, prioridade ao atendimento das necess id ades do ensino 

obrigatório, no que se refere a universalização, gan:in ti a de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. E, a 

partir da EC 14/1996, tornou-se pr incípio sensível da Consti tuição Federal 

(CF, art. 34, VII, e), cuja inobservân cia pelo Estado-- rnemb ro ou Distrito 

Federal possibilitará a intervenção fed eral. 

A peculiaridade das situações reguladas pelo /\có rd ão impugnado 

nesta ADPF consiste no fato, já assinalado, de que o rnontante recebido 

pelos municípios, embora originári o do FUND í~ B , não é repassado em 

conformidade com a sistemática de trans ferências in tergovernamentais 

obrigatórias e condicionadas, acima aludid as. 

Em razão de controvérsia atinente ao cálculo do repasse, a discussão 

sobre a transferências desses montantes foi judicializada perante as 

instâncias ordinárias e, vencedora a tese dos mu nicípios, esses se 

5 
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creditaram em título judicial que vei.o a ser adimplido pela União na 

forma do art. 100 da CF, regime de precatórios. 

Na prática, ocorreu o represamento dessas transferências e o 

posterior pagamento judicial de um montante único. 

Nesse contexto, as regras normalmente incidentes sobre as 

transferências de recursos do FUNDEB também se aplicam nessa 

situação. A circunstância de se tratar de repasse pela via judicial em 

nada desnatura a origem dessas verbas, tampouco pode frustar a 

destinação que a Constituição determinou. 

• Merece, ainda, especial reflexão a questão da incidência do art. 60, 

XII, do ADCT, a subvinculação de 60% do mon tante repassado ao 

investimento em remuneração de profissionais de ensino. 

• 

Quanto a essa específica regra, mostra-se convincente a 

demonstração sustentada pelo Fundo Nac ional de Desenvolvimento da 

Educação, FNDE, acatada pelo TCU no acórdão objeto da presente ADPF, 

no sentido de que a sua incidência sobre o m on tante único pago 

judicialmente traria efeitos prejudiciais para a continuidade dos serviços 

de ensino e para o equilíbrio financei ro dos mu n idpios. 

Nessa perspectiva, importante ter cm conta os apontamentos do 

FNDE exteriorizados por meio da Nota Técnica 5006/2016/CGFSE/DIGEF 

acostada aos autos (peça 71, fl . 14): 

12. No que concerne ao primeiro asp ecto, cabe salientar 

que o objetivo dos preceitos conshtucion ais e legais que 

vinculam 60% dos recursos dos Fundos (Fundcf e Fundeb) à 

remuneração dos profissionais do magis tério público da 

educação básica é, precipuarnenlc, direcionar recursos que 

auxiliem na criação e implementação dos planos de carreira e 

no cumprimento do piso sc1la rial do rrwgis tério, visando 

garantir a esses profiss iona is uni a melhor fo rmnção e condições 

de traballto que es timulem o in grcssu e perman ência na 

carreira. Eis, pois, a essênci a das po líticas públicas de 

valorização do magistério. 

[ ... ] 
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14. O pagamento de sigi.1ificativa qu antia remuneratória 

aos profissionais do m agistério de um a só vez, por ocasião da 

liberação de recursos dos precató ri os, não se inscreve e sequer 

atende às políticas de valorização do magistério público da 

educação básica, mas, de modo contrário, representa 

momentâneo e desproporcional pagamen to, cm valores 

totalmente desconectados das rea is poss ibilicfadcs de garantia e 

permanência do níve l remu nera tór io que representam, 

rompendo, dessa forma, com os princípios da con tinuidade que 

deve nortear as políti cas de valoriz.ação dos profissionais do 

magistério e da irredutibilida de de salário, que se encontra 

esculpido no art. 7°, VI, da CF/88. 

• 

[ ... ] 

17. Por fim, cumpre destacar, nurné1 exegese atenta ao 

aspecto teleológico, que a subvi nculação anu;:i l que incide sobre 

a totalidade dos recu rsos dos Fundos possu i u ma finalidade 

que não prevalece na hipó tese da liberação de uma quantia 

exorbitante a determinados profiss ionais, de uma única vez. 

Isto porque a subvin culação não objetiva favorecer 

pessoalmente os profiss iona is do magistéri o, mas colaborar com 

a implementação e m anulcnção de uma políti ca vo ltada à sua 

valorização [ ... j. " 

O caráter extraordinário desse ingresso d e verba justifica o 

afastamento da subvinculação, pois seguir a determinação do art. 60, 

XII, do ADCT, c/c art. 22 da Lei 11.494/2007, na redação então vigente, 

implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores 

do ensino básico, que, em razão da regra de irredutibilidade salarial, 

teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos 

períodos subsequentes - sem que houvesse receita subsequente 

proveniente de novos precatórios in existentes acarretando o 

investimento em salários além do p'1tamar previsto 

constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem 

financiadas com os mesmos recu rsos. 

A majoração concedida com amparo no recebimento eventual desses 
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recursos prejudicaria o equilíbrio das contas mun 1c1pais a partir do 

esgotamento do montante da complementação cxtraord inária . 

Veja-se que a regra constitucional cm questão, que garante o rapasse 

de recursos financeiros para inves timento cm ações de ensino, além de 

contemplar especificamente o gasto com rc rn uncraç5o de professores, 

tem o evidente escopo de fortalecer a continuidé.!de e de ti vidades dessas 

ações governamentais, entendidas corno política públ ica de Estado. E a 

hipótese aqui cogitada, de aplicação da subv incu lação mesmo em relação 

aos montantes pagos judicialmente - fora, portanto, da regular execução 

orçamentária do ente - teria o efeito con tré1 rio, ao promover o descontrole 

dos gastos com pessoal e, assim, co rn prnmclcr é·1 continu idade do 

investimento público em educação. 

De fato, o nível de gas tos co1T1 pessoa l at ingi ri él patamar não 

compatível com a realidade financeira do ente púb li co, urna vez o aporte 

de recursos via precatório, em razão do pagamento judicial das cbferenças 

nos repasses anteriores, é um fa to isolado e não se repe ti rá nos exercícios 

financeiros seguintes. 

Conforme já me manifestei cm ou tros julgamentos da CORTE a 

respeito de normas de limitação de gas tos com pessoa 1 corno imposição 

de do princípio da responsabilidade fiscal - como no julgamento das 

ADis 6442, 6447, 6450 e 6525, cm que conso lid ado o en tendimento 

firmado na ADI 2238 (Rel. Min. A LEXANDRE DE MOR /\ES, Tribunal 

Pleno, julgado em 24/6/2020, DJc de 15/9/2020) - a p rev isão de contenção 

de gastos com o aumento de despesas obriga lórias com pessoal, 

principalmente no cenário de cnfrcn tamcn to de uma pandemia, é 

absolutamente consentânea com as n ormas ela Const ituição 1:edcral e com 

o fortalecimento do federali smo fiscal responsáve l. 

Assim, em vista das situações de fa to tra ln das pelo Acórdão 

impugnado, fundamentadas ern análise técn ica dos ó rgãos cmnpetentes, 

tenho que o TCU, ao entender que o é1r t. 60, Xll, do /\DC1 ~ c/c ar t. 22 da 

Lei 11.494/2007 não incidiria nessas s ituações, n ão v io lou os preceitos 

fundamentais indicados na inicial, m é1s buscou irnpcdir gra ves 

implicações futuras, quando exau rid a a verba cx t rao rclinar.iamente 
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recebida. 

Ao contrário, encontra-se em conforn1idadc co m os preceitos 

constitucionais que resguardam o direito à ed ucação e a valorização dos 

profissionais da educação básica, concili ando-os com él necessidade de 

equilíbrio e responsabilidade fiscal, ind ispensáveis pélru a manu tenção da 

capacidade do Estado brasileiro cm atingir todos e qua isquer fins, 

inclusive os de natureza fundamental e social. 

A própria expressão literal do art. 22 da Lei 11.494/2007 in troduz a 

ideia de periodicidade, para efeito de incidênciél da subviculação que 

regulamenta, ao dispor que "pelo menos 60% (sessent-n por cento) dos 

recursos anuais totais dos fundo s sejam des t inndos no pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação bfisicn pública" . 

Com isso, buscou-se assegurar u mu prnporçfío sus tentável entre o 

gasto total com educação e o gasto específi co cu rn a remuneração dos 

profissionais de ensino, o que serié.1 compro.me tido com Ci incidência da 

subvinculação sobre o recebilnento cxtraord inário de verbas. 

Corroborando esse entendimento, a comprccnsí:'ío da matéria 

ganhou contornos inteiramente novos cm decorrência da edição da 

Emenda Constitucional 114, de 16 el e dc:;.crnbro de 202-1, promulgada 

pelo Congresso Nacional "para estabelecer o novo regime de pagamentos de 

precatórios, modificar normas relativas rzo Novo f~egime Fiscnl e autorizar o 

parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios", entre providências, 

nas quais se inclui o teor dos seus arls. 4º e 5°, a seguir transcritos, QUE 

EXCLUIRAM EXPRESSAMENTE !\ f)OSS!BlLIDADE DE 

INCORPORAÇÃO DESSES VALORES NOS SJ\ I .Á.R IOS DOS 

PROFESSORES: 

Art. 4º Os precatórios decor ren tes de dcrn ;:mda's relativas à 

complementação da Un ião ê\OS Estc:idos e aos Municípios por 

conta do Fundo de Manuten ção e 1) 'senvo lvi mento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Mngisléri o (Fundef) serão 

pagos em 3 (três) parcelas anuais e sucessivas, da seguinte 

forma: 

I - 40% (quarenta por cento) no primeiro ano; 
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II - 30% (trinta por cento) no segundo <:111 0; 

III - 30% (trinta por cento) no terceiro an o. 

Parágrafo único. Não se inclu e n1 nos limites estabelecidos 

nos arts. 107 e 107-A do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, a partir de 2022, as despesas para os fins de que 

trata este artigo. 

Art. 5º As receitas qu e os Es lJdos e os Municípios 

receberem a título d e p agamen tos ela Uni ão por fo rça de ações 

judiciais que tenham por objeto <1 corn p lemen tação de parcela 

desta no Fundo de Manulenç5o e Desen vol v imento do Ensino 

Fundamental e de Valorií'.ação do Magis té rio (Fu ndcf) deverão 

ser aplicadas na m an u tenção e d esenvolvimento do ensino 

fundamental público e na vé:l lorizaçfío de seu magistério, 

conforme destinação originélrié1 do Fundo . 

Parágrafo único. Da i!filicacã9~~e trata o caput deste 

artigo, no mínimo 60<Xi (sessenta 12or_ cento} deverão ser 

repassados aos profission a is do magistéri o, inclusive 

aposentados e pensioni stas, na fo rma de abon o, vedada a 

incorporação na remunera@Q., na aposentadoria ou na pensão. 

O advento da nova regra cons titu ciona l permitiu a observância da 

regra de destinação específica ao gas to cm rcmunerJção de profissionais 

de magistério, mitigando a possibilid ade de efe itos adversos ao equilíbrio 

fiscal dos entes públicos em questão, ao vedar a incorporação dos valores 

repassados ao patamar irredutível de remu neração desses servidores. 

Com isso, resultam atendidos o p le ito ci o Requerente PSL (doe. 171) 

- que apresentou manifestação nos autos pela desistência da Ação Direta, 

ou, alternativamente, na sua exbnção, por perd a su pcrvcnicntc do objeto 

- e atendidas também as preocupações cxtcrnncfa s pe lo 'TC U, na medida 

em que afastado os efeitos fisca is de longo prêlzo, con1 c1 im possibilidade 

de incorporação. 

Considerando que o objeto impugnado n•1 presen te J\D PF é um 

pronunciamento da Corte de Contas proferid o cm rnom cnlo anterior à 

EC 114/2021, apreciando situações conc retas à lm'. do texto cons titucional 

e da legislação então vigentes, su as conclu sões dcvcn-i ser consideradas 
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válidas, mas é necessária a modifi ca ç5o do entendimento daquele órgão, 

a partir do novo parâmetro constituciona 1. 

A Corte de Contas, igualmente, agiu cone tamente ao censurar o 

pagamento de honorários advocatícios contra tuai s com recursos 

alocados no FUNDEB, o que representaria indevido desvio de verbas 

constitucionalmente vinculadas à educação. 

A decisão da Corte de Contas reafi rrna a imposiç5o do art. 60 do 

ADCT, o qual vincula a utib zação exclusiva das verbas elo re ferido fundo 

à educação pública; considera inconstitu ciona l é.1 destinação de valores de 

precatórios relacionados a verbas do P UND l ~ B para o pagamento de 

honorários advocatícios; e determina uma série de ações com vistas a 

impedir a utilização desses recu rsos para fi ns dis tin tos do investimento 

na educação básica. 

O art. 60 do ADCT é claro ao afirnwr que os recursos recebidos por 

meio do FUNDEB devem ser destinados r'xclus ivamente à educação 

básica pública. De tal forma, a utilização das verb<1s alocadas no referido 

fundo educacional para pagamento . de honor2í rios advocatícios 

contratuais indica violação düeta ao tex to conslilu cioné1 1. 

A Primeira Turma desta CORTE j~ se pos icionou no sentido de que 

ofende o art. 60 do ADCT a u tili l'.ação de verbas do FUN DEF para 

qualquer finalidade diversa da edu cação fu nclarncn ta l: 

AGRAVO INT l~ R NO. Rl :CUl'.50 EXTR/\ OH.DINÁRIO 

COM AGRAVO. COf\JSON l ,NCIA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO COM ENTEN DIMFNTO FfXADO PELO 

SUPREMO TRIBUN AL fl mE RAL NO j Uf.CAMENTO DO RE 

636.978-RG (TEMA 422). VINCU I .!\ÇÃO DE VERBAS DA 

UNIÃO PARA A MA UTl ~f\JÇÃO ! ~ DliS l·:N VO LVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁS ICA 1~ V l /\13ILIDAD!~ DO USO DOS 

RECURSOS PAI~A DESPl~SA S l)lV lmSi\ S PRO\TfMENTO 

PARCIAL. 

( ... ) 

2. As verbas do fUNDEF não po dem ser utilizadas para 
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pagamento de desp esa s d o Município com honorários 

advocatícios contratuais. 3 . Agravo in terno a q ue se dá parcial 

provimento. 

(ARE 1.066.281-/\gH., I<.el. Min. /\ LEXANDRE DE 

MORAES, Primeira Turm a, DJe de 23/11/2018). 

No mesmo sentido, cito o julga men to da J\CO 648, de relatoria do 

Ministro MARCO AURÉLIO e com acórd ão redi gido pelo Ministro 

EDSON FACHIN, DJe de 9/3/2018, enl que o Pl en ário do STF afirmou, 

em relação as verbas do FUND EF, que "vinculam-se à finalidade 

constitucional de promoção do direito à ed ucação, ú nica possibilidade 

de dispêndio dessas verbas públicas" (ACO 648, Rei. M ín . MARCO 

AURÉLIO, Rel. p/ acórdão Min. EDSON F/\C HI , Tribun al Pleno, 

julgado em 06/09/2017, DJe de 9/3/2o-I 8) 

Importante destacar, decisão por n 1cio da qua] o eminente 

Presidente do Tribunal, Min. DT/\S TOFFO l J, concedeu tutela de 

urgência para suspender o pagamento de honorários ad vocatícios com 

recursos do FUNDEF. Eis os argumen tos de S. Exa . ao ap reciar a SL 1.186 

(DJe de 5/2/2019): 

"Com relação à pl a us ibili d ad e do d irei to invoCé.ldo, anoto 

que nesta Suprema Corle, de há muil'c já se pacificou o 

entendimento ace rca d a plena vin cul ação das verbas do 

FUNDEB exclusivamente ao uso cm educação pública e a 

nenhum outro fim. ( .. . ) 

Destaque-se, aind é.l, qu e a rnalúia acerca d a destinação 

dessa complementação ele ve rbé.l s cfo FU D E13, p é.l rn pagamento 

de honorários advocatícios, t<:i mpouco é nové.l nes ta Suprema 

Corte, tendo sido objeto de um é.l Suspensão de Segurança, 

ajuizada pelo Tribu n a l de Contas do Estado cio Maranhão, 

contra decisão emanad é.l do Tribun<t l de Jus li ça d aquele estado, 

que havia proibid o aqu e la Corte de C:onté.ls d e fiscalizar a 

validade de contra tos d e p res taçfio de serv iços é.lcl vocatícios, 

relacionados a p rocessos em qu e se buscava o recebimento 

dessa verbas. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 21\/08/200 1. O documento pode ser accssarjo polo enuereço 
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Cuida-se d a SS n (! 5:182/M/\, pa rcialmente deferida pela 

então Presidente des ta Corte, Ministra Cárn1en Lúcia, para o 

fim de que os municípios contra ta ntes, Jr rolados naqueles 

autos, não efetuassem ncnhurna espécie de pagamento de 

honorários advocatícios cm fa vo r do esc ritó ri o d e advocacia 

contratado, enquanto o TCl~-M/\ não de li be rasse acerca da 

legalidade desses contratos, bem como dos pagamentos 

envolvidos. 

Assim, decisões con trári as à pllcífica e cristalizada 

jurisprudência des ta Suprerna Corte E>Ob re o tema, dada a 

possibilidade concreta de futura rcf orma, têm C: inegável 

condão de trazer danos irrepa ráveis aos cofres públicos, 

máxime por se trata r, corno neste caso, de verbas que devem ser 

utilizadas exclusivamente para o i11crcmenlo da qualidad e da 

educação no Brasil e cujé1 d iss ipuç5o, para ot1tro fito, pod e vir a 

to1nar-se irreversível. 

Como se n ão bastasse, o de ito rnulliplLcado r de ações 

ajuizadas pelos qu atro cantos do pé1Ís, ta l como descr itas nestes 

autos, não pode ser ncgligcnci<ic.lo, podendo vir a alcançai~ 

destarte, em curto pe ríodo d e tempo, Uirl é:l c ifra que não se 

mostra nada desp rezíve l, contri bui ndo ainda mais para a 

incorreta destinação de ve rbas do FUND l<'.B para pagamento de 

honorários contratua is, ern detrimento do tifo necessário 

fomento à educação públ ica cm nosso país.( .. . ) 

Ademais, n5o se pod e ta mpouco igno rar que a 

jurisprudência pátri a também p<1cifico u o c nl l~ nd imcnto de que 

é devida a pretendida co mpl e1nenté1 ç5o de ve rbas do FUNDEB, 

em dadas situações e isso, a pci r d e ler sidu buscado e obtido 

pelo MPF, nos autos da rcferi cb llÇ;io civil pt'.ibli cu, acabou por 

ser igualmente objeto d e inú rncré1s dcrnancic:s pro pos tas pelos 

entes públicos J egiti rn ado~;, cujas cxccuçôc~; individuais e 

efetuadas por m eio d e é:ld vogé:ldos particula res, para tanto 

contratados, tem feito com qu e verba púb lica clausulada para 

utilização exclusivl1 n a cducaçi1o públ ica esteja sendo des tinada 

ao pagamento de hono ré1rios advocwlícios. 

Trata-se d e situa ção d(~ cl·1L1pad é:l inco ls tiru cionalidade, 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/200·J . O ciocurncnio po:Jc ~ l•r ..• ccss<J do pelo ondcrcr;ó · 
http://www.stf.jus .br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código OF78-/\E2 7-07L'1 ·fl~l 6 f-: e irnril 1a 0/06-·'1 1 r'D-2FO/\-E'1 CC 
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potencialmente les iva à ed ucação pú b lica cm inúmeros 

municípios, caren tes d e recursos pa ra imp lemen ta r políticas 

nessa área e que p ode rcd und ar cm p rcju í zos irreparáveis à 

educação de milhares de cr ianças e '1d o lescen tes por es te país 

afora, em situação rep ita-se v irt·ua lrnen te i1Teversível. 

Corno d es taqu ei, c m meu di scu rso d e posse no cargo de 

Presidente d esta Su p rema CorLL~, cita ndo !vlc:moe l Bo mfim : Um 

povo não pode progredir sem a insl ruçiio, que c1 1c1uninhn a educação e 

prepara a liberdade, o devei; a ciê11 ciu, o co 1 ~fo/'/o, as artes e a m.ora.l (A 

América Latina : m ales de origem. Riu de Jan eiro: Biblioteca 

Virtual d e Ciências Huma nas do Cen tro f~ dcls tci n de Pesquisas 

Sociais, 2008. p. 273). 

Urna educação fa lha, d e ba ixa qu alid ad e, é u m a das 

causas do re tard o n o desenvo lvim en to do país, 

desenvolvimento esse que <1pcnas poc!c se r a lm ejado com a 

formação d e cidadãos a ptos ao exercíc io de seus d ireitos e à 

efetiva colaboração p ara o eng randec im en to d a naçfü) ." 

Conforme se verifica, a ju r ispru cl ênciél cksla CORTE ampara o 

direcionamento indicado pelo TCU q mmlo ~ ul ilizac)io das verbas do 

fundo educacional para o paga mento de l1onor211"i os ad voca tícios 

contratuais. 

Constitucional, portanto, a decisão do TCU, que, <lü es tip ul ar tais 

diretrizes, buscou impedir a apli cação dos recursos cio fun do cm fins 

diversos da inanutenção e desenvolvimento da educ_1ção, de modo a 

evitar o desvio de verbas consti tu cionalrn cnlc vi ncuh das ao ensino, 

preservando, sobretudo, o propósito cons ti lu1 ·oné1 l do H JNDEB. 

É INCONSTITUCIONAL, PO RTANTO, O PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍC fOS CONTRATU A rs COM RECURSOS 

ALOCADOS NO FUNDEB. 

Acrescento - complem entan do meu posicionarncnlo ern relação ao 

voto inicialmente proferido n a sessão vir luc:I de J <1 14/4/2020 - n qu estão 

abordada pelo voto do eminente Mini s lro l\ IC;\ l)DO Ll~W;\ NDOWSKI, 

antes levantada pelo CFOAB, sobre a não incidênc ia da vinculação do art. 

60 do ADCT (atual art. 212-A da CF inserido pela pro mul gação da EC 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/200 1 de 24/08/200 1. O documcr1t'.) pede ~; c r <iccssadu pc:o endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o códi90 OF78 /\ET/-0 "12'1 · íc::J()!~ e r, enf1a (l? OG-,1 1 FIJ-2FQ/'.. f'1 CC 
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108/2020) à parcela referente aos juros de mora inc identes no precatório a 

ser pago pela União, para que os recursos relacionados a tal verba 

possam ser, eventualmente, utilizados p a ra o paga men to de h onorários 

advocatícios contratuais. 

Os juros rnoratórios, corno se sabe, decorrem do descumprimento de 

urna obrigação, no caso, a mora da União cn1 cu mprir devid amente as 

obrigações de repasse de verba referente ao l<'LJNDEl : élOS Municípios. 

Esta CORTE, no julgamento de mér ilo R I ~ 855.091-RG, DJe de 

15/03/2021, firmou a natureza indcn i:1.atc)ria dos ju ros de mora, 

considerando que a referida verba n ão aurn cnlé1 o pé1!rin1ônio do credor e, 

com especial relevância para o tem a ora ern debate, que "os juros de mora 

legais têm natureza jurídica autônoma em relnç.rto n natureza jurídica da verba 

em atraso". 

A vinculação constitucional cm qu estão res tr inge a apli cação do 

montante principal apurado nas execuções dos títu los ju diciais obtidos 

pelos municípios, mas não sobre os encargos morél lór ios qu e, liqu idados 

em favor desses entes, podem servi r élO pt.1gmncn lo de honorários 

contratuais eventualmente ajustados corn os profi ssionai s ou escritórios 

de advocacia que patrocinaram a di scussí'íl) crn ju L~o sob re o valor dos 

repasses. 

A possibilidade de pagam ento dr honoràr íos advocatícios 

contratuais pelos Municípios valendo-se TÃO SOM ENTE DA VERBA 

CORRESPONDENTE AOS JUROS MORATÓRIOS inci dentes no valor 

do precatório devido pela União é CONSTTTUCIOI-JAL. 

Ante o exposto, JULGO UvfPROCED ENTE a presen te AD PF, sendo 

CONSTITUCIONAL O ACÓRD.Í\O 1.824/2017 DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DA UNIÃO. 

É o voto. 

Documento assinado digitalmente con forme MP nº 2.200-2/200 1 de 24/08/2001. O documc1~lo p:id1? sor ar:cs:, <-1 iio fP :o P.r1de'eço 
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PLENÁRIO 
EXTRATO DE ATA 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDA1'1ENTAL 5 28 
PROCED. DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
REQTE . (S) PARTIDO SOCIAL CRISTÃO - PSC 
ADV . (A/S) : ALESSANDRO MART ELLO PANNO (161 121 /l ~ cJ ) !·: OLJ 'I'RO(A/S) 
I NTDO. (A/S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UN I ÃO 
PROC . (A/ S) (ES) : ADVOGADO - GERAL DA UNIÃO 
AM . CURIAE . 
ADV . (A/ S) 
AM . CURIAE . 
CFOAB 
ADV . (A/ S) 
0955 73/RJ) 

: CONFEDERACAO NAC I ONAL DOS TR/\ l)l\í ,Hl\ DO JU:S EM EDUCACAO 
EDUARDO BEURMANN FERREIRA (5 61 78 / DF) 
: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS i\ fWOC/\DOS DO BRASIL -

FELIPE DE SANTA CRUZ OL IVE ilU\ SCJ\L E'l'SKY í3 8 67 2/DF , 

Decisão: Após o vo t o d o Minist r o /\ l exé.lndre d e Mo r a es 
(Re l ato r) , que julgava impr o cede nte a arqu .i ç ã o , p e di u vi sta dos 
a ut o s o Ministro Ricardo Lewa n dows ki . l; 'a l a réHn : pcJ o re querent e , a 
Ora . Maria Cl audia Bucchiane ri P i nhei r o , e , p c l o i nt e r essado , o 
Dr . Arthur Cristóvão Prado , Ad v ogado da Un i ã o . Nã o pa r tic i pou 
d e ste julgamento , por mot i v o d e l i c e nça mé dica n o in i cio da 
s e s s ão , o Ministro Celso d e Me ll o (a r l . 2 ° , S 5º , da Re s. 
642/201 9 ) . Plenário , Sessão Vi rtual d e 3 . 4 . ?0/. 0 a 1li . 11 . 2 0 20 . 

Composição : Ministros Dia s To ff ol i (Pr e s i dente ) , Ce l so d e 
Me l lo , Marco Auré li o , Gilmar Mendes , Fi c a rdo J ,cwa nd o ws k i , Cá r me n 
Lúcia , Lu i z Fux , Rosa Web e r , Rob erto Barro s o , ~:dson Fa chi n e 
Alexandre de Moraes . 

Carme n Li l i an Ol i ve i ra de Souza 
Asses so ra - Ch e f e cio P Lcn~r.io 
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21/03/2022 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PREC FITO FU NDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: MIN. ALEXANDRE DE MORA I ~S 

:PARTIDO SOCfAL CRISTÂO-l 'SC: 

:ALESSANDl\O MAJffE I.Lü P /\NNO E Oumo(A/s) 
:TRIBUNAL DE CONTAS D/\ U IÃO 

:ADVOGJ\DO-C ERJ\I D/\ U NfÃO 

: CONFEDERJ\C.i\O f'~ /\ C ION /\L 

TRABALHADORES EM ED UC/\C1\0 

: EDUJ\H.DO BEURM/\NN F1 ·: Rl<EI IU\ 

: CONS ELI ro Ftm:m.J\I. l) J\ ÜH.DEM 

ADVOG1\DOS DO BR/\STL - CJ :O /\B 

DOS 

DOS 

: FELIPE DE S 1\ N'l'J\ Ci<UZ ÜUVi ·: ll{ J\ SCJ\LETSKY 

VOTO 

O Senhor Ministro Ricardo Lewan dowski (Vogal): Trata-se de 

arguição de descumprimento de preceito funLfarncnta l proposta pelo 

Partido Social Cristão - PSC "para qLic seja declan.1da a violação do 

direito fundamental à educação, à valorização dos profjssionais da 

educação escolar e ao piso salaria l p rofissjonai nadonal para os 

profissionais da educação escolar p t'.1 blica, à diminuição das 

desigualdades sociais e regionais, prev is to nos arts. 3Q, rrr, 205 e 206, V e 

VIII, da Constituição Federal e art. 60, Xll 1 das .1\ DCT', de acordo com 

decisão proferida no "Acórdão n º 1824/201 7 - Pl cn <-1 rio - (processo nº TC 

005.506/2017-4), do Tribunal de Contas da União ( J'CU), que desobrigou 

os entes federados de respeitarem a vincu lação ele no mínimo 60% dos 

recursos do FUNDEF/FUNDEB para · pagan1en lo cie profissionais do 

magistério, relativos às diferenças obtid us ju dicialmente na 

complementação devida pela União" (pág. 1 da ini cia l). 

O partido requerente aduz gue 11
él edu cação é um d ireito de todos e 

dever do Estado e, reconhecendo a irnporlância do pnpel do professor, 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001 . O documento pode ser a:cc;sado pelo endereço 
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estabelece especificamente, o direito à va loriza ç5o dos profissionais da 

educação escolar da rede pública e à fixação de um piso salarial 

profissional nacional" (pág. 7 da inicial). 

Assevera que, 

"[p]ara dar concretude él esse p receito fundarnental, o 

Estado brasileiro criou inj cial mente o FUNDEF, o qual foi 

substituído posteriormen te pelo FU DE13, e es tabeleceu no art. 

60, XII, das ADCT que pro pç)l·ção não in fe rio r a 60% (sessenta 

por cento) destes fund os seri zi destinad a é.l o pagamento dos 

profissionais do m agis tério da edu ca ç5o básica cm efetivo 

exercício[ ... ]" (pág. 8 da in icié.11). 

Pontua, ademais, que "a previ s ~ío d e qu e 6CJ<Yc) d os recursos dos 

fundos seria destinado ao pagamento d e professo res foj repetida na Lei nº 

9.424, de 1996, que instituiu o FUND EF, e na Lei n\' U .494, de 2007, que 

criou o FUNDEB [ ... ]"(pág. 8 da inicial). 

Outrossim, aponta que 

"[e]ntre 1998 e 2006 a União su bes timou o valor a ser 

repassado a título de com plementação do FUNDEF/FUNDEB e, 

por isto, foi condenada judicialmente él corri gir o erro. O fato 

dos valores devidos J OS Entes Federad os serem transferidos por 

precatório não desnatu rn a na tu reza dos recu rsos. Em outras 

palavras, os valores atrasados conlinua m vinculados ao 

pagamento de professores e i:l manutenção e desen volvimento 

do ensino básico" (pág. 9 dél ini cia l). 

Sustenta, portanto, que "o Acórd ão nu 1824/20-: 7 - Plená rio - do TCU 

violou o direito fundamental previs to nos ar ts. 3", l ! l, 205 e 206, V e VIII, 

da Constituição Federal ao desobriga r os ges to res estad uais e m unicipais 

de cumprir o previsto no art. 60, XH, el as ADCl ~ e proibi r a v incu lação do 

mínimo de 60% (sessenta por cento) dos va lores a SC' rem recebidos via 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2 .200-2/200 1 de 24/08/2001. O documento pode ser acc;,sado pe!o endereço 
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precatório, para pagamento dos p rofiss iona is do magistér io da educação 

básica em efetivo exercício" (pág. 9 da jnicia !y, de modo que 

"[ ... ] extrapolou sua competência ao modificar a 

destinação constilucional e lega l dos recursos do 

FUNDEF/FUNDEB. Conforme deci d ido pelo STF nas ACOs 

648, 660, 669 e 700, as diferenças devidas aos Entes Federados, 

em razão do erro de cálculo no repasse do FUNDEF/ PUNDEB, 

têm vinculação integral i-t norma de regência. Só podem ser 

destinados à manutenção e dcscn vo iv imcn to da ed ucação 

básica e à remuneração d os t raba lh ad o res da educação. 

A decisão descu 1T1pre rn a nd a rnento constitucional, 

prejudica milhares de profissi ona is d o rnagis tério do país e, em 

última análise, os milhões de alunos do en sino básico. O 

Acórdão n º 1824/2017 - Pl ená ri o - ·, em bora re lacionado 

diretamente municípios cio l ~s t aci o do Maranhão, tem 

repercussão sobre tod os os dcrnai s l•: ntcs Federados. O TCU 

deixou expresso o entend iment o da Cc rl c sob re a m a téria e o 

seu alcance a todos os municíp ios qu e dcvcrn ser beneficiados 

com a correção da complcmcnlação ~; u bcsli mada." (págs. 9-10 

da inicial) 

Pede a concessão da cautelar para suspender o 1 !em 9.2.2. do acórdão 

TCU 1.824/2017, até o julgamento de rnérito desta ci çélo. Requ er, ao fil"lal, 

" [ .. . ] a procedên cia da presente /\ Çéio de Descumprimento 

de Preceito Fundamental pa rél que, cum cficc1C: a gera l e efeito 

vinculante, o STF anule o i lcrn 9.2. .2. do /\córdão TCU n º 

1824/2017 -- Plenário - cm razão da v iola ç5o d os arts. 3º, 111, 205 

e 206, V e VIII, da Constitui ç5o Federal e: c.1rl. 60, XII, das ADCT" 

(págs. 10-11 da inicial). 

As informações foram juntaàas aos Ju tos, conforme documentos 

eletrônicos 12 a 18. 

A Advocacia-Geral da União 111a11ifcstou-sc pL' io n5o conhecimento 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2 .200-2/2001 de 24/08/200 1. O docurr: •õr 1to p(lde se r accs~ado pe!•) endereço 
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da presente arguição e, no mérito, pela improcedê ncia do pedido, nos 

seguintes termos: 

"Educação. Item 9.2.2 do /\ córd i'io nº 1.824/2017 do 

Plenário do Tribunal de Con tas ela União, que afastou a 

vinculação à remuneração d os profissionais do m agis tério do 

mínimo de 60% dos recursos d o FUNDl ~ l ;/FUN DU3 relativos às 

diferenças obtidas judici almente na co rr1plcmcntação devida 

pela União. Preliminar. In observância wo requisito da 

subsidiariedadc. Mérito . Ausência de violnção aos artigos 3'; 

inciso III; 205; e 206, incisos \! e V 111, da Cons tituição Federal, 

bem como ao artigo 60, inci su X II, do !\Lu das Disposições 

Constitucionais Transitóri as . lnvi;1 b ilidildc da vinculação 

pretendida pelo autor, na med ida em qu e a destinação 

exclusiva dessa verba ext raord inár ia ao pagamento de 

profissionais da educaçã o bás ica pú b lica pod cricl resu ltar em 

graves implicações futu ras quando cxaucid os esses recursos, 

como, por exemplo, a im possi b ilid ade de red ução sala rial dos 

profissionais beneficiados. i>r·csc rvdção da obri gação de 

aplicar referido n1onté1ntc n<1 manulcnçf10 ~ dcsC'nvolv irncnto do 

ensino. Manifestação pelo não c:o n h~c irncn lo da presente 

arguição e, no mérito, pel a im proccdênciél do pedido formulado 

pelo arguente. " (pág. 1 do documcnlo clcll'ôni co 27; g rifei) 

A Procuradoria-Geral da Rcp{1blic1 ofcr lou pa recer pela 

improcedência do pedido, em rn ani fcst-Jção cJss irn cnicnte:1 cia : 

"CONSTITUCION/\I ,. C01 ITl\O! .! •, CON CENTRA.DO DE 

CONSTITUCIONAUD/\DE. /ü~CUIÇAO DE 

DESCUMPRIMENTO DE l'R l;:CEl'l'O FUN DAMENTAL. 

ACÓRDÃO DO TRTB U 1/\I . DF C01 'T/\S DA UNIÃO. 

RECURSOS DE COMJ >U·:~,il í~NT/\ÇAO D/\ UN!ÃO AO 

FUNDO DE MANUT ENÇÃO 1·: D l ~S r'.f'JVO LVI ML:NTO DO 

ENSINO FUNDA MENT/\I, 1~: DI ~ V/\LO RJZJ\ÇÃO DO 

MAGISTÉRIO (FUNDEF) O lHIDOS POR ESTADOS E 

MUNICÍPIOS PEL/\ VT/\ JUD!Cf /\I ,. l}/\CAMENTO POR 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/200 ·1. O docurn:.m to p:.Hfo sc'r :.1cm,:.:;:c!o pelo enderT~ço 
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PRECATÓRIOS. APUCA ÇÃO VINCU l./1DA À EDUCAÇÃO. 

SUBVINCULAÇÃO D! '. 60% À !~ l ·: fVIUN ERAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS DO M /\C IST l ~ RI O . /\F/\ST/\MENTO. 

NATUREZA EXTRAORDI NÁ RI/\ DOS RECURSOS. 

CABIMENTO DA Al~CU I Ç)\ O. lMP ROCEDÊ CIA DO 

PEDIDO. 

1. Preenche o requis ito d a subsi dí a 1·iccladc, previs to no art. 

4º, § 1º, da Lei n º 9.882/1999, o ajui za mcnto d e arguição de 

descumprimento de precei to fun d amen tal para impugnar 

acórdão do Tribuna l d e Çont as d a Uniã o (' rCU) que, por 

apresentar elevado g rau de gcncra li dJdc e él bstração, toma 

ineficaz a utilização de ações ele cará ler s ubjetivo para 

solucionar, de forma ampl a, ge ré..1 1 e irncd iata, a controvérsia 

constitucional suscitada. 

2. Não descumpre prece itos fu nd<tmcntais a deliberação 

do TCU que afasta a subvin rnlação es!abc!cci d a no ar t. 22 da 

Lei nº 11.494/2007 - deslinaç: o de, pelo n e nos,. 6011'> (sessenta 

por cento) dos recu rsos do fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento d a Educa ção Básica e de Valo rização dos 

Profissionais da Educação (Fundeh) para o pagame nto da 

remuneração dos pro fission ais do magis tério da educação 

básica em efetivo exercí cio n a rede públ ica -- aos valores de 

complementação d a União é1 0 ex ti n to Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino h!ndamcnlc:t l e de Valorização do 

Magistério (Ftmdcf) obtidos po r l~Sladu'., e muni cíp ios pela via 

judicial. 

3. O art. 22 d a Lcj nº 1 1. ,19~/2007, ;:10 es tabelece:- a citada 

subvinculação, d ete rmin C:J s11a i1w ic~ f~ n c i é:I Jos ' recursos anuais 

totais dos Fundos', parn d cs ti11,1ç·i'iu ,'1 'rern u nc açâo dos 

profissionais d o mé'l g is lt'.'! io ', ci rcu nstfincié1 que afasta a 

aplicação do dispos iti vo legal aos recu rsos de 

complementação do l'""un def pagos pe la União por força de 

condenação ·judicial, cm ré.1/.JO du né:1l u reza extraordinária 

dessas verbas, e, ainda, de n ~io se enquélcl rar no con ce ito legal 

de remtmeração a realização de pé1gé1 mcntos L~ v cntuais . 

4. Embora os recursos d e com pleme ntação do Fundef 
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repassados pela Uni ão a cstélclos e municípios por meio de 

precatórios permaneçam, como je:1 reconheceu o Supremo 

Tribunal Federal, vinculados à finalid ade constitucional de 

promoção do direito à edu caçã o, a excepcionalidade da 

situação impossibilita a aplica ção da subvincula ção do art. 22 

da Lei n º 11.494/2007 com base cm in terorctacão meramente 
1 .• 

literal e descontextu alizad a d o coman do !cgal. 

5. A liberação pontua l ele sign i f ic al i v~1 qu anliél de recursos 

da educação a determinados profiss ion<1 is do magislério, além 

de carecer de respa ld o cons ti tuc ional ou lega l, não atende à 

finalidade do extinto Fundcf e de se u su cessor, o f<'undeb, que é 

a de viabilizar a implementação d e p olíticas d e melhoria do 

ensino e de valoriza ção abrangen te e co1ll in uad a do rnag i.s tério 

público. 

- Parecer pelo conhecim cnlo dé1 élÇào e, no mérito, pela 

improcedência do pedido" (págs. ·1 -2 do doeu mento el e trônico 

71; grifei). 

O eminente Ministro relator dcf eri u o pedi do ele ing resso como 

amicus curiae da Confederação Nacional dos Trn ba lh ·1dores crn ed ucação 

- CNTE e do Conselho Federal da O rdem dos J\d vogados do Brasil -

CFOAB (documento eletrônico 118). 

Com efeito, o Conselho Federal el a Ordem dos /\ d vogados do Brasil 

- CFOAB apresentou manifestação n os au l()s, n <1 qu 0! dcs t-aca que 

"[ ... j é preciso diferencia r en lre du éls s iL-uações opos tas: de 

um lado, os advogé1 d os que é.1tu é1ré:lm d.ili gcntcmcnte nos 

processos desd e o início e, de ou lro lé1do, os <1cl vogados que, de 

maneira oporttmista, ajui :;;;-1rDm C'XccuçCícs ind ividua is co m base 

em título executivo obtid o pelo Porque/ n1c!d im1tc cobrança de 

honorários quota litis. Um <i vc/. que o Tri buna l el e Contas da 

União e diversos juí:;;es o q110 não havi c1111 aco lh ido a referida 

diferenciação, continuando é1 ordena r é.1 suspensão generalizada 

dos destaques, CSSL' eg regio Su p remo Tribunal Federal 

determinou, em sede da SL 1'186-l.:tJ, cm decisão da lavra do 

6 
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Exrno. Min. Presidente, cpw oulros tr ibunais 

distinção" (pág. 3 do docurn cnlo eletrônico 98). 

ado tem a 

O julgamento da presente ação de desc u111 pri 111ento de preceito 

fundamental foi pautado para a Sessão Virlu í1 l de 3 a 14/4/2020. Naquela 

ocasião, o Ministro Alexan dre de Morm:s apresentou voto pela 

improcedência do pedido formulad o n a inicic:il , por entender que o ato do 

Tribunal de Contas da União, que afa sta a incidênci r1 da reg ra do art. 22 

da Lei 11.494/2007 aos recursos d e com plcrncnl-c1ção ci o Funcicb p agos por 

meio de precatórios estaria cm co11 soni1 ncit1 com os preceitos 

constitucionais que visam a rcsgu ~ird a r o d ire ito à educação e a 

valorização dos profissionais d a educaç5o béÍsirn . 

Mas não só. O relator cn tcn dc~u l J rnbc~ 111 que os recu rsos 

provenientes da complementação aos fu1•d os cd urncionais devem ser 

utilizados exclusivamente em ações de d esenvolv imento e man utenção 

do ensino, de maneira que a dctcrminoçi1o d o TCU, que pro ibiu a 

utilização dos recursos alocados nos fundos educacionais para 

pagamento de honorários advoca tícios conlrotua is, prcsc rvc-Hia a correta 

destinação da verba constitucion almen te vin cu lada à ed ucação básica 

pública. 

Após o substancioso vo to proferid o pc·io IV! inistro /\lexandre d e 

Moraes, pedi vista dos autos parei melhor c:málisc ci<1 1 -r1 21tc~r i a. 

Bem examinados os autos, reg is tro, in ic: ia1mcntc, qu e forçoso é 

concluir, assim como o fez o crninen lc rc la lo r, que ''os recursos 

provenientes da complementação aos fundos cciu cc1ciona is devem ser 

utilizados exclusivamente em ações de desen volvimento e manutenção 

do ensino" . 

Ademais, observo que o TCU tem compctênci<1 pé:ir<.1 fi sca lizar a 

aplicação pelos Estados, Dis trito Fcdc r;1í 1.' M ll nicíp i o~ dos recursos 

transferidos pela União por intcrrnc~ci i o ci os ru nci os ronslil ucionais de 

7 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/200 1 de24/08/2001. O documento pode '>Pr ar;es1;ado fJ() 'o er:tk rcço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocurnento.asp sob o código FC 3:l-3'1 'f1 ·.CJ27 [ -CJ37 e scnk; o·rFD-1151-0c25-1 ·1G3 



• 

• 

Inteiro Teor do Acórdão - Pág ina 37 de 69 

ADPF 528 / DF 

educação pública (Fundef e Fundcb), <:l 1 ítu lo de com plementação do 

valor mínimo anual por aluno definid o n<Ki o11 é1l mcntc. 

Digo isso porque a antiga rcda ç~1o do a rt. 60 do ADCT da 

Constituição Federal, na redação dada pck1 l ~C 53/2006, atrib ui à União o 

dever de comple1nentar os recursos do Fund cb quand o, cm cada Estado e 

no Distrito Federal, o valor por aluno n5o c-1lcançm o mínimo definido 

nacionalmente, verbís: 

"Art. 60. A té o ]4º (décimo qu a rto) ano a pa rtir da 

promulgação desta Em end i1 Constit 11 -ion al, os Es tados, o 

Distrito Federal e os Municí pios d cs tü1 a rão p ar le dos recursos a 

que se refere o caput do art. 212 da Constitui ção Federal à 

manutenção e desenvolvi men to d a educaçi'ío bási ca e à 

remuneração condi gna d os 1 rnbalh2cfores d a educação, 

respeitadas as seguintes dis pi.~s i çõcs : 

I - a distribuição dos recursos e de resp onsabilidades entre 

o Distrito Federal, os Estados e seus Municí pios é assegurada 

mediante a criação, no âmbito de cad <1 Estado e do Distrito 

Federal, de um Fundo de J\llanu lenção e Desenvo lvimen to da 

Educação Básica e de Valor ização dos l) rofissionais da 

Educação - FUND EB, de nalure:;.a contáb il; 

II - os Fm1dos referid os no inc iso l do caput deste artigo 

serão constituídos por 20'X, (v in te por cen to) dos recursos a que 

se referem os incisos l, 11 e ! 11 do ci r t. 1S5; o in ciso 1 i do caput do 

art. 157; os incisos TJ , !!! e IV do rnp11/ d o J r t. J58; e as a líneas a e 

b do inciso I e o inciso 11 d o cnpu 1 d o a rt. 159, todos da 

Constituição Federal, e dis t ribuídos ent re cad a i ~stado e seus 

Municípios, proporcionalrnenle ao nú mero de al unos das 

diversas etapas e moda li chdcs da educação básica presencial, 

matriculados n as rcspecti véis rcdC's, n os respectivos âmbi tos de 

atuação prioritária estabelecid os nus §§ 2º e 3º do art. 211 da 

Constituição Federal; 

[ ... ] 

V - a União com p1em cnrélrá os recu rsos dos r undos a que 

se refere o inciso II do caput ci ste artigo sem pre que, no 
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Distrito Federal e em cada Es tado, o valor por aluno não 

alcançar o mínimo definido naci onalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VI I do caput deste artigo, 

vedada a utilização dos recursos <1 qu e se refere o § 5º do art. 

212 da Constitui ção PederJ I 1 ... I" (g rifei ). 

Posteriormente, foi promulgada él l ~C 108/2020, qu e, dentre outras 

providências, alterou a redação do art. 60 do /\ DC'I' e incl uiu o art. 212-A 

no Texto Constitucional, o qual passou J tratar do dever da União de 

complementar os recursos do Fund cb, como pode ser visto aba ixo: 

"Art. 212-A. Os Es tados, o Distrito Federa l e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o cnpul do a rt. 212 

desta Constituição à rn anulençjo e ao desenvolvimento do 

ensino na educação bás ica e 21 rc1n uncração cond ig11a de seus 

profissionais, respeitad as as scgui n les dis posi ções: 

I- a distribuição dos recu rso.:-; e de resp on st1 bilidad cs entre 

o Distrito Federal, os J ~slad os e seus ~v'l u nicípi os é assegurada 

mediante a institui ção, no ótn bil o de cc1da Esladn e d.o Distrito 

Federal, de um Fund o de !Yl anu tcnç5 o e Desenvo lvimento da 

Educação Básica e de Vllími :t,açi'io dos f> ro fissi onais da 

Educação (Fundeb), de n altHe/,(l contábi l; 

II - os fundos refer id os no inc iso J do cnp11 t deste artigo 

serão constituídos por 2ü <X> (vin te por cen to) dos rec ursos a que 

se referem os incisos 1, li e Ili do cnJlul J o art. ·155, o inciso II do 

caput do art.157, os in cisos li, li! e í \1 do capu t do arl.158 e as 

alíneas 'a' e 'b' do inciso l e o inc iso JI dl) capu ! do a rt. 159 desta 

Constituição; 

III - os recursos rcíc rid t)S 11u inciso ll do cnpu l deste artigo 

serão distribuídos l~n trc c:1da l•:s taclo e seus Municípios, 

proporcionalmente oo núnwrn d<.~ a lu nos d as di ve rsas etapas e 

modalidades da ed ucaç:ão bé'l si c<1 presencial mt1tricu lad.os nas 

respectivas redes, nos â rn biloc; de atL!é1ção pri oritária, conform e 

estabelecido nos §§ 2\l e J" do íl rt. 211 des ta Constituição, 

observadas as ponderações rdcricfa s nll alínea 't1' do in ciso X do 

caput e no § 2.<J des te arti go; 
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IV - a União complcmcn!ará os recursos d os fundos a 

que se refere o inciso 11 do ca7 11! deste artigo; 

V - a complementação da Un ião será equivalen te a, no 

mínimo, 23% (vinte e três por cento) d o total de recursos a que 

se refere o inciso II d o cnpuL deste artigo, dis tribuída da 

seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos perc·l'nlu,1 is n o ~1 mbito de cada Es tado e 

do Distrito f ed eral, sem pre que o va lor anua l por a luno 

(VAAF), nos term os d o in(iso li! do caput deste artigo, não 

alcançar o mínim o d efinid o ;1 dc io nal rncn te; 

b) no mínirno, 10,5 (de/. in lci ros e cinco décimos) pontos 

percentuais cm ca d a rede pC1blica d e ensu10 mun icipal, es tadual 

ou distrital, sempre que o va lor an ua l Lo ta] per al uno (VAAT), 

referido no inciso VJ do rn;n1/ d es te arti go, n5o alG1nçar o 

mínimo definido nacioné:l lrn cnt e; 

c) 2,5 (dois inte iros e cinco d éc irnos) pontos perce ntuais 

nas redes públicas qu e, c:urnpri das concli cionalidades de 

melhoria de ges tão prcv isl<1s cm lei, J lcc:tnç;,.ircff1 evolução de 

indicadores a serem definidos, de atendi m ento e n1clhoria da 

aprendizagem com reduçiiu cfas desigualdad es, nos tcrn1os do 

sistema naciona l de avali v\:iio dii cd uca c,,'ão básicc1; 

VI - o VAJ\'J' será céllcu !;1 dtl, na I rma d él le i de que tra ta o 

inciso X do caput deste a 1·t-i go, co111 base nos recursos L que se 

refere o inciso ll do caput dcsll' a rligo, acrescidos de o utras 

receitas e de trans fe rências vincu itldas à eduG1çôCJ, observado o 

disposto no§ "Jº C c:onsid C !"Jda~; <JS m éltr Ícu las nos le rmos do 

inciso III do capu t deste <utigo; 

VII - os recu rsos de qt1 c lrDlmn os incisos ll e I V do caput 

deste artigo se rã.o aplicéldos pelos Es l<ldos e pe los Mun.i cípios 

exclusivamente nos respecti vos Ji nb ito~; de éJ!.ua çã o prioritária, 

conforme es tabelecido nos ~§ 2" e 3º d() arl . 2·i ·1 desta 

Constituição; 

VIII - a v incu laçi.í <l de n · ·~: ursos à rn ~1?1ulcnç<'io e ao 

desenvolv imento do cns i1 1u l'Stc1belec:i d é1 no Mt. 2.12 desta 

Constituição su portuá, lh i ir1 ,i ximu, 30% (tnnlci por cento) da 

complementação da Uniílo, n rn s ici c racJ os pa rci os fin s des te 
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inciso os valores p revis los no il1ciso V d o cnpu t d es te a rti go; 

IX - o disp os to n o cr:;111i do ar t. 160 d es t<:1 Cons ti tuição 

aplica-se aos recu rsos refer idos nos inci sos JJ e IV do caput- deste 

artigo, e seu d escumprirn cn to pela autorid é1dc co m petente 

importará em crime de res po nsab il idad e; 

X - a lei disp o rá, o bse rvad as J S garan ti as es tabel ecidas nos 

incisos I, II, III e l V d o cnpu t e no § 19 d o a rt. 208 e as metas 

pertinentes do p lano nac io nal d e cdu caç5o, n os termos 

previstos no art. 214 d es ta Cons tit u ição, sobre: 

a) a organização dos it1nd os referidos n o inciso l d o caput 

deste artigo e a d ist rib ui ç5o p,.Of1L) rciona1 el e se us recursos, as 

diferenças e as po nd e raçc)es q uon lo ao va lor c.in ual por alw10 

entre etapas, m od a lid ack s, d u rc.1ç5o d a jo rn éJcfo e tipos d e 

estabelecimento d e ens mo, observados as respectivas 

especificidades e os insurn os ncccssórios péHa a gD ra n tia d e sua 

qualidade; 

b) a form a d e cálcu lo d o \//\ 1\F d eco r rente dt> inciso UI do 

caput deste ar tigo e d o V/\/\T rdcr id o no in ci:)() V I do caput 

deste artigo; 

c) a form a de d lcu l,) paro d is tribu ição p rev is tD na alínea 

'c' do inciso V d o caput d cs l.e a rtigo; 

d) a transp a rência, e; 1n un ito 1·a rn cn to, a fiscafü1.é1ção e o 

controle interno, exte rno e SLH.~ i d i dos funci os refe ri dos no inciso 

I do caput d es te ar tigo, ;1ssegu ra d;1 a criação, o au tonom ia, a 

manutenção e a ClJnsol ic.iéição d e co nse lhos de 

acompanhamento e co nL rol L~ :mcial , admi ti d a s ua in tcgrzição aos 

conselhos de educação; 

e) o conteú d o e a pcr iod i,:id ;1 lc d a <wa li açã o, p o r pa rte do 

órgão responsável, dos efe ito:. 1·cdis trib uti vos, c! CI melho ria dos 

indicadores educacionois e cl<1 :rn1pliaçãu dl1 a tcncli rn en to; 

XI - proporção não i11icrio r él 70% (sctcnlél po r cento) de 

cada fundo refe rido no inciso l do rnpul deste él rligo, ex cluídos 

os recursos de que tra ta í.1 ~i lí1 1 L' .J 'e' d o inciso\/ do rnp 11 I deste 

artigo, será d estina da ao pc1ga11 1cn lo d os profiss ionais da 

educação b ásica em d ct i\'u ('". e rcicio, observ<Jdo, cm re!oção aos 

recursos prev is tos n a al ín c:<1 'l• ' do i11ciso V do rn1n1! dL~stc artigo, 
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o percentual mínimo d e !5% (quin:;.e por cen to) pa ra despesas 

de capital; 

XII- lei específi ca d isporá sobre o piso sal aria l profissional 

nacional para os p rofiss ionc1i s do magis tério d a cd ucnçi'io básica 

pública; 

XIII - a utibzação ci os rccti rsos a que se refere o § 5º do art. 

212 desta Consti tuição pa :·a a co mplementação da União ao 

Fundeb, referida no inci so V cio ca11 11t deste arti go, é vedada. 

§ 1º O cálculo do VJ\ 1\' l ~ rdc rido no in ciso Vl d o caput 

deste artigo, deverá con s ickrar, alén1 dos recursos p rev is tos no 

inciso II do caput d es te a rtigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilida dcs: 

I - receitas de Es tados, do l) ist rito Federa l e de Mun icípios 

vinculadas à manutcnçi'lo (· ,w dcsc:wo lvirnen to d o ens ino não 

integrantes dos fund os rcll'r id o;.- no i.nciso 1 do cnpul deste 

artigo; 

II - cotas estadu a is e rnu ni cipn1s da a rrecad c1çil o d o salário

educação de que trata o § G" do art. 212 d es ta ConE;ti tu i<)ío; 

III - complerncn taç~'ío cl<l União transferi da a L~s te1dos, ao 

Distrito Federal e a JV!un icípins nos termos da a línc2 'a' do 

inciso V do caput deste artigo . 

§ 2º Além das pond e rações prev is tas na <ilí11 ciJ ' a' do inciso 

X do caput d es te arti go, a lei defin i d outras relativas ao nível 

socioeconôrnico dos cduc11:dos e aos indicadores d e 

disponibilidade de recurs\is v incul ad os à r' lucc:ição e d e 

potencial d e arrecada ção lri b11tári<1 de cada en le (cele rado, bem 

como seus prazos de im p!l' !1 cnté:ilJ10 . 

§ 3º Será destinad a~' CL
1 u •.:é.1ç3o in fa nt il a prn porção de 50% 

(cinquenta por cento) dos n.'cursDs globais a qt1L' se refere a 

alínea 'b' d o in ciso V ci o rnJll! f dcsle artigo, n os ter mos d a lei" 

(grifei). 

Dúvidas não há, port;:mto, de que us recu rsos destinad os à 

complementação do Fundo - quand o o 11011lunle inves tid o pe los Es ta dos 

e pelo Distrito Federal, não é suficiente pMi.1 éll ingir o m ínimo por aluno 

definido nacionalmente-, são de til1,1 l 2H icfadc da União. 
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Por oportuno, consigno que, ao <1n é1l i s21 · é1S ACOs 648/!)A, 660/AM, 

669/SE e 700/RN, com acórdãos red ig idos pelo- Ministro Edson Fachin, 

esta Suprema Corte manteve a vin cu laçao da receita à edu cação nos 

seguintes termos: 

"AÇÕES C ÍVE IS ORICI NÍ\ Rl/\S. DJ!\EITO Fl /\N CEIRO. 

FUNDO DE MJ\NU!T'.NÇÃO E DESENVO LV!f\/IE NTO DO 

ENSINO FUNDAMENTA!, E DE VALO! )IZ /\ÇÃO DO 

MAGISTÉRIO - FU DI •:i:. f ( M l ~NDA CONSTlTUCJONAL 

14/1996. COMPLEM Ef\JT/\ Ç)\O DA UNf ÃO. FUN ÇÃO 

SUPLETIVA. VA LOR MÍN IMO NJ\ClONAL 1 )0 1~ /\ LUNO. 

FIXAÇÃO. LEI 9.424/1996 . Dl·.C I~l~TO 2.264/1997. FORM A DE 

PAGAMENTO. OBRI CJ\Ç1\0 DE PAGAR SlSTEMÍ\TlCA DOS 

PRECATÓRIOS. VlNCUl.!\ÇÃO À F!N/\ LlDADE 

CONSTITUCIOi AL Df·: Fi\!S l. O. D /\NO MORAL 

COLETIVO. 

1. O valor d a com pl c1 1wnlaç5o d a Un ião ao 1:ur l) l;:F deve 

ser calculado com base n l v,1Jor m ínimo n<1cio1 1al por a luno 

extraído da m édi a nac iu110I. i~f(-l<C 636.978, de rc!Jtoria do 

M:inistro Cezar Peluso, Tri bunal l)kno d o ST F. 1<.r:sp ·1. 101 .015, 

de relataria d o M inis tr o !'(·mi /'.avascki, Jd Seção do STJ. 

Acórdão do Plen o TCU 8TI /2002. 

2. A complcm cntaçi'io ;10 í;Ul,J IJliF rca ! i~'.<idl! é:l partir do 

valor mínimo anu al por :1lu110 lixad a cm dc~;a corcio com a 

média nacional impõe~ Uni 5o o dev er de suplemen tação de 

recursos, mantida a v i nct1L1ção con sti tuci o nal a ações de 

desenvolvimento e m anutcn ç·: o d o en sin o . 

3. É ilega l o Dcnc~o 22tJ-l/ 1997 . na n1L' dic c1 cm que 

extravasou d a d elega ção kgé1l 11 ci1 11 1da d o §J" du Mt. 6" d a Lei 

9.424/1996 e d as margc 1 ~ .-; Lk d iscr icion ariedaLi l' coní13i das à 

Presidência d a Rcpt'.1bl1 ca fJ; trJ fixcll', cm tc rnw;; nacionais, o 

Valor Mínimo Nac iona l por /\!uno. 

4. H á un1 úni co nH.:tuclo de cá lcu lo elo \/;1lor Mínimo 

Nacional por Aluno 11 unc .1 i11 fc rÍ (lr à raz5o entre a previsão da 

receita total p ara o fmt li<i '.' a matrícu la to t,1 1 do ens ino 
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fundamental no ano an te rior, acrescida do to téÜ es tim ado de 

novas matrículas, tu do c~ rn f\n1bito nacion al. 

5. A adoção d e p a râme tros nacionais n ão descaracteriza o 

caráter regional dos fu ndos d e nélt ureza contnbil, gerenciados 

pelos Estados federados, co 111 vincu lação consti tucional a ações 

de desenvolvimento e JT1 a11utcnção do ensino fo ndamenta l. Art. 

60 doADCT. 

6. Deu-se a p ercfa su pL rvcn icnte d o obje!o da demanda 

com o advento d a EC: .'-53/2006, i11s tih.1 idora d o FU DEB, 

porquanto se tor na invi ti vci CJ impos ição d e ob ri gações de fato 

positivo e nega tivo n o qul' di;;. respei to ao FUND f~F. 

7. O adimplem e n h} das con denações p ecuniárias por 

parte da União e res pcciivél d isponibili d ad e financeira aos 

Autores vinculam-se à fina lidade cons tit uc ion al de promoção 

do direito à educação, única possibilidad e de dispêndio 

dessas verbas públicas. 

8. Ação cível o ri gin,íri <1 pa rci <.~ l m en tc conJ1ccid a a que se 

dá procedên cia" (gri fe i). 

Na espécie, contudo, como bérn Js~; i n <1 lad o pela PGR, 'l .. J a 

natureza extraordinária dos recu r,·os de corn p!cn1cn taç5o do Fundef 

obtidos pela via judicial constitui aspecto determinant e para a conclusão 

no sentido da inaplicabilidade, a essvs recu rsos, da subv inculação legal 

que determina a destinação de, pelo 1T1cnos, ISCYX1 das verbas do Fundo à 

remuneração dos profissionais do mugístl~r io " (pág. 11 do documento 

eletrônico 71). 

O caput do art. 22 da Lei 11.494/2007 d is põe que: 

"Art. 22. Pelo men os 60%, (sessenta por cento) dos 

recursos anuai s totai s \ios Fw 1dos se rão d cs tinacl os ao 

pagamento d a rcrn1J ncr<1ç:iiu dr~s p rof' iss ion J is d o magis téri o da 

educação básica cm efe ti vo c:-.Ln:íci o na rede pú bli ca. 

[ ... ]" (grifei) . 
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O referido dispositivo legal, í:.10 reprodm·.ir - como observado na 

manifestação ministerial -, a disposição de sub vinculação antes prevista 

no revogado art. 7º da Lei 9.424/1996, lratou apenas daqu eles recursos 

anuais do Fundeb, sem fazer referênci a, no entanto, aos recursos de 

complementação dos exercícios <H1 ter iorcs, recebidos por meio de 

precatórios. Estes últimos n ão esta ri an1 con templados nos recursos 

ordinários anuais, mas consbtuí ri c:i rn recursos extraordinários. Nesse 

sentido, constou da mencionada n1ani fes liJção qu e 

''[ ... ] o rcconh ecirn en in juci ici;1 l de q ue os valores de 

complementação do Fun def re passados pela U nião a estados e 

municípios, n o períod o ele 1998 a 2006, fica ra m aqu ém do 

devido, não importa a af irff1<1ç5o d e inobservânc ia, pelos entes 

federativos credores, cli1 su bv incu la ç5o d etcrrni nada p ela lei 

para a aplicação desses recursos, cons iderJdos em sua 

totalidade anual, urn a vez q ue Zl rcmune r<:1ç5o dos profissionais 

do magistério poderi Ct S t~ r acl irnp ljd a, inclu s ive, co m o montante 

correspondente aos ou l ros : [ ()'?;> d as verbas d o Fundef, visto 

estar tal d espesa rcb cion ,-.. _Li, p elo arl. 70, !, da Lei n º 

9.394/19967 (Lei de J)irctri :;.,·s e Bases d "1 füiucação), dentre 

aquelas consid crad éls co rn o ' l ' rnan u lcnç5o e cksc nvolviraento 

do ensino, e inex is ti r li n1 ile legal p <na o dispênd io de recursos 

do Ftmdo com a n.: m u ncr:.1~·z1 0 d o mZ1gi s Lé rio" (pág. 12 do 

documento eletrôni co 71 ) . 

Cmn efeito, deve ser reg i s t-r ~H.ia a revogação do art. 22 da Lei 

11.494/2007 pela Lei 14.113/2020, a qucil discipli nou <1 n1atér ia no caput do 

art. 26, abaixo transcrito: 

"Art. 26. Excluídos us n~,· ursos de q ue Lratci o inciso 111 do 

caput do art. 5º desta 1.c:i, p rn po rção n5o in fl~ ri or a 70% (se tenta 

por cento) dos recursos anu a is tol i1 is dos f un dos referidos no 

art. l2 desta Lei será dcstinad;i ao p aga m ento, cm cada rede de 

ensino, da remu neração d o s p rofi ssio nai s da ed ucação básica 

em efetivo exercíc io"' (g ri fei ). 
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Além do mais, ainda que cm exame prcfacia l, o Mi.nistro Roberto 

Barroso, ao indeferir a cautelar nos autos do MS 35.675-MC/Df, entendeu 

que: 

"Em przmezro lugar, o ã rt. 22 d a Lei nº "11 .494/2007 faz 

expressa m enção a 60% dos 'recursos anuais', sendo razoável a 

interpretação guc exclui de seu conteúdo rccu rsos eventuais ou 

extraordinários, corno seriam os recursos objeto des te mandado 

de segurança. Em segundo lu g a r, a previsão lega l expressa é de 

que os recursos sejam u tiíizados parn o pagamento da 

'remuneração dos professores no mag istério', não h<1vc ndo qualquer 

previsão para a concessã o de é.lbono o u qu a lquer outro 

favorecimento pessoal rn orncnt5nco, e não valorização 

abrangente e continuada da ca lcgoriiJ". 

Nesse ponto, portanto, não teria qu ;ilqucr reparo a faze r a respeito 

do voto do Ministro relator, haja vista qu e, de fato, a dec isão do TCU que 

entende pela inaplicabilidade do percent·ual constante cio Cl rt . 22 da Lei 

11.494/2007 aos recursos de cornplemcn té1ção do Fundcb p agos por meio 

de precatórios não viola os p recei tos con s tit·uciona is que visam a 

resguardar o direito à educação e a vc1lorizé1ç5 o dos p rofissionais da 

educação básica. No ponto, acomp anho a propos ta de deliberação do 

Ministro Alexandre de Moracs. 

Acompanho também, com ressal v;.s , o cn[cndirncn lo segundo o 

qual os recursos provenientes da com plc111cntc1çJo aos fundos 

educacionais deve1n ser utili zados L~xc lu sivcimcn tc C !Tl ações de 

desenvolvilnento e manutenção do e nsin e ~ . 

Na espécie, colho do ato ques tionado o seguinte cxcc~ rto : 

"9.2.2.2. utili zação exclusi va na des tin ação p revis ta no art. 

21, da Lei 11.494/2007, e n a Constitu ição Federal, no art. 60 do 

ADCT; 
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9.2.3. a aplicação de;;scs recursos (ora da des tinação, a que 

se refere o item 9.2.2.2 an t·erin r, üi-1plica a inwdüita necessidade 

de recomposição do Erá rio, enseja ndo, à mingua da qual, a 

responsabilidade pessoal do gestor que deu cau sa ao desvio, na 

forma da Lei Orgânica do 'I CU; 

9.2.4. a destinação de v.ilo res de p recatór ios relacionados a 

verbas do FLmdcf/Fundeb p;i ra o pagamento de honorários 

advocatícios é inconstitu cion<il , p or ser incompat ível· com o art. 

60, do ADCT, com a red a\·<.lo conferida pe la EC 14/1996, bem 

como é ilegal, por es ta r en1 desacordo com as disposições da Lei 

11.494/2007;" (pág. 2 do documen to eletrôni co 5). 

Sobre a possibilidade ou não da retenção dos h onorá rios contratuais 

do advogado pagos em razão do ajui zarncnto d e den1a nda judicial para 

cobrar os valores relativos ao Fundcf niio transfe ridos volun tariamente, 

antes da expedição de preca tório, es ta Su p rem é:l Corte possUI 

entendimento no sentido d e g11 e a dí sc; 1~são "dernan cfa riél a análise da 

legislação infraconstitucional (Leis d \ g_906/94), o ciue é incabível em 

sede de recurso extraordinário" ( /\RI ~ ·1 . ! 02.8f35- A gR/PE, Re i. Min. Dias 

Toffoli, Plenário). 

Essa mesma orientação fo i obscn«1d a peta fJrirncira Turma, no 

julgamento do ARE 1.066.359-/\gR//\ l.., de rela tor i;_1 cio Minis tro Marco 

Aurélio (j. 26/11/2019), no qual, por m:1ior ia, asscnlou qu e "o recusso 

extraordinário não é meio próprio ao revol vimento da prova nem serve à 

interpretação de normas legais" . A M ini sl ra Rosa Weber élcomp anhou o 

voto do relator. 

Naquele julgamento, o Mini s t-ro /\ lc'xJ nci re d e fVloracs divergiu, no 

que foi acompanhado pelo Ministro l ,1. !i '.I. Fux, cfando provimento ao 

agravo regi.Inental interposto pe la Uni tiu, por entender que "a matéria 

envolvendo a vinculação exclus ivíJ d as ve rbJs d o FU N Dl ~J </ FUNDEB à 

educação pública é nitidamente de teor cons li luciona l, lendo cm vista que 

a hipótese em apreço cuida d o pagamento ele honorcí ri os advocatícios 
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contratuais com recursos alocados no alud ido fundo educacional, o que, 

prima facie, indica violação direta ao '' rt. 60 do !\ DC l'" . Ademais, 

consignou que a Primeira Turma do STF " tem posição no sentido de que 

ofende o art. 60 do ADCT a utilj za ção de verbas do FUNDEF para 

qualquer finalidade diversa da edu cação íu nd amental" . 

Por sua vez, o Ministro Rober to li<11Toso, em volo cic desempate, 

acompanhou o relator do fcüo, assinalan do q ue 

"[e]rn di versos prcccd c> !1lcs, o Supremo assen tou a tese de 

que, nos casos cm que se d iscu te é1 possibilid ade de 

fracionamento d o va lo r rc léllivo ao honod rios advocatícios 

contratuais dos preca tór ios expedi d os cm execuções de 

complementação d e vcrbél do FUN DEF, clev id é:l s pela União, 

não há questão cons tilu ci, iné:l! n se r ;:in<1 ii sé:lda . Aplica-se a 

jurisprudência que afasta o G1bi mento el e rernrso ex traordinário 

se o d eslinde d a contro vérs ia d qJcnd c do p révio exame da 

legislação infracons titu cion C1 l. 

Portanto, esto u aqui dCvmp l! n rnndci o Minis tro Marco 

Aurélio, negando p rovirn cn t() ao ::ig ravo n<1 l.Tcnça de que n ão 

há uma questão con s l i l u c i01 1~11 é~q; 1 i. 

Devo dizer, todavi a, Pres id e nte, q ue con s id ero correta a 

decisão do Superi or Trí bui al d e J11stiça nessa li nha, porque a 

jurisprudência d o Sup rio1 Tribuna l de Jusii ça tem oscilado 

relativamente a essa m atéri a. 

Mas a minh a con v icçílo, aq rn , é CJUe o recebimento 

dessas verbas só se d eu, geral mc nlc ao final de muitos anos, 

pelo trabalho do advo gacio, sem o qu al o município nada 

receberia. 

Então, o advogado p ropõe a d em anda e, ao final - creio 

que de uma déca da -, cons c• go e o be n efí cio para o município. 

Verba que não iri a p ara 1> lll u n icípio se n5 o tivesse havido a 

ação proposta pel o ad vo gado e, gcra1men tc, s em honorários 

de pro labore, apenas co11 hon orário d e êxito. 

De modo qu e e u co iv;í 1ero lc •í li ma, Hcss,1 Lipótese, que 

o advogado receba Ut; i~u n orários . l'or~ m.. c u não es tou 
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enfrentando o mérito, po rq ue o Minis tro f\ll Jrco Aurélio 

entendeu que a matéri a e ra in frJ cons titucio né1l e há precedentes 

do Supremo nessa linh él " (g ri f l~ i ) . 

Após, o Ministro Alexandre de Mo rn cs ressa ltou qu e: 

"Presidente, essa q ucs t5o de se tra tcir de matéria 

infraconstitucional volt<Hé'.i a se r discutid a, po is levarei ao 

Plenário da Corte urna /\ D PF sobre a maté riél . O Tribunal de 

Contas da Unjão fi xo u Clll d ecisão a i rn possibilidade da 

utilização do FUND EF 11circ1 paga mento de honorários 

advocatícios, e passou <.1 ~1p li car em 1-e lé1ç5 u a todos os 

municípios - porque ele q1 1c fiscal izu <l des tinação desse 

dinheiro -, vedando cs~, él t-> oss ibilid adc. l\ essJ lto que há 

situações diversas . 

Há a situação que o l ~m in e 11te 1 fini s tro Luís Roberto 

Barroso se referiu, ern que o ad vogad o ing- i"essou com ação, 

desde o início, e, depoi ~;, 1Jb l. L1 l.' c os ho norúios. F hú uma grande 

parte das situações, cm que os advog;::idos so men te passaram a 

atuar a partir do resul tado de mé rito d e u irrn <1 ç5o civil pública 

do Ministério Públi co; ou seja, só fo ram con tra tados para 

executar a decisão já forrn ~1 d ;i e cob rara m 20%, :~0% chegando, 

às vezes, a 40%, do FL i\! l) l·:! ; d e hono rórios. 1/J ,1~ o Tribunal de 

Contas da Uni ão vem g lt Js,1 : 1d o lodos CS;-,L'S pagamentos 

realiza dos pelas p rd e i L u n1 :;. 

Pedindo vêni a i:i n·w:nr i zi jé) fo rn1c1da, l~ n lendo que a 

matéria é constitu cional, 11u 1qt1c se ria u m desv io d e finalidade 

na destinação d e vc rb él~; d <i FUN DE F e dou p ro vim ento ao 

agravo da União" . 

Em complemento ao seu voto, o !Vlin isl ro I~obc r lo 13a rroso fez a 

seguinte observação: 

"Presidente, estou de ílco rdo com o q ue d isse o IV1inistro 

Alexandre na parte in iciei!. S<lo si tu ações d i fer en tes: aquela em 

que o advogado aj uí:r,a a ;1çã o e lit iga p H muitos anos e 
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daquela em que, ven cida a demanda pelo Mi nistério Público, 

na ação coletiva, o suj eit o sP ap ressa em exernta r. 

Portanto, eu estou con si de rando ilqm a pnmeira 

hipótese, a do advogado, porque eu ach o legítimo. Em 

nenhuma hipótese, ell éldmi!i ri a ho noróri os ac ima de 20%. 

Aliás, dependendo cio valor c 111 ques tão, cu glosJ ria o contrato 

para reduzir os honoróri os; quem é él dvogado sabe, quem foi 

advogado sabe que, nJ rncdidé1 cm que o volu me arrecadado 

pelo cliente aumenta, o pcrcc' 11 iuéll diminui. Se estiver cobrando 

1 bilhão de reais, você~ P5u culi ra 20'/'o; a vid a não era boa assim. 

Portanto, há critérios de r1ru purcion alid adc e ra zoabilidade. Eu 

estou assumindo que os mun icípios tenham agido 

corretamente e os advogados tam bém; ludo este ja dentro do 

padrão" (grifei). 

Como se vê, o Ministro Rob er to IL :rnso faz clara dife renciação a 

respeito do tema dos honorários ad voca tíci os decorrentes das 

complementações das verbas do Fundc f, en tenden do que existem 

situações distintas no tratam ento da maté ria, qu al sej a, aquelas 

relacionadas à atuação de advogad os q:.tc ingress ;:n;nn co m ações de 

conhecimento individuais em favo r de cfod o Mu ni cípio, enq uanto que, 

por outro lado, existem aquelas qu e trn lé1m cl <1 ativi ch1dc desempenhada 

por advogados apenas na fase de cxccu ,:5 o de título jud icia l constituído 

em ação coletiva, da qual n ão parti cipm1 . 

Essa não foi uma interpretc:1çâo ino vôd nrél . Devo clesléicél r que alguns 

meses antes, o Ministro Dias To f'"o ti, entã o Pres idente, <10 an alisar os 

embargos de declaração opostos pcio C( mscl ho Fedem 1 d;1 Ordem dos 

Advogados do Brasil em fa ce cic1 clcc i:o;1o rnonocr~li c1 1.JU C deferiu o 

pedido formulado pela Procuraduria -C L:ral cfo Rep t'.;bli G1 na SL 1.186-

MC/DF - na qual se questionaram clecis()cs jud iciais que autorizaram o 

destaque de honorários ad voe<.1 ticios contra tu<1 is crn preca tórios 

expedidos pela União p ara o paga mcnl o de verbas cornplc rnentares do 

Fundef -, entendeu por bem, S<1nand t Ci S on1issôcs e da ndo efeito 

modificativo aos aclaratórios, ressalvar as 11 ! ... ! execuções decorrentes de 
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ações individuais propostas por enics p ú blicos r ... l" (gr ifei), como pode 

ser visto do trecho d a d ecisão transcrito íl oz1ixo: 

"De fato, p adeceu a d ec isão embargadé1 d e omissões, n a 

m edida em que não ícz a ll l'Cessária distinçEío entre sitT1ações 

d ecorrentes de ações ind 1vid ualm cnlc p rorostas por entes 

pú blicos, daqu elas de(o rre : itcs de mera execu ção d a aludida 

ação coletiva, ajui ;,-.ada pela ora embargad a. 

E, ain da, ao não exc luir de sun incidcncia, as ações já 

transitad as em julgado, qu e <.: nsejaram a exped ição de o rdens 

d e pagamento de honor(:rios, c m favo?· dos resp ectivos 

advogad os, que as pa trocin <11\1 111 . 

Não ocorreu, contudo, él apontad a vu li e ração ao verbe te 

da súmula vincu lante nº 117, d es ta Suprc m;1 Cor te, pois a 

su spensão em questão n5o obs lou o d ire ito dos advogados em 

receberem os honorór ios él rb itrad os c m seu favor, ap enas 

susp endendo, tempo ?·ari<rnw nt e, seu pleno exe rcício . 

Assim, recebo, cm p<1rlc, com efe itos modifica ti vos, os 

embargos de d eclé1ré.1\':1 u o pos tos pelo Conselho Federal da 

Ord em dos Advogados dn i3 rasi l (Cl :O/\l :~) para, sanando 

omissões con sta n tcs b d ecisão embargada, çl eclarar, 

exP-ressamen te, __Q!!..Ç __ seu co mand o não a li 11g_e execuções 

decorrentes de ações i n divid ualm c 11 ~ropostas por entes 

públicos, a través d e p<:l rn nos parê1 t;rn lo cons tituídos, 

tampouco aquelas em .su.~_já !ransit ad;:i_ cm ju lgado a decisão 

que reconheceu o d ire i!o ao recebimen to d a verba hon orária, 

pelos advogados que a~ua ram no fei to" (gri fos 1; 0 original) . 

Em seguida, ao an.alisar crnbé"lrgos d e à cc1a rac,;<1c> opos tos cm face da 

decisão m on ocrática p ela qual, íCc\in Íl vu.• ndo éJ perd a d o objeto da SL 

1.186/DF, julgou-a extinta, scrn 1:1 pn~ctéH;ém d e m(~ ri to, o Ministrn Dias 

Toffoli consignou e deliberou o seguin te: 

"E . i . l in arremate, rci tcrn o qu e e antes cons1gnac o, com a 

prolação da anterior dcc isi:i u, no scnl icio ele que a m atéria em 

discussão n estes au tos, a pari ·r do e ntendimento q ue receb eu, 
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com o parcial aco lhime nto dos embargos declaratórios 

opostos pela OAB, contr il a decisão concessiva da suspensão, 

já restou devidamen te equacionada por esta Su prema Corte. 

Ou seja: execuções decorrentes de ações in dividualmente 

propostas por en tes pú blicos legitimados, seguem 

normalmente seus cursos, p\)s t-o que nfío a tingidas pela decisão 

proferida nos a u los cfo ação rcsc isóri é.l n º 5006325-

85.2017.4.03.0000, cm tTSmitL: no Tr.i bunal Regional Fed eral da 

3ª Região. 

E aquelas exccu çõcs1 qu e d eco rre m d <1 ação co letiva 

ajuizada pela PGR e que fo r;.1111 afc tad ~1 s pela li mina r deferida 

nos autos da ação resc isó riél, tem s ido pos tu lado e deferido 

nesta Corte, para verem sc t1s cursos retornados, nos termos em 

que já supra ressaltado. 

A rigor, ass irn , t's lc: suspcns5o, f cita essa necessária 

delimitação quanto a seu obje to, deve se r reje itad a, po r não 

remanescer dccis5o é.l se r s u s1x~ nsa. 

Ante o expos to, acc>lho, Cff\ parte, os embargm; interpostos 

pela OAB, para ind eferi r a presente su spensã o de Limin ar. E, 

ainda, não conheço dus t·111bargos o pos tos HH Monteiro e 

Monteiro Advogados /\ ssoet .!dns e rejl'i los os crnbargos opos tos 

pelo Procurador-Ce ra! t.b l<c1 )li blica" (g ri fei). 

Como se vê da leitura d os trechos su pratra 1 1 ~ cr i l os, percebe-se que 

foi levada a efeito a necess~ri a di s ljnç i:o entre as decisões obj eto do 

pedido de suspensão de limi n ar, q u a is sejam, as decorrentes de 

execuções lastreadas em título fo nn-1do em ação civil p ública ajuizada 

pelo Ministério Público Fede ral , e aq u c ÍélS n as quais o tí tulo execu tado 

decorre de ações individu ais de con h ecim ento propostas p elos 

municípios, por meio de advogados co ·istituídos pil r a tanto. Para essas 

últimas, o destaque dos honodrios ::1dvocé:l tfciC>s fo i ma ntid o. 

Essa também foi a 'intc]ccçJ ío d e\ \ ' C l l i p ro fc ri c~ c i pc!o M in istTo Bruno 

D t R d t d A , a- 1 4'>..., 1-- --1- 0 T< ' ü r ·1 .. · (·1·( - 0·1s. ·1so;·201.s-an as, e a or o .:-\.cor ao . -__ ,·) 1 .~ L. .1.. - , . . - c:11 <ir1 0 

3), para quem, 
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" [ ... ] p or qucsUíu de jll'.~ tiça, é p reciso reconhecer essa 

questão p articul ar dos 0dvogados que laborél ram d esde o 

princípio n esses processos que qu es tionavam a 

complem entação d e vcrb;1s do Fund d devidas pe la Uni ão aos 

municíp ios . 

Segund o, é prcc1~;u reconh ece r que as vincu lações 

decorrentes dos di sposi tivos co nst itucion ais e legais 

aplicáveis n ão atingem os re cursos decorren tes d os ju ros de 

mora legais ac rescid os às ve rbas constitucion almente 

gravadas dada a natm :1.:1 cli st in ta d e ta is p arcc lél s . 

O STJ já rcconlwu.·u t. ' n 1 di versos jul gad os que o no vo 

código civi l exprcsscrn ll n .. lll rcza in den izatóri a d os juros de 

m ora. Se n a perspcclivcl Li o de vedor esses acréscimos 

constituem sanção pc ic, nã o cump ri mento d e uma obr igação 

p actuada, sob a ót-i ca do ucdor os mora tórias constituem 

indenização, visto que se p res tan1 a afas téH os p rej uízos 

d erivados da m ora d o de ,·cdor. 

No Resp 1.703.697/Pl:, o STJ d eciJiu que 'os recursos do 

FUNDEF/FUN D EB cncorürnrn-sc cons lit ucion c.1 i e lega lm ente 

vinculados a u ma dcslin <1<:fio específica, sendo vedada a sua 

utilização cm d cspc:sci d iversc1 d a 111Jn utenção e 

d esen volvimento d a 1~d uc;iç<'io básiG1 ( ... ) inexis te possib i1idade 
. 'd º d i· - j '°)') § 4° J ! . 8 9(1 / º1994' JUfl ica e ap 1G1 Çc1ü LO ,1rl. - L, -, Ci d ,l' I n. ( .-' ~ . 

Embora ta l ju!gé1du kn ha si clli Lraz id o pe lo eminente 

relator e1n outros pmccsst .. -: ,i náiogo:-. <• O que o ra se exa mina, 

observo que ele nã o ~1dentrou na q uestão q ue dis tin gue os 

advogados qu e atu :lm desd e as ações d e conhec imento 

daqueles que in gressaram tão so ment e com as ações de 

execução fundad a cm f ííulo execu tivo ob tid o na Ação Civil 

Pública prop ostél pelo M l'F, tam p ouco na d ist inção en tre a 

obrigação principal e os ju ros moratórins . 

N o meu ent ender, reco111 posb a ob ri ga çã o origin al ao 

Fundef/Funde b, atu aiiz,td:i monch rií1rncn tc, n ão há que se 

falar em vincul ação cfa p.-,rcel a co r cspo n dctde aos juros de 

mora aos aludi dos fu ndu . ., e, consc q l ' ntemcrn e, da exis tên cia 
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de dano ao erário. É prc cis ), L:11nbém, lev ar em consideração o 

momento em q ue o ~; :;..~r: ! órios afe tados pela decisão 

recorrida efetiva me nte pnssn ,1 111 a p a tro ci n ar a :-:. causas. 

Portanto, o d cslin clc dc·ssa· celeurn ;1 passa pe la reavaliação 

dos contratos firm ados entre os m u n icíp ios e as socied ades de 

advogados, d a nc1li_in~:1.J d<1s é!ÇÕes judi cia is impe trad as, bem 

corno com o co tejamcnl,> d,1s parcel us rcla t iv<1s às ob r igações 

principais e aos juros d~ rn orn process u él is e o valor 

efetivamente recebido pelos péi lron os por me io do des taque dos 

precatórios" (grifei ) . 

Portanto, levando em considerc1 çfío que, em algu ns cc1 <.;os, os recursos 

públicos decorrentes das corn plcrn cnlJl~Õcs do Fundef só passa ra m a 

integrar o patrimônio dos ent es municipais cm razão da di ligente 

atuação de advogados contratados, os qu ais desenvolveram a tese e 

atuaram em juízo, às vezes, por mais de 20 anos, n ão seria razoável 

negar-lhes o destaque dos honod r' ios ;ldvoca tí cios, sobre tudo porque 

atuaram sob o pálio de cl áu sul as contr;:il u0is qu e prc'v ia m ~1 remu nera ção 

apenas no êxito das demandas e cm Íé.lvo r d 0 arnpl iação dos recursos p ara 

o custeio da educação pública. 

Outrossim, assim corno reSSé1i t;1do l.l CH11 él rw lo Jvl inistro Bruno 

Dantas, seria impróprio vincular lodc1 e quJ lqu er p0rcela dos preca tórios 

relativos às diferenças obbdas judi cia lnwnt c na co rnplcmc11tação devida 

pela União para o pagamento eh; pro(i ss ionuis do magjslério. Digo isso 

porque não se poderia inler prc· !~ ;r 1i~· tl rts. 22. el a 1 l' i '11.494/2007 

(revogado), 26 da Lei 14.113/2020 e nu ,lo :\ DC'J' de 111;1nc;r21 e:nnp!iw tiva, 

abarcando, assim, as parcelas rcsu 1 t érn l ·t, dL' condcn<H,:ão e ( 1 seu acessório, 

devido pelo ilícito decorren te da ck 1ncjra, h J jJ vista que o r)oder 

Judiciário não poderia vincular <H]Uilu o qu e a Constitui çiio Federal não 

vinculou. 

Com mais razão ainda acrcciilo que não se ria poss ível p re tender 

estabelecer tal vinculação aos juros de mora p rocess uai s, inv iabil izando 
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a regular contraprestação dos causíd icos 

os quais ostentam nítida n a turezé-1 in dL~niz21tória . 

Nessa linha de entendimento, des taco, por indispensávcJ, que esta 

Suprema Corte, em recente julgamen to (Sessão Virtua l d e- 5 a 12.3.2021), 

cujo acórdão ainda pende de pu bli coção, fixou a lese do Te ma 808 de 

Repercussão Geral (RE 855.091-RC/l'S, Rei. Min. Dias Toffol i), no sen tido 

de que "não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo 

atraso no pagamento de remuneração por exercício de em prego, cargo ou 

função", concluindo que. o contc t'.1do mínüno du rn <1lerialidadc do 

imposto de renda contido no arl. ·1 s3, l 11, da CF, não pc'rmite que ele 

incida sobre verbas que n ão acresç<1m o p21lrim ônio do credor. Naquela 

oportunidade, o Ministro Rela t-or ressaHou no seu voto - o qua 1 tive a 

satisfação de acompanlrnr - que 

" [ ... ] os ju ros de m ora legais lê m n alureza jurídica 

autônoma em relação ,' na !urcza jurídi ca da 1 c rba em atraso. 

Vide, em prime iro lu gar, , !LI L' eles uão cons ti tuc n fru tos civis 

(parcela acessória qu e, crn regra, segue ;) sort e do principal) 

d ecorrentes d a cxploraç2n CCl) nô rnica d o capi ll!l, como ocorre, 

por exemplo, com os juro:; rc1mmcratótirn-: (ou cu rnpcn sató ri.os) 

em relação ao rnl'.üu o fcncra iício . li n ecessá rio no tar, ainda, qu e 

a causa que gera o direi to il '}S juros de mora legais decorre de 

um ato ilícito im putado ao devedor consi!>l ente no não 

pagamento nas datas corrcsp ond en !cs dos valores em 

dinheiro aos quais lern 'direito o credor. 

A natureza in denizatória dos 1uros de mora é 
reconhecida também na legislação tribu iiír ia ! .. j" (grifei ). 

Por conseguinte, não h avcn c! (1 cll.1vicbs de q ue llS ju re is de rnoru não 

são alcançados pela vinculação cunslilu cio na l p revista na <rn liga redação 

do art. 60 do ADCT (após a proJTH ilr-,élÇiio da ! ~C l 08/2020 a mél téria 

passou a ser disciplinada no arl. 212-A, chi CF), enlcndo que pod em ser 

utilizados para adimplir os honod ri os cont ratuais dos t1d vogados que 

propuseram as ações individu ai s, constituindo a Un ião Federal em mora. 
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Esse entendimento, inclusive, foi cunlcrnp lad o no voto do Ministro 

Alexandre de Moraes, conforme trecho d<1 manifestc:ição sin te tizada na 

ementa sugerida, abaixo transcri lc:i: 

"4. A vin cu laç5o consliluc iona l cm quest ão n ão se aplica 

aos encargos moratcSrio~; qt1c podem servir ao pa gam ento de 

honorários ad voc:ilícius conlrJtuais dcv idanw ntc ajustados, 

pois conforme d ecidido por essa COJ\T f~, ' os ju ros d e mora 

legais têm naturc/.'1 jundic.:i ;1 utôn orna cm rcl ;1ção à n zi t·ureza 

jurídica d a verba cni cllr'<lS l l' (R J•: 85509J-l\C, l~ c l. Min. DIAS 

TOFFOLI, Triburn1! Jlknt\ ju lgado cm 15/J/2021, Djc d e 

8/4/2021)" . 

Por tudo o que foi exp os to, conclu(í que a utili zaçã0 das verbas do 

fundo educacional para o pagom c..: nlo de honorários advocatícios 

contratuais aos advogados qu e a lu a rJ rn <1 pen as na fase de· execução de 

título judicial constituído em açfí o co let iva da qual não par ticip aram, 

afrontaria a correta destinação dél verbo constitu c i on Li lme ntL~ vincula da à 

educação básica pública. 

Por outro lado, com base nc1 s profíct1,1s considerações e ad vcr lA'ncias 

externadas pelo Ministro Dias Tofíoli ,. n <i SL 1.186/DF, e pelos Minis tros 

Alexandre de Moraes e Roberto Uarwsu, no ARE J.066.359- /\gR/ /\ L, as 

quais me fizeram refletir, ressal vo qu e, 11, qu elas s!üt é1ções rel acionadas 

à atuação de advogados que ingress ar, m com ações de conhecim ento 

individuais em favor de da do Municíp io, seri a legítimo o des taqu e do 

valor dos honorários advocatícios (ar ê. 22, § 4°, da Lei 8.906/1994) da 

quantia a ser recebida pelo respect ivo ente m u nici pa l a título de 

complementação aos fundos educac ionais, sobretu do dus respectivos 

juros de mora, haja vista qu e a vir~ cu l '1\'~º h edu cação Lxisi rn dos recu rsos 

não poderia impedir a execuç5o ci os \'él Ío r L's refcrcnl<'s ao vx itoso se rv iço 

prestado, os quais gozam de au lono1ni c1 cm rclaç5o <'1 qu,rn ti a a que o 

executado foi condenado no prc)CL'SS(1 r: r iill' ipal. 
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Isso posto, divirjo em parte do vo to do Relator, nos termos acima 

expostos, apesar de também julgar improcedente a p resente arguição de 

descumprimento de preceito funda menta l. 

É corno voto. 
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21/03/2022 P LENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO D E P RLC ETTO FUNDJ\ M F, lTJ\ T. 5 28 

DISTRITO FEDERAL 

: MIN . ALI :XAi'JD IU: DE MORAES 

: P ARTruo Soci /\ 1, C RISTAo-Psc 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC. (A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

: ALESS/\NDl\O fVl /\ R'l'ELLO P /\NNO 1: o u·.m o(J\/S) 

: TRil3UN/\L DJ : C ONTAS D/\ U N I ÃO 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

: ADVOC/\DO-CFl\/\ L D/\ UNIÃO 

: CONfFl ) J·: l{/\C O [\J /\CION/\L 

TRJ\B /\U 1/\IJO l< l·S EM EDUC1\C/\ O 

: EDU/\ l·?DO !3urn ;v!1\ NN F 1mlfr:IR/\ 

· :CONS l ~ l . 11 0 l)J\ 

ADVOC/\DOS 1 )() l) RASTT . ·- CFO/\B 

O RDEM 

: FELTl 'I : 1)1·: S ,\ ~.JT ,\ C RU/'. ()1,1 v 1·:nu SCALETSKY 

VO T O 

DOS 

DOS 

0 SENHOR MINISTRO EDSON V/\Ci iN : J\compérnh o o bem lançado 

relatório do e. Min. Alexandre d e f\llur<Jcs. 

Apenas para rem em orar, tra ta-se, cm apertad a s ín tese, de Ação de 

Descumprimento d e Preceito Fund e:irncntal, ajui ;1,ada pelo Par tido 

Socialista Cristão - PSC em qu e req ue r ;1 é.l nulac;5o d e pa rtc do J\ córdão 

1.824/2017 do Plenário do Tribunn1 de Cnn tas cia Uni ão, cm ral'.ão da 

violação dos arts. 3º, III, 205 e 206, V e VI II , dt1 Cons lit·ui çílo Federal e art. 

60, XII, das ADCT. 

Registro, inicialmente, a p le1v 1 0 1g110scibili dad c d 21 p resente /, DPF, 

nos termos do que assentado pel o l< cl ,~ tur. 

Do mesmo modo, consigno que cs lo u d e pl eno êl cordo com as 

premissas elencadas pelo e. Mini stro l '(~ l u tor Alexandre d e lVloraes, no 

sentido d e que "O caráter extmord í11 rírío desse ins;ressn rfe ZJ(' rbn justifica o 

afastamento da subvinculação, po is seg11ír ri r!eterminaçr!o do r11L 60, Xll, do 

ADCT, ele art. 22 da Lei 11.49412007( 1111 rcdnção então 'U ígcnl e, ímplicnria em 

pontual e insustentável aumento sa/nrinl rios JJrofess ores do ensino br7s ico, que, 
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em razão da regra de irredutibilidade s11 /n rinl, teria como efeito press10nar o 

orçamento público municipal nos perío1/o:; subsequentes, ncarretanrio o 

investimento em salários além do IJO lnmnr previsto constitucionalmen te, em 

prejuízo de outras ações de ensino a serem finn ncíadas com os mesmos recursos." 

Este entendimento é coerente com o prin cíp io d a res ponsabilidade 

fiscal e com o equilíbrio finan cei ro d é1s C(,nt as pt'.1 blicas, de modo que não 

houve, por parte do Acórd 5o in1 pu ~ 1, 11é1 do, violé.1ç5o dos preceitos 

fundamentais indicados na cxo rdi e:1l. 

Ademais, como ressaltou o e. Minislrn Rel é1t-o r, "/1. Corte de Con tas, 

igualmente, agiu corretamente no censumr o j)({gnmento de honorários 

advocatícios contratuais com recursos alorndos no FU NDJ:/3, o que representaria 

indevido desvio de verbas constitucionn/men f(' :1 inculndns íl erf11 cnçno." 

A esse respeito, impcndc reg istrêlr qu e o Tr ibunal Pleno d o STF na 

ACO 648, de relatoria do ~v'fini stro Mz1 rco ;\ uréli o e co m acó rdão por mim 

redigido, j. 06.09.2017, fixou as segui 11ks !L'~; c s de j ulg~rn1 c n t o : 

"1 - O val or cfa czln.pie1 nentc1ç-Zi o d<1 União ao FUN DEF 

deve ser calcul ad o corn b~1 sc no v '1l or rn íni1110 n aciona l por 

aluno extraído da rn éd i;1 n,:c;o1 iJ I; 

2 - A comp lemc11 t<.-1( Jt 1 ;-, ,) F U NI) !~!." rezili1Jd a a p éirl ir do 

valor mínimo 21 111..1 a l po r <.1il 111 0 fixC1cfr1 crn dl'sa cord o co m a 

média nacional im p(ic ~' U1 1icio o d eve r d e st:p lcmenta~ão de 

recursos, m anti d a a \' Í11 cubç5o consl itucioné.il a ações de 

desenvolvimento e 1-r1 <rn u t e 1 1 (:~10 do e11 ~~ i no." 

Na ocasião, a temática foi cs pcl·i~-icarncn tc tra ié1cfr1 e objeto de 

manifestação dos julgadores, transcrcn> excerto rc !cv<rn lc: 

"O SEN HOR fv1 IJ\: IS !'l<O 1\DSO f\. i:.i\ Cl U:N: ( ... ) De 

pronto, impend e res~ Cl l llr ]li·.' o adimp 1c1ncnl o d as refe ridas 

obrigações p o r p e:u lt' ·.iél L.;11:ii o e rCSfX'CliVr1 d isponi b ili d a de 

financeira aos 1\ ultm.~ s v i11c u l.irn-sc ;1 fin ,il ici;.,.J' con sti tucional 

de promoção do di re il o ü ed u caçJo, t'.i n icv possibil id ad e de 

dispêndio dessas verlx1s r1Lib! il'é1S . 

( ... ) 
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, ----· O SENI·IOI\ JVJI N !ST!\ O f .UlS fÇ013E f\' l'O f3 ARROSO - ( . . . ) 

E também~ ·etr até vou ler é1 rni·nha tese d e ju lg ci m cn to, mas eu 

preciso aditá-la com um <1 ousc rvação fei ta pe lo Ministro Luiz 

Edson Fachin, a quem es tou aco mpanhan d o, portanto, que este 

aporte d e recu rsos, es ta d ife rença ingressa rá, n o Tesouro, 

vinculado ao gas to co m él ed ucação, po rq ue es ta é a dcsti.n ação 

desses recursos. 

( ... ) 
O SENHOJ\ rvm IS'l' i\O EDSON ;1\ CI ll N - Senhora 

Presidente, peço escw;as c1os c1 1;inen te M in istrc s-1\clalon's . Eu li 

a proposição do M i1 1isl ro l ~ , 1 ri-oso - nã o ;1Lé u final-, contendo 

expressamente aquil o que ho uve ra p ropost o, q ual seja: 

( ... ) m anti d a ci vi ncu lação com;ti t1.1cional, ações de 

desenvolv imento e n-10nu len <,·iio do ensino . 

Apenas parn d c' i,' éH cl a ro n q ue já cs l<1 va no meu vo to ." 

Nesse contexto, a derivação d;1 f ina i icfo d c consti tuci onal das recei tas 

públicas reverbera nos h on orári os L:Crn lrél tuafa ad voca ticios, como se 

extrai do assentado pelo Plen ári o do Tr ibu na l de Ccm tc1s da Un ião no 

supracitado Acórdão l.824/2017, d e rci<itor i :-J do Min is tn ) \Vulton Alencar 

Rodrigues, j. 23.08.2017, assin1 L' nwn lc1Cio : 

"REPRESENT/\ C;\ C) 
' 

FEDERAL, NI 1 f\J I ST(~ J \ 1 0 

!)0 l\tl iN IST i'.: 1<10 PLJ 13LICO 

l' Úl3UCO DO l ~STJ\DO DO 

MARANHÃO E .M I NI ST l '.:l ~ I O PÚBLJ CO UI ·: CONTAS DO 

MARANHÃO. IRl<ECU! .Al< ID!\ DES N / , D f ~STfN/\ÇÃO DO 

PAGAMENTO D ! ~ D!Fi''. lff !\JÇ /\S DF CO I i :i , ~ MENTAÇÃO 

DEVIDA PELJ\ UN IÃO NO Í\ MJ) fTO f)() r;:x l' l ~ TO [<'l j, !DEF. 

AÇÃO CIVIL J>LJ BU C: ;\ C:UN DEN /\ 1 :1 )0 i UNL\ O AO 

PAGAMENTO DOS \/ ! \ i .( l!< l ~S JÁ T R1\ i ISJTJ\D /\ EM 

JULGADO. CON T R/\T1\Ç1\ 0 DE TRÊS l·:SC R!TÓ R!OS DE 

ADVOGAClJ\, POf< 1 N !·:X IC: ! ll!! . !DJ\Df~ DE i .iCiTAÇÍ\.O, COM 

A FIXAÇÃO DF f 10 1 I CJ!Ú, i~!US COR f' f:~ FO ~'} i)f ~ NTl ~S /\ 20% 

DO ÊXITO, POl< CI ·:\! :'O :· D i ~ /'. M N iC f P!US DO l ~STJ\00 

DO MARA 'H i\O. H. JSCC DE D ESV IO U E RECURSOS 

CONSTITUCIO N , LM i ~! TL VfN CU LADO S À EDUC ÇÃO 
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PARA o PAGAM EN' 'O u r~ 1 !ONORÁHTOS CONTRATUAIS 

EM RAZÃO D O /\RT !C O 22, §4", O i\ LEI 8906/1994. 

VINCULAÇÃO DE O RDEM CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDAD E DE !\PLlCAÇÃO EM FINALIDADE 

DIVERSA. PLÚRI M/\S IRI l ·'.CUL/\RJl ) /\DFS. DA O AO 

ERÁRIO. RESPONS/\Bll ,I D t\1)1~ PFSSO/\ I , DO /\GEJ\l 'J E QUE 

DEU CAUSA /\OS U l ~SV JOS. IRRECU LARIDJ\DES 

GRAVÍSSIMAS. Dlff lm M ! 1. ÇÔ I~S ." (gri i"os nossos) 

No tocante à questão da nEío incid ê11 cia da vü1 cu léJ Ç~1o do art. 60 do 

ADCT (atual art. 212-A da Cl') ?1 pz1rcclr1 rcfercnlc <.1os ju ros de mora 

incidentes no precatório a ser pé1go pl' L~ Uniilo, <1 p <1 1·t ir d Js razões 

lançadas sobretudo no voto d o e. ivlill isl ru Ricardo Levvé.rndowski, bem 

como dos precedentes desl él Corte ilCc rca cfa nnt t1reza jurídica 

indenizatória e autônoma d os juros d<: mora, en lcncfo possível sua 

eventual utilização para o pJga rncn to de hon orc.í ri )S advocaticios 

contratuais. 

Entretanto, tal qual expos to pelo Mi ni s tro Nunc~ !Vl ~ rqu cs, a minha 

divergência em relação ao voto do Rcl<1lo:·, ivl i1 is lrn A ícxandrc de 

Moraes, reside, tão somente, no toca nte <in n1Grnn' cfa med id a. ;\ssim, 

entendo que a possibilidade de d esta q ue de ho norár ios advoca tícios 

sobre a parcela do precatóóo a tinen te élOS ju ros de mo rn es tá adstrHa aos 

advogados que propuseram as <1çôvs i1id1"1 id uai s, conc;l itui ndo a União 

Federal em mora. 

Assim, acompanho o e. iVi in istr o l ~L' lé1lor e jt1igo im p rocedente a 

presente ADPF. 

É como voto. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/?Qü: O docurnc,1 .. ) ''ºº~ se r accs:;<JC!•i _,,~ :o endereço 
http ://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o códi90 ü,V,f) OC/6 '.>OfiC-OC/\ 1 e srJnhi C:·:i00-/07C· 37[7-1 •17E 

4 



• 

Inteiro Teor do Acórdão - Págin <.J G1 do 69 

21/03/2022 PLENÁRIO 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIME NTO DE ' rn:CE ITO FUNDAMENTAL 528 

DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 

REQTE.(S) 

ADV.(A/S) 

INTDO.(A/S) 

PROC.(A/S)(ES) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

AM. CURIAE. 

ADV.(A/S) 

:MI N. A Ll ·:X /\l'~DIU ~ DE MOR /\ ES 

: P Alffl DO So C1 1\ 1. C RrSTÃ O-Psc 

: Au:ssA N l)RO M J\K 1 · 1 ~ LLO P ANNO E O urn.o(A/s) 

: TRIBU N AL Dl\ CONTJ\S DJ\ UNIÃO 

: ADVOC /\DO- C l•:R/\ I . DA U N IÃ O 

: CONFlmI ·: RJ\C/\O N / CIONAL DOS 

TRJ\13;\i,J !J\! )Ol~l·:S FM E DUCJ\ CAO 

: EDU J\ l ~ i) () B1·:u1w1 1\ NN F1 ·:1rn 1.:íl\J\ 

: C ONSl·: l.11 0 ÜRDEM DOS 

ADVOC.:1\l)()S 1)() l~ IU\SIL - o :o AB 

: FELft'I ·: 1)1 ·: S1 NT1\ CRU~ Ou v EmJ\ SCJ\LETSKY 

VOTO-VOGJ\L 

O SENHOR MINISTRO NU NES MAl{QU ES: Trata-se de arguição 

de descumprimento de preceito f-un danwnta l aju i:r.ada pelo Partido Social 

Cristão (PSC), contra o item 9.2. 2 cfo clecis5o p rof crida no acórdão n. 

1824/2017 - Plenário (processo n. T C 005.506/2o-I 7'-4), do Tribunal de 

Contas da União (TCU). 

O partido requerente adu z que o it em C) .2.2 rio referido acórdão teria 

violado os arts. 3º, III, 205 e 206, V e /I l i, dél Cons lil uição Federal e o art. 

60, XII, do Ato das Disposições Consf ih!ci -mJ is Tran sitórias (ADCT), na 

medida em que autorizaria os ges tores ; dcsrcspc i tm J vinculélçâo dos 

recursos do Fundef/Fundcb, a scrc111 rl'ccbidos por meio de precatório, 

para pagamento dos profission0 is do rnt1g is t·éri o da eâucação básica em 

efetivo exercício. 

Eis o teor do item impugnado: 

9.2.2. aos recu rsos provenientes cfa complementação da 
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União ao Fund cf/Fundcb, ,1i nda qu e oriw1d os de sen ten ça 

judicial, d evem se r ap licélcfas JS seg u in tes regras: 

9.2.2.1 . reco lh imento integra l à con t<1 bancária do Fm1deb, 

prev ista n o art. 17 c.fa l ,c i 1 í .494/2007, a íirn de garanti r-lhes a 

finalidade e a ni slrca b il idad c; e 

9.2.2.2. u tili 1.zição exclus iva na des tinação prevista no ar t. 

21, da Lei 11 .494/2007, e n :1 Cons ti tu ição i;edcral, n o ar t. 60 d o 

ADCT; 

Sustenta que o TCU, ao di spor nos ter mos 0ci rna colacionados, teria 

afastado a subvinculação estabckcicfa pelo ci rt. 22 ela Lei n. 11.494/2007 e, 

consequentemente, a possibílidcicle de uli li1:a ção ci csses va lores p ara o 

pagamento de honorários conl rntu a is. 

A Advocacia-Geral da União ma ni fes tou-se pelo n ão conh ecimento 

desta arguição e, no m é ri to, pela im proccdên ciél do p ed ido n ela 

formulado. A Procuradoria-Ccr;:1l d a Rcpt'1b li ca té1m bém ofertou p arecer 

pela improcedência do p edi do . 

O detalhado relatório do \;rnin c11k l ~el<i to r, 1r1inis tro Alexandre de 

Morais, é adotado de modo integ rei!. 

Acompanho o voto d o eminente l(c!f1to r. 

De início, ressalto que a l•'.mcndo Cons titucirn itl l n. 114, de 16 de 

dezembro de 2021, trouxe n ovo ccgrarnc:-1lo para o te rna cm questão. Tal 

Emenda instituiu regime n o pagcimcnto dos p rcet1 lórios, m od ificou o 

regime fiscal e autorizou o "pc:ircel é1rnc11 io cic débil os prcvidencicírios dos 

Municípios", vedando a possibil id é1cic de incorpor;1 1:~1 ) d e tais va lo res n os 

salários dos profissionais d o n1LJgisléri\l , confor me ·1 rts . 4º e 5º, a seguir 

transcritos: 

Art. 4º Os pn'ca tóri <.1 ~ d (·t·o rrcn ics c_]c deman das rel a tivas à 

cornplementa ç~lü d<1 Un iiío <10.-; i ~ s tados e aos Mu nicípios p or 

2 
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conta do Fundo de Manu tcnçií o e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Va lo ri 11.z1ç5 o do Magis túio (Fundcf) serão 

pagos em 3 (três) parcelas él nuais e sucessivas, da seguinte 

forma: 

I - 40°Ji (qu arenta por cc11t o) no pri meiro ano; 

II - 30% (trin ta por cent o) no segundo ano; 

III- 30% (tri n ta por ccn lo) no tercei ro ano. 

Parágrafo {1 ni co. Não se inc lu em nos limites es tabel ecidos 

nos arts. 107 e J07-/\ do Ato elas Dispos ições Constitucionais 

Transitórias, a pari ir de 2on, <IS despcs<is para os fin s de que 

trata este artigo. 

Art. 5º /\s rece itas que os l·:stéldos e os Municípios 

receberem a tí tul o k pagam en tos da U1",i5o por força de ações 

judiciais que tenh il m po r obje to a corn pie rnentação de parcela 

desta no Fund o de Manu le n~· ~í o e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e d e Va lori11.açcio do Magi s !t'~ ri o (Fundcf) deverão 

ser aplicadas n a n1 érnu tcnç:i1o e descm 1,J lvirnento d o ensino 

fundamental pú bli co e na vJ loriza çi:io de seu magistério, 

conforme destinaçi'ío o rig innri ,1 do Fu ndo. 

Parágrafo ún ico . Da a icação de qu e trata o caput deste 

artigo, no míni mo 60'Xi (sc.'s sen ta ;or cen to) deverão ser 

repassados aos profiss io na is do 11 ag ístério, in cl.usive 

aposentados e pe1 sion is til s, ní1 for 1<1 de abono, ve dada a 

incorporação na rei ur.cra çâo, na aposentadoria ou na pe nsão . 

Portanto, uma vez que houve dcs lin ação específi ca com a 

remuneração dos profissionui s mcnci on;:idus e, c-10 mesmo tempo, sua 

respectiva incorporação fo i vedada , él fo s lrn 1-"c ou diminu iu-se 

consideravelmente o possível deseq uilíb rio fiscJ1 elos en tes p úb licos. 

Feita tal consideração, anali so a q uc~; t fío acerca do período ante rior à 

referida Emenda Constitucion i:'I 1 11. 1 ·14/2CJ2 ·1. 

Nesse contexto, o Suprerno tem se posiciona dn, con forme diversos 

precedentes, no sentido de cwc' ,1 crnnr , !crncn t ~1 'J:10 das vc rbé:1s do 

3 
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Fundef/Fundeb, na linha d o ar l. 60 do /\ lX..:'.' l~ deve n 1<mtcr su a destrnação 

voltada à educação básica pt'.1bfirn. l)rl'lcdcnte rcc~ n te d e rela toriu. do 

ministro Dias Toffoli é n esse sen tid o. Confirn -se: 

Suspensão de Lutcl;1 prov isó ria . Verbas d o FUN DEF. 

Direito à complem en tação j{i recon hecido. Execução da d ecisão 

obstada em ação rescisó ri él.' 1-.'. isco d e grl1 vc dano à ordem e à 

administração públ icas evi den ciado. Vedação de uso d as verbas 

vinculadas à prestaçã o de se rviços ck ed ucação pública no 

pagamento d e ho no rúri us Z'!d \'ocalÍcios. Sus pensão parcialm ente 

deferida. 1. Ta l rn n1 0 o ,1: ·6rdão rcsci nden do, o Supremo 

Tribunal Fed era l jéi rcco 11 he n 'u o direito d e entes federados ao 

recebimento de verba comp lementa r do FUND EP. 2. A 

suspensão d a execw.;5o d o i~dJrdão cm q ue . se recon heceu tal 

direito aos rcq ucrcn les tc'1 11 po Len ..:ia l f.><Ha aca rre ta r graves 

prejuízos à ordem e ~1 ;:id111 i11is trJção pú blicas, máxi.mc porque 

veda o recebimcnlo de Vl' t 'Jzi:> dcstin <1 das à p res tação de 

serviços de educa ç?io pt'.1bl ica c rn um pa í:; t5u ca1~en tc de rnclhor 

sistema educacio né1l pú bl irn . J . / \ d c.'. ti 11;1ção de pa rt e do 

montante d e verbél virH'u1<1dt1 a p1 ê.'>l<1 ção d e serviços 

educacionais ao pzigél mcnl li de ho no ~ 'i'tr i os advoca lícios se 

afigura incons ti tucion al e d eve ser .o bstada, cabendo aos 

interessados reco r rer ~is vias 1x cl inária s p ara a so iução de 

eventuais con trov :~ rs ia s <.K L' l\'cl ci o p;1gn rn c11 to d e hono rários 

advocatícios, ma ll;r ia qu e, .. ':-0;1,,ci f irn rn cnt c, não se reveste d e 

índole cons titucio na l .e, port,,n (l ', ni:io 1us : i f ica a ínlcrvcnçi:i o do 

STF para d irimir qucslô ...:s ,1 s i rclcJLivas, sendo estran ha ao 

objeto principa l da d crn ê1 nd a, q ual scj é1 , o receb imento de 

complementação d e vetl '.h d o FU1 l [) i ~ i ; e s ua utilização 

obrigatória nu área d2 L~d t1c:,1ç3u. 4. Su s pcnsao pa rcialrnente 

deferida. 

(STP 66, j. 20 de abril lk 2()20) 

Feita tal ressalva, en1 harn1oni a co1 n us bem lançad os fu ndamentos 

do ministro Ricardo Lewandovv.s ki , rcc011hvc,:o que a co mplcmcntaçfl o d as 

verbas para a educação públi e:1 se sé1grou u nno lese vencedo ra tam bém 
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pelo relevante e importante Zl'i o de 1n ui los advogados que defenderam 

tal posição. Com efeito, na med ida cm qu, · l~ aíribuição constituóona l dos 

entes subnacionais a educação b üs ica, por press upos to, as já menci onadas 

verbas do Fundef devem ser a es tes d csl ir1c.1cl as . 

Essa ponderação quanto é10 í'A' ioso traba lh o dos advogados não 

passou despercebida também pelo 1 in is tro Roberto Barroso, em 

julgamento recente sobre o te rna, col<1cionado por Sua Excelência o 

ministro Ricardo Lewandow ski (1\ rü: ·1 .Oií6.359 AgR, minj stro Marco 

Aurélio, j. 26 de novembro de 201 9): 

Devo dizer, lL)d a vi;1 , Prt~:-; iclente, que considero co rreta a 

decisão do Superio r Tri bu nal de justiça nessa linh a, po rque a 

jurisprudência d o Superio r Tribu nal de Justiça tem oscilado 

relativamen te a ess~1 rn.::il t'-1 i0 . 

Mas a minh a co nvi c(1o, ;1 q11i, é que o recebi men to dessas 

verbas só se cl eu , ge r(li 11wnlc do fi nal ele muitos 0nos, pelo 

trabalho do ad vogado, sem u qua l o municí p io n ad a recebe ria. 

Então, o advogado p ro p6c a deman da e, ao final - creio 

que de uma década --, co n~cgu c o b enefício para o mu nicípio. 

Verba que não iri a pan u municípi o se não tivesse havido a 

ação proposta pelo a dvog~do e, gera lmente, sem h on orários 

de pro labore, apen as com ho norário e e êxito. De modo qu e eu 

considero legítima, ncss;1 hi11,'1Lcsc, qu e o advogado receba os 

honorários. 

(Grifei) 

Bem ass1n1, o m.inis tro Ricr11 do l ,c,Ncrn dowski recon hece a 

possibilidade de honorár ios z1d vocíl t íc i o~; i1s "s illlações re lacionad as à 

atuação de advogados que i1\ 1 rcss;11dlll com ações de con hecimento 

individuais em favor de da d o Mu ni cíp id", c n--: que "seri a legítimo o 

destaque do valor dos hono nír ios <1dvocc1tícios (a rt. 22, § 4º, cicl Lei 

8.906/1994) da quantia a ser rcccb id é1 FWlo respectivo ente rn uni ci ~'à 1 a 

título de complementação aCJs fttn rlos. cci 1cacionai s, sobrcl1Jd o dos 

respectivos juros de mora, h aj<1 vis tJ q ue <1 vinodação à edu caçfí o bcí sica 
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dos recursos não poderia impedir a execução dos va lores referen tes ao 

exitoso serviço prestado, os qua i:,; go:-:é1m de au tonomia cm reL:i ção à 

quantia a que o executado foi condenado no p rocesso pri ncipal" . 

Nesse sentir, aliás, crcw que i.1l é mesmo a a tuação na fa se de 

execução, ainda que de títul o dcri v,1do de ação coletiva, é dignJ de 

reconhecimento e compensação, collcp.1<rn t·o cm proporcion alidade à 

quantidade de trabalho desen vol v ido. 

Ou seja, se não é razoá ve l que o advogado pa troc1nador da causa 

desde a fase de conhecimento até a execu ão seja remunerado da rnes1na 

forma que outro atuante apenas n i1 execução de titulo formado em ação 

coletiva, também não me afigura correto que o trabalho desse último em 

nada possa ser remunerado, apenei s po r hél vér a tu ado na última fa se. Ao 

contrário, afigura-me mais correto, então, qu e é:nn bos os trabalhos sejam 

re1nunerados, mas de forma proporci omd ao t-raba lho desenvolvido e à 

complexidade da causa. 

Nesse sentido, aliás, o própr io rn in is lrn Rober to Bar roso fez 

relevante ponderação: 

Presidente, cslou de <1cord o co m o qu e d isse o 1vlinistro 

Alexandre n a parte inic ié1 l. S:10 si tu ações d iferentes: aqu ela em 

que o advoga do ajuí za a . ação e l iti ga. p or m uilos an os e 

daquela em que, vencida a de man da pelo M in is tério P '1blico, 

na ação coletiva, o su jeito se ap ressa em executar. 

Portanto, eu estou conside rando é.l qui a p rimeira h ipó tese, 

a do advogad o, porq uL' c1 ' acho legítimo. Em n 'nhu n<a 

hipótese, eu adm iti ri,1 J1 t~11o :·~í rios acima d e 20%. J\ liás, 

dependendo do v<1lor cm quc:> t.ã o, c u g losaria o contra to para 

reduzir os h onorii ri os; que m é advogad o sabe, qu em foi 

advogado sabe q ue, na medida cm que o volu me a rrccad ndo 

pelo cliente a u m nta, o f;c rcc1 l Lrn l d iminui . Se estiver cobra ndo 

1 bilhão d e reais, você n:w coli r.:-1 20%; a vi d a n ão ern boa nssim. 

Portanto, há critéri os de proporci onal idade e razoabilidade. 
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Eu estou assu m indo qu ~ os m unicípios tenham agido 

corretamente e os adv ogadns tam bém; tudo esteja dentro do 

padrão. 

(Grifei) 

Em outras palavras, com a dc\ ' ida vema, nao VCJO razão pa ra a 

impossibilidade de destaque dos honc ir;írios cm ambas as hipóteses, 

mesmo que tenha havido atua ção do cau s ídi co ap enas n a fa se de 

execução. A diferença em relação élO 0dvoí',ado que tenha atuado desde a 

fase de conhecimento serja, então, n<1 ~no por(,'ifo e 1al or d os h onorá ri r)s. A 

limitação do teto para os hon orúios q ..: e ora se impõe, isto é, o valor 

dos juros de mora, natura lmente scril o menores nas ações que ap enas 

executam o título obtido na ação coletiv, do qu e nas ações individuais 

nas quais o advogado laborou desde a fase de conhecimento. 

Entendo que o voto tra ;r,ido pelo · i• c! a tor, minis tro Alexandre de 

Moraes, contempla esse ra ciocín io qwmclo ad mi te a hipótese de des taque 

das verbas do Fundef para honorá rios zirl voca líc ios d entro dos va lores 

expressos pelos juros de m ora. 

Isso porque esta Corte rccm1! 1cct't 1 ;i né1tu re:1.il indeni:r,a tó ria d os juros 

de mora, os quais "têm n a lurc:;,;1 clll lÔ11oiru cm rcl é1ção ;1 n éll"u rcí'.o jurídica 

da verba em atraso" (RE 855 .09-1 RC, ! ijL· de 15 de março d e 2021 ). Se 

assim é, há, sobre tais ju ros, poss ibilid oi dc d e (,estaque d os honorários 

contratuais eventualmente fi rmados nm1 profis<; ion a is ou escritór ios de 

advocacia que tenham atu ad o no dcsl.ncic d í1 qu estão ace rca de tal 

repasse de valores. 

Posto isso, acompanho in tcg rnlrn l:11 lc o Rel at or, m inistro /\ lcxa ndre 

de Moraes, para julgar o pedi do imprnccc!c nl e. u 

É c01no voto. 
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PLENÁRIO 
EX'I'RATO DE Nl'A 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEI TO FUNDAMENTAL 528 
PROCED . DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN . ALEXANDRE DE MORAES 
REQTE. ( S) PART IDO SOC I AL CIUSTÃO- PS C 
ADV . (A/S) : ALE SSANDRO MARTS L LO P/\NNO ! 11~·! IJ ) 1 / l<. ,J) E OU'I'HO (l\ /S) 
INTDO . (A/ S) : TRIBUNAL DE CONTAS DA UN IAO 

PROC . (A/ S ) (ES) : ADVOGADO - GEI<.AL IJl\ UN J ÃO 
AM. CUR I AE . : CONFEDERACAO NAC IONl\ ! , i)OS 'l'! <.f\ T3l\Ll l!\DORES EM EDUCACAO 
P.DV . (A/S) EDUARDO BEORMANN fT:m n :Jl<.f\ (561'7 8 /D F) 
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDE RAI. Dl\ OIW!·:M l)OS l\DVOGADO S DO BRASI L -
CFOAB 
ADV . (A/ S) FE LIPE DE SANTA CP.UI. O !,! Vi::!·J. SCJ\LE TSKY ( 38 672 / Df , 
0 955 7 3/RJ) 

Decisão : Após o v ot o d o iv: i n; ~; t te l\l c x a n d r e d e Morae s 
(Re lato r ) , q u e julgava imp roced e nl_ c e' d r·q~Jiç5o , pedi u v jsta d o s 
autos o Ministro Ricardo Lewand o ws k i. i·'i; 1 a ra m: pe lo r e qu eren te , a 
Ora. Maria Claudia Bu cchiane ri P ir~ hei ,~e; , e , pe l o j nteres s a do , o 
Dr . Arthur Cris t óvão Prado , Ad vog ado da Un iã o . Nã o p arti c ipo u 
deste j ul g a men t o , por mo t i vo d e U ce~1ç a mé di c a no i ní c i o da 
sessão , o Mi nistro Ce l s o d e Mciio (a:·L . ?. º , § 5° , da Rc s . 
64 2 /2 019) . Plenário , Sessão Vi rtu al ele J. 1 . /C /. O a l lJ . 11 . 2 0 20 . 

Decisão: O Tribu nal , p or un a n i rn i da ck , j u l g o u i mprocedcn t e a 
a rgui ç ã o de descumprimento de~ ~1r-ccc; L'~ runda men l:al , d e c la rando 
c o nstitucional o Acórdã o 1 . 8 7. l] r )o,'/ é·l· T ci bu na .l d e Cont a s d a 
Un ião , que 1) afastou a sub v :incu Lwflc ;_ ·'. at;clcc i d a no a rt . 2 2 d a 
Le i n. 11 . 494/2007 aos va l ore s d e :on:i- 11 :•.cn ~ _ a ç5 o d e F'U NDEF' /FUNUEB 
pago s pela União aos Es ta d os e aos ~un i ci . o i o s po r f o r ç a de 
condenação judicial , e 2) 11ccl c-'l: r) ~oa g a mcn t o ele h o norár io s 
a d v ocatícios cont ra t uais c om r ec u r-:)os ;; : o ca ci o.c:; n o i·' UNOr:F' /FUNDEB, 
re ssalvad o o p a gament o d e h o n o :"/1 ri os a d v o ca Líc i os con t ra tua i s 
v al e ndo-s e da verba co r r e s pon d en l_c aoé; J u r- os d e mo r'.'él i n cid e n t e s 
sobre o va l or do precatóri o devi do r)c: i.' ~)n : ã o e m açõ e s propost a s 
e m f avo r d os Estados e d o s fvi u n i e': i:.:' i o:;, n o s t ermo~> do vot o do 
Re la t or . Os Mi nistros Rica r d o Lcw:rndo v1:; k · , GiJ ma r Me nd es e Hober t o 
Ba r roso , a p esar de também j u l qa.rcrn i rnp :~o ccdcn t e a aç ã o , L i. zera m 
r essa l vas e m seu s votos p ara cons i qn.'J r que ape nas na que l a s 
si tuações relacion adas à atuaç ~:\o de arlvc,'aclo s q ue ·i nq r es s ara m c om 
açõ e s d e conhec i mento ind i v id tJ a ié3 cm ; civ or:- d e dado Muni c ípio , 
s e r i a l e gítimo o de s taque d o v ai o r ele,; ho ;10 r'.'/1r i os a dvocat icios 
(a rt . 22 , § 4 ° , da Lei 8 . 9 06/"19 9 /j ; ;ja q,1,;nt.ia a s ccr- '.~ cc e b i da p e l o 
r e spectivo e n te municipa l a L' tu ! e d,, ( ''~í, ;~1 I ccmc nt ac ~jo aos fu n o s 
e d u cacionais, bem como d o s r csoc c i_' ·;e~: LJ :-c s ·Jc mor il . !;'a lou , pel o 
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amicus curiae Conselho Federal da Ordem d o s Advog ado s 
CFOAB, a Dra. Bruna Santos Cos ta . Pl c nãri o , Se s s ão 
11.3.2022 a 18.3.2022. 

do Brasil -
Vir t ual de 

Composição: Ministros Lu iz Fu x ( Prcs i.de nte ) , Gi.l mar 
Ricardo Lewandowski, Cárme n J,úc ia , Di a s To f f o li , H.os a 
Roberto Barroso, Edson Fachin , Al exand r e de Mo r a e s , Nune s 
e André Mendonça. 

Carmen Li l ia n OJ i vc i ra d e Souza 
Assessora- Ch e f e d o Pl e ná ri o 

Me nde s, 
Webe r, 

Marques 
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PROCESSO Nº: 0804127-86.2018.4.05 .8003 - / J>l<: LAÇÃO / REMESSA NECESSÁlUA 
APELANTE: MONTEIRO E MONTEIRO J\DVOCT /\ DOS J\ SSOCIADOS S/C e outro 
ADVOGADO: Bruno Romero Pedrosa Monteiro 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDEl<J\L e outros 
ADVOGADO: Maria Betania Tenorio Cavalcantc E Sil va e outro 
RELATOR(A) : Desembargador(a) Federal Cid Méll-ccmi Gurgcl de Souza - 3ª Turma 
MAGISTRADO CONVOCADO: Descmbargador(H) Federal 1\rnaldo Pereira De And rade 
Segundo 
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA (l º GHA lJ): Juíza Federa l Camila Monteiro Pullin 

EMl~NTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL P ÚB LICA. F lJNDEF/FUNDEB. MUNICÍPIO. 
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCAC IA. NU LID ADE DA CONTHATAÇÃO. 
INOBSERVÂNCIA DA LEI N. 8.666/93 . AUSfi:NCIA DE P lÜ:VIO PH. OCESSO 
LICITATÓRIO. INEXIGIBILIDADE D E LI C ITA Ç ÃO. lLEGITl.MlDADE ATfVA DA 
UNIÃO. DESTAQUE DOS HONOR ÁR IOS ADVOCATÍCIOS C ONTRATUAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATlV DA UNIÃO. C O MPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. ADPF 528. JUL GA i\H:NT O IH :CENTE. P OSS fBTLID ADE DE 
DESTAQUE DOS HONORÁRIOS CONTR ATUA IS DO VALOR A SEI PAGO A T ÍT ULO 
DE JUROS DE MORA DAS DIFER ENÇAS l ELATI VAS AO FUNDEF/FCJNDEB. 
PRECATÓRIO. NOVEL ENTENDIMENTO DO ST F. APLíC AÇAO I i' 1IEIHATA. 

1. Remessa Necessária e Apelações interpostas pe la União Federa l e pe lo l::scritór io ele Advocacia 
Réu em face de sentença que reconheceu a Celta de leg it imi dade e de in teresse processual do Ente 
Federal e do Ministério Público Federal para qu cstiP11ar a va lidad e da co nt rn ln ç~o cclebnida ent re o 
Município e o escritório de advocac ia Dc111 andacl os - pm <; Uposta inobscrvünc ia da Lei n. 
8.666/1993 -, extinguindo o feito sem resol ução de mé rito nes te r ont o; e ju lgou pwccclcntcs cm 
parte os pedidos para declarar a nulidade, desde :1 ce leb raçã o, tii o somente do pa r<igr:ifo único da 
cláusula contratual da avença celebrada entre os 1 ~ 0u>- que 1xc\'i 1: n uti li zação dos recursos oriundos 
do FUNDEF/FUNDEB para o pagamento de honm(1rios :1d voc;:t !cios contrn iw1i s pac tuados entre as 
partes, de forma que tais valores seja111 u tili~~ac l os pelo ':t::1 icíp io C/ cl usiv<\ :11cn te para sua 
finalidade constitucional. Não houve fixação de ho1'.mú ri os s11 c. 1;11benci:1 is, ('1': rn~' {10 do d isposto no 
art. 18, da Lei nº 7347/85 . 

2. No que tange ao pedido principal, qual sej a, o de nuli dnclc (~ O contrato ele pr staçiio de serviços 
advocatícios celebrado entre o Município de lnh :ipi/.!\L e o c.~cr it ór i o de :idvocacia, esta egrégia 
Terceira Turma já decidiu, em caso anál ogo , que "a lcg itirni d:1r!e da União 1·cstringc-sc ú cláusu la 
do contrato de prestação de serviços advocat ícios - i:~; l cb radn c1~1rc o f\/llmi cip io e os escritórios de 
advogados com o escopo de ajuizar ação para rccch irn e11to de val ores at inentes e\ di fere nça de 
FUNDEF -, que prevê o pagamento de honorúrios co11 tratuais com vcrbns do FUi lliE F . .5 . Segundo 
a referida conclusão, 'O interesse da Un ião, dian te desse ccn:':rin, é 1rn1n ifcsto : co ntudo, limit:1clo à 
impugnação das cláusulas que impliquem viol a<,'ào ou vu l11 c!·,1:,:iio de seus interesses, haj ét vista que, 
muito embora a ação tenha como objeto ii:1 cd i:1!() a 11u 11i1ção ci os refe ridos Contra tos 
Administrativos, firmados entre os corréus, a pcni 111:_; 11cia 1rn~:"1ic·: 1, q11;-:n to :1 lJ11 ii!u, di ;r respe ito à 
garantia de que os valores atinentes à complc1 ncnt.i çJo cíc vç;[·,": do FlJND i·:11 n:>o sejam util izados 
em diversa finalidade. Portanto, a legitimidade da lJn ii!o Fcc!n:il ,; rcconhccicl:t , unicamente , no que 
tange à pretensão de impedir o destaqu e de l1 u11ori1 ri o~ l'1i< i'<tvo r do T'. scr it úrio de ;\ctvocac ia 
contratado sobre verbas do FUNDEF. Tais rcct:r~o> :1ind·1 (i' : <: e in co rpwcrn 110 patrimôn io do 
Município destinatário, estão sujeitas à íi sca lizcH;J,, :) ·ir Ór!•.'. (•. i '-..: dcr:1 is, c111 '.ti r1uclc dét vinclilação 
de sua utilização à finalidade de custear o ensin o !,;'i~;ico . ! ;~. , , trat ·1 , poi s, de i11t romissiio fede ral 
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na gestão Municipal, porquanto a contratação do Ls n itó rio de 1\clvocac ia demandado leve o escopo 
único de buscar, na via judicial, os recursos fcd crn is c111 rn mcnto, cuj a vincui açào ú propósito 
específico impõe a fiscalização por órgãos da i\d rni n is t ra ç ~<1 i> Li blica Federal. Limitada a atuação 
do Ente Federal naquilo que lhe toca - a co1r ct;1 dcsti 11<lf.:;'10 elas ve rbas do FUNDEB -, resta 
esvaziada a alegação de intromissão Fedem !" (l' i\1"5 - Prnccsso 08 113 t)6-53.2020.4.05.0000, 
Agravo de Instrumento, Rel. Desembargador l:cdnal 1:c rn amlo Braga f) ;1masccno, 3" Turma, 
Julgamento: 15/07/2021). 

3. Nesse toar, no processo em comento, a Uniiio 1\::clc ral tclll lcg it imi ciadc apenas para impugnar a 
cláusula que previu o destaque dos honorários ad voca tíci os rnn tra tuai s sobre a verba do ru DEF, 
não possuindo, portanto, legitimidade para se ins urgi r co 1 1 t r ~1 o restante do Con trato f'irmacl o, cuja 
discussão atrai a competência da Justiça Estad ual. 1 ~111 ral'. f1 0 el a lcgiti rn idadc da União Federal e do 
seu interesse na demanda nesse ponto, a competên cia el a Ju sti ça Federal se mostra ev idente. 

4. Restringindo-se a essa parte do ped id o, importa 11c élr q11 c os valores re lativos ao 
FUNDEF/FUNDEB, mesmo quando decorrentes de p:1g;1!i ll: nto j udic ia l, csiiio vincu lados ao 
custeio da educação básica e à valorização do ma?. ist ério pw .!c tc r111i11açã o constitucional e legal. 
Portanto, não se permite sua utilização para f'a l'.c r L1cc a dc<:p•. ":Is outra s, a exemplo do pagamento 
de honorários advocatícios contrat1iais (Rl:sp 1. 868.93 5/ \i,. !{c l. Min ist ro 1: rancisco Falcão, 
Segunda Turma, julgado em 04/05/2021, DJ c 10/fl.'i /2021 ). 1\ l'c rmiss:l o legal cont ida 110 art. 22, § 
4º, da Lei n. 8.90611994 cede espaço qua ndo S(· tem 11 111 Tit: :lo Judicial relat ivo a vc1·bas do 
FUNDEF/FUNDEB, cuja destinação cspccífí c:1 C'\igL· urn ;i ;··· ··: t:: ·: 1 d ikrcntc do :1dvog;: c! o li <! busca 
pelo pagamento de seus honorários contra tu ai s. 

5. O col. STF, inclusive, já teve oportunidad e ele se pro1H1m· ;·1r. !'O r lfü'. iO de seu i>l cnúr in, contra o 
pagamento de honorários contrat1iais com verba s do H JN;)!T (S t1 spcnsii u de Tute la Prov isóri a 
66/SP, Relator: Ministro Dias Toffoli, Sessão Vi rtm l de 10/(H / '.020 a 17/04/2020) 

6. É importante esclarecer, no entanto, que o Suprem o Tri bt111,.J Fcdcr<il , em recen te j ulgamento em 
sede de Ação de Descumprimento de Preceito Fu11dame n1 al r 1\ L,P F 528), de Rcia toria do Ministro 
Alexandre de Moraes, com ata de julgamento publicada 1.·:n 25/03/202 2, apesar de t::: r mantid o o 
entendimento pela inconstitucionalidade do de::; taqu•.: das verbas desti nadas ao FUN DEF/FUNDEB 
para pagamento de honorários advocatícios, ci nda a vinc1:!:1cc'io cc · ns t it u c io 1~ a l desses va lores, 
ressalvou dessa vedação os juros de mora legais, pm te rem ",1::í 11rcza ju rídica au tô nomn em relação 
à natureza jurídica da verba em atraso" . Portan to. ,k acord\' ,,;( 1!li cssl~ ::ovei rnt c 1~d i 1 n c n t o do STF, 
o valor principal do precatório pago pela Uni ~o l'çckr"I ~!(1 .. Ls l;1dlls e \f unicíp io<; a lítulo de 
diferenças do FUNDEF/FUNDEB não pode ser dl1j eto ,; : 1v ._·, inio parn ri ns d~ p:1sarncnto de 
honorários advocatícios contratuais, não se cstc1 !(1cncl o : · ,·1 ',: cl ~ i\f' o aos cr:ca :·g:o~. 1 i1m:itó ri os 
decorrentes desse precatório, que poderão 1.cr,<r <1 1,uit , 1:.' d, >sa c ~ p c'c i c de honorários 
devidamente ajustados. 

7. Trata-se de decisão irrecorrível, a teor du art. l 2, cL: ! ci n. 9.8S 2/ J 9í19 , com c!'icúcin "erga 
ornncs" e efeito vinculante, consoante prev istu mi :1rt. 1 (,_ '' :( '. ·. ks..;a mcs 1r1~1 lei , n!-5 rn ele 'fr ito "ex 
tunc" . 

8. Diante desse novo entendimento do STF, hú qu e se n1 ;111 tc1 :1 sentença qua:1t(\ "1 pa rec ia princiral 
do precatório a ser pago ao Município Réu, impcclindo-'c o dcswqt e ci os hrn1 p:·;ir ios aclvoca iícios 
contratuais sobre esse montante, mas rcconliccrn-l o-sc :1 !"v· :-: ihi lic!:tc lc de que t; il dl'scont o sej a 
efetivado na parte relativa aos juros de mora , rc forn 1ando- s\.' ;, --. :11!c11ç;1 neste po nto. 

9. Se o valor devido a título de juros de mmd não íó r ·' ': l'i c ic nll: parn cp 1 i t;1 r o:; lio norú rios 
advocatícios contratuais, o restante do paga ment o ck\ cr:'1 e;,· !· :H ·-;cgui <i o de n111 r:i !(irrna . 
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10. Apelação do Escritório de Advocacia pro vida cm parte para reconhecer a possibi lidade de 
que o pagamento de honorários advocatícios contra tuais seja destacado apenas da verba 
correspondente aos juros de mora incidentes sobre o va lor do precatório de vido pela União Federal 
ao Município Réu, mantendo-se a sentença na parte que :cdu•1 esse p ~1 gamcnto com base no va lor 
principal do precatório relativo a verbas do HJNDEF/FLH~ D i-:13 . Apelação da União Federal e 
Remessa Necessária improvidas. Sem hon orúrios rccurs;11 s, e is que não houve condenação cm 
honorários sucumbenciais. 
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VALOR DO CRÉDITO ESTl f\r1 ADO DO MUNICÍPIO 



MEMORIAL DE CÁLCULO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

FUNOEF-ACP 

(JAN .1998 A DEZ. 2006) 

VALOR EXECUTADO: R$ 58.528.543,44 

Processo n: 0064128-87 .2016.4.01.3400 
Patrono Constituído: João Ulisses de Britto Azedo, Aidil Lucena, Carlos Eduardo Barros e 
Bertoldo Klinger ________________ _] 



. •1fà .· 
ESTADO~HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06\ 138.366/0001-08 

Secretaria Municipal de 'Açtministraçã.o e Finanças 
\ . . . 

,( 

.... ," 

Ao Exm. Sr. · .. · \ · 
'Rômulo Carvalho Alves 
Secretário Municipal de Administração e 1inanças 

Solicitamos de vossa senhoria qJe realize a elaboração de Projeto Básico, a fim 
de dar sustentação à Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda 
judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.61QO) visando a 
recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município 
em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

Presidente Outra - MA, 14 de fevereiro de 2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov. br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

!~~ 
' 

O presente processo administrativo será processado mediante 

inexigibilidade de licitação, com o objetivo da Contratação de Serviços 

1 e Advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença -

Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que 

deixaram de ser repassados tem.pestivamente ao Município em razão da fixação 

a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno .- VMAA. 

2. JUSTIFICATIVA 

Buscar-se-á , aqui , a recuperação dos valores do extinto FUNDEF que 

deixaram de ser repassados a este Município, em face da ilegal fixação do valor 

mínimo nacional. 

É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, ficou estabelecido que seria determinado um valor mín imo 

de âmbito nacional, para servir de paradigma em todo o território nacional. 

De tal sorte, sempre que, no âmbito de ca_da Ente, o total de recursos 

destinados ao FUNDEF, dividido pelo · nymero de alunos atendidos no ensino 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

fundamental , não alcance o piso mínimo nacional por aluno, tais valores devem 

ser complementados pela União, de forma a propiciar um padrão nacional de 

qualidade na educação fundamental. 

Em que pese a importância da determinação deste valór mínimo nacional 

para a fixação das quantias ~ serem repassadas aos Estados e Municípios, a 

União vinha definindo este valor sempre em patamar menor do que o legalmente 

previsto, ocasionando enormes perdas aos municípios. 

E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor 

seria a contrapartida desta para que no âmbito dos Municípios este valor seja 

atingido. 

No que se refere ao Muni.cípio de Presidente Outra - MA, a presente 

contratação se refere ao período creditício de. janéiro!1°998 a dezembro/2006 

(mês de extinção do Fundo). ln c;,asu, trata-se de uma, recuperação creditícia aos 

cofres municipais da ordem aproximada de R$ 58.528.543,44 (Cinquenta e oito 

milhões de reais quinhentos e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e três reais e 

quarenta e quatro cen_tavos) . 

Registre-se a importân'cia do município em buscar os créditos em seu 

nome, ainda que extraorçamentários (como é o caso) até então rião previstos no 

Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua 

competência , segundo preceitos da Lei de Responsabilidade .Fiscal. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, _Presidente Dutra.-MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

3. VALOR ESTIMADO DAS PERDAS. 

Verifica-se a necessidade ·de contratação de escritório especializado, 

respeitadas as formas e condiçõ~s da lei de licitaçõe,s, para recuperar os valores 
~ ' . ' . 

do FUNDEF que deixaram de ser repassados ao , Município em fa~e da ilegal 

fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA pela União, na ordem estimada 

de R$ 58.528.543,44 (Cinquenta e oito milhões de reais quinhentos e vinte e oito 

mil quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos) . 

4. ATRIBUIÇÕES METODOLÓGICAS DA EMPRESA DE CONTRATADA 

4.1. Para a apresentação da metodologia proposta, a empresa de assessoria 

jurídica contratada deverá seguir as segu intes etapas de trabalho: 

a) Analisar preliminarmente as condições previstas neste Termo de 

Referência , com as . exigência$ e as especificações dos serviços a 

serem elaborados; 

b) Organizar e consolidar todas as informações exigidas neste Termo de 

Referência , e apresentar estudo dos resultados. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PAR"J;ES 

5.1 . A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, como entidade 

CONTRATANTE, obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001-08 

b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da 

contratada a todas as informações, instituições e entidades 

necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de 

Referência ; 

5.2. A empresa especializada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, 

deverá: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente 

Termo de Referência com os mais elevados padrões de competência , 

integridade profissional e ética; 

b) Considerar as decisões ou sugestões da Secretaria Municipal de 

Educação sempre que as · mesmas contribuírem de maneira 

significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos; 

e) Fornecer mão-de-obra profissional ·qualificada e habilitada , 

disponibilizando seus currículos, e cumprir com as obriga_ções 

trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
' {· 

registro nos respectivos órgãos de classe: . · ., . 
d) Arcar com as despesas de execução dos)rab9lhos externos próprios, 

como locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e 

acessórios, dentre outras; 

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal 

contratado na execução das atividades externas próprias; 

f) Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a 

terceiros somente com autorização da Secretaria Municipal de 
/ 

' Administração e Finanças; 

. .'t 
1 

·' 
Centro Administrativo Ciro Evang'elista· 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante , 

cujas reclamações ou orientações se obrigam a atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas relativas ao pessoal e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato , tais como: salários , 

encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 

alimentação do seu pessoal , deslocamentos de funcionários , 

equipamentos de prcteção individual e coletivo, tributos , seguros, taxas 

e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações 

do contrato , etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, 

declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo 

empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

i) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em 

virtude do objeto do contrato a ser firmaqo,; 

j) Não caucionar ou utiliz;:ir o contrato celebrado para qualquer operação 

financeira , sem prévia e expressa autorização da contratante ; . . . . 
k) Submeter-se às 'normas e cond ições baixadas pela contratante , quanto 

ao comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal ; 

1) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações 

apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1. A empresa contratada deverá rea lizar uma reunião técnica inicial com a 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças para esclarecimentos e 

recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro i:arumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov. br/. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ : 06.138.366/0001 -08 

ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos 

e/ou na elaboração dos serviços contratados. 
,".,,, 1 

( ; 

6.2. É importante ressalta ~ . 'aindà, que em todo o des~nvolvimento do trabalho , a 

comunicação e a publicação de atos, programas e ?erviços referentes ao qbjeto 

contratado, deverão ter caráter educativo ou informativo, constando os dizeres 

do Contrato com a Prefeitura Municipal ,· por meio da Secretaria de Administração 

e Finanças, inseridas as devidas logomarcas, não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem mera peça de propaganda e/ou 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, ou mesmo da empresa 

contratada. 

7. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre 

o benefício proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial , por 

ocasião, na proporção e condicionado a q1,.1e isso venha a ocorrer. 

7.2 Com isso, para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de 

honorários o valor máximo de até R$ O, 1 O (dez centavos) par~ cada R$ 1,00 (um 

real) cujo valor poderá ser de até .. ;R$ 5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e 
• • ' ! : 

. . ,\ · . . ' . 

cinquenta e dois mil oitocentos e . cinquenta e q~atro reais ~ trint~ e quatro 

centavos) sobre o benefício alcançado em decisão judicià.I, após o trânsito em 

julgado. 
' 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

7.3 Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de 

Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme 

entendimento do STF nos autos da ADPF 528 , estes sã() desvinculados da 

destinação constitucional do crédito principal do FUNDEF. 

7.3.1 Com isso, o pagamento dos honorários contratu~is da CONTRATADA será 

de verba própria do Município ou através de Juro~ de Mora decorrentes da 

' e expedição de Precatório, independentemente do recebimento dos honorários de 

sucumbência. 
. -~ ' 

7.3.2 Em caso de insuficiência de recursos, para realização do pagamento, a 

CONTRATANTE autoriza que os honorários contratuais sejam pagos diretamente . , 

da parcela desvinculada de Fundo dê Participação dos Municípios - FPM , 

mediante débito junto ao Banco do Brasil, independentemente do recebimento 

dos honorários de sucumbência . 

7.4. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de 

reajuste. 

7.5. As despesas correrão à conta do Orçamento Geral : 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Geral 

Centro Admin istrativo Ciro Evangel.ista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Taruçnã, Presidente Dutra-MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : OG.138.366/0001-08 

04 122 0002 2156 0000 Manut. Do Controle Interno, Contábil e Jurídico 
Municipal 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

7.6. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais 

quanto à emissão de comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões 

dentro de seu prazo de validade: 

a) Certidão de Regu laridade do FGTS - CRF; 

b) Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual; 

c) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e à Dívida ativa da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal ; 

e) Certidão Negativa de Débitos relativos .às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros ; . 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS 

8.1. Os trabalhos da assessoria jurídica a ser contratada compreendem as 

atividades abaixo relacionadas, conforme o que dispõe este . Termo de 

Referência e o que disporá o Contrato a ser celebrado entre as partes. 

8.2. A assessoria deverá exercer o objeto para o qual contratada; nos estritos 

termos deste Termo de Referência e demais obrigações legais. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

., . 
9.1. A contratada deverá dimensionar uma Equip~ Técnica, priyilegiándo a 

. ' . 
experiência nas diversas áreas do Direito, capaz de atender o escopo e o porte 

dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com este Termo 

de Referência . 

9.2. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com , no mínimo, 02 

(dois) profissionais com formação superior em Direito, com registro no Conselho 

de Classe há pelo menos 03 (três) anos, e igual período de atividade jurídica 

devidamente comprovada . 

9.3. A empresa licitante deverá apresentar prova d~ registro e r~gularidade junto 

ao Conselho de Classe. 

9.4. A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica que 

confirmem seu notório saber jurídico, na forma disposta na Lei de Licitações e 

Contratos. 

9.5. Os profissionais poderão comprovar sua etxperiência no procedimento 
~ " ,J 

elencado no item. I:/ 

1 O. DURAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato d~ trabalho, objeto deste processo, terá vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser renovado por igual período, atendendo necessidades das 

partes envolvidas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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11. LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES EXTERNAS 

11.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização 

dos serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura da contratante 

para tal finalidade. Nesses casos, a Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças deverá disponibilizar as condições necessárias para o desenvolvimento 
1 e das atividades. 

11.2. Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que em 

atendimento ao objeto contratado, não s~rão suportadas pela Secretaria 

Municipal de Administração e Finanças. 

12.FORO 

12.1. Fica eleito , para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o 

Foro da Comarca do Estado do Maranhão, com expressa renúncia de qualquer 
i 

outra , por mais especial ou privilegiado que seja . 

Presidente Outra - MA, 15 de fevereiro de 2023. 

Responsável pela elaboração do presente projeto básico 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 
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Secretário Muni ipal de Administração e Finanças 

Aprovado por: 
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA 

À Comissão de Licitação para contratàção. 

Autorizo a confr~tação , nos (ermos do Art. 72 e 74, 111 , da Lei Nº 
14.133/2021 , estando esta despesa em consonância com os dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000. 

Presidente Outra - MA, 16 de fevereiro de 2023. 

Assessor Executivo -

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
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TERMO AUTUAÇÃO 

AUTUAÇÃO: Ao décimo sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, cumprindo o disposto da Lei nº . 
14.133/21. 

AUTUO 

Processo nº . 20230208.001 , da Sec. Mun. de Administração e Finanças, cons ideradas 
peças pré-existente; Autorização de abertura de Procedimento Licitatório. E, para constar, 
lavro e assino o presente Tenr.v de Autuação. Eu , Diogo Anderson Ferreira Costa. -
Membro da Comissão Permanente de Licitação. 

Presidente Outra - MA, 16 de fevereiro de 2023 . 

. . goA 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Nº O 182/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , B;:,;,ro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedufra ma. gov. br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 183, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRAJMA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Legislação pertinente 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, cujos membros são 
relacionados a seguir, cabendo ao primeiro pela ordem, responder pela presidência da 
referida Comissão. 

Membros Efetivos 

Diogo Anderson Ferreira Costa- Presidente 

Mateus Sousa Pereira da Silva-Membro 

Ana Rafisa Cantanhede Oliveira - Membro 

Art. 2º - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora nomeada, os 
procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de processos licitatórios, 
promovidos por esta Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações . 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, AOS 17 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2 ____ 

RAI 

Prefeito Municipal 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pres identedutra. ma.gov.br / 



-~ PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

DECRETO 

DECRETO N2. 184. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Estabelece orientações aos orgaos e entidades 

integrantes da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, acerca do expediente nos 
dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na 
Copa do Mundo FIFA 2022. 

Q PRmlTQ M!JN!QP.~~ OE PR~SlPENTf fJVTM. EH.1\P.Q QQ M.~RANHM. 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

•

e 15 de maio de 1990: 
rt. 12. Nos dias de jogos da seleção brasileira de futebol na primeira fase da 

Copa do Mundo FIFA de 2022 o expediente no âmbito da Administração 

Pública Direta e Indireta dar-se-á da seguinte forma : 

1- ng l:!iil 4 ele ngy~mgro g~ ~on, ct~ Ollh ªs H hprns: 
li - no dia 28 de novembro de 2022, de 08h às 11 horas; 
Ili - no dia 02 de dezembro de 2022, de 08h às 14 horas. 
Parágrafo único. O horário de expediente nos demais jogos da seleção 
brasileira de futebol será informado à medida que a equipe for se 

classificando para as fases seguintes da Copa do Mundo. 
Art. 22. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades integrantes da 
Administração Pública Direta e Indireta, nas respectivas áreas de 

competência , assegurar a integral preservação e funcionamento dos serviços 

considerados essenciais. 
Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO Nº 183, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Legislação pertinente 

RESOLVE: 
Art. lQ - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra/MA, cujos membros são relacionados a seguir, cabendo ao primeiro 
pela ordem, responder pela presidência da referida Comissão. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, 5/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Membros Efetivos 
Diogo Andersen Ferreira Costa- Presidente 

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro 
Ana Rafisa Cantanhede Oliveira - Membro ---. .. - - · 

Art. 22 - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Lici tação ora 
nomeada, os procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de 
processos licitatórios, promovidos por esta Prefeitm11 Municip11I, de acordo 

com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

PUBL!QIJE-SE E WMPRJl.-SE NA FORMA DA LEI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, AOS 17 DIAS 

DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. 

RA!MUNQQ ALVES C..'\!WALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO N9.182, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE, NA 
PRESID~NCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, 
ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 

DISPOSIÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 
Art. 19 NOMEAR o Senhor DIOGO ANDERSON FERREIRA COSTA nô cargo em 
comissão de PRESIDENTE, na Presidência da Comissão Permanente de 
Licit;içilo, DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (conforme Lei Munidp"I 
de n9 565/2016), com remuneração DAS-1, do Município de Presidente Outra, 
Estado do Maranhão. 
Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ~ 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



-~ 
Município de Presidente Outra - MA 

PRESIDENTE 

DUTRA 
DIÁRIO OFICIAL 

- PREFEITURA - Diário Municipal 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0438, QUINTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2022 [ PÁCi. 3 /4) 

GABINETE DO PREFEITO M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO N2. 181, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

• 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE PRESIDENTE, NA 

PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, 

ESTADO DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 

DISPOSIÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos Ili e VI da Lei Orgânica do M unicípio, de 15 de ma io de 1990: 

RESOLVE: 
Art. 1º EXONERAR o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 
FERNANDES do cargo em comissão de PRESIDENTE, na Presidência da 

Comissão Permanente de Licitação, DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO (conforme Lei Municipa l de n2 565/2016), com remuneração DAS-
1, do Município de Pres idente DutrJ, Estado do M ara nh3o. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

M ARANHÃO, AOS 17 DE NOVEM BRO DE 2022 , 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

-
DECRETO 

DECRETO Nº. 180. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

COORDENADORA, COORDENAÇÃO GERAL DO 

SAMU, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO , 
no uso de suas at ribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 
incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de ma io de 1990: 

RESOLVE: 
Art . 1º EXONERAR o Senhor ANTÔNIO DOS SANTOS SANTANA no cargo em 

comissão de COORDENADORA, COORDENAÇÃO GERAL SAMU, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Presidente Dutra, Estado do 

Maranhão. 
Art . 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2022. ' 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO N2. 179. DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADORA, 

COORDENAÇÃO GERAL DO SAMU, DA SECR ETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas at íibuiçõas legais que lhe confeía o disposto no artigo lj~, 

incisos Ili e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE : 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001 -08 

MINUTA CONTRATO 

CONTRATO Nº. XXXXXXXX 
PROCESSO ADM. Nº.XXXXXXXX 
INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. XXXXXX 

CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA, E 
DE OUTRO, A EMPRESA 

PARA 
CONTRAT ~ÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATICIOS PARA QUE 
PATROCINE DEMANDA JUDICIAL 
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
PROCESSO N. 0050616-
27.1999.4.03.6100) VISANDO A 
RECUPERAÇÃO DOS VALORES QUE 
DEIXARAM DE SER REPASSADOS 
TEMPESTIVAMENTE AO MUNICÍPIO 
EM RAZÃO DA FIXAÇÃO A MENOR DO 
VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO -
VMAA, NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de .serviços de 
Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA -
MA, por meio da Secretaria de Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº 06.138.366/0001-08, com sede 
na Avenida Adir Leda , S/N, Bairro Tarumã, Centro Administrativo Ciro Evangelista, 
Presidente Outra, Estado do Maranhão, CEP 65.760-000 , doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Exmo(a). Sr(a) . Secretário (a) 

----------, e do outro a ', estabelecida na 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº , com 

endereço eletrônico , através de seu representante legal 
__________ , · orasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na 

Centro Administrativo Ciro Evangelisia 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 

Site: httos://presídentedutra. ma.gov. br/ 
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.,~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

OAB/PE sob o nº __ , OAB/AL __ , ·OAB/RN _ , OAB/BA __ -, OAB/PB __ -
A, OAB/RJ , OAB/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº , doravante -- --- ., 
denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL , 

o presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições 
insertas na Lei nº 14.133/2021 . · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual 
obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados visando à contratação de Serviços 
Advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo 
n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que; deixaram de ser 
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor 
Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente 
Processo Licitatório, instaurado na modalidade de lnexigibilidade de Licitação, em estrita 
conformidade ao prescrito no Art. 74, Ili , "c", § 3°, da Lei Nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA- DOS HONORÁRIOS 

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, 
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ O, 10 (dez 
centavos) para cada R$ 1,00 (ur;. real) recuperado aos Cofres Municipais. 

§ 1°. Estima-se que o valor total de recuperação em .fàvor do Munic)pio· é de R$ 
58.528.543,44 (cinquenta e oito milhões, · quinhentos e vih~e e oito mil , quinhentos e 
quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos) , representando os honorários 
contratuais o monta.nte estimado de R$ 5.852'.854,34 (cinco milhões, ·oitocentos e 
cinquenta e dois mil , oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: lJ.!1P.s://presidentedutra. ma. gov. br/ 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

§ 2°. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativas, 
restando sua fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 

§ 3°. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de 
Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento 
do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional 
do crédito principal do FUNDEF. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas 
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 

' • t' • ... 1 

b) Manter sigilo em face . de todas as informações e dados que tiver acessos 
relativos à CONTRATANTE; 

c) Se for o caso; indicar terceiros idôneos para a real ização de serviços que exijam 
habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsqbilidade; 

d) Ainda , a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das 
decisões que vieram a ser proferidas; 

e) Remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas ~ providências realizadas. 

f) Manter as condições de r.::gularidade durante todáa vigência do contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

' . ·;, .. 
·" 

6.1 As despesas correrão à conta do Orçamento c;;eral. 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças ' 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e FinanÇas 

\. 

04 Administração · 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Gera 

,. .. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista '. ' , 
Avenida Adi r Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 > 

Site: https:/lpresfdentedutra . ma. gov:. br/ · 
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o 
ESTADODO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 . 

04122 0002 2156 0000 Manut. Do Controle Interno, Contábil e Jurídicq Municipal 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria :~ 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• 
Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos 

f 

necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução dos 
serviços; 

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste 
Contrato, a outorgar instrumento de mandato com os poderes da· cláusula ad judicia , 
habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo. 

CLÁUSULA OITAVA- EXCLUSIVIDADE 

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de 
serviços por parte da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ~er · rescindido caso haja 
descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio 
em qualquer das hipóteses prescritas nos ~rtigos 104 e seguintes da Lei Nº 
14.133/2021 . 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O contrato será por escopo , e terá a vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua 
extinção operada somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela 
administração. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarl.lmã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: httos //presidentedutra. ma. gov. br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus 
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

O presente Contrato poderá ser m_c>'dificarlo , alterado ou aditado, 
através de documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

O presente contrato, com natureza de título executivo 
extrajudicial , nos termos dos arts. 781 e 784, inciso li do Código· de Processo Civil , 
obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as oorigações aqui 
assumidas. 

CLAÚSULA DÉCIMASEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comàrca de Brasília/DF, como o 
competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a 
ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que se configure. 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este 
instrumento em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza 
seus efeitos legais e administrativos. 

Presidente Outra - MA, xx de xxxxxxxx de 20.23 

i: 
Secretaria Municipal de Administração ê Finanças 

Contratante 
xxxxxxxxxx~xxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx : 
Contratato 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 

Centro Administrativo Ciro Evange!ista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 6~760 - 000 

Site: httQs //presidentedutra ma.gov. brí 



Testemunhas 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1. ___________ _ 2. ___________ _ 

Nome 
CPF: 

Centro Administrativo Ciro Evange!,ista 

' Nome 
CPF: 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutrà-MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra. ma.gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIOENT<E OUTRA 
. · ·cNPJ : 06. 138.366/0001-08 

DESPACHO ' 

À Procuradoria Geral dO:~Muni cí pio de Presidente Outra - MA 

Prefeitura Muni cipal de Pres idente Dutra - MA 

Assunto: Soli citação de parecer Jurídico 

Senhor Procurador, 

-u.-·,. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Admini strati vo nº 

2302 13.00 1 /2023, referente à lnexigibi lidade nº 005/2023, tendo como obj eto a contratação de 

Serviços Advocatícios para que patrocine demanda j udicial (cumprimento de sentença - Processo 

n. 005061 6-27. 1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados 

tempesti vamente ao Município em razão da fi xação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno -

VMAA, para a devida aprovação deste setor. 

Sendo o que dispomos para o momento re iteramos nossos mais si nceros votos de 

estima e consideração. 

ã!MA, 23 de fevere iro de 2023. 

Secretário Munic pai de Adm ini stração e Finanças 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

1 - DOS FATOS 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PARECER 
REQUERIMENTO DE ABERTURA, · DE PROCEDIMENTO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇft..O - PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS -:- ART. 72 C/C 74, DA LEI 14.13;3/2021 - PRONUNClàMENTO 
' \' •, - .. . 

JURISPRUDENCIAL . FAVORÁVEL . RECOMENDAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO . 

. 1 - Presentes os requisitos autorizadores para a contratação mediante 

inexigibilidade de licitação - serviço técnico a ser prestado por empresa 

com notória especialização e no qual é inviá vel a competição - é de ser 

contratado o escritório quG reúne divers.o . pronunciamentos jurisdicionais 
' \ 

favoráveis em hipóteses semelhantes; 

2- Orientação favorável do STJ, do STF e do TCU; 

3 - Recomendação de contratação. 

Trata-se de proposta de prestação de serviços jurídicos 

apresentada pela Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório de 

advocacia situado na cidade do Recife, Estado de Pernambuco. 

Aduz a Proponente ser o Município de Presidente Outra - MA, 

credor da União no que se refere a verbas do extinto FUNDEF, cujo valor 

creditício provém de diferenças dos repasses no período de janeiro/1998 a 

dezembro/2006 e decorre da ilegal fixação à época, por pa'rte da União, do valor 

mínimo anual por aluno (com fulcro em titulo executivo ob~ido nos autos da ACP 

nº 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram 
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de ser repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor 

do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA 

Anexa farta documentação, e.g., precedentes favoráveis, 

demonstração do recebimento de valores por outros Municípios, contratações 

anteriores com outros Entes e comprovação de preço, etc. 

Colaciona também o entendimento de diversos Tribunais de Contas 

pela possibilidade de contratação, bem como o posicionamento do Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP. e da Advocacia Geral da União a tal 

título. 

Requer, por fim , a abertura do procedimento de inexigibi lidade para 

sua efetiva contrataÇão. 

Recebido o respectivo requerimento , foram os autos encaminhados 

a esta Procuradoria para sua análise e emissão de parecer. 

É, EM SÍNTESE, O RELATÓRIO. 

PASSO A OPINAR: 

2 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

a) Das contratações pela Administração Pública 
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A Constituição '.,ederal de 1988 .disciplina uma série de obrigações 

para a Administração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade 

pública , bem como os ditames para o funcionamento daquela (Título Ili da 

CF/1988) . 

Precisamente no art. 37 da Magna Carta encontra-se o 

delineamento da atividade estatal , in verbis : 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MuniCípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte" 

Vê-se, desta forma , que o constituinte exige que o administrador 

respeite determinados princípios fundamentais , bem como disposições 

específicas para sua correta atuação, sempre no interesse do interesse público, 

da res publica. 

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da 

forma que entender mais interessante, devendo .·seguir as determinações 

constitucionais e infraconstitucionais relativas à matéria. 

Verifica-se, pois , a regra da contratação mediante a realização de 

procedimento licitatório, ou seja , mediante a seleção da proposta mais vantajosa 

e adequada para a administração pública. 
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..... __ .. _..,,,. 

Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães 1 

conceituam licitação como: 

" ... o processo administrativo por meio do qual a Administração Pública seleciona 

pessoas aptas a bem executar determinados contratos administrativos". 

Caracteriza-se a licitação como o procedimento admin istrativo 

mediante o qual poderá a administração contratar a melhor proposta para a 

execução de determinada obra ou serviço, sempre em observância aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. 

Hodiernamente, além do arcabouço constitucional, as contratações 

pela administração estão regidas, de forma geral , pela Lei 14.133/2021 . 

Não se olvide, também , das regras emanadas peios Tribunais de 

Contas da União, dos Estados e dos Municípios, nas localidades em que 

existirem, e que também repercutem nas contratações a serem realizadas . 

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela 

administração. 

b) Das modalidades de licitação 

1 MOREIRA, Egon Bockmann; GUIMARÃES, Férnando Vernalha. LICITAÇÃO PÚBLICA. A lei 
geral de licitações/LGL e o regime diferenciado de contratações/RDC. São Paulo: Malheiros, 
2012. p. 26. 
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Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários 

breves comentários acerca das modalidades de licitação. 

·' 
Originalmente eram previstas 05 (cinco) modalidades de licitação, 

quais sejam: i) Pregão; ii) Concorrência; iii) Concurso; iv) leilão; e v) Diálogo 

Competitivo (art. 28 da Lei 14.133/2021 ). 

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento 

licitatório não reside, tão somente, no valor máximo do certame ou no número de 

participantes, mas sim no encadeamento dos. atos que levará a futura contratação 

ou alienação de determinado objeto. 

Mais uma vez, EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha 

Guimarães2 lecionam que: 

esta combinação de temas diversos em feixes específicos que 

permite a construção deste ou daquele processo de licitação. Assim 

cada modalidade representa determinada sequência de atos e fatos 

que visa ao ato final de escolha do licitante .vencedor'. 

Constata-se, pois , a necessidade de observância da modalidade 

correta de procedimento licitaiório para a efetiva contratação. ou alienação pela 

administração pública . 

c) Das hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação e sua diferenciação 

2 Idem nota 1. p. 102. 
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Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienações pela 

administração devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito 

constitucional , como infraconstitucional , é de se . indagar se este regime é 

aplicável para toda e qualquer hipótese. 

Por vezes , não pode a admin istração buscar tão somente o menor 

preço ou a melhor técnica (características relativas aos tipos de licitação) , mas 

sim atender determinado interesse público extremamente específico. 

É o que se vê , por exemplo, na contratação de determinado 

musicista de renome nacional ou internacional para a participação em festival , 

situação em que de nada adianta a contratação de outro musicista sem as 

mesmas características. 

Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação 

emergencial em razão de situação de ca!amidade pública, situação em que não 

se pode, em nome do bem estar de toda a coletividade, esperar até ·que se 

concluam todas as fases de um convite ou concorrência. 

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu .hipóteses de 

dispensa de licitação , bem como de inexigibilidade de licitação. 

Na primeira hipótese o legislador enumera de forma exau~tiva 

situações nas quais o administrador está desobri ado 

certame, podendo realizar a contratação de forma direta. 
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Por outro lado, as hipóteses de inexigibilidade estão previstas em 

um rol meramente exemplificativo e têm por escopo d.emonstrar situações (ãticas 

em que é impossível a realização de licitação, pela impossibilidade de 

competição. 

Pode-se afirmar, de forma resurT1ida, que: a dispensa é a autorização 

legislativa para a- não realização de licitação, ficando dentro . do poder 

discricionário do administrador a sua _realização ou não. 

De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de 

licitação. A realização de um certame poderia, até mesmo, vir a macular o 

interesse público. 

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no art. 75, da 

Lei 14.133/2021 , enquanto que a situações que reclamam a inexigibi,lidade estão 

no art. 74 do mesmo diploma legal. 

ln casu, será dado especial relevo ao contido no art. 74, eis que a 

contratação em tela recomenda a inexigibilidade de licitação. 

d) Da inexigibilidade de licitação. Caracterização e hipóteses 

Preconiza o art. 74 da Lei 14.133/2021 : 

__ ... 

Art. 74. É inexigível a-lícitac"tío quando inviá~el a competição, em especial . 
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nos casos de: 

1- omissis 

li - omissis; 

Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: . 

e) patrocínio ou defesa de causasjudiciais ou administrativas; 

Por certo , o Administrador deve pautar sua atuação sempre pelo o 

contido na legislação aplicável e buscar .atender o interesse público , realizando a 

contratação por inexigibilidade, se assim o recomendar a situação fátiqa concreta . 

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante 

inexigibilidade de licitação para serviços de advocacia . 

e) Da inexigibilidade em serviços técnicos 

O inciso 111 do art. 7 4 da Lei 14.133/2021 autoriza a contratação 

mediante inexigibilidade quando estivermos diante de serviços técnicos 

especializados, momento em que lista tais serviços. 
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Marçal Justen Filho3 elucida que um serviço será técnico quando: 

importar a aplicação do conhecimento teórico e da habilidade pessoal para 

promover uma alteração no univer o fís ico ou social. A noção de 'técnica ' vincula

se, então, a dois aspectos inter-relacionados". 

Segue o doutrinador4 asseverando que a especialização contida no 

caput do art. 74 sign ifica : 

" ... a capacitação para exercício de uma atividade com hab.ilidades que não estão 

disponíveis para qualquer profissional. A especialização identifica uma 

capacitação maior do que a usual e comum e é produzida pelo domínio de uma 

área restrita, com habilidades que ultrapassam o conhecimento da média dos 

profissionais necessários ao desenvolvimento da atividade em questão". 

Reunidas as características mencionadas, fica patente que 

determinados objetivos fogem daquilo que usualmente é tido como atividade 

corriqueira da administração pública. 

Não se pode qtierer, por eAemplo, que exista dentro de qualquer 

esfera governamental profissionais especiali~ados na restauração de obras de 

arte ou corpo técnico capaz de ajuizar e acompanhar demanc;las judicial 

complexas e demoradas. 

Saber se determinado serviço é ou não especializado é de 

3JUSTEN FILHO, Marça l. COMENTÁRIOS À LEI DE LIC ITAÇÕ ES 
ADMI NISTRATIVOS. 15. ed: São Paul o: Dialéti.:a, 201 2. p. 200. 
4 ldem nota 3. 
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fundamental importância para a caracterização da inexigibilidade ou não de 

licitação. 

D Do patrocínio ou defesa de causas· judiciais ou administrativas (Art. 74, Ili , 

alínea "e") 

É sabido que a representação judicial do município cabe ao prefeito 

democratjcamente eleito e/ou a procuradoria municipai q.evidamente_ instituída 

para tal fim . Esta é a exata dicção do art. 75 do Novo Código de Processo Civil -

CPC: 

"Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

Ili - o Município, por seu prefeito ou procurador;''.· 

A norma proces.sual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua 

procuradoria se encarreguem da defesa ou patrocínio de causas judiciais e/ou 

administrativas em favor do Município. 

Tal representação é a regra . 

Contudo, não se pode querer que o Prefeito ou o Procurador 

estejam habilitados para a atuação judicial e/ou administrativa em causas não 

corriqueiras ou que envolvam conheGimentos específiços. 

São situações diametralm~nte opostas a contratação de 1•escritório 

de advocacia para a atuação em causa, tributária específica e a atuação para a 
' . . 
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cobrança ordinária da dívida ativa municipal. 

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legal 

insculpido na Lei nº 14.133/2021. 

e.2) Do caso concreto 

Pois bem, assentadas as bases táticas. autorizativas da 

inexigibilidade de licitação, é de se analisar que a requerente se enquadra nos 

ditames legais pertinentes à matéria. 

Em um primeiro momento,' deve-se analisar a natureza do serviço a 

ser realizado. 

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria , é 

necessário reconhecer que o cumprimento de sentença alusivo ao FUNDEF não 

é das matérias mais simples ou cotidianas nas atividades municipais. 

É que serão necessários elementos por demais técnicos -

planilhamento de valores, obtenção de informações junto às Secretarias da 

União, análise de informações contábeis - que escapam das atribuições normais 

e corriqueiras do Município. 

Não se trata, em última análise, de mero cumprimento de sentença, 

mas de uma verdadeira análise contábil de dados dispersos para garantir o 

recebimento pela edilidade de valores não repassados pela União 

tempore. 
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Tudo isso sem contar o CUSTO de uma atuação patronal como 

esta, que demandaria não apenas os deslocamentos físicos (incluindo-se à 

Capital Federal , onde localizados Tribunais Competentes) , mas também um 

destacamento de pessoal especialista na matéria (o que, na prática , não é a 

realidade desta Municipalidade) . 

Por outro lado, da escorreita verificação da documentação acostada 

aos autos, vê-se que a requerente é pioneira neste tipo de ação, já tendo obtido 

sucesso em diversas execuções, com o efetivo recebimento . de crédito vultoso 

em favor de municípios brasileiros. 

Quanto à notória especialização da requerente, se vê, além do já 

expl icitado acima, pelo vasto repertório de êxito e recuperações desta natureza já 

obtidos pelo país, em razão dos esforços empreendidos pela Monteiro e Monteiro 

Advogados Associados . 

Não se esqueça de que os eventuais créditos a serem recup,erados, 

alcançam cifras altíssimas - . de suma importância à estabilização das finanças 

municipais - conforme informações prévias contidas nos autos. 

Ainda , a inviabilidade de competição está evidenciada pela ausência 

de outro escritório com tamanho know-how em ações semelhantes e com tanto 

sucesso nas mesmas. 

Não pode o município se aventurar com a contratação de um 
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escritório sem tais características , o que pode vir a pôr em xeque o direito já 

reconhecido nas instâncias ordinárias. 

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de 

confiança entre o Município e o escritório a ser contratado. A realização de 

procedimento licitatório propriamente dito poderia ·levar a contratação de 

escritório não capacitado. 

f) Do posicionamento Jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

Supremo Tribunal Federal - STF e Tribunal de Contas da união - TCU: 

Ao analisar casos semelhantes, o STJ já indicou que a contratação 

de escritórios de advocacia é hipótese de inexigibilidade de licitação. É o que se 

vê , por exemplo, do REsp 1.192.332/RS, relatado pélp Min. Napoleão Nunes 
~~. 

Maria Filho: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPRt;BWAQ~ ADMINISTRATIVA. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOGA t íC.!os CGM DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO CPC. AR.T .178 DO CC/ 16. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA~ 282 E 356 DO STF. ARTS. 

13 E 25 DA LEI 8.666193. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE Di= LICITAÇÃO. 
J 

SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA 

ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE : DO ADMINISTF?ADOR NA 

ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE O 

INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE O DESVIO DE PODER, 

AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. : 

(. . .) 

3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e ?5 ' da Lei 8. 666193 que, para a 
.. 
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contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, com inexfgibilidade de 

licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do serviço 

prestado, inviabilidade de competição e notória especialização. 

4. É impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do 

Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza personalíssima e 

singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus 

conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, 

dessa forma, inviável escolher o melhor profissionat; "f!Wª prestar serviço de 

natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 

critérios objetivos (como o menor preço). 

6. Diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, 

fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao administrador, desde 

que movido pelo interesse públir:o, utilizar da discrícíonaríedade, que lhe foi 

conferida pela lei, para a escolha do melhor profission?I. 

7. Recurso Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os 

pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade administrativa". (REsp 

1192332/RS, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 1211112013, DJe 1911212013) 

Ora. a mais alta corte a julgar matéria infracoristitucional em nosso 

país reconhece que a contratação de serviços advocatícios está abrangida pelas 

hipóteses de inexigibilidade de licitação. 

Pede-se vênia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do 

Eminente Min. Napoleão Maia: 

"12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviÇos prestados 

pelo advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua 
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capacitação profissional, Sf)ndo, dessa formai inviável .escôlhw o melhor 

profissional, para prestar serviço de natureza in.felectuai, por meio de licitação, 

pois tal, mensuração não se, funda em critérios objetivos (como o' menor preço). 

Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço não é crucial para se determinar 

a melhor contratação para o ente público. 

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de 

assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é lícito ao 

administrador, de~de que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 

profissional". 

No mesmo sentido o REsp 1.285.378/MG, da Relatoria do Min. 

Castro Meira5
. 

Por seu turno, a jurisprudência do STF vai ao encontro do 

entendimento do STJ no assunto. Para a Corte Suprema, é imperioso reconhecer 

que a contratação de serviços de notória especialização, aí incluídos os 

advocatícios, enseja hipótese que inviabiliza a competição. Ficam afastados, 

5 ADM INISTRATIVO. AÇÃO C IVJL PÚBUCA. IMPROBIDADE .ADMIN ISTRATIVA. ART. 535, li , 
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRJCAS, SÚMULA 284-'STF, CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRJO DE 
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBIUDADE EXPRESSA' PREVISÃO LEGAL. SERV IÇO 
SINGULAR E NOTÓRIA ESPEC IALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUA IS E DE 
PROVAS . IMPOSSIBILLDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ . 
1. Alegações genéricas quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via especia l, com 
base no art. 105 , inciso IlI, alínea "a", d<. CF. Incidência da Súmula 284-'STF. 
2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei 
8.666-93, art. 25 , Ir ele o art. 13, V. 
3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da anál ise de cláusulas contratuais e do conjunto 
fático-probatório dos autos. Dessarte, o acolhi mento da pretensão recursai , no sent ido da ausência dos 
requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocac ia por mei o da inexigib il idade de licitação, 
esbarra no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ. Precedentes. · 
4 . Recurso especial não conhecido. 
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dessa maneira, não apenas os atos de improbidade administrativa da Lei 

8.429/92 como também as condutas típicas de índole criminal , a exemplo 

daquelas previstas Lei de Licitações. Colaciono: 

AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ADVOGADOS 

FACE AO CAOS ADMINISTRA T/VO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO DO 

BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA. ESPECIALIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À 

CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO 

LEGAL. A hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que não 

caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há 

inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços 

técnicos profissionais especializados" são serviços que a Administração 

deve contra.tar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 

instância, com o grau de confiança que ela própria, Administração, deposite 

na especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da confiança 

da Administração em quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a 

realização de procedimento licitatório para a contratação de tais serviços -

procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é 

incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o direito 

positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e 

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato" 

(cf. o§ 1° do art. 25 da Lei 8.666193). O que a norma extraída do texto legal 

exige é a notória especialização, associada ao elemento subjetivo 

confiança. Há, no caso· concreto, requisitos suficientes para o seu 

enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, de 

inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados 
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especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da 

Administração. Ação Penal que se julga improcedente. 

(STF, Tribunal Pleno, AP 348/SC, Rei. Min. Eros Grau, j. 1511212006, p. DJe 

0310812007) . 

EMENTA: /. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto 

ao primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8. 666193, art. 92), ocorrido em 

28. 9. 93. li. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal 

de Justiça do Paraná: questão que não cabe sei analisada originariamente no 

Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do pedido é 

deficiente. Ili. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 

8.666193: falta de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no 

caso, de licitação para a contratação de serviços de advocacia. 1. A 

presença dos requisitos de notória especialização e . confiança, ao lado do 

relevo do trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca 

prova doc.umer:tal trazida, permite , conclu.ir, ro caso, 

pela inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de 

advocacia. 2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de 

advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da 

profissão (L. 8. 906194, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/1 995, 

art. 7°) . 

(STF, Primeira Turma, HC 86.198/PR, Rei. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

1710412007, p. DJe 2910612007) . 

Por conseguinte, segundo o STF, os serviços advocatícios, 

quando prestados por profissionais ou por bancas de notória especialização, 

fundamentam a inexigibilidade de sLia licitação, a afastar a tipificação dos crimes 

licitatórios. 
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A Administr;,ação Pública,· com vistas a. satisfazer o interesse da 

sociedade, necessita (desi~cumbir-se de múltiplas: atividades em campos 

diferentes. Daí decorre a necessidade de contratar com particulares, a fim de 

obter os bens ou serviços imprescindíveis para a gestão do Estado . . 

Nessas hipóteses, a Constituição de 1988 erigiu como regra a 

realização de prévio procedimento licitatório (CF, art. 37, XXI) , de tal arte que 

fique assegurada - a um só tempo - a impessoalidade e a obtenção, em regime 

concorrencial , da maior vantagem possível para o Poder Público. 

A licitação é regra, entretanto, que comporta ressalvas. Surgem, 

assim, as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de licitação, que têm o 

condão de permitir a contratação direta com a Administração, desprezando-se o 

certame licitatório. São casos excepcionais, justificáveis ora pela inconveniência 

para o interesse público (dispensa), ora pela mera inviabilidade da competição 

(inexigibilidade). 

Tanto STF quanto STJ entendem que a prestação de serviços 

advocatícios, quando comprovadamente realizados ,por profissionais ou 

escritórios de notória especialização, inviabilizam a competição , em face da 

singularidade intelectual que a atividade de assessoramento jurídico encerra. 

Dessa feita , por ser inviável a disputa, o certame é inexigível. 

Seguindo tal entendimento, o E. Tribunal de Contas da União já 

analisou a questão e, referendando mais uma vez o posicionamento 

jurisprudencial pátrio , afastou a ilegalidade de Contratação direta de escritório de 
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advocacia , quando atendidos os requisitos legais. Veja-se os termos esposados 

pela Corte Nacional de Contas, nos autos do TC nº 000. 760/98-6, in verbis: 

"Serviços Advocatícios - Entidade Detentora de Quadro Próprio de 

Advogados - Cóntratação Direta - Licitação lnexigível - Legalidade. 

[. . .] 

A circunstância de entidade pública ou órgão governamental contar 

com quadro próprio de advogados não constitui impedimento legal a 

contratar advogado par(icular para prestar-lhe serviços específicos, . · · 

desde que a natureza e as características de singulaádade e de 

complexidade desses serviços sejam de tal ordem que se evidencie 

não poderem ser normalmente executados pelos profissionais de 

seus quadros próprios, justificando-se, portanto, a contratação de 

pessoa cujo nível de especialização a recomende para a causa. 

A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que é 

perfeitamente legal e sem qualquer nota de improbidade 

administrativa a contratação de advogados de forma direta, e 

por notória especialização,. e mesmo que o ente público conte 

com quadro de procuradores." 

(Tribunal de Contas da União, Processo TC nº 000. 760198-6 

(sigiloso) - Denúncia, Relator Ministro Bento José Bugarin, decisão 

de 14 de abril de J999, publicada no DOU de 03.05.99) 

A consequência , no plano jurisprudencial·, é que, se os serviços 

advocatícios atendem aos" requisito~ legais que permitem a c~mtrat~ção direta 
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com o Poder Público, não se pode falar em ato de improbidade na at.itude do 

administrador que contrata advogado sem licitação. Conclusão idêntica se dá em 

relação aos crimes licitatórios, em relação aos quais a tipicidade da conduta fica 

afastada por força da inexigibilidade da licitação aplicável à espécie. 

Da mesma forma já referendou o Conselho Nacional do Ministério 

Público, quando da emissão da Recomendação de nº 036/2017, afastando de 

vez a improbidade do administrador pelo fato de contratar serviços jurídicos pela 

via da inexigibilidade de licitação, se conforme o processo. 

Por fim, a Advocacia Geral da União -- aquele órgão que maior 

interesse teria em questionar a forma de contratação de escritórios de advocacia 

pelos Entes Públicos (muitas vezes para litigqr contra a União, como in casu) , já 

se posicionou pela plena p~ssibilidade de adoÇão da· moqalidade - quando da 

emissão de Parecer nos autor. .da Ação Declaratória de Constitucionalidade de nº 

00688.000780/2017-81 .(ADC nº 45) , proposta pela Ordem dos Advogados do 

Brasil em face dos arts. 13, V e 25, 11, da Lei nº 8.666/93 (única existente à 

época) . 

Na oportunidade, embora não tivesse en.te;idido co.mo única forma 

de contratação, a AGU referendou a Constitucionalidade dos dispositivos em 

comento, entendendo com,o possível a adoção da inexigibilidade de licitação em 

casos como o presente. 

É também uníssono na Jurisprudência de nossos Tribunais 

Superiores a possibilidade de os Municípios procederem 

• \ • I 
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advogados para prestar-lhes serviçosi específicos e slngul'ares, como o presente, 

mediante inexigibilidade de · licitação. Veja-se , neste sen'tido, precedentes em 

anexados pelo próprio pretenso contratado, referentes ao SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL e ao SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

Ademais , ainda que detenha o Município Procuradoria própria , tal 

não afasta a possibilidade da contratação ora proposta e para os fins exclusivos a 

que se destina - seja pela complexidade , seja pelo insuficiente aparelhamento 

humano local , seja pela impossibilidade recorrente de a Administração manter e 

custear o diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual. 

Especificamente na presente matéria, o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade na contratação de 

advogado para atuar na recuperação de verbas do FUNDEF (conforme consta 

destes autos) . 

3 - CONCLUSÃO 

Em vista de toc;lo o exposto, ante a presença,.dos requisitos legais, 

opina esta Procuradoria pela contratação da. Proponente para._ a prestação dos 

serviços jurídicos especificados nos presentes autos. 

Relativamente à remuneração, não se vislumbra óbice a que esta se 

dê em valor fixo e irreajustá,1:;1, correspondente a R$ O, 1 O (dez centavos) , para 

cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, cujo .v-..-k--~ 
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valor poderá ser de até R$ 5.852 .854,34 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e 

dois mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) - desde 

que garantido que o referido valor não poderá ser deduzido do crédito do 

Município (este integralmente pertencente ao Município de Presidente Dutra

MA), que apenas arcará com os· honorários, de rubrica orçamentária 

desvinculada, acaso seja efetivamente befieficiário dos futuros valores . 

É o parecer. 

OAB/MA Nº 8451 

.... .. , 

, 27 de fevereiro de 2023. 
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DESPACHO 

À Controladoria Geral do Município de Presidente Outra - MA 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA 

Assunto: Solicitação de Parecer da Controladoria 

Senhor Controlador, 

Estamos encaminhando e.rn anexo os autos do Processo Adrnir:iistrati vo nº 

2302 13.001 /2023, referente à Inexigib iliçlade de Licitação nº 005/2023, tendo corno o~jeto a 

Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judici"al (cumprimento de 

sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que 

deixaram de ser repassados ternpestivarnente ao Município em. razão da fixação a menor do Valor 

Mínimo Anual por Aluno - VMAA, nara a devida aprovação deste setor. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de est ima e 

consideração. 

· A , 02 de março de 2023 . 

icipal de Administração e Finanças 
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Parecer de Contratação n.º 032/2023 

Processo de Inexigibilidade de Licitação: 005/2023. 

Assunto: Contratação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial 

(cumprimento de sentença-Processo nº 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação 

de valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão de 

fixação a menor do V alar Mínimo Anual por Aluno - VMAA . 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, no Decreto Municipal nº . 045/20211 e demais normas que regulam 

as atribuições do Sistema de Controle Interno do Município de Presidente Dutra, referentes 

ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

1-DOSFATOS 

Foi solicitado ao Setor de Controle Interno, encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação, solicitando a análise e parecer opinativo, referente à Contratação 

de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença -

Processo nº 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação de valores que deixaram de 

ser repassados tempestivamente ao Município em razão de fixação a menor do V alar Mínimo 

Anual por Aluno - VMAA. 

Em justificativa, a CPL destaca o art. 74, inciso III, "e", da Lei n. 0 

14.133/2021, onde elenca sobre a possibilidade de contratação desse objeto mediante 

inexigibilidade de licitação. Ademais, a formalização do processo de contratação reside, 

outrossim, no art. 72 do mesmo novel. 

1Dispõe sobre o tramite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Outra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 
Municípios e dá outras providências. 
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Fora apresentado documento do setor contábil desta municipalidade 

dispondo sobre a existência de recursos destinados a este tipo de contratação. 

Considerando os aspectos jurídicos que lastreiam esse processo, assim 

como, a análise por parte da Procuradoria do Município em seu parecer jurídico, se faz 

prudente a análise do valor a ser adquirido o produto e documentação da empresa ora 

contratada. 

É o relatório . 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A licitação, como se sabe, corresponde ao processo administrativo voltado 

à seleção da proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública 

e necessária ao atendimento do interesse coletivo. 

As normas gerais acerca da licitação e contratos administrativos estão 

contidas na Lei n.º 14.133/ 2021, bem como na Constituição Federal que consagra princípios 

e regras fundamentais acerca da organização do Estado. A licitação é regida por princípios 

gerais que interessam a toda a atividade administrativa, como os mencionados pelo art. 37, 

caput, da Constituição Federal, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Contudo, existem alguns princípios específicos que acentuam as 

peculiaridades do procedimento licitatório, em especial, do formalismo, da competitividade, 

do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, do sigilo das propostas, 

da isonomia, da adjudicação compulsória, dentre outros contidos no art. 5° da Lei n. 0 

14.133/ 2021. 

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade de 

licitação para obras, compras, serviços e alienações da Administração Pública, conforme 

disposto no inciso XXI, do art. 37, do texto constitucional: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
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aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações . 

Entretanto, algumas situações em que são previamente estabelecidas na 

legislação, a regra de licitar cede espaço ao princípio da economicidade ou outras razões que 

revelem rútido interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada 

inexigível. 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Fernandes2 isso ocorre, pois, "o 

princípio constitucional da licitação, como todas as regras de Direito, não tem valor absoluto, 

devendo ser coordenado com os outros princípios do mundo jurídico". 

A chamada "licitação dispensável" verifica-se em situações em que, 

embora teoricamente seja inviável a competição entre particulares, o procedimento licitatório 

afigura-se inconveniente ao interesse público, pois em determinados casos especiais, 

previstas em lei, que facultam a não realização da licitação pelo administrador, que em 

princípio era imprescindível. 

Anote-se que o art. 74, da Lei nº 14.133/ 2021, traz um rol de hipóteses 

possw natureza taxativa. Para configuração da inexigibilidade basta, portanto, que esteja 

suficientemente caracterizada a inviabilidade de competição. 

Conforme 2º, do art. 74, da Lei nº 14.133/ 2021 , a considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

2 FERNANDES, Jorge Ul isses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. s ~ ed, Brasília Jurídica, 2004, p. 

178. 
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aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato. A comprovação deverá ser feita, no que couber, através de prova de desempenho 

anterior (atestados), publicações, estudos, trabalhos já realizados, organização, relação de 

equipamentos e aparelhamento técnico, relação dos profissionais integrantes da equipe técnica, 

etc. 

No que diz respeito à justificativa do preço, em conformidade com o art. 23 

da Lei nº 14.133/ 2021, cumpre observar que os atos que antecedem qualquer hipótese de 

contratação direta não recebem um tratamento diferenciado, nem simplificador, daqueles que 

precedem a contratação mediante o procedimento licitatório. O agente público está obrigado a 

seguir um procedimento administrativo destinado a assegurar a prevalência dos princípios 

jurídicos fundamentais aplicáveis a toda contratação pública. Permanece o dever de buscar e 

concretizar a melhor contratação possível. 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ elaborou um Manual de Orientação3 

acerca da Pesquisa de Preços, a partir da vigência da Lei Federal nº 14.133/2021, onde estabelece 

alguns passos a serem adotados pela Administração quando da verificação do preço a ser 

contratado, quais sejam: 

I. Defina, de acordo com o que foi estipulado nas especificações do termo de 
referência ou do projeto básico, os critérios de fornecimento do produto ou 
da prestação do serviço, de forma a prever condições específicas que 
possam impactar no valor da contratação, como, por exemplo, prazo, local 
de entrega, quantidade, frete, garantia; 

II. E labore planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários 
dos bens ou serviços a serem contratados; 

III. Faça uso de ferramentas tecnológicas que facilitem a realização de pesquisas 
nos sites oficiais de compras governamentais (Painel de Preços, disporúvel 
em https: ! / paineldeprecos.planejamento.g·ov. br / ; 

IV. Junte aos autos a comprovação da realização da pesquisa no Painel de 
Preços independentemente de êxito; 

V. Obtenha, junto aos demais órgãos da administração, contratos similares, 
atas de registro de preços, em execução ou concluídos no período de 1(um) 
ano anterior à divulgação do instrumento convocatório; 

3 Superior Tribunal de Justiça. Manual de Orientação Pesquisa de Preços. 4ª ed. Agosto de 2021. Lei nº 14.133 / 2021 
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VI. Verifique no próprio órgão a existência de contratos similares, vigentes ou 
concluídos no prazo de 1 (um) ano gue antecede a divulgação do 
instrumento convocatório; 

VIL Junte aos autos a comprovação da solicitação dos contratos similares 
firmados com o próprio órgão ou com outros órgãos da Administração 
Pública. 

A Lei n. 14.133/ 2021 faz remissões a estimativa de custos como baliza 

procedimental necessária nas licitações públicas. Ademais, o inciso VI do parágrafo 1 º do artigo 

18 da referida lei determina que o estudo técnico preliminar deverá conter "estimativa do valor 

da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação". 

Logo, é necessário que o órgão licitante realize estimativa orçamentária prévia 

que permita verificar se os preços propostos são realizáveis, exequíveis ou compatíveis com os 

preços dos insumos e salários praticados pelo mercado. 

Ademais, o art. 23 da LLC, dispõe que o valor previamente estimado da 

contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Por outro lado, não é desconhecido que por diversas vezes a pesquisa de 

preços é inviável ou mesmo torna-se muito morosa, haja vista o reiterado desinteresse das 

empresas em elaborar propostas sem qualquer garantia de contratação. Nesses casos, a atividade 

administrativa não deve ficar à mercê de circunstâncias de mercado, retardando uma contratação 

direta e até causando eventuais prejuízos ao órgão, por dificuldades na pesquisa de preços. 

Na hipótese de ocorrer essa situação, recomenda-se, portanto, que o setor 

responsável pela pesquisa de preços demonstre as dificuldades encontradas na prática, como 

forma de justificar, por exemplo, a não obtenção do rrúnimo de três propostas. 

Na jurisprudência do TCU, é possível identificar a preocupação do Tribunal 

em relação a fatores externos que podem prejudicar a correta e célere instrução de um processo 
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de contratação. Diante de eventuais dificuldades na pesquisa de preços, basta o gestor 

comprovar a existência dessas limitações, evitando assim que o processo de contratação se 

arraste no tempo (acórdão n.º 2.203/2005 1ª Câmara). 

Por fim, insta esclarecer que no julgamento da ADPF nº 5284
, os Ministros 

do Supremo Tribunal Federal - STF admitiram a contratação ad exitum para demandas 

recupera tivas dos créditos do FUNDEF /FUNDEB, bem como, também, que a fixação do 

percentual e/ ou valor fixo sobre os montantes efetivamente recuperados ou auferidos deve ser 

estipulada pelas partes de forma clara e objetiva, não se permitindo antecipação de valores de 

honorários - especialmente pelo ajuizamento de ação ou obtenção de tutela provisória - e, que 

os honorários pretendidos estão dentro do valor de mercado e devidamente comprovado por 

meio de extratos de publicação e contratos firmados com entes públicos, sindicatos patronais e 

empresas privadas em vários locais do Brasil. 

EMENTA: DIREITO À EDUCAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO 
FU DEF/FUNDEB. COMO VERBAS DE ATUREZA EXTRAORDINÁRIA. 
CONSTITUCIONALIDADE DO AFASTAMENTO DA SUBVI CULAÇÃO QUE DETERMINA A 
APLICAÇÃO DE 60% DOS RECURSOS A UAIS TOTAIS DOS FUNDOS AO PAGAMENTO DA 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
IMPOSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE HO ORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS COM 
RECURSOS DO FU DEF/FUNDEB. CARACTERIZAÇÃO DE DESVIO DE VERBAS 
CONSTITUCIO ALMENTE VINCULADAS À EDUCAÇÃO. PRECEDENTES. 
CONSTITUCIONALIDADE DO ACÓRDÃO 1.824/ 2017 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
INCIDÊNCIA DA EC 114/2021. IMPROCEDÊNCIA. 1. A orientação do TCU que afasta a incidência da regra 
do art. 22 da Lei 11.494/ 2007 aos recursos de complementação do FUNDEB pagos por meio de precatórios 
encontra-se em conformidade com os preceitos constitucionais que visam a resguardar o direito à educação e a 
valorização dos profissionais da educação básica. 2. O caráter extraordinário da complementação dessa verba 
justifica o afastamento da subvinculação, pois a aplicação do art. 60, XII, do ADCT, c/ c art. 22 da Lei 11.494/2007, 
implicaria em pontual e insustentável aumento salarial dos professores do ensino básico, que, em razão da regra de 
irredutibilidade salarial, teria como efeito pressionar o orçamento público municipal nos períodos subsequentes -
sem o respectivo aporte de novas receitas derivadas de inexistentes precatórios -, acarretando o investimento em 
salários além do patamar previsto constitucionalmente, em prejuízo de outras ações de ensino a serem financiadas 
com os mesmos recursos. 3. É inconstitucional o pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos 
alocados no FU DEF /FU DEB, que devem ser utilizados exclusivamente em ações de desenvolvimento e 
manutenção do ensino. Precedentes. 4. A vinculação constitucional em questão não se aplica aos encargos 
moratórios que podem servir ao pagamento de honorários advocatícios contratuais devidamente ajustados, pois 
conforme decidido por essa CORTE, "os juros de mora legais têm natureza jurídica autônoma em relação à 
natureza jurídica da verba em atraso" (RE 855091-RG, Rei. Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 
15/ 3/ 2021, DJe de 8/4/ 2021). 5. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada 
IMPROCEDENTE. 
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Ademais, encontra-se o processo instruído, com a apresentação de todos os 

documentos necessários, de forma que não restam dúvidas quanto a licitude do processo de 

contratação direta. 

DO PARECER 

Nesse sentido, elenca-se a: 

Relação de Documentos juntados/ análise de documentação: 

a) Capa do Processo; 
b) Solicitação de abertura de processo assinada pelo Secretário 
Municipal de Administração e finanças para o Assessor Executivo -
Ordenador; 
c) Informação de crédito orçamentário solicitada pelo Secretário 
Municipal de Administração e finanças para o Contador Municipal; 
d) Dotação orçamentária informada e disponibilizada para a 
contratação; 
e) Ofício nº 003/2023 destinado à empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, solicitando documentos 
de habilitação e proposta de preço; 
f) Documentos de formalização de demanda encaminhados pela 
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
e juntados aos autos do processo, tais como: estudo de caso da Ação Civil 
Pública nº 0050616-27.1999.4.03.6100, com juntada de diversas decisões 
perante o TRF 1 ª Região; diversos Acórdãos do STJ na matéria do 
FUNDEF; Atestados de Capacidade Técnica sobre recuperação das 
verbas do FUNDEF; diversos acompanhamentos processuais sobre 
recuperação das verbas do FUNDEF; diversas decisões acerca da matéria 
g) Documentos habilitarórios da empresa MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS; 
h) 
i) 
j) 

Autorização para realização da despesa; 
Despacho da Autoridade Ordenadora de Despesas; 
Autuação do processo; 

k) Portaria nomeando a equipe da Comissão Permanente de Licitação -
CPL; 
1) Justificativa da Contratação e Fundamentação Legal; 

Minuta do Contrato; m) 
n) Parecer Jurídico; 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, acompanhamos o entendimento exarado pela Procuradoria Geral do Município, por 
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meio de seu parecer e opinamos FAVORAVELMENTE decretação da inexigibilidade de 

licitação na Contratação de serviços advocatícios para que patrocine demanda judicial 

(cumprimento de sentença - Processo nº 0050616-27 .1999 .4.03.61 00) visando a recuperação 

de valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão de 

fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA, com a Empresa 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o 

nº . 35.542.612/ 0001-90, em conformidade com o artigo 74, inciso III, "e", da Lei n.º 

14.133/ 2021. 

Presidente Dutra/ MA, 02 de março de 2023. 

EMÍLIO CARLOS MURAD FILHO 

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM 

llt~~ 
ECêar/os Murad Filho 

Controfo#or e Ouvidor Geral 
do Munldplo 

Decreto N" 164/22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

Cornjssão de Licitação 
~ 

Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial 
(cumprimento de sentença - Prçcesso n. OQ50616-27.1999.4.Q3.6100) visando a 
recuperação dos valo.res que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município 
em razão da fixação á menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

PRAZO DA CONTRATAÇÃO: Será de 12 meses a contar da assinatura do contrato.. 

HONORÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA receberá remuneração 
honorária equivalente a R$ O, 1 O (dez centavos) , para cada R$ 1,00 (um real) 
efetivamente recuperado aos Cofres Municipais com valor estimado de 58.528.543,44 
(Cinquenta e oito milhões de reais, quinhentos e vinte e oito mil , quinhentos e quarenta e 
três reais e quarenta e quatro centavos) . De tal montante, destinar-se-á à contratada o 
montante de até: R$ 5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e dois mil 
oitocentos e Cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) . O valor deverá ser 
apurado através do devido procedimento de liquidação de título judicial , seja por artigos 
ou mediante cálculos aritméticos e recebidos através de precatório expedido ou Dotação 1r. 

Orçamentária , após o trânsito em julgado e ccndicionado a que isso venha a ocorrer. 

Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de 
Mora decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme entendimento do STF 
nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito 
principal do FUNDEF. 

É importante ressaltar que o referido valor não poderá ser deduzido do crédito do 
Município (este integralmente pertencente à Prefeitura de Presidente Outra- MA), que 
apenas arcará com os honorários, de rubrica orçamentária desvinculada, acaso seja 
efetivamente beneficiário dos futuros valores. 

A remuneração esta condicionada estritam~nte ao fato de o benefício decorrente de 
decisão judicial efetivamente vir a oco~rer. 

Presidente Outra - MA,03 de março de 2023. 

og 
idente da Comissão de Licitação 

Decreto Nº 0182/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCESSO Nº 20230108.001 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Assunto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial 
(cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a, . 
recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município 
em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal , RATIFICO o presente 
procedimento de inexigibilidade de licitação de nº005, para contratação de Monteiro e 
Monteiro Advogados Associados, estabelecida na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47, 
Bairro Casa Forte, Recife - PE no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90, para que esta 
patrocine a(s) demanda(s) judicial (is) objetivando a Contratação de Serviços 
Advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo 
n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser 
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor 
Mínimo Anual por Aluno - VMAA. O valor fixo e irreajustável , correspondente a R$ O, 1 O 
(dez centavos), para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres 
Municipais, com valor estimado de 58.528.543,44 (Cinquenta e oito milhões de reais 
quinhentos e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos) . Do montante supracitado, destinar-se-á à contratada a soma de até: 
5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e quatro centavos) ; Não podendo, ele, ser deduzido do créd ito do 
Município (este integralmente pertencente à Prefeitura de Presidente Outra - MA), que 
apenas arcará com os honorários, de rubrica orçamentária desvinculada , caso seja 
efetivamente beneficiário dos futuros valores. 

nte D ra - MA, 08 de março de 2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 6576b - 000 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, em 
cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação Nº. 
005/2023 , com o Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine 
demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) 
vi sando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao 
Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA; O 
valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,10 (dez centavos), para cada R$ 1,00 (um 
real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, com valor estimado de R$ 
58.528.543 ,44 (Cinquenta e oito milhões de reais quinhentos e vinte e oito mil quinhentos 
e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos) . Do montante supracitado, destinar-se
á à contratada a seguinte soma: R$ 5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e 
dois mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) ; Não podendo, 
ele, ser deduzido do crédito do Município (este integralmente pertencente à Prefeitura 
Municipal de Presidente Outra -MA), que apenas arcará com os honorários, de rubrica 
orçamentária desvinculada, caso seja efetivamente beneficiário dos futuros valores ; 
Fundamento legal: Art. 72 . e 74, III , da Lei Nº 14. 133/2021 , estando esta despesa em 
consonância com os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei 
Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, e suas alterações . Declaração de 
lnexigibilidade emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. 
Elias Rodrigues Lima- Assessor Executivo - Ordenador de Despesas. 

Presidente Outra/MA, 08 de março de 2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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• EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 005/2023 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, faz publicar o extrato resumido do processo de 
lnexigibilidad e de Licitação N2. 005/2023, com o Objeto: Contratação de 
Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial (cumprimento de 
sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a recuperação 
dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município 
em razão da fixação a menor do Valor M ín imo Anual por Aluno - VMAA; O 
valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ 0,10 (dez centavos), para cada 
RS 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, com valor 
estimado de RS 58.528.543,44 (Cinquenta e oito milhões de reais quinhentos 
e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos). Do montante supracitado, destinar-se-á à contratada a seguinte 
soma : RS 5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e dois mil 
oitocentos e cinquenta e quatro rea is e trinta e quatro centavos) ; Não 
podendo, ele, ser deduzido do crédito do Município (este integralmente 
pertencente à Prefeitura Municipal de Presidente Out ra -MA), que apenas 
arcará com os honorários, de rubrica orçamentária desvinculada, caso seja 
efetivamente beneficiário dos futuros valores; Fu ndamento legal : Art. 72 e 74, 

.. 

a Lei Nº 14.133/2021, estando esta despesa em consonância com os 
si tivos da. Lei de Responsabilidade Fisc:_al- LRF, Lei Complementar nº 101, 
4 de maio de 2000, e suas alteraçoes. Declaração de lnexigibilidade 

emitida pelo Presidente da Comissão de licitação e rati ficada pelo Sr. Elias 
Rodrigues Li ma- Assessor Executivo - Ordenador de Despesas . 

Presidente Outra, 08 de março de 2023 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Diogo Andersen Ferreira Costa 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto nº 182/2022 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Outra, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, faz publ icar o extrato resumido do processo de 
lnexigibilidade de Licitação Nº . 006/2023, com o Objeto: Contratação de 
Serviços Advocatícios para que patrocine demanda judicial visa ndo à 
recuperação dos valores não repassados corretamente ao FUNDEB - Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação; O valor fixo e irreajustável, correspondente a RS 
0,17 (dezessete centavos), para ca da RS 1,00 (um rea l) efetivamente 
recuperado aos Cofres Municipais; estima-se que seja recuperado um valor 
pecun iário na ordem de RS 10.053 .055,37(dez milhões cinqu enta e três mil e 
trinta e sete reais). Levando-se em consideração a sistemática acima o valor 
de até R$ 1.709.019,41 {um milhão setecentos e nove mil dezenove reais e 
quarenta e um centavos) deverá ser pago à contratada; Não podendo, ele, ser 
deduzido do crédito do Município (este integralmente pertencente à 
Prefeitura Municipa l de Presidente Outra -MA), que apenas arcará com os 
honorários, de rubrica orçamentária desvinculada, caso seja efetivamente 
beneficiário dos futuros valores; Fundamento legal: Art . 74, Ili, "e" da Lei Nº 
14.133/2021, estando esta despesa em consonância com os dispositivos da 
Lei de Responsabilidade Fisca l - LRF, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000, e suas alterações. Declaração de lnexigibilidade emitida pelo 
Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. Elias Rodrigues Lima
Assessor Executivo - Ordenador de Despesas . 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 



• ~STADO DO ív1ARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA . 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 r · 

INEXIGIBl'LIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2023 

TERMO DE ADJlJDJCAÇÃO 
,/ 

Pe lo presente, considerada a ata de j ul gamento do processo em epígrafe, adj udi camos 
proponente abaixo regi strada: 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Rua E ngenheiro Oscar Ferreira; 47 
Casa Forte; Recife - PE 
CEP: 52.061-022 
CNP J: 35.542.612/0001-90 

MENOR PREÇO GLOBAL 

O valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ O, 1 O (dez centavos), 
para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres 
Municipais, com valor estimado de R$ 58.528.543,44 (C inquenta e oito 
milhões de reais quinhentos e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e 
três reais e quarenta e quatro centavos). Do montante supracitado, 
destinar-se-á à contratada a seguinte soma: R$ 5.852.854,34 (ci nco 
milhões oitocentos e cinquenta e doi s mil oitocentos e cinquenta e quatro 
reais e trinta e quatro centavos). 

TOTAL GERAL 

VALOR 

R$ 5.852.854,34 

R$ 5.852.854,34 

(Cinco milhões oitocentos e cinquenta e dois mil oit'ocentos e cinquenta e 
1 quatro reais e trinta e quatro centavos). 

esjdente Ou tra/MA, 09 de março de 2023. 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo- Ordenador de Despesas 

Centro Administrativo Ciro Evangeiista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov. br/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Homo logo a dec isão da Comissão Pe rma nente de Lic itações, refe re ntes ao processo em 
epígrafe e ma nifesto minha concordâ nc ia com a adj udi cação em favor da propone nte 

abaixo registrado : 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Rua Engenheiro Oscar Ferreira; 47 
Casa Forte; Recife - PE 
CEP: 52.061-022 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

MENOR PREÇO GLOBAL 
O valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ O, 1 O (dez centavos), 
para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado aos Cofres 
Municipais, com valor estimado de R$ 58.528.543,44 (Cinquenta e oito 
milhões de reais quinhentos e vinte e oito mil qu inhentos e quarenta e 
três reais e quarenta e quatro centavos). Do montante supracitado, 
destinar-se-á à contratada a seguinte sorna: R$ 5.852.854,34 (cinco 
milhões oitocentos e cinquenta e dois mi l oitocentos e ci nquenta e quatro 

1 reais e trinta e quatro centavos). 

TOTAL GERAL 
1 1 

VALOR 

R$ 5.852.854,34 

.R$ 5.852.854,34 

(C inco milhões o itocentos e cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e quatro centavos) . 

utra/MA, 09 de março de 2023. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma. gov. br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.36610001-08 
CONTRATO Nº. 090301/2023 
PROCESSO ADM. Nº. 230213.001/2023 
INEXGIBILIOADE OE LICITAÇÃO Nº. 005 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO OE PRESIDENTE OUTRA, 
E DE OUTRO: A EMPRESA 
MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
AOVOCATÍCIOS PARA QUE 
PATROCINE DEMANDA JUDICIAL 
(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -
PROCESSO N. 0050616-
27.1999.4.03.6100} VISANDO A 
RECUPERAÇ.ÃO DOS VALORES 
QUE DE~ARAM DE SER 
REPASSADOS TEMPESTIVAMENTE 
AO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA 
FIXAÇÃO A MENOR DO VALOR 
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO -
VMAA.), NA FORMA ABAIXO. 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de 
Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO OE PRESIDENTE OUTRA 
- MA, por meio da Secretaria de Administração e Finanças. pessoa jurídica de direito 
público interno. devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº 06.138.36610001 -08, com 
sede na Avenida Adir Leda. S/N. Bairro Tarumã. Centro Administrativo Ciro 
Evangelista. Presidente Outra. Estado do Maranhão, CEP 65.760-000, neste ato 
representado por Elias Roongues Lima. Assessor Executivo- Ordenador de DespesasA1 
doravant denominado CONTRATANTE. MON í EIRO E MONTEIRO ADVOGAD~ 
AS OC IADO . estabele ida na Rua Eng. Oscar Ferreira. nº 47 , Casa Forte, 
RecifelPE. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001 -90, com endereço 
eletrônico intimacoes@monteiro.adv .br, através de seu representante legal BRUNO 
ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado. devidamente inscrito 
na OABIPE sob o nº 11 .338, OAB/AL 3.726-A, OABfRN 184-A, OABIBA 840-A . 
OAB/PB 11.338-A . OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161 .899-A e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 377 .377.244-00. doravante denominado CONTRATADO. conforme as cláusul:;ai> e 

condições a seguir elencadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições 
insertas na Lei nº 14.133/2021 . 

'emir A rnm1s1rn1tvo Cu· . ven e11:t 
vem a Adir Loda s/n Ba1r~ T iurn~ Presidem Outra-MA CEP 576 . 00 

Site: httf;, :/p; c~ctr;n;;.;tvttt; . mM cc-.. or; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06, 138.36610001-08 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento 
cont ratual obriga-s a prestar erv1ços jurídicos especializados visando à Contratação 
de Se!'Vlços Advocaticios para que patrocine demanda judicial (cumpnmento de 
sentença - Proc sso n. 005061 6-27 '1999.4 .03.6100) visando a recuperação dos 
valores que deixaram de ser repassados.tempestivamente ao Municipio em razão da 
fixação a menor do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo 
competente Processo Licitatório. instaurado na modalidade de lnexigibilidade de 
Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Art. 74, Ili . "c". § 3º, da Lei Nº 
14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS 

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA. 
serão pagos ao CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0.1 O 
(dez centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais. 

§ 1°. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 
58.528.543,44 (cinquenta e oito milhões. quinhentos e vinte e oito mil. quinhentos e 
quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos). representando os honorários 
contratuais o montante estimado de R$ 5.852.854,34 {cinco milhões, oitocentos e 
cinquenta e dois mil . oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos) . 

§ 2°. Os valores mencionados no p rãgrafo anterior são meramente estimativo~ 
restando sua fixação final a partir da la e liquidação/cumprimento de sentença. 

§ 3°. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de 
Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório. eis que. conforme 
entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação 
constitucional do crédito principal do FUNDEF. 

CLÁUSULA QUINTA - ClAS OEIRIGAÇÕC.S DA COHTRATAD ~ 
1 

A CONTRATADA obriga-se a: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumá. Presidente Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

S ite : f)rtps flpt'e31áQ01!l!Ju1re ma 0011 bfl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

C NP J: 06.136. 36610001-08 

a) Realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final 
instância, efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas 
previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições aqui assumidas; 

b) Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acessos 
relativos à CONTRATANTE; 

c) Se for o caso. indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que 
exijam habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) Ainda. a informar todos os procedimentos necessários para a implementação 
das decisões que vieram a ser proferidas: 

e) Remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório 
detalhado e atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato: 

CLAUSULA SEXTA-DOS RECURSOS 
6.1 As despesas correrão à conta do Orçamento Geral . 

1 Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
02 Poder Executivo 
02 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Administração Geral 
04122 0002 2156 0000 Manut. Do Controle Interno, Contábil e Jurídico Municipal 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documento~ 

necessários e informações solicitadas por esta e indispensáveis para a execução d~ 
serviços; 

A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste 
Contrato. a outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia , 
habilitando a CONTRATADA para representâ-la em juízo 

CLÁUSULA OITAVA- EXCLUSIVIDADE Í\ · 
Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da( U "f. 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA· RESCISÃO 

Centro Administralivo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n. Bairro Tarumã. Presidente Outra-MA CEP: 65760 - 000 

Site: h! tk~ ::prçs;g<errjc;bttíil r..;; .w t:"} 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

O presente Contrato poderà ser rescindido caso haja 
descumprimento de qualquer das cfâusulas elencadas neste instrumento, ou com 
esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 104 e seguintes da Lei Nº 
14 133/2021 . 

CLAÚSULA DECIMA - DA VIGÊNCIA 

O contrato era or escopo, terá a vigência d . 12 (doze) 
meses, podendo ser pro1Togado mediante termo adit ivo por igual p nodo. tendo, 
contudo, a sua extinção operad oment com a conclusão do objeto e o seu 
recebimento pela admin1s1raçã 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus 
sucessores, aos quais serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou 
aditado, através de documento escrito. devidamente subscrito pelas partes 
contratantes. 

O presente contrato. com natureza de titulo executivo 
extrajudicial , nos termos dos arts. 781 e 784, inciso li do Código de Processo Civil. 
obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as obrigações aqui 
assumidas. 

CLAÚSULA DÉCIM.A OECIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF . como~ 
competente para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham 
a ocorrer em virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer 
outro por mais privilegiado que se configure . 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes esu1, 
mstrumento em 02 (duas) vias. na presença das testemu has abaixo, para que 
prnrlL12~ seu~ efeitos fogaís o administrQtívo:t- . 

Presidente Outra/MA, 09 de março de 2023 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda. stn, Bairro Tarumã, Pros•ó<.an1e Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: b.UGi .'t;rc:-.;:1 ~tc:h. .. ~n: trJC ;;01,.~ 
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Testemunhas 

• 

Avenida Adir leda, 

--
ESTADO DQJMf+ANHAQ 

PREFEITURA MUNl.,JP:ti.L DE: PRES!OfN if: OUTRA 
CNPJ 1.Ji'J ~L! 001..oe .. -r 

~<1cI11gue Lima 
Assessor Executivo 

1 
Orde1 dor de Despesas 

Prefeitura Municipal de P1es1t1enfe Outra - MA 
CONTRATANTE 

·~~/ ~ 
B no Romero f.'e~r~ Monteiro 

MONTEIRO E MONTEIRO AoV(;~Ao·y AS. <JCIA 
CONTRATADA 

CPF: Í!)6. 6 li ·6.24 - e:;/ 
~ ~ !.:!: ~ .u'.l::..lC..\, l Nome 



, 
~-:., .. li-.. . 

• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

Ct'1PJ: 06.138.366/0001 -08 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 090301 /2023, REF. íNEXIGIBILIDADE Nº 
005/2023. OBJETO: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine demanda 
judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100) visando a 
recuperação dos valores que deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em 
razão da fixação a menor do Valor Mínimo An ual por Al uno - VMAA. CONTRATADA: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOC IADOS, estabe lecida à Rua Engenheiro 
Oscar Ferreira; 4 7 - Casa Forte; Recife - PE, CEP: . 52.061-022, inscrita no CNP J: 
35.542.612/0001-90. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dozê) meses. VALOR GLOBAL: O 
valor fixo e irreajustável, correspondente a R$ O, 1 O (dez centavos), para cada R$ 1,00 (um 
real ) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, com valor . estimado de R$ 
58.528.543 ,44 (Cinquenta e oito milhões de reais quinhentos e vi nte e oito mil quinhentos e 
quarenta e três reais e q1,1arenta e quatro centavos). D.o montante supracitado, destinar-se-á à 
contratada a seguinte soma de até : R$ 5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e cinquenta e 
doi s mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), BAS E LEGAL: Lei 
14. 133/21 e suas a lterações posteriores; DOTAÇÃO ORÇAiy1ENTÁRIA: 1 Prefeitura 
Municipal de Presidente Outra; 02 Poder Executivo; 02 03 Secretaria Municipal de 
Admini stração e Finanças; 02 03 00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 04 
Administração; 04 122 Administração Geral ; 04 122 0002 Administração Geral , 04 122 
0002 2156 0000 Manut. Do Controle Interno, Contábil e Jurídico Munic,ipal ; 3.3.90.35.00 
Serviços de Consultoria. DATA DA ASíNA TURA: 09 de março de 2023. Assinam: Elias 
Rodrigues Lima - Assessor Executivo - Ordenador de Despesas - Contratante e Bruno 
Romero Pedrosa Monteiro - Representante Legal. 

Publique-se. 

Pres idente Outra/MA 03 de março de 2023 

1 1es Lima 
V 

Assessor Ex uti vo 
Ordena.dor de Des s 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Presidente: Outra-MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma~Q'L br/ 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO NQ . 090301/2023, REF. INEXIGIBILIDADE NQ 

005/2023 . OBJETO: Contratação de Serviços Advocatícios para que patrocine 

demanda judicial (cumprimento de sentença - Processo n. 0050616-
27.1999.4.03 .6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser 
repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do 

Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA. CONTRATADA: MONTEIRO E 

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida à Rua Engenheiro Oscar 

Ferreira ; 47 - Casa Forte; Recife - PE, CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ: 

35.542.612/0001-90. PRA20 DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 

•

lor fixo e irreajustável'. correspondente a R$ 0,10 (dez centavos), para 
R$ 1,00 (um real ) efetivamente recuperado aos Cofres Municipais, com 

r estimado de R$ 58.528.543,44 (Cinquenta e oito milhões de reais 

quinhentos e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e 

quatro centavos). Do montante supracitado, destinar-se-á à contratada a 

seguinte a soma de até: R$ 5.852.854,34 (cinco milhões oitocentos e 

cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e trint a e quatro 

centav~s ) , BASE LEGAL: Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores; 
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1 Prefeitura Munici pal de Presidente Outra; 02 
Poder Executivo; 02 03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 02 
03 00 Secretaria Municipal de Admin istração e Finanças; 04 Administração; 04 
122 Administração Geral; 04 122 0002 Administração Geral, 04 122 0002 
2156 0000 Manut. Do Controle Interno, Contábil e Jurídico Municipal; 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria. DATA DA ASINATURA: 09 de março de 

2023 . Assinam: El ias Rodrigues Lima - Assessor Executivo - Ordenador de 

Despesas - Contratante e Bruno Romero Pedrosa Monteiro - Representante 

Legal. 

Publique-se. 

Presidente Outra/MA 09 de março de 2023 

• Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo 
Ordenador de Despesas 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

EXTRATO DO CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N2 004/2023 

CONTRATO N2 100301/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 

OUTRA/MA, por meio do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica -
FUNDEB e a empresa DISTRIBUIDORA PORTAO DA AMAZONIA LTDA-EPP, Rua 

Barão do Rio Bra nco, 2010, letra, Centro, Imperatriz - MA, CEP N2 65.900-430, 
CNPJ : 27.047.773/0001-80. OBJETO DO CONTRATO: contratação de empresa 

para aquisição de livros didáticos para o funcionamento do ensino infantil 

Ensino Fundamental 1, Ensino fundamental 2 e EJA das unidades de educaçã~ 
do município de Presidente Outra - MA, no exercício de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 10 de março de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2 FUNDEB; 

02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - FUNDES; 12 EDUCAÇÃO; 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 
0015 ENSINO REG ULAR; 12 361 0015 2032 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DO FUNDEB 30%; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 2 
FUNDEB; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E DESEN . DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E DESEN. DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 365 EDUCAÇÃO INFANTIL; 

12 365 0014 ESCOLA PRÉ-REGULAR; 12 365 0014 2072 0000 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSI NO INFANTIL 30%; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 

CONSUMO; 2 FUNDEB; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 02 22 00 FUNDO DE MANUT. E 

DESEN . DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; 12 EDUCAÇÃO; 12 366 EDUCAÇÃO 

DE JOVENS E ADULTOS; 12 366 0053 EDUCAÇÃO PARA TODOS; 12 366 0053 
2024 0000 MANUT DO PROG . EDUC. JOVEM E ADULTO - EJA 30%· 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. BASE LEGAL: Lei Federal n2 8.666/93: 
suas alterações e demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 

2.376.815,00 (dois mi lhões trezentos e setenta e seis mil oitocentos e quinze 

reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2023. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Fernando Henrique Brasil Sereno, Secretário 

Municipal de Educação. Pela Contratada: Antonio Dilailson Alves de Sousa -

Representante legal. 
Presidente Outra - MA, 10 de março de 2023 . 

Publique-se. 

Fernando Henrique Brasil Sereno 
Secretário Municipal de Educação 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

~ .._ _____ ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


